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BOLETINS )IILTTAlt.El'I no UI,TRAMAR DE 1900

Pago LII1. LI') \)~ Emendas
~x r, Conuü('ol'ndo:; ( 'on.lecoradas

J !Ii 2J l!'. F. ])ias Costa Franalsco Felisberto Dia" Costa
141 21 doposito do praças de IlI'N do 111. dopoalto do praças do ultramar

tramar
211 36 ~7 de julho de 1892, 27 de julho do 18~2,
~76 23 16 de agosto de 1889. J6 de julho de 18BU,
~80 li t'xecuc;ão tm-tlcn instrucção tnctlca
30n 10 Março 26 Maio 26
;j3V 27 Sobral Soveral
367 3 c 1l }'01l8CNl França
367 84 ]," Secção 2." Secção
42·1 t 7 Ilc-zell1bro novembro
407, quadro XI na columna -~t'rvl(:Ij'; c llnidwl~- onde se lt· .omciacs não comba ..

tente- cnllocadua na~ lIntrla.drd, om r-ommlssão, ete ... , dovo l('r·~p coffictaes
(,olnlultpnt(\d nilo collocados lHHI unidnde s, Pfll r-ommts 10J d(',.





lNDTCE SYNOPTICO
D\S

DISPOSiÇÕES )IAIS lMPORTA~TES
PUBLICADAS NOS

BOLETINS MILITARES no ULTRAMAR
DE 1900

.A

Abonos - Vide Fumerues Vencimento".
Angola - Determina que o govl'rJ1fHlor g'l'l'al de Angola

faça gradualnwut!· a suhst ituicão dOR actuaes batalhões por
companhias dr gurlTa. Portaria ele 30 dr dezembro dr
1899. - Boletim n." 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . .. 12

~ran<la organisar rm Angola um batalhão disciplinar, desti-
nado a receber as praças <las guarnições de Afriea occi-
dental, transferidos por motivo disciplinar, os deportados
P os relegados que foram compel lidos a alistamento no ul-
tramar. Decreto dr 28 dr dezembro (Ie 1899. - Boletim
n.o2 ......•............•.•......•................... 22

Approva o rr-gulameuto para o mesmo batalhão. Decreto dr:
19 de outubro. - Boletim n." 11...••..........•........ af>{,

Vh1<·Gratificação.
Applic8ção (le p('nas Vi.!« Condrmnaçães em al-

tel·nativa.
Apretoientaçãodas praças de pret.-Dc-

termina que as praças de pret que seguem para o ultra-
mar ou d'nli regressem á metrópole, faeam a sua apresen-
ta~·ão 110 deposito de' pra~'as (lo ultramar. devendo as 1'1'8-
pr etivns gnias ser eonfl'ri(h1K 1I'('H8rH h'I·1I10S. Disposição Ro
do boletim n." 11................•.................... 410

B
Batalhão disciplinar Yidr- An.'I0la.
Batalhõe~ Yide Angola.

c
CaboVerde - Determina que seja elevado o effectivo

ela companhia ele artilhei-ia dr guarnil'ão dr Cabo Verde,
fixado no decreto de 2·t dr (]('z!'muro (Ir lR~6. Portaria dI'
7 dr junho. - Boletim n." 7.. . . . . . . . . . . . . . • . .. . 246
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Castigos di""ciplinure,,.. COIno praça de
pret - Vide Penas rliscipli~(fres " ,

Codi~o de.iu~tiça Illih:tnr Vld(· Condcmnaçõee
em alie ruaii ,'0. •

COlllluando de conlpuuhia - E"ta),e]('c,' os :;"1"

vieos que ~ão cuusirlcrndos equivaleutr« ao connnaudo (1('
companhin para (!s cal:i tã('s dOH quadros .'10 nlt]'al\l~r [10-
derem ser ndmittidos as provas para major. POl tarin dI'
27 de setembro. - Boletim II." 11 . . . . .. 11:l

Vide Regulamento pa1'a as ln·om., f;heol'icas r praticas ilo« ca-
pitães candidatos ao posto dr maJlJ1·.

COlupauhias de glterru - Vido Angola.
COIllpanhius prlYil('giadas - Vide Praças di'

p~. • ..
Co:nlpan]~Ht dc S;Ul.(]~ ~e ,Macau e. Tl.-

lllor--E augll1('lltado o dt"ch\'o ,I esta companhia. Ar-
tigo 4." do d,'(';l'Io dI' 30 di' uovouib ro do lk\J9. - Bole-
tim 11."1 2

Coulpc1:ell(·Iu. di,,;;ciplillor - Estaholl'('I' a com-
prt('lIda do govcmrulor do distrieto do Priucipo. _ J)('-
crr to de 7 d(' junho. - J101etimll." 7 .. " ... , .. , .. , .... _, 241

Conlpo"..içllO da"..conlpauhiu".. de A'l1el'ra
«lu A'uuI'nição d(' Angola - Portaria (11' :lO
dl' dozembro de lH9!J. -lJulelim n.o 1 '. . . .. . .. . . . . .. . .. 1:3

C 11.1upriIllcn-tos - Declnrn que os Oflil'i!tl's quuudo tru-
jurem ÍL pnizana têcm por d("l'l' {'ullIprÍlllental', '1111'1'II.
o.ffi'Ciaes fardados l}11l' tiverem dil «ito :t 811fLcOlltinell"in,
1)11<'1'aqlll'lle~ 1[11(',PlIlbol':L I'ln tl'aj(' rivil, H<'ja dI' sen de.
yer eOIJIII'(·('rpm. Disposição 7." do boletim 11.': tO , :l4:l

Condelnnuçõei"Ô eIll alierllU1:ivn _ [)ct<,rmiJla
que 08 prOl'C'sgOH Olll quI' ~(. faça applicll('ão do artigo Ir)."
dn I'olligo de jllstiça militar HI'jfllll l'enwttidos ao lIIilliBtc-
rio da marinha (' ultnnl1al', a filll til' seI' desigllllda a P"IUL
ql1l' ha d(· ~<'1' ('lIlllprida e1l1 :dt<·I·uativa. Portllria de ,-.; dI'
f(wereil'o. -Boletim n.".'l 1.-)~

Con ...cl110 "..upe1'lor de diSCiplina. do uI.
1:ruluar-Xomeia os oflil'ial's qnl' hão dr ('ompor <,stl'
(,0118<,1110,1I0H termos do ],l'gllhlln('Jlto disclplin:u'. l'nrtllria
<1(' 7 d(' 11l:11'\n. -)JoZetill! n." 1............ . 1\)2

i'luhstitul' t('mpOJ'al'iam('lIt<, 11111g'1'1J('I'al d!' dh'isiío qlll' f'n,da
partr do rpt"'rido (·olls(·lho. l'ortaria d(' 18 di' abril -lJo-
ll'lim n." 5 , , . , .. , '.. . :?l;l

ConcedI' a I':\on('ra~'ã() solicitada )lOl' UIII (·tlJlitãu de lIIal' I'
gl1erra, vog'al do mesmo (·()Jlsl'lho.l'ortal'in de t' dI' maio.
Jloletim 11." r: ....................................•.. :!1:l

NOIYlI'ia um {'Ol'Olll'l <11' infalltol'ia para voo'al do J'(·f(']'ido ('OJl-
8(·1110. Pnrt:ll'iu dI' 11 11(' maio. - IJole/l~ll II." (] '" .•.. , .. 2:!\)

Continenciul'ô - Vid(· CU?ilpl'immto/l.
Contra.to,," de (·Ol'nprn.(' YClldll l"ixa a im-

pnrtalleia dos ( tratoH (JI1(' pOl1em 81'1' Cd('hradoH 1)('10,
governadol"·s. A 'tig-o 27.0 dn dC'er('(o dI' 1 t (11' sdelnh ..o.
/Joletim n." 10.... . , . ,., , .•. , :!:l2

CO:r'r~,",p~ndC.llciu - J!"('l:~ra 11111'o dj~Jl()sto ll[t "0)'-
tana (.Ip í!l (]I' .I111ho, I'I'1rttn li n (·ol'r<'spoutl(,lI(.ill <,ntn' II'
ltl1dorl.{l!\llI'S d.o llltl'mnn~' P f1Hda 1I1(Itl'opol(., lliío ó appli.
Pilv ..1 n qlH' fOI nIW()R~Al'lO h'ol':))' I'om fi ('OllllllfllHlrL1ltp Jo
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deposito de praças do ultramar, ácerca do assumptos re-
ferentes a iudividuos addidos ao mesmo deposito. Porta-
ri a do Hí cip sr temhro. - Boletim. 11." 11..........•...... 4-13

D

Den1isl!'lu,o- Douritto do ~\'ni.·() militar o tr-uont« do qna-
.lro occidcntal do ultrainar, à(: gnarnição na proviucia d«
_\ngola. Candido da Rocha Gomes, por ter sido conde-
mnado na pena do trinta dias dr prisão correccional, qUl'
foi subatitulda por igual tempo (lo prisão militar, pelo
crime de falsidade. Decreto ele 22 de novembro. - Bole-
tim n," 12 , .........................•......... 423

Depor't.ados - Vid .. Angola.
1")eposito de praças do ultranulr - De-

termina que o gl'ncl'al de brigada, J08é Belchior Pinto
Ual'cez, proceda á iuspocção g:eral do deposito dr praças
do ultramar. Portaria de 7' de novembro-Boletim n." Lt .. 414

Vide Apresentação das praças de prei - Correspoudencia
Uegulamel1to para a instruccõo tactica da infamteria.

Direcção g'eral do 'u.ltra.-rnar-Vide Estatis-
tica.

Del!iltacamentos para o ultramar - Vide
Forças destacadas - Tempo dp eerriço cm. dobro.

E

Elin1inRção dos quadros das forças ul-
trarnarinal!il-Por lho ter sido imposta a pena de
svparação do serviço, é mandado eliminar dos quadros das
fOI'<;asultramarinas o alferes do quadro da Indiu, Antonio
Joaquim Pereira de Macedo, devendo perceber 40 por cento
do soldo d'aquollo posto. Derreto de 22 de novembro-Eo-
letim. n." 12 , 424

Vido Separacão do Bel·l·iço.
Estn'til!iltiúa:

Determina quncs os modelos dos 11Inppas a adoptar nas esta-
tisticas nosologlcas e necrologicas dos hospitaes e da eH·
nica civil. Portaria de 23 dr janeiro-Boletim ?I." 2 13;)

Publica os mappas estatisticos cIo rxpedirute da direcção ge·
ral do IIltramar com relação aos anllOS de 187!l, 1889 c
1899-Roletim n." 4 .............•.................. l!lG

Pnblica ORmappas da estatística militar do ultramar rpferida
ao anno de 18H9-Boletim no· 9 .........•...•...••...•. 2R2

Ex~edição contra. o regulo Mataka-
VIde Medalha Raillha D, Ame!i((.

Expedições-Vi(le Forcas dli exprcito do I·pino-Tempo
dp sp.1"viço em I/Ob,·O. •

p

Fazelu,la do ulTI·{una.l·- Viue 8el"liço defazenda
do ultretmm'
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Fianças aos réus J:nilitares-Ao~ militnres
onvolvldos eonjuuctrunr-nte com individuos t1:J classe civll
cm crimes cormnuns pó.le ,<,r concedida finuça pelos tribu-
naes ordinários. Circul ar de 8 d (' junho - Boletim. n: 7 . .. 2fJ1

Forças destacadas-Approva as inHtrueçõe~ pa'n
regular os serviços (los destacamentos para as colouias.
Decreto de 12 de março - Boletim n.' 4 •.•.............. 1GfJ

Vide Officiae« destacaâos=cTcmpo de sercico cm dobro.
Forças do exercito do reino:
É posto á disposição do ministerio da marin lia o ultramar,

para embarcar para Moçambique, um corpo de tropas di'
735 homens. Decreto dp 12 do março - Boletim n." I ....• lli:l

}~ posto á disposição do mesmo tuinistr-rio, para ombarcnr
para a provincia de Mncan, um corpo de tropas dt' 3X2 ho-
mens. Dccreto de 5 u(' julho - Boletim n." 11 •........... 3;,1

É mandado destacar para a provincia de Moçambiqu(', Ulll

corpo de tropas de 1:208 homens Decreto de 8 de setem-
bro - Boletim n.· 10 •......•..........•. , •.......... '. 30:3

Vide Forças destacadas.
Forças ultroJ:J:larinu.s ViueA1lgola- Cabo Verde-

Demissão - Eliminação - Estatistica - Gratificação - aui-
né - Material de guen'a - Medalha Rainha, D. Amelin-
Penas disciplinures-Praças depl'et-Regulamento8 Vrn-
cimentos.

Fortificações ultruJ:Du.rinas - Nomeia uma
commissão para reunir e classificar as plantas p projectos
das fortificações terrestres p marifimas do ultramar. POl'-
taria de 18 de abril- Itoleüm. n: 5 ..............•..... 21:1

Funccionarios do ultr~llnar:
Determina que sejam inspeccionados pela junta de saudc <10

ultramar, antes de seguirem ao seu destino, os funcciona-
rios elc qualqu:r classe ou. cate~Ol'ia uOllil'ados ]Jara () ul-
tramar. Portana de 15 de fevereu'o-Boletim n.· :1.••..•• l!í2

Os funceionarios do ultramar que forem filhos <1" pae e mãe
europeus. e por!ngueze.~, (',mhora llascirloR nas llrovilll!Ías
ultramarmas-, sao consHlcrn,los ('011\0os naturlH'S (lo }'"ino
para a eOlll'esBão de liceuças. Artigo H." do tlecrrto (ln 11
ue agosto - Boletim n: 9 ........•......•........... " ~71

Vide Licenças-Licenças gmciosas.
Fu.neraes-Regula o abono flc despezas ('om t'lln(,l'ae~

dos 1)fficiaes e praças de prd. Disposição 7 • do Boletilll
n .. 2····································· 140

G

Governador do dis·t.ri<:>todo Princ.ip('_
Vi(le Competem'ia disciplinai'.

Governudorc,,", - Vide Augola - COlllprtencia discipli-
nar Med(tlhas - o.t}iciaes destacado.~.

Gratificação -Na oc('asião do elllbarqll!' Sel'll ('OIH"'-

di?a a gratificação de 15JOOO }éis ao~ sargentos, e dr 6~OOO
réls ás outraR praças 'IlI(' VIlO serVIl' IlHS ('()Jnpallhins de
guerra ele Angola. 'J'ahrlla junta á portaria dtO30 de dc-
zembro dr 1899 - rJoletim II." 1 . . . . . . . . . . . . . . . 14
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Guiné -Df'teJ'mina qnc as duas companhias dI' infantcr!a
,k Ilolama e Bissau, cnnstituidas orn grupo por portaria
,II' 2 de novembro de 1899, formem uma unidade adminis-
trativa, para todos os f'ffPitos. Portaria de 14 de agosto
Boletim n: 9 .. , '" .. , •.. , , , . , .. , , , 277

I /

Inactividade tell'lporaria:
Foi punido «om dois mezes (resta pena o tcncute do quadro

de Moçambique, Joaquim Reverendo da Conceícâo -De-
claraçt70 1." do boletim n." 9 , . 2ft;

Idem o major do mesmo quadro, João Freire Monteiro Ban-
deira-Declaração :1." do boletim /1.0 10 ..•. , , , :l~r)

Inliij])~cção - Vido Deposito de praçae do ultramm·.
Inspecção geral de fazenda do ult;ra-

U'lnr - Vide Serriço di' fazenda do ultramar.

J

Junta de sande do ultrall'lar-Vide Funccio-
narios do ultramar-Praças de preto

.Tury:
Nomeia o jury que ha de presidir ás provas theoricas e pra-

ticas dos capitães dos quadros do ultramar candidatos ao
posto de major. Portaria de 1 de setembro - Boletim II." 9 278

Exonera os membros do mesmo jury, por terem terminado o
respectivo serviço. Portaria ctl' 18 de setembro -Boletim
n," 10 .....•.•... ,., •....•... ,., ....•.... , , ..•. 342

L

Li<'ençu s - Estabolcce as condições em que os fnuccio-
nados civis, ecclesiasticos c militares podem vir ao rcinu,
quer por paroccr das juntas dI' saudc, qurJ' no goso de li-
cf'J)~·as.Decreto de 11 de agosto. - Boletim n: 9 ...•.... 270

Vide Licença" graciosas.
Licenças graciosas - Só podem ser concedidas

quando os prasos ~'trcados lia legislação sejam de serviço
f'ffectivo, compotindo ao ministarin a resolução sobre es-
sas pretensões. Portaria de ~Hde julho. - ltoletim n.O 8., 2:")!)

Vide Licenças. '
Liqu.idaQões de -te:tnpo de serviço - Cada

C'?rpoliquida unicamente o tempo que :JS praças n'ello ser-
Viam, Cir<:ular dr- 23 (IE' abril. ltoletim n: 7 ..•. " ..... 2r,()

Lis1:a de autiguida<1es-])cclarn que rRtlÍpllbli-
cada a (los ofticiaes dos quadros do nltramar e dos fa('u].
tativos (' pharmaeeutieos tlOR quadros de saude. Disposi-
ção H.a do lJoletim n. 5........ . , ............• 221

Livros de luntri(_'ulu - Rpg'nla a fórma de (lar ('xp.
('ução ás disposições <losdf'l'rctos de 7 dc b<'tcmhro (' 2:3de
novembro de 18!)9, sobre livros clp matriC'nla ,los lifli('iae~
do exercito do reino, - lJoletim n: :! , . , , , 112
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Louvorc,.; -Lonva o capitão de fragata, Julio JMé Mar-
ques (la Costa, governador elo dietricto de Moçambique,
o l'api tão de iufanteria, .Iulio Gonçalves, c o primeiro te-
IlPI!tI' da nrrnada, João )fallltl'l de Carvalho, pelos servi-
t;0~ qur- prestaram por uccasiâo da occupação da ilha ,11.1
Angochc. Portarias de lr, de janeiro - Boletim n." :!... o o. l3r)

Louva alguns olliciues pr-la maneira como se portaram nas
operações contra alguns rpg"nlos da circumscuipçâo di:
Santo Antonio do 'l,aÍ;'l'. Portaria de 5 dI' junho. - Bole-
tim no" 7 o o • o • o o o o o •• o. o •• o •••• o •• o o •••••••••••• o ••• 2·11\

Louva n ,'apitão ,II' artilheria, João Masvu renhus Manuel ,Le
Mendonr a GaiYi1o, pela dedicação c voragem como 1'0111-

manrlouuma diligencia n. Lufinda e Catumba. Portaria til'
~:l <1r .i1l0111', . Boletim 1/," 7... o 0 •••••••••••• "" ••••• , :!47

Macau - Vide Forças do exercito do reino - RI'gulamen-
tos - Seruico de soude.

Mn:tcriol d(' guerru- Snsc'it.a a observaucia do qur
preceitua o boletim militar do ultramar, II," 7. de 11-18;),
r-om relação aos mappas do mnterial de gurl'l'a ql1(, dr
vem ser enviados ao tuiuistcrio. ])ispo~i~'ão !l." do boletim
n," 10." ... , "',.,." .. " .. ,',.,.,.",."",.",.", :H~

Mappas do nlll'terial de ~:;1.1.C1'I.·H Vide ~11{!.
terial de guel'l'a.

Medalhas - OH govl'l'l1adol'c~ 11o.K pruviucius 1Iltrl1lllari-
nas não devem romettcr ao llIinistrl'io os l'!'I]1II'l'im"lItos
relativos a medalhas Illilital'es ou de SCl'I'iI'OR 110 ultralllar
selll qllC' os chefes c1rem ('u1H}lrimento ao (J1lC di~l'õcl\l o~
l'l'sl'ect,iyos l'eguhtm('ntos, J)isposi~'ão 8.' do boletim n.· 9 21i()

M('dalha R,niull.a D. An'J.elia - ])dln~lIilla 1]11('

a todos os militaJ'PR que comlHlIllt:Ull a l'O]lIl11J1a Cll(,ll1'l'l'-
g-acla cll' HUUlllottl'l' :\. obec1icll('ia lIa :tlIdol'idallc ]101'111-
g'll!'Za o 1'1'g'1I10l\lntak:l, lia "ogi:Io do N,' assa, ~('ia, l'OIIl'P
dida a 1II1'dnlha llai1l1w j), .Imelia, l'l"l'nda ]101' d;'I'1'I'!o ,II'
:W aI' 1l0Vrlll!Jl'0 d,' 1H\I:"), r!ev('lIIlo rsta lIIcdalllll h'r dI' UIII
ln(lo a rtHg-ie tIl' tlua Mag'c,st:ul,' a L{ainltn D, Aml'lin ..
do outro a lcg-cllda: - Expedição ali Nya8sll, em lN.'19
e 1)('11!11'l'de fita dI' sedu einzl'nta, lll'lada de 1'1I(':lmado,
D"cl'pto (LI' 2rl dn jaul'iro. - Boletim n,o 2, , . , , , , •.. , . , ,. 2.1

Moçn.JubiC:l11.(' Yi(ln Forças dll exercito do I'eino,

o
Otllciae ...- Vi,le Cmllpl'hltentos - .J<'!luc/'acs- Lil'1'ON de

matricula - Pena,~ discipUnal'e,'i,
Ofllcinc .... de,.;"tncndo,.; - HI'l:OIIl1IH'llll:t '1O,~ 0'0\1'1'_

lN, ,..

lIil' Ol'es I11H' Ilau mopJ'('g'IH'11l 1'111SI'J'Vl~OS I'stl'allhos ans da.
lllli(lndrs os oAi('iars do f'xrl'dto do I'('ino, dl'stal'ados 110
IIltramnl' ('om forças 110meHIl10 excrcito. Disposiçu'o 6," ,lo
Boletim 11" 8 , , , , , , , , , , , , , , , , , • , • , , • , , , , , , , •. , , , , , • " ::lG;!

] )C'tl'l'llliu~ nos g-o,I"l'l'lIado1'es do l1ltnlmal' 'IIH' uão IIt'as1 ,'nl
,lo SPI'VIÇO ILns flll'l;as dl'stfwflllas OKofliciap, dos l't'.]Jpcti
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vos quadros, salvo anctortsação <10 governo, cm vista ([I'

proposta fuudnnientuda. Portaria de \J8 de agosto.- Bole-
tim. n." 9 '..•................••... :278

Or~a1"l"lcnto das provincias ultra:anari-
nus - Approva as tabollns da l'(>('rita P dr spexa dns }lI'O-
vincias ultrnmnrinas pa ra I) nnno oconomico dn 1900-1 00l.
Dr-crr-to 111' 1:1 di' novembro. - Boletim II." 12 , 421

p

Passagens - VideLicencas.
Passngenl"ô lã, reser~a.-AR }lI'HÇ':lS 1'111 ",pl'vit;:o.llo

ultrnmnr qn,· tC11hHII1 ~illl) nl istadas DO exr-re ito do rCIIJO
sr! porlem passar á ],I'lerva '111a1\l10 1111'Ssrja eonl'('(lidO
]lrlo gO\'('1'1I0 centrnl. Disposit;ão 7.- do Boletim. ii." 7 ..... 249

Púnus disciplinAres -- Dcterminn (JIIO) n verba n
oxarar crnn relação ás pr-uns (lp (p1l' trata o § 1." do ar-
tigo 141." elo rpgu)nlllPlIto discipl inar. Dlsposicão 7.- do
boletim. II." 1 , , .. ;..... 1"

Nilo são 1I1('11eiolladHs IIOS dneumentos dI' t rnusforcur-ia HS
IH'lHIH impostas ('OIllO praças ,1(, pret nos indivirlnos Ill's,
paehudos otlicial'H 11('111as qUI' construu do l'('gisto dise i-
plinar dOKnílil'iaps actuues, quando touham sido impostas
C0ll10 praças de pret ; seudo comtudo cnviadus ao mini H-

terio, tanto li '11m t:011l0n'outro caso, notas dos ('astigoR qll!'
dr-ixaram dI' ser exarados n'aquell ..s rlneum ..ntos. Dixpns] ..
çâo 6." do boletim. 11.010 " . , 3.j.:!

Penas eIn alternativa-Vi{ll' Condemllar,õe,q rm. al-
tel'llQtivu.

Perdões-Ville PodeI' model'adm·.
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR-ta REl'ARTIÇÃO

10 DJ~JANEIRO D}~1900

BOLETUl )1IL1TAU DO UlJTUAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

l.o-Decretos

Alinislerio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção gml do ultramar
Reparlição de saude

'rendo a pratica demonstrado a necessidade de revogar
as disposições contidas nos artigos 43. o, 44.° e 45.° do
decreto de 30 de dezembro de 1897, que regulamentou os
serviços do districto autónomo ele Timor, e bem assim de
alterar a tabella n. ° 8 da carta de lei de 28 de maio de
1896, que se refere á constituição da companhia de saude
de Macau e Timor, ouvido a junta consultiva do ultra-
mar, e usando dn faculdade que me confere o § unico do
artigo 15.° do primeiro acto aelclicional da carta constitu-
cional da monarchia : hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 Ficam revogadas as disposições contidas nos
artigos 43.°, 44.0 e 45.0 do decreto de 30 dezembro de
1897, que regulamentou os servicos do districto autonomo
ele Timor. •

~rt. 2.° Todo o pessoal do serviço de sande de Macau
e Timor 6 subordinado directamente cm assumptos disci-
plinares, ao governador do distrieto, durante o tempo que
permanecer na área da sua jurisdicção, continuando toda-
via a receber do chefe do serviço de sande, por interme-
dio do facultativo mais graduado, ordens respeitantes a
assumptos technicos e profissionaes.

Art. 3.° Quando o governador do districto applicar qual-
quer pena disciplinar a facultativos, pharmaceuticos ou
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qualquer empregado de saude de Macau e Timor, o dele-
gado de saude, facultativo mais graduado, que será o sub-
chefe de sande, communical-o-ha immediatamente ao
chefe. do serviço de saude de Macau para ser feito o com-
pctente averbamento no registo disciplinar.

Art. 4.0 E augmentado o effectivo da companhia de
saude de Macau e Timor, em conformidade da tabella
annexa, com mais um enfermeiro de 2.a classe, segundo
sargento, tres enfermeiros de 3. a classe, primeiros cabos,
dois ajudantes de enfermeiros, segundos cabos e quatro
enfermeiros soldados.

O ministro c secretario d'estado dos nego cios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, em 30 de novembro de 1899. = REI. = Antonio
Eduardo Villaça.

Tabella a que se refere o deoreto d'esta dl}ta

IMacau I~_I~
Commandante (capitão IJU subalterno).. . •... . . 1 - 1
Enfermeiro mór, sargento ajudanta.. . . . . . . . . . 1 1
Enfermeiro de 1.' classe, primeiro sargento. . . 1 1 2
Enfermeiro de 2." classe, sel;l'undo sargento.. . . 4 2 f:i
Enfermeiro de 3.' classe, primeiro cabo.. . . . . . 3 3 6
Ajudantes de enfermeiro, segundos cubos. . . . . 3 2 f)
Servente~ soldados 5 3 8
Amanuenso de 1.' classe, primeiro sargento. . . 1 1
Amanuense de 2.' classe. segundo sargento... 1
Amal1uense de 3.·classe, primeiro cabo... . . . . 1 1-------19 i 12 31

Individuos estranhos à companhia

_~I'I'Imor I~I_~I~
Fiel, gratificação a 0-2;'", dia-

rios. . • . • . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 91-25
Por~ei~'o, gratificação aO-lO

diarios ...• , , .
Cozinheiros, gratificação a

0-10 diários .
Coainbeiros, gratificação a

180 réis diarios .
Serventes do hospital, 1\ 93-75
Serventes do hospital, grati-
ficação a 120 reis diários ...

2

1 36-50
73-00

1

I
2. 2 131MOO

3 281-2&a - I
40 4 17r,~200

--7 --6 1:3I'306$000482-:õõ

Paço, em :30 de novembro ele 189tl.= Antonio Rdua1'do
vuu«:
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alillist~rio dos lIegocios da narisha e ullramar - Direcção geral do ullramar
4.a Reparlição - P Secção

Em conformidade do disposto no artigo 3.0 do decreto
de 4 de agosto de 1898 : hei por bem approvar e mandar
pôr em execução o regulamento para as provas theoricas
e praticas de aptidão militar para a promoção dos capitães
dos quadros das forças ultramarinas ao posto de majol>
qtle faz parte d'este decreto o baixa assignado pelos mi-
nistros e secretarios d'estado dos negocias da guerra e da
marinha e ultramar.

Os mesmos ministros e secretarias d' estado assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 23 de dezem-
bro de 1899.=REI. =Sebastiào Custodio de Sousa Telles=
.Antonio EdUl.t1'do Villaça.

Regulamento a que se refere o decreto d'esta data

Artigo 1.o As provas theoricas e praticas para fi promo-
ção dos capitães dos quadros das forças ultramarinas ao
'posto de major, a que se refere o artigo 3.0 do decreto de
4 de agosto de 1898, serão dadas no reino e nos termos
do presente regulamento.

Art. 2.0 A estas provas serão admittidos, na epocha de-
signada pelo ministerio da marinha e ultramar, os capitães
mais antigos dos differentss quadros das forças ultramari-
nas que satisfizerem ás condições exigidas para promoção
110 artigo 2.0 do decreto de 4 de agosto de 1898, e tive-
rem commandado effectivamente durante dois anuos.uma
companhia.

Art. 3.0 Os capitães dos quadros das forças ultramari-
nas, chamados para dar as provas de aptidão militar, se.
rão postos á disposição do ministerio da guerra e deverão
assistir durante dois mezes aos exercicios e trabalhos da
escola pratica de infanteria, executando, sob a direcção do
r~s'pectlVocommandante ou segundo commandunte, os exer-
CICIOS e serviços que lhes forem determinados, devendo re-
gressar ao ministerio da marinha e ultramar logo que en-
treguem o relat(,rio a que se refere o paragrapho seguinte.
§ 1.o Cada um dos candidatos ao posto de major apre-

sentará ao commandante da escola um relato rio dos exer-
ci~ios e trabalhos em quC' tiver tomado parte, o qual, de-
pOIS de devidamente informado, será enviado ao ministério
da marinha e ultramar.
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§ 2.° Estes ofâciaes emquanto estiverem á disposição
do ministerio da guerra, perceberão todos os vencimentos
a que tiverem direito p.elo. ministerio da marinha e ul~ra-
mar por conta da provllleJa. a que pertencerem ~ m~l~ o
subsidio diario de 16000 róis em quanto durar o tirocínio,
o qual poderá ser pago na província, se n'esta tiverem
deixado família.

Art. 4.° As provas theoricas e praticas de aptidão mi-
litar serão prestadas perante um jury constituido por um
coronel e dois officiaes superiores, especialmente requisi-
tados ao ministerio da guerra, para esse fim.
§ 1.0 Para servir como supplente será tambem requisi-

tado ao ministerio da guerra um offieial superior.
§ 2.° As provas de aptidão serão dadas n'uma só epo-

cha em cada anno, devendo o mesmo jury examinar todos
os candidatos.

Art. 5.° A aptidão militar dos candidatos ao posto de
major será verificada em duas provas; theorica e pratica.

Art. 6.° A prova theorica realisar-se-ha por escripto no
ministerio ela marinha e ultramar e constará da resolução
ele tres questões, uma sobre administração e escripturação
regimental, outra sobre a applicação elo codigo de j ustiça
militar e regulamento disciplinar, e outra sobre a tactica
de marcha, de combate e de estacionamento.
§ 1.0 A prova theorica será dada em duas sessões de

quatro horas em dias distinctos, sendo u primeira sessão
destinada á resolução das questões sobre administração e
escripturação regimental e applicação do código de justiça
militar, e o segundo a resolução do problema tactico con-
forme os programmas approvados pelo governo.
§ 2.° O jury preparará, com a necessaria antecedencia

e com toda a reserva, os pontos que deverão ser submet-
tidos á approvação do ministro da marinha e ultramar.
§ 3.° Os pontos serão iguaes para todos 08 candidatos

que concorrerem no mesmo dia, sendo-lhes permittido,
para a resolução das differentes questões consultar os re-
gulamentos e fazer uso da carta a que se referir o pro-
blema tactico.

Art. 7.° A prova pratica consistiní no desenvolvimento
de um problema tactico, de dupla acção, no terreno dos
arredores de Lisboa, commandando o candidato um bata-
lhão de infanteria.
§ 1.0 Os dois partidos serão, de ordinal'io, constituidos

por forças iguaes e commandados por dois candidatos, que
darão a prova simultaneamente.
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§ 2.° Quando só um dos partidos tiver a força indicada
no artigo antecedente o outro será constituido por fracções
correspondentes ás unidades que representam e, em tal
caso, a prova s rá dada só pelo candidato que commandar
a unidade effectiva, devendo o partido opposto ser com-
mandado por um capitão.
§ 3.0 Pelo modo prescripto no paragrapho anterior se

procederá quando houver só um candidato a examinar.
§ 4.0 Com tres dias de antecipação será designada na

carta, aos commandantes dos dois partidos, a zona de
terreno em que ha de verificar-se o exercicio , para que
elles possam fazer um reconhecimento previa, devendo a
extensão da zona ser proporcionada ao enunciado do pro·
blema e á força quc o candidato tiver de commandar.

Art. 8_0 O jury entregará aos commandantes dos dois
partidos, no local e hora designada para começar o exer-
cicio, as forças que elles tiverem de commandar.
§ 1.0 O problema designado pela sorte será em seguida

distribuido por eseripto aos commandantes dos dois parti.
dos, devendo o jl1ry oriental-os sobre o enunciado do pro·
blema e fins tacticos, que se tem em vista realisar para
assim melhor poderem subordinar e ligar os movimentos
e operações das forças oppostas.

9 2.0 Os dois capitães, assumindo o commando das res-
pectivas forças, poderão fazer um rapido reconhecimento
do terreno, e indo occupar as posições iniciaes para cada
um proceder depois á applicação e desenvolvimento da
parte do problema que lhe competir, darão as suas in-
strucções aos commandantes das tropas sob suas ordens,
proseguindo nos movimentos e operações.

Art. 9.0 Para cada uma das zonas de terreno previa-
mente escolhido, o jury formulará com toda a reserva
uma serie de problemas que serão, com a necessaria an-
t~cedencia, submettidos á approvação do ministro da ma-
rinha e ultramar, e de seis dos quaes cada candidato ou
grupo de dois candidatos tirará um á sorte na occasião do
exercicio .

.§ 1.0 Em cada grupo de seis problemas será substí-
tuido por outro o que a sorte dosienar a cada candidato ou
grupo de candidatos. to

§ ~.o Os problemas serão simules e bem definidos, po-
dendo ser de marcha, combate", exploração, estaciona-
mento ou reconhecimento, e devendo cada problema en-
volver duas ou mais d'aquellas situações pura melhor se
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poder apreciar a aptidão dos candidatos, tanto no com-
mando, como na execução.
§ 0.0 As marchas e os combate.s serão limitad?s ao in~

disponsavel , e terão o desenvolvimento proporcionado a
importancia das forças empregadas, devendo evitar-se,
quanto possivel, os movimentos desnecessarios e o con-
sumo exagerado de munições.
§ 4.° As provas praticas começarão ou terminarão sem-

pre por algumas evoluções em ordem unida, indicadas aos
candidatos pelo jury.

Art. 10.0 No dia immediato ao do exercicio, cada can-
didato apresentará ao presidente do jury uma memoria
justificativa das posições que occupou e dos movimentos
que teve de executar em face do problema, do terreno,
dos principios tacticos regulamentares das armas e das
prescripções do regulamento do serviço de campanha ..

Art. 11.° Para execução d'estas provas o ministerio da
marinha e ultramar requisitará ao da guerra a força nfl-
cessaria para ser commandada pelos candidatos ao posto
de major.

Ar], 12.0 Cada um dos membros do jury formulará o
seu voto em separado, mencionando-se na acta o resultado
das votações.
§ 1.0 Não devel~á ser admittido á prova pratica o can-

didato que na avaliação da prova theorica não tiver obtido
maioria de votos favoraveis.
§ 2.0 Ficará inhabilitado o candidato quando, na ava-

liação da prova pratica, a maioria de votos lhe for desfá-
voravel.

Art, 13.0 O candidato que na avaliação das respectivas
provas, ficar inbabilitado, só depois de ter exercido o com-
mando de companhia por mais um anno poderá ser admit-
tido a dar novas provas se assim o solicitar, sujeitando-se
ao pagamento do transporte para o reino e depositando
no cofre da thesouraria da provincia a importancia da pas-
sagem de regresso, que lhe será restituida, caso seja ap-
provado na segunda prova que prestar.
§ unico. Se durante este tempo for preterido, não terá

direito a indemnisação alguma.
Art. 14.0 O candidato que for inbabilitado pela segunda

vez não poder a ser admittido a novas provas.
Art. 15.0 Os capitães, nas condições do artigo antece-

dente, bem como aquelles que não quizerem submetter-se
ás provas exigidas pelo presente decreto, não serão inde-
mnisados da preterição que soffrerem.
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Art. 16.0 Aos capitães que vierem ao reino no goso de
licença de um anuo ou de seis mezes, na conformidade do
artigo 38.0 do decreto de 24 de dezembro de 1885 e 100.0
do decreto de Hl de julho de 1894 ou por outro qualquer
motivo e tiverem commandado effectivamente uma compa-
nhia. durante dois annos, poderá ser permittido antecipar
as provas de aptidão militar para o posto de major, se
n'isso houver conveniencia para a fazenda publica.

Art. 17.0 O presidente do jury remetterá ao ministério
da marinha e ultramar o processo relativo a cada candi-
dato, que constará do relatorio do serviço na escola pra-
tica de infanteria e respectiva informação, provas escriptas,
memoria de que trata o artigo 10.0 e a acta da decisão do
jury.

Art. 18.0 Os candidato que tenham já dado provas com-
pletas, segundo as instrucções annexas ao decreto de 28
de novembro de 1878, poderão, se satisfizerem ás condi-
ções de promoção ao posto de major, ser promovidos ao
posto immediato sem dependencia de novas provas.

Paço, em 23 de dezembro de 1899. = Sebastião Custo-
dio de Sousa Telles=Antonio Eduard» Villaça.

31inisterio dos negocios da marinha e ultramar - Direc~ão geral do ultramar
p Reparli~ão- P Sec~ão

Hei por bem nomear dignitarios da real ordem militar
de S. Bento de Aviz, nos termos do n. o VII do alvará de
13 de agosto de 1894, e por satisfazerem ás condições
dos n. os VIII C IX do mesmo alvará, os officiaes constantes
d.a relação junta, que far. parte d'este decreto c baixa as-
signada pelo ministro e secretario d'estado dos negocios
da marinha e ultramar.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em t de janeiro de
1900. = REI. = Antonio Eduardo Villaça.

Relação a que Se refere o decreto d'esta data, pelo qual
silo nomeados dignitarios da real ordem militar de S. Bento
de Avis os offlciaes abaixo- mencionados:

Offtoiaes

Majores, do quadro occidental, Joaquim Pinto Furtado, e
do quadro de Moçambique, José Antonio Matheus Serrano.
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Oaval leíroa

Capitães do quadro occidentaI, José de Pina, e do qua-
dro de Ma~au e Timor, Jos6 David Freire Garcia.

Paço, em 1 de janeiro de 1900. =Antonio Ed1ta1,do
Villaça.

2. o - Por decreto de tO de novembro ultimo:

Em conformidade do disposto no § 2.0 do artigo 196.°
do decreto com força ~ loi de 7 do setembro ultimo, que
organisou o exercito:

Provincia de Moçambique

Capitão, o tenente de infanteria, em commissão, Au-
gnsto Cesar Côrte Real (ordem do exercito, n. ° 20, 2.n
serie, de 13 de novembro do anno findo).

Por decretos de 30 do mesmo mez :

Condecorado com a medalha de cobre da classe de ser-
viços distinctos no ultramar o segundo cabo da companhia
de saude de Macau e Timor, Augusto Farinha.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade do serviço no ultramar os segundos cabos da
companhia de saude de Macau o Timor, Miguel Rede e
Agostinho Manhão.

Por decretos de 9 de dezembro findo:
I

Zacharias de Sousa Lage, governador do districto do
Principe - exonerado.

João José Cecilia Kol, capitão do corpo de officiaes de
administrnção militar - nomeado para exercer, em com-
missão, o Iogar de commissario de mostras do deposito de
praças do nltram,ar, nos t~rmos do § 2.° do artigo 196.0
do decreto com força de lei de 7 de setembro ultimo.

Quadro occidental

Tenentes coroneis, os majores, Fernando Augusto Lizo
de Sant'Anna e Vicente da Rosa Rolim.
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Major, o capitão, Joaquim Maria Luna de ~arvalh~.
Capitães, os tenentes, Joaquim Lopes Subtil e Annibal

Augusto da Silveira Machado Junior.
Tenente, o alferes, Seraphim José de Oliveira.

Quadro da India

Reformado, nos termos do artigo LOdo decreto com
força de lei de 29 de agosto de 1895, o tenente, Francisco
Antonio Franco Bellico de Velasco, por ter sido julgado
incapaz de todo o serviço pela respectiva junta de sande.

Por decretos da mesma data:

Condecorado com a medalha de oiro da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, o tenente de infante ria,
graduado em capitão, em commisaão na provincia de Ma-
cau, João de Sousa Carneiro Canavarro.

Condecoradas com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar as seguintes praças:

Segundo sargento, n.? 16/838 da 2.a bateria do regi-
mento de artilheria n. o 1, José Emygdio Adauta Figuei-
redo de Mendonça.

Primeiro cabo, n. o 5/5 da secção de artilhcria da Lun-
da, Francisco de Almeida.

Soldado, n.? 48/142 da l.a companhia de infanteria de
Macau, Domingos Manuel.

Por decretos de 23 do mesmo mez:

João Gregorio Duarte Ferreira, tenente de cavallaria,
em commissão na provincia de Angola, nomeado governa-
dor do districto do Príncipe.

Condecúrado com a medalha de oiro da elasse de ser-
vi<;?s distinctos no ultramar, o tenente coronel do quadro
occidental, João Ernesto Henrique de Castro.

Provincia de Angola

Condecorados com a medalha de prata da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, o capitão, Antonio Vicente
Palhota, e o tenente, Antonio Farinha de Gouveia.

Condecorado com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, o tenente, Francisco
Tolentino Coelho de Almeida Balthasar.
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Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, o sargento quartel mes-
tre, Francisco de Rezendes, e os primeiros sargentos, An-
tonio Nunes e Francisco Marques,

Por decretos de 8 do corrente mez:

Quadro de Moçambique

Capitães, os tenentes, Antonio Augusto Carneiro, Fre-
derico Adolpho de Menezes e Carlos Augusto de Figuei-
redo.

Tenentes, os alferes, Leandro Antonio do Rego, Au-
gusto José Antunes, João de Mendonça Perry da Camara
e Diogo Fortunato de Azinhass.

Reformado, nos termos do n.? 4.° do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o tenente, João Baptista
de Carvalho, por ter sido julgado incapaz de todo o ser-
viço pela respectiva junta de saude.

Por decretos da mesma data:

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar o segundo sargento, n. o-
4/11 da 1.a bateria do regimento de artilheria n. ° G, Ar-
thur Teixeira Serpa.

Provincia de Angola

Condecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, os tenentes, Fernando
Augusto da Silva Guardado, e Anthero de Carvalho Ma-
galhães.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar:

Primeiro sargento, José Gabriel de Mascarenhas e An-
drade, c João Baptista Estrella.

Segundo sargento, D.O 5/1:309 da companhia de policia
de Loanda, Alberto Ferreira da Silva Pinheiro.

Musicos de 3.a classe, da LA companhia do batalhão de
caçadores n.? 4, n.? 12/886, Manuel Joaquim, e n.? 4G/887,
Manuel Rodrigues.

Aprendiz de musico, n. o 87/888 da mesma companhia
e batalhão, Alberto Rodrigues.
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Provincia de Moçambique

Condecorado com a medalha de cobre da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, o primeiro sargento n." 2, da
companhia de deposito de Quilimane, José da Cunha.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar: .

Segundo sargento, n. ° 9/355 do corpo de policia e fis-
calisação de Lourenço 'farques, Alfredo da AnnuDciação
Frade Rodrigues.

Segundo sargento n.? 30/30 da s.a companhia de guer-
ra, Antonio Augusto de Almeida.

Segundo sargento n.? 45 da companhia de deposito de
Inhambans, J usá Antonio Fernandes.

Província de Macau

Condecorado com a medalha de cobre da classe dc assi-
duidade de serviço no ultramar o soldado, n.? 179/135 da
I." companhia de infanteria, Ernesto da Conceição.

3.° - Passaram ao serviço do ultramar os officiaes do
exercito do reino em seguida mencionados:

Por decreto de 16 de novembro ultimo:

Alferes de infantaria, João Pinto Feijó Teixeira - no
districto da Zambezia.

Por decreto de 23 do mesmo mez:

.Capitães, A.loyzio Augusto Marques Caldeira, e José
DlOgo Rodrigues Madeira, tenente, Elmiro Ventura da
Conceição do Carmo, e alferes, Julio Augusto Rodrigues
de Aguiar Junior, Alfredo Leão Pimentel, e Belarmino
Zozimo de Castro, todos de infantaria - no distrioto de
Inhambane.

Por decreto de 30 do mesmo mez :

Tenente da engenharia, Sebastião Augusto Nunes da
Mata - na provincia da Angola.
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4. ° - Portaria

Ministerio dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
ta Repartição - La Secção

Determinando o decreto de 16 de agosto de 1895 que
as guarnições das provincias ultramarinas sejam constitui-
das por companhias de guerra, o que não pôde ser levado
a effeito na província de Angola pela falta de aquartela-
mentos e outras rasões em devido tempo expostas pelo
respectivo governador geral, determina Sua Magestade
EI-Rei que, pela secretaria d'estado dos nego cios da ma-
rinha e ultramar, se observe o seguinte:

1.° O governador geral ele Angola, á medida que se fo-
rem preparando os respectivos aquartelamentos, fará gra-
dualmente a substituição dos actuaes batalhões por com-
panhias de guerra;

2.° As companhias de guerra serão aquarteladas nos
pontos mais apropriados para a melhor occupação territo-
rial;

3.° As companhias de guerra poderão ser reunidas em
grupos de duas ou de tres, commaudadas por um major
ou tenente coronel, quando as conveniencias do serviço as-
sim o exigirem;

4.° Por cada duas companhias isoladas haverá um te-
nente coronel ou major inspector, que inspeccionará uma
vez por anno cada uma das companhias, e extraordinaria-
mente todas as vezes que superiormente for determinado;

5.° Sempre que seja possivel serão distribuidos solipe-
des para transporte dos officiaes e praças europêas, no
serviço de campanha;

6.° Os effectivos das companhias de guerra e os venci-
mentos das suas praças de pret serão os constantes do qua-
dro e tabella que baixam assignados pelo director geral do
ultramar.

O que, pela secretaria d' estado dos negocios da marinha
e ultramar, manda o mesmo augusto senhor communicar
ao governador geral da provincia de Angola para seu co-
nhecimento e devidos effeitos.

Paço, em 30 de dezembro de 1899.= Antonio Eduardo
Villaça.
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Composíção de uma companhia de guerra da guarnlção
da provlneía de Augola

Homens

Capitão.,....................... 1
Tenentes .......•......... ".,...................... 2
Alferes.... ...•.....•.......................•...... 2

Officiaes.. . . . . • . . . . • . . . . . . . . . 5

Sa~'ge~to ajudante.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Primeiros sargentos ........•. , • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Segundos sargentos. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Primeiros cabos .. , . . . . . . . •. ........•................ 12
Soldados indigenas .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 180
Contra mestre de corneteiros. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 1
Corneteiros-tambores indigenas .. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 3
Aprendiz de corneteiro indígena. .• . ...•.. . . . . . . . . . .. . 1

Praças de pret '............. 206

Total. . . . • . • . . . . .• • • . . . • . . . . 211

Podem ser providos a segundos cabos até 12 soldados.

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultra-
mar, em 30 de dezembro de 1899. = O director geral,
F1'ancisco Felisberto Dias Costa,

Tabella dos vencimentos das praças de pret das companhias
de guerra da guarnição da província de Angola

Vencimento diurío

Graduações o Observações'":;
"<C~ ~ 3..

~ o
é) E<

-- -- --
Sargentos ajudantes ............. 465 240 70ó
Primeiros sargentos •...•••....... 315 200 515
Segundos sargentos .............. 235 200 485
Primeiros cabos ................. 95 105 ~OO
Segundos cabos e soldados indige-
nas ........................... 60 - 60

Contramestre de corneteiros ....... 135 - 135
Corneteiros ...................... 70 - 70
Aprendizcs de corncteiros ........ 60 - i 60

=



I'~ BOLETIM :\IILIT.\R DO ULTUA:\[AR N.· 1

Observações

1." O abono de fardamento é de 30 róis diarios pura cada uma
das praças.

2." Os abonos de subsidio de marcha e reaideucia e de gratifica-
ção de readmissão continuam a ser regulados pela legislação vi-

gen te·O ffi' . f . .. b . d t A di8." S o ciaes ln eriores, primeiros CR os e equipara os "em •
reito á ração diaria de 400 grammas de pão e as restantes praças a
500 grammas de farinba de mandioca, ou igual porção de arroz.

4." O auxilio para rancho será incluido nas tabellas orçamentaes
de cada anno economico, conforme for proposto pelo governador
geral da província, attendendo quanto possivel ás condições das lo-
calidades onde se acharem aquarteladas as companhias.

5.' Na occasião do embarque será concedida a gratificação de
151000 ré is aos sargentos e de 61000 róis ás outras praças que vão
servil' nas companhias de guerra, por quatro annos,

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultra-
mar, em .30 de dezembro de 18n9.= O director geral,
Francisco Felisberto Dias Costa.

5. o - Por portarl~ de 1 de dezembro findo:
Estado da Jndía

Foi confirmada a portaria do governo geral do indicado
estado, n.? 413, de 27 ~e outubro ultimo, pela qual foi
passado á classe dos officiaes na inactividade temperaria
o maJor,. Francis.co Raymundo ~e Assa Cast l-Branco, po~
ter SIdoJulgado Incapaz do serviço, tempora.riamente pela
respectiva junta de sande. '

Por portaria de 8 do corrente mez:

Disponibilidade

O alferes de infanteria, graduado om tenent m com.
rmssão na provineia de Angola, Evaristo Himl;li iano de
Almeida, pelo haver pedido.

G.O - Por determlnaçlo da Sua Magastade EI.Rel:

Qua.droloooldental
Provincia da Guiné

Major, o major, Joaquim Maria Luna de arvnlho.
Capitão, o capitão, Joaquim Lopes Subtil.
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Tenente, o tenente da guarnição da província de An-
gola, Joaquim Augusto Galvão.

Província de Angola

Tenentes coroneis, os tenentes coroneis, Fernando Au-
gusto Lizo de Sant'Anna, e Vicente da Rosa Rolim.

Capitão, o capitão, Annibal Augusto da Silveira Ma-
chado Junior.

Tenente, o tenente, Seraphim José de Oliveira ..

7, o -llillislerio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P RepartiçãO - ta Secção

, S,ua Magestade EI-Rei manda declarar que as penas dis-
ciplinares de que trata o § 1.0 do artigo 141.0 do regula-
mento disciplinar das forças militares ultramarinas, em-
bora annulladas para effeito moral, não são eliminadas dos
respectivos registos.

Na casa «observações» deve escrever-se a seguinte ver-
ba: «E applicavel a doutrina do § 2.0 do a1,tigo 141, o do
1'egttlamento disciplinar das forças militares ultramarinas de
23 de novembro de 1899».

As referidas penas, bem como a verba indicada, serão
transcriptas em todos os documentos.

R. 0_ Alinis(Hio dos ncgocios da marinha e ultramar - Direcção gml do ultramar
4, a Repartição - P Secção

Condecorado com a medalha militar, em confol'inidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de lS8ü:

Classe de cOIl1.porta:anento excII1.plar

Província da Guiné

Tenente, João Severo da Conceição Gonçalves - meda-
lha de prata.

9. o -lIinisterio dos negocios da marinha e ullramar- Direcção:geral do ullramar
4, a Repartição-L a Sef~ão

É concedido o uso da medalha Rainha D. Amélia, orea-
da por decreto de 23 de novembro de 1895, ao official e
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praças de pret abaixo me~cionad6s, P?r ~laverem tomado
parte nas operações r~ahsadas no districto de Lourenço
Marques em 1894-189D:

Medalba de prata

Província de Moçambique

Capitão, Guilherme Augusto de Oliveira.

Medalha de cobre

Provincia de Moçambique

Segundos sargentos, 11.°8 30/30, da 8. a companhia de
guerra, Antonio Augusto de Almeida, e 11.°84/4 da com.
panhia de deposito de Quilimane, Felix Conceição de Na-
zareth Sant' Anna.

5linislCI'io dos negocios da marinha e ultramar - Direc~1io geral do ultramar
4. a RCllartição _ t. a Sec~iio

É concedido o uso da medalha Rainha D. Amelia, crea-
da por decreto de 23 de novembro de 1895, ás praças da
pret abaixo mencionadas que tomaram parte nas opera-
ções effectuadas no estado da Indía, no indicado armo.

Medalha de ~obre

Eslado da lndia

Primeiro sargento, n.08 1/1 da companhia de policia de
Nova Goa, Affonso Henrique Alves Xavier.

Segundo sargento, n.08 6/90, da 4. a companhia do bata-
lhão de infanteria, Alexandre Balduino de Pinho Ravara.

Miuislerio (los ncgocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
P Repartição - ta Sec~ão

Em con~ol'midade com o d.ecreto de 19 de janeiro do
armo proximo findo é concedido o uso da medalha Rainha
D. AmeliaJ creada por decreto de 23 de novembro de
1895, á praça de pret em seguida mencionada, que tomou
parte nas operações de guerra realisadas, em ]K!)~, na re-
gião do Humbe, distl'icto de Mossalllcdc,' :
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Medalha de cobre

Provincia de Angola

Primeiro sargento, Torquato do Carmo Gonçalves.

10.°- AllOislp,riodos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Rellarliçáo- ta Secção

Declara-se para os devidos effeitos:

1. ° Que foi mandado apresentar no ministerio da guerra,
em 4 de dezembro findo, o tenente de infantaria, gradua-
do em capitão, Manuel Teixeira de Moraes, por ter sido
dispensado de continuar a servir em eommissão nó estado
da India.

2.° Que da ordem do exercito n." 21, 2.a serie, de 29
de novembro ultimo, consta que o tenente de infanteria,
em commissão na província de Angola, Manuel Mauricio,
conta a antiguidade do mesmo posto de 27 de outubro de
1898, em conformidade com o disposto na carta de lei de
14 de agosto do anno findo.

3.° Que o segundo cabo, da guarnição do estado da In-
dia, Ismael Salmane, condecorado com a medalha de prata
de compOl·tamento exemplar, pelo boletim militar do ultra-
mar n.? lO, do anuo findo, pertence á l ." companhia de
infanteria de Damão, onde tem o n." 43/80.

4.° Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado:

Em 28 de novembro ultimo:
O tehente medico do regimento de caçadores n.? 41

Adriano Luiz de Oliveira Pessa, a fim de embarcar para
a provincia de Moçambique, por ter sido nomeado para
fazCl: p~rte das forças do exercito destacadas na mesma
provmcía,

Em 1 de dezembro findo:
O tene~te de infanteria, Miguel Baptista da Silva Cruz;

por ter Sido requisitado para servir em commissão no
corpo de policia e físcalisação de Lourenço Marques.

Em 2:
. O tenente da guarnição da província da Guiné, Anto-

1110 de Azevedo Pinho, que veiu d'osta provincía por lhe
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ter sido concedido gosar na metropolo noventa dias de li-
cença arbitrados pela respectiva junta de saude para se
tratar em Cabo Verde.

Em 9:
O tenente de infanteria, Joaquim Antonio Alves Mar-

tins, por ter sido requisitado para servir em commíssão no
districto da Lunda.

Em 15:
O major de infanteria, Antonio Xavier Crato, e o alfe-

res da mesma arma, Eduardo Noronha Gama Lobo De-
mony, por terem sido requisitados para irem senvir cm
commiasão, o primeiro na província de Angola, e o se-
gundo na de Moçambique.

Em 20:
Os tenentes de infanteria, José Mendes dos Reis e Eva-

risto Gonçalves Rocha, por terem sido nomeados para fa-
zerem parte das forças do exercito que estão destacadas
na provincia de Moçambique.

Em 3 do corrente mez :

O capitão de infante ria , Augusto Cesar Côrte Real, e
os tenentes, de artilheria, Luiz Augusto Ferreira, de ca-
vallaria, José Leonides de Aragão Lamy, e de infanteria,
José Maria Quirino Pacheco de Sousa Junior, que vieram
da província de Moçambique por terem terminado a com.
missão, sendo no mesmo dia mandados apresentar no mi-
nisterio da guerra.

O capitão do regimento de artilheria n.? 6, Arnaldo da
Costa Cabral de Quadros, e os alferes do mesmo regi-
mento, Antonio Curado Rino Jordão, e do regimento de
cavallaria n.? 6, Augusto Rodrigues, vindos da província
de Moçambique com parte das forças do exercito que ali
estavam destacadas. Foram mandados apresentar no mi-
nisterio da guerra.

Em \):

O alferes de infanteria, Manuel José de Azevedo, que
veiu da província de Angola pOI' ter concluído a commis-
são, sendo na indicada data mandado apresentar no ministe-
rio da guerra.
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11. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos o
mencionados:

es abaixo

Em sessão de 21 de dezembro findo:

Provincia de Angola

Capitão, Ignacio da Fonseca, noventa dias para conti-
nuar o tratamento.

Em sessão de 28 do mesmo mez :

Provincia de Angola

Capitão, Manuel Luiz Gomes de Sousa, sessenta (lias
para continuar o tratamento.

Estado da lndia

Tenente, Rodrigo Anastacio Teixeira de Lemos, ses-
senta dias para completar o tratamento.

12. o - Licenças registadas concedidas aos omciaes abaixo mencionados:
Provincia da Guiné

Tenente, Manuel Cesar de Oliveira, prorogação por
mais seis mezes.

Provincia de Moçambique

Tenente, Emílio Augusto Teixeira de Lemos, proroga-
ção por mais seis meses.

Quadro de saude de Cabo Verde e Guiné

Terceiro pharmaceutico em commissão, com a gradua-
ção de alferes, Antonio Neves de Castro, trinta dias, com
principio em 28 de novembro ultimo.

Obi"tuario
1899

Agosto

Outubro

14 ~ João Victor Gomes da Si! va, major reformado do
quadro da India.

3 - Francisco Xavier da Costa Campos, tenente do
quadro de Moçambique.

9 - José Firmino de Carvalho, capitão de infanteria
em commiesão na pl'ovincia dc Moçambique.
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Outubro 20 - José Francisco Quintino Rogado, tenente de caval-
Iaria em commissão na província de Angola.

Dezembro 10 - Bernardino Augusto de Miranda, cirurgião mór re.
formado do quadro da India.

" 17 - Antonio Rodrigues, capitão do quadro de Meçam-
bique.

RectificRQLlO

No boletim militar do ultramar n. o 12, de 4 de dezem-
bro findo, pago 661, lin. 1 a 3, deve ler-se: «4.0 Cum-
prir as ordens e regulamentos militares em todos os seus
preceitos, dedicando ao serviço toda a sua intelligencia e
aptidão» .

Antonio Eduardo Villaça.
Está conforme.

o direotor geral,



SE~RUARIA ll'ESHll~ ll~S NEb~~WS DA MARINHA E UL1RAM~R

OIRECÇÃO GERAL DO ULTnA1IAR- ta REPARTiÇÃO

10 DE FEVEREIRO DE 1900

BOLETnl ~1IL1TAUDO uTUAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos

Ministerio dos nego cios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição - ta Secção

8enhor.- Para completa execução das disposições do
regulamento disciplinar das forças militares ultramarinas
é necessario que estejam constituidas unidades especiaes
onde sejam incorporados os individuos nas condições pre-
vistas pelo mesmo regulamento.

A unica unidade que com esse fim existe actualmente
no ultramar é o batalhão disciplinar de Moçambique para
onde seria bastante dispendiosa a transferencia de praças
pertencentes ás guarnições das provincias da Africa occi-
dental.

Alem d'isto, os deportados do exercito do reino, e os
relegados postos pelos tribunaes á. disposição do governo,
os quaes muitas vezes são compellidos a assentar praça no
ult.ramar, são geralmente enviados para Angola, e distri-
b~udos pelos diversos corpos da guarnição d' esta p.rov:i~-
Cla, havendo manifesta vantagem em reunir esses indivi-
duos .n'uma só unidade, sujeita a um rcgimen especial q,ue
contribua, quanto possivel, para a regeneração dos delin-
quentes, tornando-os dignos de servirem nos outros cor-
pos das guarnições ultramarinas.

Taes são as rasões que me levam a submetter á elevada
apreciação de Vossa Magestade o plano de organisação do
batalhão disciplinar da provincia de Angola.
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Secretaria d'estado dos nego cios da marinha e ultramar'
em 28 de dezembro de 1899, = Antonio Eduardo Villaça

A ttendendo ao qne me representou o ministro e secre-
tario d'estac1o dos nego cios da marinha e ultramar: hei
pOI' bem, no uso do disposto no § 1.0 do artigo 15.0 do
acto addicional à carta constitucional, e tendo ouvido a
junta consultiv~ do ultramar e o conselho de ministros,
decretar o segumte:

Artigo 1.0 l~ creado na província de Angola um bata-
lhão disciplinar, destinado a receber as praças das guarni-
ções das provincias da Africa occidental, transferidas por
motivo disciplinar, os deportados do exercito do reino e os
indivíduos que em virtude das disposições vigentes houve-
rem de ser compellidos a alistamento !lO ultramar.

Art, 2. o O batalhão terá quatro companhias com a com-
posição indicada no quadro annoxo ao presente decreto,
sendo tres companhias destinadas a praças europeas e uma
a praças indigenas.
§ unico. Tanto no aquartelamento como na alimen-

tação haverá completa separação das praças europeas e
indigenas.

Art, 3.0 A séde do batalhão será determinada pelo go-
verno, e as companhias poderão ser mandadas destacar
para onde for conveniente.

Art. 4,0 Os officiaes do batalhão serão escolhidos entre
os do exercito do reino em commissão no ultramar, ou en-
tre os dos quadros ultramarinos, e os officines inferiores e
os cabos entre os ela guarnição da provineia.

Art. 5.0 Os vencimentos dos officiaes serfio os que lhe
conferir a lei vigente e os das praças de prct serão os
constantes da tabella anxexn a este decreto.

Art. G.o Os soldados do batalbrio disciplinar que tiverem
dado provas de completa regeneração, poderão ser trans-
feridos, mediante proposta justificada do respectivo com-
mandante, para outros corpos ultramarinos.

Art. 7,0 Este batalhão terá um regímen especial que
será devidamente regulamentado,
§ unico. Emquanto nâo estiverem promulgados os 11.e-

cessarios regulamentos, serão applicadas ao batalhão dis-
ciplinar todas as disposições l'egulamentares em vigor para
as forças militares do ultramar.

Art. 8.0 Fica revogada a legislação em contrario.
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o ministro e secretario d'estado dos negocies da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 28 de dezembro de 1899. = REI. = Antonio
Eduardo Villaça.

Composição do batalhão disciplinar da província
de Angola

Estado maior
Tenente coronel, commandante .
Major ...................................•..•...•
Ajudante .

. Thesourairn (official quartel mestre ou da administra-
ção militar) .

Estado menor
Sargento ajudante .......................•.......•
Contramestre de corneteiros ......................•

Capitães ...............•.......................
Tenentes .................•...•........•........
Alferes , . " , .

Primeiros sargentos .
Segundos sargentos ..........•.....•......•......
Primeiros cabos ....•.............................
Corneteiros .
80ldados, os que forem incorporados .•.......•.....

Praças .........•......•••.......................

1
1
1

1-----
4

1
1---

1 4
1 4
1 4----3 12

1 4
3 12
6 24
2 8

12 50
Officiaes. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 3 16

Total " . . . .• 15 66

o numero de sezundos sanrentoa será elevado até 5 e
d '. I:> b

o e pnmeiros cabos até 10, por companhia, quando cada
uma d'estas unidades tiver mais de 120 soldados incorpo-
rados.

Paço, em 28 de dezembro de 1899.= Antonio Eduardo
Villaça.
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Tabella dos vencimentos das praças de pret do batalhão
disciplinar da guarnição da provincia de Angola

Vencimento dlm-io

--------
240
200
200
105

705
515
43.)
200
135
85
70
7;)
60

Sargento ajudante.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 465
Primeiros sargentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 315
Segnndos sargentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 235
Primeiros cabos.. . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . 95
Contramestre de corneteiros •..•......... 135
Corne teiros europeus. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 85
Corneteiros indigenas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Soldados europeus. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 75
Soldados indigenas . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . 60

Observações

La O abono de fardamento será de 30 réis diarios para todas as
praças.

2." Os abonos de subsidio de marcha e residencia e de gratifica-
ção de readmissão serão os determinados pela legislação vigente
para as outras tropas da guarnição da provincia de Angola.

3." Os officiaes inferiores, primeiros cabos e cquiparados, e bem
assim os segundos cabos, soldados e corneteiros europeus, vencerão
uma ração diária de 400 grammas de pão; c os segundos cabos,
soldados e corneteiros indígenas, uma ração diarin de 500 grammas
de farinha de mandioca, ou de igual porção de arroz.

4.' O auxilio para rancho será incluído nas tnbellas orçamentaos
de cada anuo eco nomico conforme for proposto pelo goVC1'110geral
da província,

Paço, em 28 de dezembro de 1899.= Antonio Eduardo
Villaça.

Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção geral- [. a Repartição.
Attendendo ao que me representou o ministro e secre-

tario d'estado dos negocios da marinha c ultramar, e to-
mando em consideração os importantes serviços prestados
pelos individuos que fizeram parte da expedição que, no
anno findo, foi incumbida de submetter {t obediencía da
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auctoridade portugueza O regulo Mataka, na região do
Nyassa: hei por b~m determinar, em conformidade com o
disposto no artigo 1.0 do decreto de 6 de junho de 1896,
que a toclos os militares que compunham a columna en-
carregada d'aquella missão seja concedida a medalha
«Rainha D. Amelia s , ereada por decreto de 23 de novem-
bro de 1895, devendo esta medalha ter de um lado a effi-
gie de Sua Magestade a Rainha D, Amelia e do outro a
legenda «Expedição ao Nyassa, 1899», e pender de fita
de seda cinzenta orlada de encarnado.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
e o ministro e secretario d'cstaelo dos nego cios da marinha
e ultramar assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 25 de janeiro de 1900.= REI.= Sebastiõo CltS-
todio de Sousa Tellee= Antonio Eduardo Villaça.

2.° - Por decretos de 28 de dezembro do anno findo:
Condecorado com a medalha de cobre da classe de ser-

viços distinctos no ultramar, por se achar comprehendido
na condição 4. a do artigo 8.0 elo regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o primeiro sargento n.? 4/38 da companhia
de saude de Macau e Timor, Manuel Pinto.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidado de serviço no ultramar, o primeiro sargento
n.? 4/38 da companhia de saude de Macau e Timor, Ma-
nuel Pinto.

Condecorado com a medalha de cobre da classe ele as-
siduidade de serviço no ultramar, o primeiro sargento
n. o 17/128 da companhia de saude de Angola e S. Thomé
e Principe, Abilio Augusto de Castro.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de ser-
viços di~tinctos no ultramar, por se achar comprehendido
na. condIção 4. a do artigo 8. o do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o primeiro cabo n." 12/49 da companhia
de saude de Macau e Timor I Manuel Lopes.

Por decreto de 8 de janeiro findo:
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e

Espada, do valor, lealdade e mérito, o tenente do regimento
de infanteria n. o 5, do Imperador da Áustria, Francisco
Jesé, Antonio Maria Baptista.
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Por decreto de 18 do mesmo mez :
Provinoia de A.ngola

Conoedidas as vantagens estabelecidas no § unico do
artizo 1.° da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
moso da portaria de 29 de maio ele 1884, desde 2 de ou-
tubro de 1896, em que completou dez nnnos de serviço
effectivo no posto de capitão, até á data da publicação no
boletim da respectiva província da sua promoção ao actual
posto, ao major, Zacharias de Sousa Lago.

Por decretos de 25 do mesmo mez :
Oommendndores da antiga e muito nobre 01'(1 e III da '1'orre e Espada

do valor, lealdade e meríto

Alvaro Antonio da Costa Ferreira, do conselho de Sua
Magestade, capitão de fragata, governador geral da pro-
vincia de Moçambique.

Manuel de Sousa Machado, major do regimento n.? 5
de infanteria do Imperador da Áustria, Francisco José,
commandante da expedição ao Mataca.

Olflciacs da lIle8J11aordem

Eugenio de Oliveira Soares Andréa, capitão tenento da
armada, ex-governador do districto da Zambesia.

Julio Gonçalves, capitão de infantcria, em commissão
na provincia de Moçambique.

l'itulo de couselho

Julio José Marques da Costa, capitão de fragata gover-
nador do districto de Moçambique. '

Por decreto da mesma data:
Promovido a facultativo de 1.a classe, nos termos do

artigo Hi.° da carta de lei de 28 de maio de 1806 o fa-
cultativo de 2.a classe do quadro de sande de Cabo'Verde
e Guiné, Arnaldo Barbosa de Mendonça,

Por decretos de 1 do corrente mez:
Qu~dro oooidental

Alferes, o sargento ajudante da guarniçiw da província
de Angola, Carlos Augusto de Noronha Montanha.
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Provincia de Angola.

Reformado, nos termos do § 2.° do artigo 8.° da c~.rta
de lei de lG de julho de 1889, o tenente coronel na ma-
ctividade temperaria, João Ernesto Henrique de Castro,
por ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela res-
pectiva junta de saude.

Reformado, nos termos do § 1.0 do artigo 8.° da carta
de lei de Hi de julho de 1S89, o capitão quartel me.st:·e,
addido á guarnição da indicada província, José Qmnno
de Almeida, por ter sido julgado incapaz de todo o ser-
viço pela respectiva junta de saude.

ESLa.UOda In dí a

Reformado, nos termos do decreto com força de lei de
29 de agosto de 1~05, o alferes, Salustiano Francisco
Theodolindo da Silva, por ter sido julgado incapaz de
todo o serviço pela respectiva j unta de saude.

Por decretos da mesma data:

Condecorado COlDa medalha ele cobre da classe de
serviços distinctos no ultramar o primeiro sargento,
n.? 87/12 ela companhia de saude do exercito do reinoj '
Athanasio Bernardino de Azevedo, por estar comprehen-
dido na condição 2.a do artigo 8.° do regulamento de 18
de janeiro de IS\:f3.

Etitndo da Lndía

Condecorado com a medalha de prata da classe elespr-
viços distinctos no ultramar, o capitão de infanteria, em
commis8ão, Domingos Silvestre Soares Branco, por estar
cOlUprehendielona condição 3. a do artigo !).° elo respectivo
regulamen to.

Por decretos da mesma data:

. C?lldecol'ados com n medalha de prata da elasse de as-
siduidade de servioo no ultramar os setruintes cfficiaes :• / o

Pr-ov moía da Gu mé

Alferes, Antonio Joaquim dos Reis.

Provincia ue .Moçambique

Capitão, Guilherme Augusto ~e Oliveira.
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Estado da India

Tenente, Manuel Pedro Rodrigues.

Provincia de Macau

Capitão, Fernando J osé Rodrigues.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar as seguintes pr aças :

Provincia de S. Thomé e Principe

Secundo sargento, n.? 13/13, da companhia de guerra,
Paschoal Correia Alves.

Provincia de Angola

Sargentos ajudantes, n.? 40/2:596, da 2.a companhia do
batalhão de caçadores n.? 2, João Leite Artiaga Souto
Maior, e n." 28/2:49fl, da 1.3 companhia do batalhão de
caçadores n." 3, Carlos Alberto Tavares de Macedo.

Contramestre da musica, n. ° 171/2:793, da 1.3 compa-
nhia do batalhão de caçadores n.? 2, Francisco Maria.

Primeiros sargentos, n.? 84/62, da 2.3 companhia do ba-
talhão de caçadores 11.° 1, lnnocencio Felix Teixeira de
Sousa Amorim, 11.° 36/2:799, da 2.a companhia do batalhão
de caçadores n," 2, Antonio Luiz Alves, e n.? 2/643, da
1.a companhia do mesmo batalhão, Eugenio Tiberio da
Cruz.

Segundo sargento, n.? 88/379, da 2.3 companhia do ba-
talhão de caçadores n. ° 2, José Faria 13ettencourt.

Segundo cabo, n. ° 7/7, da 1.a companhia de guerra da
Lunda, Venancio Ferreira Pedraes.

Companhia de dragões do plan'alto de Mossamedes

Segundo sargento, n." 128/196, Laurentino Alfonso Fer-
nandes,

Primeiros cabos, n.? 81/191, Amaro Gomes, e n.?
163/145, Manuel dos Santos.

Soldado, n.? 133/207, Arthur Rodrigues.

Provincia de Moçambique

Primeiro sargento, n.? 9/9, da 9.a companhia de guerra,
José Maria Cardoso.

Segundo sargento, n,o 13/13, da mesma companhia, Cae-
tano Agostinho.
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Primeiro cabo, n. o 12/117, da secção de. artilhel:ia do
corpo de policia de Gaza, Francisco Antonio Rodrigues,

Provincia de Macau

Segundo cabo, n.? 149/94, da 2. a companhia de infante-
ria, Justino Manuel.

Soldados, da 1.a companhia de infanteria, n.? 201/166,
Francisco de Matos, e n. o 189/199, Adão Patricio, da
2." companhia, n.? 177/135, Esmenio dos Santos? n.?
191/357, Joaquim de Freitas, e n." 197/100, Domingos
Manuel.

Por decretos da mesma data:
Reformado no posto de coronel, com a pensão annual

de 1:224~000 réis, correspondente a vinte e quatro annos
de serviço na provincia de S. Thomé e Principe, conforme
o disposto nos artigos 22.0 e 23.0 do decreto de 2 de de-
zembro de 1869 e o preceituado no decreto do 3 de de-
zembro de 1874, o ehefe de serviço de saude da referida
provincia, Manuel Ferreira Ribeiro.

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os o:fficiaes do
exercito do reino em seguida mencionados:

Por decreto de 9 de dezembro ultimo:
Tenente de infanteria, Miguel Baptista da Silva Cruz-

em Lourenço Marques.

Por decreto de 23 do mesmo mez:
. Major de infantcria sem prejuizo de antiguidade, Anto-

mo Xavier Crato - na província de Angola.

Alferes de infanteria sem prejuizo de antiguidade,
~duardo de Noronha Gama Lobo Demony - na provin-
era de Moçambique.

Por decretos de 18 de janeiro findo:
Capitão de infanteria, Eduardo Cesar Inglez de Moura-

na provincia ele Angola.

Tenente ele infanteria, J osé Carlos Serrão da Veiga-
na provincia de Moçambique.
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4. 0_ Portarias

. MinistcrJ6 dos negocios da marinha e ultramar -Direcção geral do ultramar
Jlep;lrliçáo de sande

Ouvida a junta consultiva do ultramar, manda Sua 1\-1a-
cestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
~arinha e ultramar, em harmonia com as disposições da
carta de lei de 28 de maio de 1896 e as do decreto de
30 de novembro de 1899, approvar o regulamento do ser-
viço de sande de Macau e Timor, que baixa assignado pelo
conselheiro director geral do ultramar.

Paço, em 14 de dezembro de 1809. = Antonio Eclual'Clo
Vil1aça.

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE SAUDE DE ~lACAU E TIMOR

'l'ITULO I

Do pessoal de saude

CAPITULO I

Da distribuição do pessoal e do serviço

Artigo 1.0 O serviço de sande provincial está incumbido
aos facultativos o pharmaceuticoa, aos enfermeiros, aju-
dantes, serventes, amanuenscs e individuos estranhos á
companhia, e ao pessoal auxiliar determinado pelai:' exi-
geneias do serviço em circumstancias especiaes.

Art. 2.0 Em Macau o serviço de sande fica a cargo do
seguinte pessoal:

a) 1 Chefe do serviço de saude ;
b) 3 Facultativos de l .", 2.a ou 3.a classe do quadro ou

addidos ao quadro;
c) 1 Oommandante da companhia de saude;
d) 1 Enfermeiro mór;
e) 5 Enfermeiros de I."ou 2.a classe ;
f) 6 Enfermeiros de 3. a classe, ajudantes;
.rJ) 2 Amanuenses;
h) 1 Porteiro;
i) 2 Cozinheiros;
}) 8 Serventes.
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E extracrdinariamente, quando o serviço o ?xigir.:.
k) As praças de pret em diligencia no hospital militar ;
l) A policia aanitaria ;
m) Os maqueiros e carregadores.
§ 1.0 Quando na guarnição de Macau houver praç~s

mouras ou marathas, serão dados em diligencia no hOSpI-
tal militar dois soldados mouros, um para interprete, ou-
tro para cozinheiro.
§ 2.0 Igualmente será dado em diligencia no hospital

militar um loucane para interprete, quando ali houver
doentes chinezes, quer praças de pret, quer presos da ca-
deia publica.
§ 3.0 Para o serviço do posto medico serão dadas em

diligencia duas prasas da guarnição.
§ 4.0 Em tempos de crise sanitaria e desde que se con-

struam hoapitaes ou barracas para isolar e tratar os doen-
tes .acommettidos de epidemia, solícitar-se-ha da auctori-
dade superior ecclesiastiea o auxilio das irmãs de caridade
como enfermeiras d'esses hospitaes.

Art. 3.0 Em Timor o pessoal do serviço de saude é o
seguinte:

11) 1 Delegado de saude;
b) 2 Facultativos de La ou 2.a classe do quadro;
c) 1 Pharmaceutico;
d) 3 Enfermeiros de l.a ou 2.a classe;
e) 5 Enfermeiros de 3.a classe, ajudantes;
f) 1 Amanuense:
g) 2 Cozinheiros;
h) 6 Serventes do hospital;
i) I Servente de pharmacia.
E extraordinariamente, quando o serviço o exrgir :
j) As praças de pret em diligencia no hospital;
k) Os maqueiros e carregadores;
l) As enfermeiras da secção civil.

. § I:o Para o serviço do posto medico será dada em di-
lIgenCIa tuna praça da guarnição.
§ 2.0 Em tempos de epidemia, é applicavel a Timor o

que para l\Iacau fica exposto no § 4.0 do artigo antece-
dente.

~rt. 4.0• O serviço elos facultativos e praças da comp~-
nhia em Timor será feito por escala e por periodos de dois
annos.
§ 1.0 Se algnm facultativo ou praça da companhia de-

sejar pro rogar r. sua estada em Timor alem de dois ano
nos, deverá participaI-o ao chefe em tempo opportuno, de
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modo a evitar que de Macau seja envi~do o facul!at~:o ou
raça que deve substituir o q,ue conclm,u a conmuseno.

p § 2.0 Na participaç-ão, devidamente informada pelo ~e-
legado de sande, deve dec~ar~r-se a epocha em que o _lm-
petrante deseja ser substItmdo,. devendo-se t~r em o vista
ara a fixação d'essa epocha o dls.posto no artigo 7.

P Art. 5.0 Quando algum facultativo ou praç-a da ('ompa-
hia destacado em Timor, tenha de regressar a Macau

~or 'opinião da delegação de saude, antes de completar a
commissão de dois annos, não será por esse motivo alte-
rada a escala, e o referido faculta~iv? ou praç~ voltar.á
para o districto a c?mpletar a commlssao. de serviço obri-
gatoria, logo que a J unta de saude o considerar apto para
o serviço.

Art. 6.0 Salvo caso de força maior, os facultativos e
praças destacadas em Timor, que tiverem terminado o
tempo de serviço n'aquelle districto, não deverão regres.
sal' a Macau sem terem sido previamente substituidos.

Art. 7.0 A partida dos facultativos e praç-as destacados
de Macau deverá ser calculada de modo que elles não
desembarquem em Dilly na epocha das chuvas, novembro
a março. Tanto quanto o permittirem as exigencias do
serviço, as substituições no pessoal destacado devem ser
feitas de abril a agosto.

Art. 8.0 Em caso de epidemia ou guerra em um ponto
da provincia, poderá o pessoal de saude do uistricto que
o precisar ser reforçado com pessoal de outro districto.
§ 1.0 Para este serviço, considerado de honra, serão

preferidos, entre os que se offerecerem, os mais antigos
cm cada graduação.
§ 2.

0
Se nenhum official ou pl'llça s(~ offereeer o chefe

ou o delegado de saude indieará os que devem destacar.
§ 3.

0
O serviço e destacamento de que faliam os para-

graphos antecedentes não alteram a escala de s erviço,
Art. 9.

0
Logo que cessem as causas que d terminaram

o reforço a que se refere o artIgo 8.0, os officines c pra-
ças que destacarem devem regressar á sitnllçuo anterior,
até que por escala lhes prrtença mndança de situnçãc.

Art. 10,0 Desde que esteja construido o hospital mili-
tar de .Lahane, a collocação do pessoal do quadro d saude
será feita de modo que obedeça às condiçocs scguintes :
1.o Um dos facultativos residirã no rditicio do hospital

em Lahane, outro no posto medico em Dilly;
2.

0
O pharmaceutico terá residencia lixa na pharmacia

annexa ao hospital de Lahane;
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3.0 Estará sempre disponivel um facultativo para acom-
panhar forças europêas em operações de campanha ou
para fazer o serviço temporario de saude nas caldas de
Bemanas (Viqueque), na casa de saude ou em qualquer
outro ponto da ilha em que os seus serviços sejam r~c!a-
mados, Este facultativo, quando não destacado, residirá
em Lahane e terá a seu cargo o serviço medico das p:a-
ças ali aquarteladas, auxiliando ao mesmo tempo o serviço
clinico hospitalar.

Art. 11,0 O serviço .no districto de Timor será feito
por escala entre todos os empregados da companhia, á
excepção do enfermeiro-mór, que residirá premanentemente
em Macau. .

Art. 12.0 Para o destacamento de Timor haverá tres
grupos de praças Com a sua escala especial:

Ct) Os enfermeiros de 1.a e 2.a classe;
b) Os amanuenses;
c) Os enfermeiros de 3.a classe, os ajudantes e os ser-

ventes.
Art. 13.0 Quando pela saída de praças de um para ou-

tro districto ou por accumulação de serviço, houver ne-
cessidade de augmentar temporariamente o pessoal addido
á companhia, o chefe ou o delegado de saude, no respe-
ctivo districto, requisitará da auctoridade competente as
p.raças que forem absolutamente indispensaveis á regula-
nsaçao do serviço.
§ 1.0 As praças requisitadas para os fins designados

n'este artigo, deverão, quanto possivel, ser escolhidas en-
~re os enfermeiros reformados ou praças de La linha que
Já tenham feito serviço hospital ou de saude castrense.

§ 2.0 As praças fazendo serviço n'estas condições per-
ceberão pelo corpo a que pertencerem os vencimentos que
n'elle tenham e pela companhia de saude a gratificação,
correspondente ao seu posto.

A:t. 14.0 As praças que estiverem em Macau farão o
servIço do hospital militar, dos hospitaes provisórios e o
dos destacamentos que lhes forem ordenados dentro do
districto.

~rt. 15.0 As praças destacadas em Timor serão distri-
buidas do seguinte modo:

No hospital de Lahane. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 5
Na pharmacia , 1
No posto medico-estatistico. . . . . . . . . . . . . • .. 1
Em destacamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . •. 1
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§ 1.0 Entre as pra~as fazendo serviço no hospital ha-
verá sempre 1 enfermeiro, pelo menos, de 1.a ou 2. a classe
e 1 amanuense.
§ 2.0 O serviço da pharmacia deverá corre~' por todos

os cabos e soldados, de modo que, quando sejam promo-
vidos a sargentos, tenham já a sU~lciente pratica. d' este
ramo de serviço. O tempo do serviço na pbarmacia, de-
pendente do aproveitamento d~ praça, não poderá ser. in-
ferior a seis mezes nem supenor a um anno consecutiva-
mente.
§ 3.0 O serviço do posto medico-estatistico correrá por

es~ala mensal entre os cabos e soldados, excluindo o que
estiver empregado na pharmacia.
§ 4.0 A praça destinada ao serviço do dcstacamento,

quer para acompanhar o facultativo no serviço de que
fana o n. o 3.0 do artigo 10.0, quer para outro qualquer
fim será opportunamente designada pelo delegado de
saude, segundo as circumstancias oecorrentes. Não lia-
vendo serviço de destacamento, esta praça I' sidirá e fad
serviço no hospital de Lahane, sujeita aos serviços da es-
cala como as outras.

Art. lG.o A precedenoia entrc os fac11ltativos é regulada
pela sua graduação militar e em igualdade do graduação
pela antiguidade relativa.
§ 1.0 Os facultativos civis cm eommissão no quadro go-

sarão, durante o tempo que estiverem seryindo, das hon-
ras militares que competem aos facultativos de 3.a classe,

Art. 17.0 O pharmaceutico está directamente subordi-
nado ao delegado de sande, independentemente da gra-
duação e antiguidade do cada um d'elles.

Art. 18.0 A precedencia entre as praças da companhia
é regulada pelas grnduações e antiguidades de posto.

CAPITULO II

Dos vencimentos do pessoal

Art. 19.0 O chefe do serviço de saude, os facultativos
e o pharmaceutico do quadro têem durante a affectividade
do serviço os vencimentos marcados nas tabcllas que fazem
parte do decreto de 3 de dezembro de 1874 ou da carta
de lei de 28 de maio do 18H6.

Art. 20.0 Os facultativos que optaram pela lei de 28 de
maio de 1896 percebem, alem dos veneimen tOl:! marcados
na respectiva tabella, quando destacados em Timor, as
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gratificações que vencerem os outros officiae~ da província,
ali destacados em igualdade de circumstancias.
§ unico. Estas gratificações serão extensivas ao phar-

maceutice que se reg"lr pela citada lei de 1896. .
Art. 21.0 O chefe do serviço de sande ou o facultativo

por elle proposto para inspeccionar o serviço de saude no
districto de Timor, quando este facultativo não gose as
vantagens do decreto de 2 de dezembro de 1869, perce-
berá, alem dos vencimentos que lhe compitam por outro
qualquer motivo, uma gratificação extraordinaria igual ao
soldo, por todo o tempo que durar a alludida commissã~,
d.esde o dia do embarque até ao rezresso á capital da pro-. . o
vmcia.

Art. 22.0 Em operações de campanha, os Qmpregados
dos quadros de saude que se regerem pela lei de 1896
vencerão soldo dobrado, alem de outros vencimentos que
perceberem os officiaes combatentes de iguaes graduações,
os que se regularem pelo decreto de 186U vencerão uma
gratificação igual a metade do soldo.

Art. 23.0 Os facultativos militares ou navaes chamados
a tomar parte na junta, perceberão pelo cofre provincial
os seguintes vencimentos:

a) laOOO réis por cada sessão de inspecção da junta de
saud« a que assistirem como vogaes;

b) 20~ÜOOréis mensaes se forem encarregados de todo
o serviço dos facultativos do quadro.

Art. 24.0 Aos facultativos civis que desempenharem por
commissão o serviço de saude serão abonados os seguintes
vencimentos durante o tempo em que estiverem servindo:

a) 16000 réis por cada sessão de inspecção da junta em
que tomem parte;

b) Soldo e gratificação de um facultativo de 3.a classe,
se forem encarregados de todo o serviço que compete aos
empregados do quadro de saude.

Art. 25.0 Os facultativos do quadro ou addidos, quando
requisitados pelas estações competentes para substituirem
u~ facultativo militar ou naval, perceberão pelos respe-
ctivos cofres os seguintes vencimentos:

a) 1,)000 róis por cada sessão de inspecção da junta de
que forem membros;

b) 10t$000 réis mensaes, se forem unicamente encarre-
gados das revistas geraes nos corpos ou a bordo dos na-
vios de guerra fundeados nos portos da provincia ou na.
rada de Macau ;

c) 206000 róis mensaes, quando sejam incumbidos de
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todo o serviço medico a cargo dos facultativos que substi-
tuirem.
§ unico. Não se comprehende n'este artigo o serviço

medico castrense da guarnição da ptovincia, que é obriga-
torio por escala para os facultativos do quadro e addidos,
ncm o serviço em commissão de embarque, em que o fa-
cultativo vencerá como facultativo naval de igual gradua-
ção em igualdadc de circumstancias.

Art. 26.° As gratificações, a que se referem as alineas
b) e c) dos artigos 23.°, 24.° e ~5.o, serão abonadas pro-
porcionalmente aos dias que houver durado o serviço, mas
~o serão inferiores respectivamente a um terço da to ta-
lidade quando o serviço tenha durado menos de dez dias.

Art~ 27.° Os facultativos do quadro ou addidos, empre-
gados DO tratamento dos doentes atacados de cholera ou
peste em hospitaes provisórios destinados a esse fim, per-
ceberão uma gratificação extraordinaria igual ao soldo.
§ unico. Igual gratificação perceberü o facultativo en-

carregado de fiscalisar e observar os doentes do hospital
provisorio destinado ao tratamento dos empestados ou cho-
lericos chinezes.

Art. 28.° Os facultativos incumbidos do saneamento da
capital em tempo de crise sanitaria ou de outra qualquer
commissão igualmente perigosa, mas que não seja a de-
terminada no artigo antecedente, perceberão por esse servi-
ço uma gratificação extraordinaria igual a metade do soldo.

Art. 29.° Para es facultativos militars ou navaes cha-
mados a prestar serviço no quadro, em tempo de epide-
mia, as gratificações de que tratam os artigos 27.° e 2 .0

são accumulaveis com as de que se occupa o artigo 23.0,
quando estes serviços realmente se accumulem.
§ unico. Para os facultativos civis, nas circumstancias

das artigos 27.° e 28.°, as ~ratiticaçõcs são r spcctiva-
mente iguaes a MG,785 e 623,39:::! o accumuluveis tarn-
bem com as de que falia a artigo 2f>.0, quando sc accu-
mularem estes serviços.

Art. 30.0 O serviço do sanidade maritima só por si nao
dá, em circumstancia nlguma, direito ás gl'atificaçõe ex-
traordinarias de quc tratam os artigos ~8.0 e 20.0

Art. 31.° O serviço do posto medico, cm tempo de epi-
demia, é equiparado ao dos hospitaes provisorios, para (JS

effeitos da gratifica~âo extraordinaria.
Art. 32.0 No serviço dos hospitacs provisorios, quando

destinados a receber doentes de epidemia, as praças
vencerão uma gratificação extraordinaria igual ao preto
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Art. 33.° No serviço de destacamento as praças terão
direito a todos 08 abonos que forem feitos a p~aças com-
batentes de igual graduação em igualdade de circumstan-
cias.

Art. 34.° O enfermeiro-mór exercerá em Macau as func-
ções de fiel, pelo que perceberá a gratificação para esse
fim consignada.

Art. 35.° O primeiro sargento mais antigo que estiver
destacado em Timor accumulará com as suas funcções as
de fiel do hospital de Lahane, pelo que perceberá a gra-
tificação especialmente estipulada para um primeiro sar-
gento da companhia de aauds,
§ unico. Se o primeiro sargento mais antigo for o ama-

nuense, a esse pertencerão as funcções de fiel e a grati-
ficação correspondente.

CAPITULO III

Do chefe do serviço de saude

Art. 3G.o Os deveres do ~hefe do serviço de saude são,
alem dos consignados nos artigos 34.°, 35.° e 36.° da lei
organica, os seguintes:

1. ° Inspeccionar e fiscalisar o serviço clinico dos hospi-
taes civil e chinez e respectivas dependencias;

2. o Visitar periodicamente os depositos de leprosos nas
ilhas de D. João e Coloane;

3.° Tomar parte gratuitamente nas conferencias sollici-
tadas pelo medico assistente para. individuos pobres.

CAPITULO IV
Do delegado de saude em Timor

. Art. 37.° O facultativo mais graduado do quadro, e em
Igualdadc de graduação o mais antigo, entre os formados
por alguma das escolas do reino, será o delegado de
saude.

Art..38.0 O delegado de saude será immediatamente
subordinado ao governador do districto, excepto nos actos
proprIamente technicos, pelos quaes responde perante a
Junta de saude de Macau e Timor.

Art. 39.° O delegado de saude corresponde-se directa-
mente com todas as auctoridades do districto, com o chefe
de saude e, nos casos previstos no artigo 44.°, com a di-
recção geral do ultramar.
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Art. 40.0 Ao delegado de sande competem, no sou dis-
tricto, as attribuições do chefe. consignadas nos n.08 1.o a
9.0 e 12.0 a 17.0 do artigo 35.0 e seus §§ 1.°,2.0 e 3.0 da
lei organica. .
§ unico. Os boletins, mappas e relatorios de que falia o

n.? 14.0 serão pelo delegado exigidos aos seus subordina-
dos quando acompanhem forças em operações ou Rejam
destacadas para algum ponto distante da capital. Todos
estes documentos serão remettidos na primeira opportuni-
dade ao chefe de sande, conjunctamonts com os que ao
delecado de saude cumpre elaborar em relação ao distri-
cto ~ especialmente a Dilly, a Lahane e com os productos
de historia natural, a que se refere o n.? 2B do artigo 50.0
da lei organica.

Art. 41.0 O delegado de saude rernetterá annualmente
.ao governador do districto e ao chefe do serviço de sande
informações relativas a cada um dos facultativos e ao phar-
maceutico sob a sua d pendencia , observando n'ellas tudo
() que determina o artigo 23.0 da lei organica.

Art. 42.0 Igual informação será remettida annualmente
pelo governador do districto ao governador da pro vinci a,
relativnmente ao delegado de saude.
§ unico. D'esta informação será feito um duplicado, que

será enviado pela secretaria geral do governo à repartição
de saude em Macau,

Art. 4:3.o Todas as vezes que de Timor sair para Ma-
cau alguma praça da companhia, o delegado enviará ~íre-
partição de sande provincial uma informação, mencionando
o comportamento da praça durante o tempo do seu ultimo
destacamento, as localidades em que serviu, as aptidões
reveladas, quer no serviço de enfermaria, quer no cas-
trense, no da pharmaeia, no da secretaria ou em qualquer
outro, cm que tenha sido empregada a referida pra<.:a.

Art. 44.0 No caso de manifestação de alguma doença
epidemica em Timor, o delegado de saude mandará aviso
telegraphico na primeira opportunidade para a direcção
geral do ultramar e para o chefe de sande, designando
com a conveniente concisão e clareza qual a doença e a
area em que se manifestou até á data do telegramma.
Para Macau indicará alem d'isso quaes os soccorr s de
que necessita.

Pela primeira mala directa ou pela indirecta, quando
n'isso haja vantagem, enviará o mesmo delegado ao chefe
de sande todas as informações que podér obter sobre a
origem supposta, primeiras manifestações, natureza, mar-
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cha, extensão e intensidade da epidemia ; e até á comp~e~a
extincção da doença o delegado manterá com a repartição
de saude a correspondencia telegraphi~a. ou post~l qu~ as
circumstanciar, exijam, quer para solicitar providencias,
quer para informar do incremento da epidemia. .

Art. 45.0 Por todas as malas que de Dilly pactirem
para Macau, o delegado de saude enviará ao chefe a no-
ticia do estado sanitário do districto.

CAPITULO V

Dos facultativos do quadro

Art. 46.0 Alem dos deveres expressos no artigo 40. o
da lei de 28 de maio de 1896, incumbe aos facultativos
do quadro residentes em Macau:

1.o Dirigir por escala o posto medico-estatietico, obser-
vando e fazendo observar as disposições do regulamento
do posto, e propondo ao chefc do serviço de saude as mo-
dificações que a experiencia aconselhar, para melhor ob-
tenção do resultado que se teve em vista na ereação d'eete
posto;

2.0 Fazer o serviço clinico do hospital civil da míseri-
cordia, mediante a retribuição que for arbitrada pela mesa
da santa casa, e gratuitamente quando o cofre d'cste es·
tabelecimento pio não permitta a retribuição dos serviços.
clinicos prestados;

3. o Desempenhar por escala o serviço de facultativo dos
corpos da guarnição que não tiverem medico especial;
4.0 Visitar periodicamente, e todas as vezes que os seus

serviç'Os forem reclamados, o presidio militar do Monte e
a cadeia publica.. dando baixa ao hospital militar sómente
aos doentes que não poderem, sem perigo, ser tratados
nas rel:ipcetivas prisões.

5.
0

H.egular os honorarios de serviços clínicos tanto em
Macau como em Timor, pela tabella em vigor para Ma-
cau.

Art. 47.0 O serviço de inspecção das meretrizes fica a
cargo elo facultativo do quadro que, por escala, for no-
meado, percebendo a gratificação que lhe for arbitrada pelo
leal senado.

Art. 48.0 Os facultativos destacados em Timor têem,
alem dos deveres impostos no artigo 40.0 da lei organica,
mais os seguintes:

1.o O facultativo residente em Dilly fará o serviço me-
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dico-militar dos corpos aquartellados na capital e visitará
a cadeia publica, observando o que fica estatnido no n. o 4.0
do artigo 46.0;

2.0 O facultativo quc for destacado para algum ponto
da ilha seguirá á risca as instrucções que previamente lhe
forem dadas por escripto pelo delegado de saude,

CAPITULO VI

Do pharmaceutico

Art. 49.0 Os deveres do pharmaceutico estão consigna-
dos no artigo 42.0 da lei organica.

Art. 50.0 O pharmaceutico é responsavel pelo deposito
de medicamentos e pela pharmacia do hospital de Lahane.

Art. 51.0 O pharmaceutico terá sob sua responsabili-
dade a escripturação dos livros da pharmacia, embora esta
escripturação esteja a cargo do amanuense destacado em
Timor.

Art. 52.0 Na falta ou impedimento do pharmaceutico
será interinamente encarregado da pharmacia um faculta-
tivo, proposto pelo delegado de saude e nomeado pelo go-
vernador do districto.
§ unico. Quando em Dilly e Lahane não haja outro me-

dico para substituir o pharmaceutico, accumulará este
cargo, com os que lhe pertençam, o delegado de saude.

CAPITULO VII

Da companhia de saude

Art. 5[3.0 A admissão, baixa, promoção, readmissão,
reforma e vencimentos das praças da companhia são re-
gulados pela carta de lei de 28 de maio de 1896.

Art. 54.0 A nenhuma praça da companhia poderão s r
incumbidas funcções estranhas ao serviço de sande.

Art. 55.0 As praças que, pelo seu mau comportamento
merecerem baixa da companhia, regressarão aos corpos ~
que pertenciam, com o posto que ali tinham ao passarem
para o serviço de saude.

Art. 56.0 Pelo governo da provincia será nomeado COUl-

mandante da companhia de saude um offícial do exercito
em commissão, sem gratificação especial por esse ser-
viço.
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§ 1.0 Ao commandante da companhia de saude incn~-
bem os deveres e responsabilidades consignados nos arti-
gos 173.0 e 174.0 da lei organica.
§ 2.0 Na falta ele commandante, incumbem esses deve-

res e responsabilidades ao enfermeiro mór.
Art. 57.0 O com mandante da companhia e, na sua falta

ou impedimento o amanuense mais graduado que estiver
em l\1acau será o chefe da repartição de escripturaçâo e
contabilidade do serviço dc sande.

TITULO II
Do serviço de saude publica

SEC<;ÂO I

Itl\ jllllll\ e .... delegft~lio de ...... de

CAPI'l'ULO I

Da junta de saude

Art. 58.0 A junta de saude em Macau é constituída
pelo chefe de serviço de sande, presidente, e por dois fa-
cultativos do quadro, um vogal e outro secretario.

Art. 59.0 O facultativo do quadro, que não fizer parte
da junta, será incumbido da direcção do posto medico-és-
tatistico.
§ único. O serviço do posto correrá por escala mensal

entre todos os facultativos do quadro, á excepçàf do chefe.
Art. 60.0 Na ausencia ou impedimento do chefe de

sande, presidirá ú junta o facultativo mais graduado do
quadro que estiver em j}lacau, formado por alguma das
escolas do reino .
.Art. 61.0 Quando a junta de saude não poder consti-

tUlr~se com facultativos ao quadro ou com os respectivos
addld~s? serão chamados a tornar parte n'ella o~ facultati-
vos nnlrtares ou navaes qne ao tempo estiverem em Macau;
e só na falta d'estcs serão chamados facultativos civis.

Art. 6~. o Quando na capital da provincia não houver
outro ~acl~ltativo alt'm do chefe, a este pertencerão todas
as attrlbUlções da junta.

Art. 60.0 As TlOmeaçÕf\s de facultativos extranhos ao
quadvo para tomarem parte na junta serão feitas pelos go-
vernadores sobre proposta do chefe do serviço de saude,
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Art. 64.° Nas propostas para nomenções a que se re-
fere o artigo 64.°, deverá declarar-se qual a e:-:tensfLOdo
serviço que são chamados a prestar os facultativos extra-
nhos ao quadro.

Art. 65.0 Os deveres da junta de saude são os que se
acham designados nos artigos 50.°, 51.°, 65.° e 57.0 da
lei de 2~ de maio ue 1896.

Art. 66.° Os individuos inspeccionados pela junta de
saude serão classificados pelo seguinte modo:

Aptos pata o serv~ço; .
Incapazes do serviço temporanamente;
Incapazes do serviço activo;
Incapazes de todo o serviço.
§ unico. Os indivíduos inspeccionados para se alistarem

no serviço da policia marítima serão classificados do se-
guinte modo:

Aptos para o serviço da policia marítima;
Incapazes do serviço da policia maritima.
Art. 67.° Quando a junta arbitrar licença aos indivíduos

inspeccionados, mencionará o uso que d'ella devem fazer
e a localidade onde Iafw de gosar da licença, declarando:

Para se tratarem;
Para banhos do mal';
Para fazerem uso do aguas mineraes;
Para mudança do ares;
Para convalescerem.
Art. 68.° A junta não poderá arbitrar licenças por mais

de tres mezes nem por menos de oito dias para tratamento,
mudança de ares e convalescença dos doentes que conti-
nuarem aj'esidir na provincia.
§ unico. Nenhum individuo poderá desistir da licença

arbitrada pela j Ul1ta de saude sem ter sido novamente
inspeccionado.

Art. 60.° A junta de saude reunir-se-lia no hospital mi-
litar em sessão ordinaria ás quartas e sabbados e extraor-
dinariamente todas as vezcs que o serviço o exigir.
§ 1.0 A hora das s 'ssões ordinnrias será fixada P .lo

presidente; e todas as vezes que essa hora for alterada
por convenienoias do serviço ou mudança de estação, dar-
se-lia d.'isso previo conhecimento a todos os chefes de re-
partição civis, militares e ecclesiasticos, por meio do uma
circular e ele um aviso publicado no Boletini oj)iciul.
§ 2.° A hora das sessões extraoJ'(linurias será a ni ssma

das ordinarias, salvas circumstancias especiaes Que d -t '1'-
minem a alteração. •
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Art. 70.0 Os inspeccionados devem apresentar-se nas
sessões da junta munidos ele uma guia assignada pelo com-
mandante do corpo, quando militares, pelo chefe da repa:-
tição, quando civis ou ecclesiasticos, e pela secretaria
geral do governo, quando commandantes militares ou che-
fes de repartição.

Art. 71.0 Quando algum funccionario tiver de ser pre-
sente á junta, a repartição a que ella pertença en.viará ~e
vespera ao chefe do serviço de saude a respectiva gUla
(Modelos n. os 1 e 2).

Art. 72.0 O inspeccionando impossibilitado de sair de
casa, por lh'o não permittir o seu estado de sande, de-
verá juntar ao requerimento, em que peça para ser ins-
peccionado, um attestado medico allegando esse facto,
para que a junta possa examinal-o na casa da sua resi-
dencia,

Art. 73.0 Das sessões da junta mandará lavrar no livro
r~spectivo o secretario uma acta, por elle subscripta e as-
signada por todos os membros da junta.
§ unico. O livro das inspecções servirá de livro de actas

das sessões de inspecção, quando n'ellas se não trate de
outro assumpto.

Art. 74.0 Os assumptos tratados em junta de saude se-
rão resolvidos á pluralidade de votos, devendo o vogal
vencido, se o houver, justificar technicamente o motivo da
sua discordancia, Esta opinião deverá ser exarada na acta.
ou no livro das inspecções e portanto no mappa (Modelo
n.? 3) que de ali for extraído para ser enviado ás repar-
tições competentes .
. Art. 75.0 Quando os indivíduos qne devem ser submet-
tidos á junta, p'f;tiverem no hospital, o director sollicitará
do cOlumandanto ou chefe respectivo o indicado mappa,
en viando -lhe para isso uma nota com 08 necessarios escla-
recimentos. .

Art, 76." A junta poderá propor que entrem no hospi-
talos officiaes, empregados ci vis e ecclesiasticos e praças
de pret, quando as suai! docuças precisem ser pausada-
mente obScl','adas para formar sobre ellas um juizo se-
guro.
. Art. 77.0 A incapacidade para o sCl:viço militar se~'á
Julgada em confol'mi(lacle da tabella publicada no Boletim
de ultramar /1.° .') de 4 de setembro de 1S\1\).

Art. 78.0 A junta enviará ~í secretaria do governo da
província os mappas das inspecções, classificando os inspeo-
cronad'os pelos corpos ou repartições a que pertencerem,
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a fim de terem a confirmação do governador e serem de-
pois enviados ás respectivas estações.
§ unico. Alem dos mappas geraes será remettido um

mappa especial dos que forem julgados incapazes do ser-
viço e tiverem licença para se tratarem no reino.

Art. 79.° Os attestados e outros documentos que os
inspeccionados apresentarem á junta serão archivados na
secretaria da junta de saude.

Art. 80.° Aos inspeccionados que estiverem nos hospi-
taes contar-se-ha a licença desde o dia immediato ao da
alta.

Art. 81.° A junta de saude publica, pelo seu presidente,
corresponde-se directamente com todas as auctoridades da
provincia e com a direcção geral do ultramar.

CAPITULO II
Da delegação de saude em Timor

Art. 82.° A delegação de saude é constituida pelos tres
facultativos do quadro residindo no districto, sendo presi-
dente o delegado de saude e servindo um dos vogaes de
secretario.

Art. 83.° Quando algum dos membros da delegação es-
tiver destacado para o interior ou para algum ponto da
costa distante de Dilly; e do mesmo modo, quando, por
vagas no quadro, só residirem em Timor dois facultativos ;
o delegado de sande requisitará á auctoridade competente
algum facultativo militar, naval ou civil que se encontre
no districto ou a bordo de algum navio da armada real
fundeado no porto de DilJy.
§ unico. As nomeações de facultativos extranhos ao qua-

dro para tomarem parte na delegação de sande regular-
se-hão pelos artigos ü3.0 e ü.J.o .

Art. 84.° Quando não houver em Lahane e suas pi oxi-
midades mais de dois facultativos, constituirão elles a de-
legação de saude.

Art. 85.° As attribuições da delegação competem por
inteiro ao delegado, quando succeda ser elle o unico fa-
cultativo residente nas proximidades ela capital.

Art. 86.0 Á delega~rlO ele saude competem no seu dis-
tricto as attribuiçêes consignadas á junta de snudc provin-
cial nos n.OS 1.0 a 4.°, 6,° a 16.°, 18.° e 10,°, 21." e 23.0
do artigo 50.0; nos n.OS 1.0, 2.° c 4.° do artigo 51.°; e nos
artigos 61.° e 62.° e respectivos parapraphos da lei orga-
nica do serviço de saude colonial.
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Art. 87.0 Os individuas inspeccionados pela delegação
de saude serão classificados pelo seguinte modo:

Aptos para o serviço;
Incapazes do serviço temporariamente;
Incapazes do serviço activo;
Incapazes de todo o serviço.
§ unico. A delegação só poderá julgar incapazes do ser-

viço activo ou de todo o serviço os funccionarios cuja no-
meação tenha sido feita pelo governador do districto. .

Art. 88.0 Quando a delegação arbitrar licenças aos ID-

dividuos inspeccionados, mencionará o uso que d'ella de-
vem fazer e a localidade onde hão de gosar a licença, de-
clarando:

Para se tratarem;
Para banhos do mar j
Para fazerem uso de aguas mineraes j
Para mudança de ares j
Para convalescerem j
Para regressarem a Macau.
§ 1. o As licenças para banhos de mar só poderão ser

arbitradas quando na ilha houver um local apropriado .a
esse fim, de modo a pôr os banhistas ao abrigo dos acci-
dentes, tão communs n'aquellas paragens.
§ 2.0 As licenças para uso de aguas mineraes só pode-

rão ser dadas em epooha pro pr ia, maio a agosto, e quando
a secretaria do governo tenha dado instrucções ao respe-
ctivo com mandante do conselho militar para que seja ga-
rantida a alimentação, meios de transporte e barracas para
residencia dos doentes e pessoal de saude que forem esta-
cionar em ~iqupque, Luca, Lacl6, Atsabe ou qualqu~r
outro ponto da ilha, em que haja nascentes aproveitáveis
para fins therapeuticos.
§ 3. o As licenças para mudança de ares e para convales-

cença designarão a localidade em que os inspeccionados de-
verão gosal·as, emquanto não estiver construida a casa de
saude de que falia o artigo 137.0 da lei organica ; e n'este
?aso ~erão requisitadas á secretaria do governo precauções
ldep.tIcas ás mencionadas no paragrepho antecedente.
§ 4. ~ As licenças para regresso a Macau só poderão ser

coucedidas depois de esgotados os recursos de que a de-
legação dispõe no districto ou nos casos urgentes, em que
a delegação declare que a vida do inspeccionado periga,
se não deixar a ilha na primeira opportunidade.

Art. 89.0 A deleo-ação não poderá arbitrar licenças
por mais de tres me~es nem por menos de oito dias.
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SECÇÃO II

Dos postos mcdlco-estnUstieos

CAPITULO I

Organisação e fins

Art. 00.0 Os postos medico-cstatisticos da provincia são
dois um em Macau, outro em Dilly.

A'rt. 91.0 O fim d' estes estabelecimentos é:
1. o Prestar serviços clínicos aos individnos quc os re-

clamarem, quer no consultorio, quer na cidade;
2.0 Estabelecer em epocha apropriada o serviço vaccí-

nico da população, nos termos indicados nos artigos 1:34.0
a 137.0 .

3. o Vcri ficar diariamente os obitos occorridos na cidade
e suburbios.

4. o Reunir todos os elementos necessarios para a elabo-
ração da, estatística necrologica da cidade e suburbios ;

5.o Centralisar e coordenar o serviço de epidemias.
Art. \)2.0 O posto medico-estatistico será installado em

edifício municipal ou arrendado pelo município e terá,
quanto possível, as seguintes divisões:

1.o Quarto para o director do posto;
2.0 Quarto para os empregados subalternos;
3.o Consultorio;
4.0 Arrecadação.
Art. 93.0 A mobilia para estas divisões será fornecida

pela repartição de fazenda.
Art. \)4.0 O fornecimento do material do expediente e

da ambulancia estarão a cargo do hospital militar.
§ unico. Pela ambulanciaé responsavol o director do

posto, que d'ella prestará contas ao chefe ou delegado de
saude.

UAPI'l'ULO II
Do pessoal

Art. 95.0 O pessoal do posto compõe-se de:
a) Um facnltativo, director;
b) Um interprete, praça da guarnição;
c) Uma ordenança, praça da guarnição OH da secção de

veteranos; .
E extraordinariamente:
d) Os facultativos addidos ao posto;
e) A policia sanitarin,
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§ 1.0 Em Dilly o interprete, de que falIa a alínea b),
será substitui do por uma praça da companhia nas condi-
ções designadas no § 3.0 do artigo 15.0 • •

§ 2.0 As praças estranhas á companhia, que servirem
no posto medico, vencerão , alem do pret pelo corpo a que
pertencerem, uma gratificação igual á estatuida para as
praças ela companhia de graduação correspondente, con-
tanto que não exceda a de um primeiro cabo.

Art. 96.0 As praças em serviço no posto estão directa-
mente subordinadas ao director, o qual está a seu turno
directamente subordinado ao chefe ou ao delegado de
saude.

Art. 97.0 Quando algum dos empregados subalternos
do posto commetter faltas no serviço, será punido pelo di-
rector.
§ 1.0 A punição poderá estender-se até quinze dias de

perda de gratificação em beneficio da fazenda, ou uma se-
mana de detenção no posto, fazendo serviço.
§ 2.0 Quando a falta ou delicto merecer maior pena, o

director do posto dará immediatamente parte ao chefe ou
delegado de saude, para que este proceda de accordo com
a lei e as conveniencias do serviço.

§ 3.0 O empregado estranho á companhia que tiver sido
punido tres vezes pelo director, terá passagem ao corpo
a que pertencer.

Art. 98.0 Quando vagar algum dos empregos do posto,
o chefe ou o delegado de saude requisitará das estações
competentes uma praça escolhida entre as que tenham
melhor aptidão para o cargo a desempenhar.

Art. 09_0 O director do posto é o uuico responsavel
para. com o chefe ou delegado de saude pela exactidão
das Informações fornecidas ~íestatistica ; e a elle compete
cumprir e fazer cumprir as disposições do presente regu-
lamento relativas ao posto medico.

Art. 100.0 Ao interprete do posto compete:
1. o Acompanhar o director no serviço clínico ou de ve-

rificações de obitos da communidade chineza de l\Iacau e
suburbios;

2. o Fazer a escripturação do posto ê registar todos os
avisos e chamadas para verificação de obitos ou para soe-
corros aos doentes, quando o director estiver ausente do
posto.

3.0 Residir na casa elo posto ou pelo menos fazer ser-
viço de escala com o outro empregado, de modo que no
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posto esteja sempre alguem para receber os avisos c cha-
madas.

4. ° Auxiliar o director, todas as vezes que isso lho for
reclamado, na applicação de pensos de urgencia ou de
qualquer servir-o clinicu do consultaria.

Art. 101.° Á praça da companhia que em Dilly fizer
serviço no posto medico incumbem os deveres designados
nos n.OI 2.°, 3,° e 4.° elo artigo antecedente,

Art. 102.0 A ordenança do posto compete:
1.o Cumprir as ordens de serviço que lhe forem dadas

pelo director do posto e na ausencia d'este pelo interprete
ou praça da çompanhia,

2.0 Registar as chamadas e avisos feites no posto, quan-
do o director e o interprete ou a praça da companhia es-
tiverem ausentes; e communical-as ao primeiro que chegar.

3. o Residir na casa do posto ou fazer escala com o ou-
tro empregado subalterno, nos termos do n." 3.° do arti-
go 100.0

4. o Cuidar da limpeza do consultorio e mais divisões do
posto.

CAPITULO m
Dos soccorros medicas

Art. 103.0 Em aviso tornado publico pelos meios ordi-
narios e affixado á porta do posto medico, o director do
posto designará a hora das consultas.

Art. 104.0 Quando, na ausencia do director, houver al-
guma chamada para soccorros medicas urgentes, o em-
pregado de serviço no posto participel-o-ha por telepbone
ao chefe ou delegado de saude, para que este vá ou man-
de de prompto outro medico.
§ unico. O mesmo se observará, quando no posto appa-

reça alguma victima de accidente, que reclame prompto
auxilio e não possa sem inconveniente ser logo remettida
para o hospital mais proximo.

Art. 105.° Os serviços clinicos do director do posto são
gratuitos para os individuas pobres.
§ uuico. Para a execução d'este artigo o facultativo po-

derá exigir um attestado de pobreza passado pelo parocho
ou administrador, quando suspeite de que o individuo que
aproveitou os seus serviços medicas, póde sem grande sa-
orifício, pagar os honorarios fixados na tabella respectiva.

Art. 106.° O director do posto de Dilly poderá, quando
verifique a pobreza do doente, determinar que a pharma-



BOLETIM IIlILITAR DO ULTIlAMAR N.' '2 4.9

cia avie gratuitamente o medicamento prescripto, escre-
vendo o facultativo á margem da receita a observação :
qratis p01' ser pobre. .
§ unico. Esta observação deverá ser rubricada á parte

da assignatui-a da receita.
Art. 107.° Igual medida á elo artigo antecedente será

tomada para Macau, quando o municipio ou a misericor-
d~a fornecerem medicamentos gratuitos ao publico proleta-
1'10.

Art. 108.° As receitas do director do posto medico de
Dilly, para tratamento das irmãs de caridade ali residen-
tes, terão sempre á magem a observação a que se refere
o artigo 108.°
§ unico. Esta mesma observação será lançada nas re-

ceitas do delegado de saude para tratamento das irmãs de
caridade, doentes ou convalescentes no sanatorio de Dare.

Art. 109.° Emquanto a camara ou a misericordia de
Macau não resolverem fornecer medicamentos gratuitos
aos pobres, os medicamentos prescriptos pelo chefe de
saude para uso das irmãs de caridade, serão fornecidos
gratuitamente pela pharmacia fornecedora do hospital mi-
litar.
§ unico. Quando esta condição não possa ser imposta

no contrato do fornecimento do hospital, por não haver
pharmaceutico que a acceite, a importancia das receitas
será inscripta no livro para receituario da secção indigen-
te, depois de aviada na pharmacia; para o que o phar-
maceutico fornecedor enviará para a secretaria do hospi-
talos documentos respectivos, que ali serão archivados,
depois de visados pelo chefe de serviço de saude.

CAPITULO IV

Da verificação de obitos

~rt. 110.° O director do posto verificará diariamente os
O?Itos o~corrjdos na população indigena, incluindo o hos-
pital chmez de Macau e o asylo da Santa Infancia.

Art. 111.° Verificado o obito e a causa de morte pelos
processos clinicos e em caso de necessidade, pelos necro-
psicos, o facultativ~ passará a guia de obito, sem a qual
não será permittido o enterramento nos cemiterios.
§ nnico. Exceptuam.se da disposição d'este artigo os

cadáveres acompanhados de certificado medico ou de alta
de obito dos hospitaes militar e civil.
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Art. 112.0 A area em que elevem ser verificados os obi-
tos comprehen<.lem:

Em Macau:
a) 'roda a península até ás Portas do Cêrco j .
b) As embar~H~'õ{Js atr.ucadas ou fundeadas no porto m-

terior c na bahia da Praia Grande.

Em Timor:
a) A cidade e porto ele Dilly j
b) As povoações eomprehendidas na bacia de Dilly,

desde fi base da montanha de Fatuai até uma linha tirada
da ribeira 'de Malua para a ponta de Laquebada,
§ unico. Ao delegado de saude incumbo, quando a ci-

dade ou as povoações suburbanas venham a estender-se
par~ alem cl'e~ta linh~ ou pela encosta ~~s montanhas qu.e
limitam a bacia de DIlJy, propor a moditicação d'estes 11-
mitos, de modo que a estatistica necrologica da cidade e
seus subúrbios se fll~a sempre com a extensâo rigor que
forem possiveis.

Art. 113.0 As guias de obito a quc se refere o artigo
111. o serão entregues respectivamen te:

a) Aos guardas dos cemiterios christitos j
b) Ao commandante do dcstaoamento das Portas do

Cêrco em Macau, e ao eommandantc do posto mais pro-
ximo dos oemiterics chinez e gentio em Dilly:

c) Ao guarda da policia maritima ou ao guarda da alfan-
dega que rondar o caes de embarque elo cadav r.

Art. 114.0 O obito occorrido será denunciado no posto-
medico pelos parentes ou cohabitantes do defuncto.

Art. 115.0 Essa denuncia será feita dentro das vinte e
quatro horas consecutivas 110 oliito c antes de ter sido o
cadáver encerrado no caixão mortuario.

Art, 116.0 O director do posto poderá conceder licença
para qne a inhumação se faça depois das primeiras trinta
e seis horas consecutivas ao obito, comtanto que o .aixão
mortuário e a desinfecção do cadáver satisfaçam ás condi-
ções impostas pela hygiene publica, v rificadas p lo dire-
ctor do posto antes de fechado rlefinitivmnent. o caixão.
§ LOAs licenças serão rubricadas cm AIacau pelo admi-

nistrador do concelho.
§ ~.o Serão incursos na pena de desobedi ncia. os indi-

víduos qu conservarem cm sua casa Um cadáver alem de
trinta e seis horas, cm terem em u poder a licenca a
que se refere o presente artigo.

Art. 11 i.o As participações ele obito r c bem-se a toda
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a hora do dia c da noite, para o que estará sempre no
posto um empregado. . ..

Art. 1H:Lo As verificações de obito serão feitas a hora
que o director do posto julgar mais convenient~, de modo
a não prejudicar o serviço clinico elo con.'lultono. .

Art. 119.0 SeI'lio absolutamente gratmtas as gUlas de
obito para inhumação dentro das primeiras vinte e quatro
a trinta e seis horas consecutivas ao obito.

Art. 120.0 Por cada licença para inhumação alem das
primeiras trinta e seis horas pagará o impetrantc a quan-
tia de {)1 ,30.
§ unico. D' esta quantia reverte 61,00 para o faculta-

tivo e óO,30 para os empregados do posto.
Art. 121.0 AE<participações policiaes relativas a cada-

veres encontrados nas vias publicas serão enviadas ao
posto-modico. O director irá logo verificar o obito, e, se
encontrar no cadáver algum indicio de criminalidade, fará.
a competente parte para juizo, para se proceder ao res-
pectivo auto de corpo de delicto ; no caso contrario, man-
dará enterrar o cadaver immediatamente.
§ unico. O director do posto será sempre um dos peri-

tos nos autos de corpo de delicto por ello requisitados.

CAPITULO V

Do serviço estatistico

Art. 122.0 O director do posto enviará diariamente ao
chefe ou delegado de sande uma participação dos óbitos,
.oecorridos, designando a doença, a idade, o sexo e a mo-
rada do indi viduo fallecido e o numero da guia do obito
(modelo n. o 40).
§ unieo. O dia para a verificação de óbitos occorridos

é contado de meio dia a meio dia; e a participação para
a repartição de saud« deve ser enviada até à uma hora
da ta~cle .e relativa ás vinte e quatro horas contadas desde
o meio dia da vesperu,

Art. 123.0 No ultimo dia de cada mez, depois do veri-
ficados os obitos occorridos atú ao meio dia, o director do
posto enviará fi r<'parti(,'fLo de saudo os talões das guias
de óbito ali passadas durante o mez (modelo n.? G).

Art, 124:.0 Quando os empregados a que se refere o ar-
tigo 113.0 observarem que as guias de obito têem data
anterior á da vespcra, partici pal-o-hão immediat.un -nte,
por telephone ou pelo processo mais rapido de que pude-
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rem dispor, ao posto-medico, directamente ou por inter-
medio da repartição a que pertençam.

Art. 125.° Logo que no posto se receba o aviso de que
falla o artigo antecedente, e verificado que a referida guia
não corresponde a uma licença para retardar a inhuma-
Ç:lO, dar-se-há conhecimento do caso á administração do
concelho ou á procuratura, para os effeitos do § 2.° do
artigo 116.°
Art. 126.° 'I'odos os dias o empregado de serviço no

posto perguntará por te~eph.one ou pelo meio mais conve-
niente, em Macau á capitania do porto e ao destacamento
das Portas do Cêrco, e em Dilly á alfandega e ao posto
vizinho dos cemiterios chinez e gentio, quaes os numeres
das guias de obito recebidas desde a vespera.
§ unico. Quando por este meio se verificar que algum

cadaver continuou a permanecer na cidade alem do praso
concedido, proceder-se ha como no caso do artigo 125.°

Art. 127. ° No primeiro dia de cada mez o director do
posto enviará á secretaria da camara uma relação dos in-
dividuos não catholicos fallecidos durante o mez anterior
na cidade e seus suburbios (modelo n." f)).

Art. 128.° A secretaria da camara municipal enviará á
repartição de saude em cada segunda feira um mappa dos
enterramentos feitos nos cemiterios catholicos durante a
semana finda, e no primeiro dia de cada mez o mappa dos
enterramentos feitos nos mesmos cemiterios durante o mez
anterior.
§ 1.0 N'estes mappas serão especificados o nome, a

idade, a raça, a naturalidade, a profissão e a doença do
fallecido, alem da data da inhumação e do numero de or-
dem da campa.
§ 2.0 Quando o cadáver seja o de um chinez naturali-

sado, deverá essa observação ser feita na casa destinada
á inscripção da raça do fallecido.

Art. 129.° Nenhum enterramento poderá ser feito nos
cemiterios protestantes, parses ou mouros, sem que o obito
tenha sido verificado pelo medico do posto, que passará o
attestado d'essa verificação e enviará uma nota á reparti-
ção de sande, contendo os mesmos dizeres do § 1.° do ar-
tigo 128.°, em relação ao fallecido.
§ unico. São responsaveis pelo cumprimento da pri-

meira parte d'este artigo os directores dos cemitérios pro-
testantes, parses ou mouros.

Art. 130.0 Para as incinerações de cadaveres em logar
opportunamente designado pelo chefe ou delegado de saude,
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será tambem concedida licença especial pelo director do
posto medico.
§ 1.o Exceptua-se d' esta disposição o caso em que o

cadáver seja o de uma praça da guarnição em trata.mento
n_ohospital militar, porque então cumpre ao facultativo as-
sistente assignar a alta de obito que ha de acompanhal- o
até ás portas do Cerco em Macau, ou até ao posto de Mon-
tael em Dilly.
§ 2.° Em caso algum será permittida a incineração de

cn:daveres dentro da peninsula de Macau ou da bacia de
Dllly, a não ser para alem do coilão de Montael.
§ 3.° Das respectivas licenças, mandará o director do

posto participação á repartição de sande.
Art. 131.(' Haverá no posto medico os seguintes li-

vros:
a) Registo de vaccinação ;
b) Registo clinico ;
c) Registo obituario da população indigena;
d) Registo de occorrencias extraordinarias .

. Art. 132.0 A escripturação d' estes livros, fiscalisada pelo
director do posto e sob sua inteira responsabilidade, está
a cargo do interprete em Macau e da praça da companhia
de saude em Dilly.
§ unico. Exceptua-se a escripturaçãc do registo ele oc-

correncias extraordinarias, que está a cargo do director do
posto.

SECÇÃO III

•• 0 8Cl"'lço c~trllorclinal'io

CAPITULO I

Do serviço de epidemia e prophylaxia

A:t. 133.° O serviço de prophylaxia a cargo elo posto
mediCO comprehende :

1. o O serviço de vaccinação ;
2.° O serviço ele desinfecção e saneamento.
Art. 134.° Durante os mezes de novembro e dezembro

Cm Macau e ele julho e agosto em Dilly, ostabelccer-se-ha
no lost? medico o serviço de vaccinação gratuita.
d '8 umco. Este serviço poderá, se o chefe ou o delegado
.: sande o julgar conveniente, prolongar-se até ao fim de
J neu'O em Macau c até ao fim de setcmbro em Dilly.

Al't. 135.0 O serviço de vaccinação gratuita, durante a
epocha indicada no artigo 134.°, far-se-ha nos mesmos

9
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termos no hospital militar o no hospital civil, á hora que
for previamente annunciada pela repartição de saude.

Art. 13G.o N'outro tempo ou n'outros logares que não
sejam os designados nos artigos 134.0 e 135.°, o serviço
de vaccina será considerado de elinica particalnr e ti, im-
portnncia dos tubos de vaccina consumidos será pelos fa-
cultativos entregue na repartição de saude de Macau ou
na pharrnacia de Lnhane, de «nde eSSHSquantias serão,
pelo processo ordinario, enviadas á repartição de fazenda
provincial ou districtal.

Art. 137.° A vaccina para o posto medico e para os
hospitaes será opportuna e annualmento fornecida pela re-
partição de sande, que a requisitará, recentemente prepa-
rada, do instituto bactcriologico de Saigon ou de qualquer
outra proccdencia, que mereça a confiança da junta de
sande.

Art. 138.° Na arrecadação do posto medico haverá sem-
pro a quantidade de dl!oreto de cal, acido plieuieo c ou-
tros desinfectantes, que possam subitamente ser ncceasa-
rios para uma desinfecção urgente em qualquer ponto da
cidade.
§ 1.0 Os desinfectantes cm tempos normaes serão re-

quisitados ao innnicipio pelo director do posto.
§ 2.° D'estas requieiçôes SCl'Ú enviada copia Ú reparti-

çno de sande.
Art. 139.° As requisições para rlesintectantes III tem-

pos de epidemia serão feitas pelo director do posto ou por
qualquer elos vogncs da junta ou de!pgaç1to de SI11111l', vi-
sadas pelo chefe ou delegado de saud« e pela repnrtição
de fazenda, e, depois de approvadas pelo governo da pro-
vincia ou ele districto, satisfeitas pela phannacia fornece-
dora do hospital militar.
§ unico. A j unta de sande reserva-se o direito de obter

de outra procedencia o fornecimento dos elesinfe<"tantes
quando isso convenha mais aos interesses da fazenda pu-
blicn ou os desinfectantes fornecidos pela pharmacia sejam
pobres em principios activos,

Art. 140.° Quando no posto medico se receba partioi-
pação ou se tenha conhecimento de que em (llll\lql1er ponto
ela cidade existe UIll supposto fóco de infec(:ào ou occorreu
algum caso de doença suspeita, o directo:' do posto, acom-
panhado do ndminietrndor do concelho e, se preciso for,
do interprete, irú verificar o facto e determinar as l)J'oyi-
dencias mais urgentes, dando ilIllllcdiata noticia do OCC01'-
rido ao chefe ou delegação de saude.
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Art. 141.0 Nos casos em que seja necessário proceder
a desinfecção, o director do posto requisitará da secreta-
ria da cam ara o pessoal preciso para esse serviço, findo o
qual será o pessoal dispensado e mandado apresentar im-
mediatamente áquella repartição. .

Art. 142.° O serviço de desinfecção será sempre din-
gido e fiscalisado pelo director do posto e, na ausencia
d'este, pelo administrador do concelho.

Art. 143.° Em epoca de escassez de chuvas far-se-ha
a curtos intervallos a lavagem dos canos da cidade po.r
bombas a vapor ou por outros meios á disposição do di-
rector do posto.
§ 1.° Esta lavagem será feita com agua do mar e, finda

ella, se lançará nas surgetas e respiradouros um punhado
de chlorcto de cal.
§ ~.o Na falta de agua do mar, lançar-se-ha na que for

destinada á lavagem uma porção de sulfato de cobre ou
de sulfato de ferro, determinada pelo director do posto.

Art. 144.0 O pessoal para o serviço da lavagem doe
canos será fornecido pela inspecção dos incondios ou pela
repartição de obras publicas, segundo as circumstan-
cias.

Art. 145. o Durante os mezes de iuneiro a maio em Ma-
cau, o director elo posto, acompanhado do procurador, fará
inspecções pericdicas ás habitações dos chineses, para po-
der apreciar de perto as suas condições de meio e preve-
nir, se possível for, o apparecimento e sobretudo o desen-
volvimento epidcmico de alguma doença infecciosa ou con-
tagiosa.

S 1.0 O doente que for encontrado atacado de variola,
de febre typhoide, de diarrhea sorosa e indolente ou de
qualquer outra doença ou symptomn suspeitos e que esti-
ver em condições de meio favoraveis ao desenvolvimento
e propagação da doença, deverá ser immcdiatamente re-
movido para o hospital chinez de Macau ou para a sua de-
lega<;tLona Lapa, segnndo as circumstancias.

§ 2.0 Logo que o medico declare a necessidade da re-
moção do doente, o administrador da concelho tomará as
pro\'idencias necessarins para que essa remoção se faça
eOm os cuidados e a urgencia que o caso indicar .
._.Art. 146.° Em Dilly, as visitas domiciliarias ás habita-

çoef:l d08 indigenas far-sc-hão nas mesmas condições do
artigo antecedente e a sua epocha será determinada pelo
delegado de sande,
§ único. Os doentes de beribéri serão promptamente
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removidos para Iogar previamente determinado pelo dele-
gado de saude, contanto que seja fóra da: bacia de Dilly.

Art. 147. o Todas as vezes que o serviço do posto me-
dico-estatistico não permittir ao director a frequencia ne-
cessaria nas visitas, o administrador do concelho, na qua-
lidade de sub-delegado de saude, procederá a elJas com o
pessoal auxiliar indispensável.

Art. 148.° 'rodas as requisições de desinfectantes, fei-
tas em qualquer tempo pelas diversas repartições da pro-
vincia deverão ser dirigidas á repartição de saude, que,
depoi~ ele visadas, as enviará á repartição de fazenda,
para serem visadas ou informadas, d'ahi á secretaria do
governo para serem approvadas e devolvidas á repartição
de saud~, que as mandará aviar na pharmacia fornecedora
do hospital.
§ 1.0 Quando informar ou visar a requisição, a repar-

ticão de fazenda notará á margem as substancias que
e~istam em deposito na referida repartição e quc por ella
possam portanto ser fornecidas.
§ 2.° Em caso reconhecidamente urgente e quando a

importancia dos desinfectantes requisitados não exceder a
{>50 (patacas), o chefe ou delegado de saude poderá mandar
aviar de prompto a requisição OH parte d'ella, justificando
depois o seu procedimento para a secretaria do governo o
dando conhecimento d' clle á repartição de fazenda.

Art. 149.° Depois de satisfeitas, as requisições a que
SEI referem os artigos 139.° e 148.° serão pela repartição
de saude enviadas á repartição de fazenda, para ali se-
rem pagas em tempo competente aos respectivos fornece-
dores.

Art. 150.° Em tempo de epidemia declarada, o posto
medico será reforçado com os facultativos que as cireum-
stancias determinarem e com a policia sanitaria,
§ unico. A direcção do posto medico será n' estas con-

dições assumida pelo chefe ou delegado de saude.
Art. 151.° A policia sanitária será tirada da guarnição

da cidade, da policia municipal ou de uma e de outra, se-
gundo o chefe ou delegado de saude julgar mais conve-
niente.
§ unico, A requisição da policia sanitaria será sempre

feita á secretaria do governo pelo chefe ou delegado de
saude, que justificará a urgencia da requisição.

Art. 152.° O serviço de epidemia será na oceasião re-
gulado pelo chefe ou delegado de saude e sujeito á sane-
ção do respectivo governador.
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CAPITULO II

Do serviço de temporaes, incendios e accidentes

Art. 153.0 Logo que a fortaleza do Monte em. Macau
dê o signal de approximação de tufão, os facultativos do
quadro distribuir-se-hão do seguinte modo:

a) O director do posto medico recolherá immediatamen-
te ao posto;

b) O facultativo a quem competir ficará de prevenção
no hospital militar;

c) O outro facultativo estacionará na. capitania do porto.
o § 1.0 O pessoal da companhia recolherá ao hospital mi-
litar, destacando um enfermeiro e um ajudante ou servente
para a capitania, onde ficarão ás ordens do facultativo.
§ 2.0 Ü pessoal do posto reunir-se-há ao respectivo di-

rector.
Art. 154.° Apenas a intensidade do temporal o permit-

ta, o facultativo, cujos soccorros tenham sido reclamados,
por telephone ou por outro qualquer meio, marchará para
o local onde se encontrarem as victimas sobreviventes do
tllfã~ e, feito o primeiro penso, enviará os doentes par~ o
hospital militar, civil ou chinez, segundo as circumstancias
de cada um.

Art·
o
155. o Ao director do posto incumbe a verificação

dos obltos nos cadaveres encontrados na cidade e seus su-
burbios ou arremessados ao littoral ou á margem pelo tufão.

Art. 156.0 Prestados os serviço's reclamados durante o
t11uporal ou, quando esses serviços não tenham sido re-
c aluados, uma hora depois de avisada pela capitania a
cessaça~ do temporal, os facultativos e praças destacados
no hospital militar e na capitania do porto poderão regres-
sar ás suas residencias.

Art. 157.0 O director do posto só deixará o serviço
{uf~ndo adquirir a certeza de que não ha mais victimas do
u ao a SOccorrer.
Art. 158.0 Quando na cidade for dado o siznal de in-ce l' ~nc 10, o~servar-se-ha o seguinte:
a) O director do posto medico marchará logo para o

posbto, onde se conservará até que tenha noticia de ter
aca ado o incendío .

~) O facultativo' de serviço ao hospital militar dirigir-
~e- la para o local do incendio onde comparecerão também
~u enfermeiro e um servente' ou ajudante que estejam de

Piquete, promptos a prestarem os primeiros soccorros ;
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c) O chefe ou delegado d,e, saude con.servar se h~ no
hospital militar até ter n{~t1('Hl de que Jl:W recolherão ao
hospital victimas do inccndio.

Art. 1f.>n. o Quando por telephone ou por outro qualquer
meio o chefe ou delegado de saudc for avisado d que
n'um ponto da cidade occorrcu u~n desa itre fazendo, victi-
mas, irá ou mandará um facultativo ao local do aocidente
prestar os primeiros sO('COlTOS (' dará as noccssarias or-
dens para que no hospital militar e no posto medico es-
teja tudo prompto pura receber as victimas do desastre,
se ellas não preferirem curar-se em suas casas ou 110 hos-
pital ehinez .

.Art. 1(;0.0 O serviço de temporaes, incendios c aceidcn-
tes será relatado ao governador pelo chefe ou delegado de
sande logo que este possua todos os dados para o relato-
rio, fornecidos pelos médicos empregados ll'CS~CS serviços.

TI'l'ULO lU
Do serviço hospitalar

SM·(:.\O 1

Do. hOHI.llucs lIIililnr"H

CAPITULO I

Fim e divisão

Art. 161.0 lIa dois hospitaes militares permanentes na
provincia, o de Macau e o de Laliune.

Art. lG~.o Estes hospitacs têem por fim o trntameuto
dos doentes militares, empregados civis é e!.'c1t'f'iasticos
presos das cadeias publicas e dos presídios militan'~ e do~
indivirluos que sollieiturcm e obtiverem da secr -taria (lo
governo auctorisação para serem tratados u'e ..tcb huspi-
taes,

Art. 1(j3.0 Os hospitaos militares conterfto nos cus lii-
ticios as seguinte" en fermari as :

1, o •Enfermaria geral, destinada ás praças europêas da
guarmçao ;

2,0 Enfermaria de marinha, destinada as pra~as da cs-
ta)ào naval;

'3 I) E ~ , 'IIi' 1 (A' • II el'llll~rla eSlleclU , (loS lllm li ~ISprnças nao l'uro-
pp as da guarnu;ao ;

4:. o Euferl11uria de sarg'l1 tos;
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- ° Qo. uarto para officiaes ;
(.l.o Enfermaria para doenças infecciosas ou contagiosas;
7. o Enfermaria-prisão.
§ LONa enfermaria destinada a praças europêas serão

recebidas as pr-aças mucaistas e os indios christãos.
§ 2.° Não serão tratados na enfermaria de doenças in-

fecciosas e contagiosas os doentes de malaria, syphilis,
veneren e outras doenças, em que a transmissibilidade é
nulla ou facilmente evitável.
§ 3.0 Na enfermaria-prisão haverá pelo menos dois quar-

tos, de modo a evitar quanto possivel a promiscuidade dos
pr~sos euro pcus com os africanos, mouros, marathas ou
Clllnezes.

Art. 11)4.0 Haverá mais em cada hospital militar as se·
gnllltes divisões:

8. o Sala para secretaria e archivo ;
\). o Sala das sessões;
10.° Gabinete do chefe ou delegado ele saudo ;
11. o Sala de operações;
12.0 Sala de banco e reccituario ;
la. o Safa para museu;
14.o Arree:1ebção de rou pas ;
15.0 Al'I'ccad.aç?io de fardamentos e utensilics ;
16.0 Casas de banho;
17.o Casa mortuaria ;
11".'.°A" rrecadnção de roupas sujas;
1\).o Casa da guarda.
§ 1. o A casa mortuária e a arre dação de roupas suj as

ddeyelll ficar féra do edifício hospitalar e longe da vista
os doentes.
§ 2, o O arsenal cirurgico e o armamento das praças ela.

COlllpanhia poderão, quando não haja quarto disponível,
ser arrecadados na safa de operações.
§ :3.0 08 medicamentos seruo arrccadudos e distribnidos

na sala de banco e rcccitúario, quando não possa desti-
nar:se um (luarto especial para esse fim.

~ ~. o. A sala destinada para museu será escolhida com
11. cXIlOSI<:i't0menos batida <lo sol e dos ventos humidos ela
estaç:t.) das chuvns,

Art. ll);).o Alem das divisões designadas nos dois arti-
go~ antl'codcntes, haverá ainda em cada hospital os se·
gUlntes quartos:

'>0 o U .'21' m para o facultativo de scrviço ;
')2,0 Um para o enfermeiro mór ou mais graduado;
~ .0 Um para o cnfermciro de dia ao hospital;
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23.0
24.0
2" oD.
26.0

Um para os ajudantes e serventes da companhia;
Um para os cozinheiros;
Um para os serventes estranhos á companhia;
Um para o porteiro.

CAPrrULO II

Direcção e administração

Art. 166.0 O chefe e o delegado de saude são respecti-
vamente os directores dos hospitaes permanentes de Ma-
cau e Lahane.

Art. 167.0 Á junta e á delegação de saude incumbe a
administração dos respectivos hospitaes militares.

Art. 168.0 Quando a junta ou a delegação de saude
não possam constituir-se com tres facultativos, a cornmis-
são administrativa, completar-se-ha com um OH dois offi-
ciaes nomeados para esse fim pelo governador da provin-
cia ou do districto.
§ unico. O official nomeado para esse serviço vencerá

a gratificação de ~l,ó6 por cada sessão em que tomar
parte como vogal ou secretario da commissão administra-
tiva, excepto se o offieial nomeaclo for o commandante da
companhia de saude.

Art. ] 69. o O chefe e o delegado de sande presidirão
sempre á commissão administrativa do hospital a sou
cargo.

Art. 170.0 Cumpre á commissão:
1.o Dar balanço ás arrecadações e verificar a existen-

eia de todos os objectos que pertencem aos estabelecimen-
tos que administt'am;

2.0 Inutilisar os objectos que estiverem cm mau estado,
lavrando o competente termo;

3.0 Proceder ás arrematações para os fornecimentos de
dietas medicamentos, roupas, utensilios e outros objectos
para dso do hospital;

4.0 Rever, approvar e assignar as contas das dcspezas
mensaes e annuaes;

5.0 Assignar as actas e os termos que forem lavrados
nos livros competentes.

Art. 171.0 As commissões administrativas reunir-se-hão
no primeiro dia util de cada JUez, a fim de examinar e
authenticar com as suas assignatnras os mappas ele receita
e despeza e as folhas de pagamento aos empregados o for-
necedores dos hospitaes com referencia ao mez antece-
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dente, sendo todos estes documentos enviados no mesmo
dia á repartição de fazenda publica.
§ unico. Alem da reunião mensal, as commissões admi-

nistrativas poderão ter outras reuniões extraordinarias,
quando assim se tornar necessário, sendo para isso con-
vocadas pelo presidente.

Art. 172.0 Nos intervallos das sessões, o presidente to-
mará as medidas qne forem urgentes, as quaes serão le·
vadas na mais próxima sessão ao conhecimento da com-
missão.

Art. 173. o As inutilisações far-se-hão em junho e dezem-
bro de cada anno,

Art. 174. o No acto das inutilisações serão separados os
moveis, utensilios e roupas que precisarem de concertos,
fa~endo-se uma relação em que se comprehendam estes
obJectos e os que deverem ser inutilisados e lavrando-se
de tudo o competente termo, em que o numero d' elles
ser<\. inscripto por extenso.

Art. 175.0 üs objectos inutilisados que tiverem algum
valor, exceptuando as roupas e aquelles que forem des-
necessarios, serão relacionados em separado e entregues
na repartição de fazenda provincial ou districtal.

~rt. 176.0 As roupas que forem inutilisadas serão des-
trU1~as pelos processos que a commissão julgar mais con-
vemente.

Art. 177.0 Os presidentes das commissões administrati-
vas farão, como complemento das disposições dos artigos
antecedentes, duas requisições, uma para os concertos das
r?upas, moveis ou utensilios, outra dos objectos necessa-
r10S para substituirem os que forem inutilisados.

Art. 178.° 'rodas as requisições serão visadas ou infor-
mas pela repartição de fazenda, antes ele submettidas á
approvação do governo provincial ou districtal; obtida a
approvação, a commissão procederá ao fornecimento pelo
tr.ocesso mais conveniente aos interesses da fazenda pu-
dhca ,; e satisfeitas as requisições, serão novamente envia-
t a~ a mesma r~partição de fazenda, para ali ser paga aos
01necedores a importancia d'ellas.
Art. 17\).° O balanço geral das arrecadações e de todos

Os outros objectos distribuidos pelas enfermarias e pelos
inrpregados se fará annualmente no mez de dezembro,
áa~l'alld~-se o competente termo e dando-se conta d'elles
1eparttçl1o de fazenda publica.
Art. 180.° As folhas de receita referidas a cada um dos

corpo . ~ d dS ou repartições em separado e as e pagamento os
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emp~egadQs e. !ornecedores. dos hospitaes ser~o~remettidas,
depois de verificadas c asslgnadas, á repartJça.o de fazen-
da publica, a fim de terem o competente destino e fazer-
se o respectivo pagamento.

Art. 181.° O mappa geral da receita e despesa de cada
mez extrahido das folhas parciaes, será remettido ao mes-
mo 'tempo á referida repartição, depois de lançado no li-
vro competente e assignado pela commissão administra-
tiva.

Art. 182.° Todos os annos no mez de janeiro organi-
sar-se-ha um mappa geral da receita c despeza do anno
findo, similhante ao mappa mensal, o qual ficará lançado
no mesmo livro, enviando- se um exemplar para a reparti-
ção de fazenda publica e outro para a secretaria do go-
verno.

Art. 183.° Os documentos fundamentaes para a oscri-
pturação e contabilidade serão as baixas dos doentes, as
suas papeletas, as minutas das dietas apresentadas pelos
enfermeiros, a minuta geral extrahida d'estas ultimas, o li-
vro de entrada e saída dos enfermos e o do receituário e
finalmente as requisições competentemente approvadas.

Art. 184.° São responsaveis pela exactidão de todos os
documentos os empregados que os assignarem.

Art. 185.° Ao secretario da commissão administrativa
cumpre fiscalisar todo o serviço a cargo da repartição de
escripturnção e contabilidade do hospital militar.

CAPITULO III

Da repartição de escripturação e contabilidade

Art. 186.° Haverá n'esta repartição as seguintes secções:
1.a Saude publica;
2. a Hospital militar;
3. a Pessoal de saude ;
4.& Archivo.
Art. 187.0 Na secção L." haverá os seguintes livros:

Em Macau:
1.o Actas das sessões da junta de saude ;
2. o Mappa das inspecções;
3.0 Synopse dos officios rcc bidos da direcção geral do

ultramar e das auctoridades consulares;
4. o Synopse dos officios e notas de serviços recebidos

das auctoridades da província estranhas ao pessoal de
saude ;
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5.0 Synopse dos oflicios e notas de serviço recebidos
da delegação de saude c dos medicos incumbidos de ser-
viço especial pela j nnta ;

6. o Offieios espedidos para a direcção geral do ultra-
mar e para as auctoridades consulares;

7. o Officios e notas de serviço expedidos ás auctorida-
dos da província extranhas ao pessoal de sande ;

8.° Officios, instrucções e notas de serviço expedidos
ao delegado de saude e aos facultativos incumbidos de
missões especiaes;

9.0 Registo dos telegrammas expedidos e recebidos.

Em Timor:
1.o Actos das sessões da delegação;
2. o Mappas das inspecções;

. 3.~ Synopse dos officios recebidos das auctoridades do
(hstncto· ,

4.0 Synopse dos officios recebidos do chefe de sande j
5. o Officios expedidos em 'I'imor ;
6. o Officios expedidos para o chefe de saude ;
7.0 Registo de tel grammas.
Art. 188.0 Na secção 2.a haverá os livros que seguem:
1. o Entrada e saída dos doentes;
2~o 'I'ermos de óbito ;
3.° Reeeituario;
4. o Receituario da secção indigente;
5. o Officios e notas de serviço expedidos;
6.° Synopse dos officios e notas de serviço recebidos;
7.0 Registo de roupas, moveis c utensilios;
8.0 Registo de instrumentos cirurgicos e outros j
9.0 RC'gisto de requisições;
10.0 Actas das sessões da cornmissão administrativa;
11. o l\Iappas da recei ta e despeza.
Art. 189.0 Na secção :3.0 haverá os livros seguintes:

Em Macau :
1.0 Termo de posse dos facultativos :
~. o Matricula dos facultativos e pharmaceutioos ;
3. o Matricula das praças da companhia;
4. o Ord~ns ao quadro e á companhia;
5.0 Registo disciplinar.

Em Timor:
1. o Termo de posse dos pliarmaceuticos ;
~.: Oru~ns á .se~ção do quadro e da companhia;
.. Registo discIplinar.
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Art. 190.0 Na secção 4.a serão cuidadosamente archi-
vades os oflicics e notas de serviço recebidos, o Diario do
governo, o Bo~etim ojjic~al da prooincia, os volume~ ~e le-
gislação recebidos, os Impressos a cargo da repartição, os
mappas e todos os documentos que de algum modo pos-
sam servir á estatistica.
§ unico. Os livros e jornaes de medicina guardados no

gabinete do chefe ou na sala do receituario estão tambem
a cargo do archivo.

Art. 191.0 Toda a escripturação c contabilidade da re-
partição de saude c a guarda do archivo estão a cargo em
Macau do commandante da companhia, auxiliado pelos
dois amanuenses; e em Timor do amanuense ali desta-
cado.

Art. 1\.)2.0 A escripturação de todos os livros deverá
fazer-se com aceio, não sendo permittidas rasuras, emen-
das ou entrelinhas; os e1'1'OSserão resalvados á margem
ou no fim, por meio ele uma nota escripta c assignada por
quem n'elles escrever e rubricada pelo chcfe.

CAPITULO IV

Da receita e despeza dos hospitaes

Art. 193.0 A receita elos hospitaes provém dos dcscon-
tos feitos nos vencimentos aos militares e empregados ci-
vis que n'elles são tratados e das quantias que pagam os
outros doentes.

Art. 194. o Os descontos aos militares são feitos nos se-
guintes termos:

1. o As pra "as ele pret quatro quintos elo pret ;
2. o Aos officiaes metaele elo soldo.
Art. 195.0 Os offlciaos e praças da armada pagarão a

despeza que cada um fizer, comprehendendo n'esta des-
peza sómonte a importancia elos medicamentos, das dieta-
e dos abonos extraordinarios que tiverem durante a estas
da no hospital.

Art. 196.0 Os funccionarios civis e ecclesiasticos des-
contarão para a fazenda metade do vencimento ordinario
(ordenado ou congrua).
§ unico. Os empregados civis serão tratados, segundo

a sua categoria, em La, 2.1\ ou 3.a classe. .
Art. 197. o Os particulares tratados no hospital militar

pagarão:
a) r)2,50 por dia na 1.a classe;
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b) M,50 por dia na s.- classe;
c) ;)0,40 por dia na 3.a classe. .
§ 1.0 Não são comprehendidos n'estas verbas os vinhos

generosos que o doente consumir durante a sua estada no
hospital, a não S6r que tenham sido prescriptos a titulo de
medicamentu.
§ 2.0 Os doentes de 1. a classe serão tratados nos quar-

tos dos officiaes; os de 2. a classe na enfermaria dos sar-
gentos; os de 3.0. classe na enfermaria geral ou especial,
segundo as circumstancias.

Art. 198.0 As folhas de receita e despeza serão organi-
das segundo os modelos fornecidos pela repartição de fa-
zenda provincial.
·Art. 199. o As contas dos particulares tratados no hos-

pital serão enviadas opportunamente á repartição de fa-
zenda, para que esta cobre a importancia d'ellas.

CAPlrrULO V

Do fornecimento dos hospitaes

.~rt, 200.0 O fornecimento das dietas para os hospitaes
mIlitares será adjudicado em hasta publica a quem melho-
res. garantias e mais vantagens offerecer e nas condições
maIS favoraveis aos interesses do estado. ,
§ unico. Os viveres podem ser postos em licitação para

fornecimento por qualquer período, segundo o conselho
entender mais conveniente aos interesses da fazenda, at-
tentas as circumstancias peculiares do mercado.

:\rt. 201. o As arrematações serão annunciadas no Bo-
lettrn offieial, por eclitaes e por outros meios de publicida-
de, Com quinze dias pelo menos de antecedencia, docla-
r,ar:do-se o dia, hora e local em que se ha de proceder á
hCltação.
·ArL. 202. o Dos generos necessarios para o preparo das

dietas serão recebidos, por vales, sómente as quantidades
necessarias para o consumo de cada dia, não se fazendo
deposito d'elles nos hospitaes.
·A.rt. 203.0 A requisição da lenha e do azeite será feita

dlar~alllente pelo fiel e a sua conta apresentada por mei.o
de hvranças mensacs, sendo as quantidades d'estes arti-
ghOSdependentes do numero dos doentes e das luzes que
OUver em cada dia.
§ unico. A lenha será regulada diariamente na raaão de

2:500 grammas por cada doente até 20 e d'esto numero
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até 30 mais 1 :250 grammas, e de 30 para cima mais 1 :000
grammas por cada um; o azeite será de 100 grammas
para cada luz no verão e de 125 grammas no inverno.

Art. 204:." Nos contratos d'este fornecimento se estabe-
lecerão condições pelas quaes os fornecedores tenham todo
o cuidado cm apresentar generos de boa qualidade e ás
horas competentes.

Art. 205.0 O fornecimento dos medicr.mentos e outros
remedios ao hospital de Macau será adjudicado a um pbar-
maeeutico civil com botica, procedendo-se do modo mais
co nvenientc ao bom tratamento dos doentes, c :í economia
da fazenda publica.

Art. 20ü." No contrato para este fornecimento se esta-
belecerão as taxas pelas quaes se deverá regular a impor-
tancia dos medicamentos e mais especies qne forem for-
necidas pela botica.

Art. 207.0 O pharmaceutico que contratar este forneci-
mento enviará todos os dias li repartição de escripturação
e contabilidade do hospital militar, depois de aviado o re-
ceituario, uma minuta competentemente asaignada, indi-
cando o numero de formulas e a sua importancia em réis.
§ 1.0 Estas minutas serão verificadas na repartição, te-

rão o visto elo presidente da junta de saude e servirão de
documentos para se organisar a folha da conta mensal da
botica.
§ 2.0 Quando na repartição não se concordar com a mi-

nuta enviada pelo pharmaceutico, irá este ou mandará
pessoa compctente dar os necessarios esclarecimentos e re-
solver o caso.

Art. 208.0 Ao mesmo pharmaceutico serão impostas
nos contratos as seguintes condições:

1.o Aviar, pelos preços estabelecidos, o receituário das
pessoas que não estejam no hospital e forem tratadas por
conta do governo, sendo para esse fim auctorisndas as re-
ceitas pela repartição de saude ;

2.0 Preparar ambulancias militares e boticas portatcis;
3.° Fornecer á botica, annexa ao hospital de Dilly, as

substancias, apparelhos e utensilios que forem requisitados.
§ unico. As disposições dos n.OS 2.0 e 3.0 deixarão de

ter execução todas as vezes que a commissão administra-
tiva do hospital assim o julgar conveniente, podendo ad-
quirir estes objectos de outros fornecedores.

Art. 200.0 O fornecimcnto dos medicamentos e outros
remcdios ao hospital militar de Dilly é feito pela botica
do governo annexa ao mesmo hospital.
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Art. 210.0 Os fornecimentos de material para uso do
hospital serão contratados, precedendo concurso publico,
110S termos do artigo 200.0
§ unico. Exceptuam-se os fornecimentos que, em caso

de reconhecida urgencia, determinada por circumstancias
imprevistas, não pussam soffrer a demorada adjudicação
em praça ou, por motivo de interesse do estado, não con-
venha fazer cm hasta publica.

Art. 211.0 Os contratos ele fornecimento são dependen-
tes da approvação do governador da provincia e em 'I'i-
mor da do governador do districto, aos quaes serão pre-
sentes ati propostas dos licitantes e a opinião respectiva
da commissão administrativa.

Art. 212.0 A importancia das dietas, dos medicamentos
e da lavagem de roupa será paga mensalmente; a dos
outros fornecimentos, depois d'estes se terem effectuado
ou como se contratar.

CAPITULO VI

Da admissão e saida dos doentes

Art. 213.0 Não poderão ser tratados nos hospitaes mi-
litares senão os doentes que estiverem nas circumstancias
mdicadas no artigo 162.0 d'este regulamento.

Art. 214.0 Nenhum doente será admittido sem que traga
baixa assignada pejo commandante do navio ou corpo, ou
pelo chefe da repartição a que pertença, e cepto em casos
extraordinarios, devendo ser então a baixa immediata-
mente solicitada.

Art. 215. o As baixas serão claramente escripturadas e
as dos presos civis terão a declaração de que podem ou
não pagar o seu tratamento.

Art. 216.0 A entrada dos doentes será, salvo o caso de
doença grave, ás cinco horas da tarde no inverno e ás
seis horas no verão.

Art. 217,0 Os doentes que entrarem ás horas indicadas
no artigo 216.0 começarão a vencer pelo hospital no dia
seguinte; os que chegarem antes ou depois do almoço, no
:mesmo dia.

Art. 218.0 Os doentes serão recebidos no hospital pelo
enfermeiro mais graduado, o qual entregará as baixas aos
outros enfermeiros, e estes ao amanuense, a fim de en-
cher os dizeres das papeletas, que serão depois entregues
aos mesmos enfermeiros juntamente com as baixas.
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§ unico. A baixa ficará na enfermaria com a respectiva
papeleta, para ser presente na primeira visita ao faculta-
tivo, e depois será recolhida á repartição de escripturação
e contabilidade.

Art. 219.° Quando os doentes trouxerem objectos de
menos, de mais ou differentes dos mencionados na baixa,
inclusivamente dinheiro, far-se-ha tudo patente a quem
conduzir os enfermos ao hospital e lavrar-se-ha na mesma
baixa uma declaração, que será assignada pelo conductor
do doente e pelo fiel da arrecadação.

Art. 220.° O enfermeiro mór fará a distribuição dos
doentes pelas enfermarias, nos termos do artigo 163.°, e,
no caso de ter entrado algum doente que exija prompto
soccorro , participal-o-ha immediatamente ao facultativo de
serviço.

Art. 221.° Os doentes, antes de entrarem para a en-
fermaria, tomarão banho geral ou, pelo menos, lavarão
cabeça, mãos e pés, se n'isso não houver inconveniente;
trocarão as roupas, que trouxerem vestidas, por outras do
hospital; e receberão um bilhete (modelo n.? 7) em que
constem os objectos que ficaram em deposito, nos termos
do artigo 21!::).°

Art. 222.° O fardamento de cada doente deve ser cui-
dadosamente dobrado e entrouxado, addicionando-se-lhe
um rotulo numerado que designe o corpo, companhia,
posto, numero e nome do enfermo a que pertencer. O nu-
mero do rotulo deve ser escripto na papeleta da cabe-
ceira.

Art. 223.° As altas serão passadas pelos facultativos na
visita da manhã e immediatamente remcttidas, depois do
visto do chefe do serviço de saude ou do director do hos-
pital em Timor, para o corpo ou repartição a que perten-
cerem os doentes.

Art. 224 ° Os corpos ou estações que receberem as al-
tas mandarão apresentar no hospital militar, ás horas cs-
tabelecidas no artigo 226.°, a praça que dever acompa-
nhar os doentes a quem as mesmas altas se referem,
quando estes forem soldados 0\1 cabos.

Art. 225.° Os doentes que tiverem alta receberão na
arrecadação de fardamentos, em vista do respectivo bilhete
os objectos que ali depositaram, e entregarão a') enfer-
meiro as roupas que vestiram no hospital.

Art. 226.° Os doentes quo tiverem alta sairão do hos-
pital depois da ceia, ás cinco horas e moia no inverno e
ás sois horas e meia no verão.
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§ unico. Nenhum individuo com alta sairá do hospital
ser ir convenientemente uniformisado ou vestido.

Art. 227.° As altas pertencentes aos doentes dos navios
de guerra serão entregues na capitania elo porto, e por
esta immediatamente remettidas para bordo.

Art. 228.° Por convcniencia da escripturação não terão
alta do hospital, nos ultimos dois dias dos mezes, os en-
fermos pertencentes aos corpos da guarnição da cidade e
aos navios de guerra.

Art. 229.° Se algum doente se evadir, será a alta im-
mediatamente remettiela :í auctoridade que tiver assignado
a .baixa, com a declaração dos dias de vencimento e dos
Objectos que, da fazenda ou proprios, tiver deixado em ar-
recadação, e com lima relação dos artigos do hospital que
houver extraviado, para lhe serem descontados, quando
for apprehendido ou se apresentar.

Art. 230.° Quando se der o caso previsto no artigo an-
tecedente, o chefe do serviço de saude ou o director do
hospital de Lahane, dará li secretaria do governo uma
parte circumstanciada sobre a evasão do doente, decla-
rando os nomes das testemunhas do facto, a fim de se
proceder corno convier.

Art. 231.0 Quando fallecer algum doente, o bilhete de
obüo serrl enviado, do mesmo modo que se pratica com
as outras altas, ao commandanto do corpo ou chefe da re-
P~rtlção a que o mesmo doente pertencer, com a indica-
Çao da hora cm que deverá ter logar o salmento. Ao
meSmo tempo será avisado o parocho competente.
§ único. Se ° fallecido tiver graduação de official será

tambern avisado o quartel general do dia e hora do en-
terro.

Art. 232. o As despesas do enterramento serão feitas
pelo hospital, e a sua importancia cobrada do corpo ou
repartição a que pertencia o fallecido e paga depois pelo
chefe da repartição de contabilidade aos fornecedores e
ao parocho.

CAPITULO VII
Da hygiene e policia hospitalar

f\.rt. 23:3.0 Os hospitaes serão caiados interiormente
pelo menos duas vezes cada anno e exteriorrnent quando
1SS0 se torne necessario ao bom aspecto do edifício.

Art. 234.° As enfermarias serão varridas duas vezes
por dia, sendo previamente regadas com agua, ou melhor
cOm UIU soluto desinfectante, e lavadas uma vez por se-
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mana, sendo prohibida a lavagem chamada de baldeação,
e os corredores e outros logares lavados uma vez por se-
mana e varridos uma vez por dia, Fendo tambem previa-
mente regados.

Art. 236.0 As latrinas serão arejadas, lavadas e des-
infectadas duas vezes por dia, e terão as portas constan-
temente fechadas.

Art. 23/;.0 Os escarradores, que deverão sempre conter
agua ou soluto desinfectante, urinoes e retrctes serão
lavados duas vezes por dia.

Art. 237.0 As enfermarias serão arejadas todas as ve-
zes que o estado da atmosphera o permitta e de modo
a não prejudicar os doentes que estiverem próximo das ja-
nellas.

Art. 238.0 Para os doentes que não poderem sair das
enfermarias, haverá retretes inodoras junto ás camas.

Art. 230.0 'I'omar-se-ha o maior cuidado para que nas
enfermarias não haja accumulação de doentes que altere
as suas condições hygienicas.

Art, 240.0 Todas as roupas serão marcadas com as ini-
ciaes do hospital e as de uso dos doentes de molcstius
contagiosi:l.8 terão marca especial, e estarão separadas das
outras.

Art. 2.,1,1.0 A roupa branca dos doentes que entrarem
com moles tia de longa duração será mandada lavar por
conta do hospital, e a dos sarnosos não poderá ser arre-
cadada sem que tenha passado pela mesma operação.

Art. 242.0 A roupa branca das camas será mudada
duas vezes no mez, e a dos doentes todos os oito dias; os
guardanapos uma vez na semana e as toalhas de mãos
todos os dias. Extraordinariam~nte podem fazer-se estas
mudanças com mais frequencia, se os facultativos as or-
denarem.

Art. 2J3.0 Cada enfermaria terá para uso dos doentes
os lavatoaios e toalhas que forem precisos, proporcional-
mente ao numero de doentes.

Art. 244.0 Os leitos, tanto os dos officiaes como os
das praças do pret, serão de ferro.

Art. 245.0 Cada doente terá o numero de objectos con-
signados na respectiva tabella, que parte d' este regula-
mento.

Art. 246.0 As papel tas estarão em molduras suspen-
sas junto á cabeceira dos doentes, porém á hora da visita
serão eollocadas sobre as camas.

Art. 247.0 As garrafas e outros vasos de remediou terão
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o nome da enfermaria e o numero dos medicamentos em
rcferencia ao formula rio do hospital.

Art. 248.0 Não havendo inconveniente, os doentes serão
obrigados a lavar ns mãos e o rosto todos os dias e a ter
o cabello cortado e a barba feita.

1\ rt. 240.0 As bacias de mãos e as tinas dos affectados
de doença contagiosa não serão communs a outros doentes
e, logo que acabem de servir, serão esfregadas, desinfe-
ctadas e limpas.

Art. 250.0 Os doentes que se tornarem incorumodos aos
seus vizinhos serão transferidos para quartos afastados
das eu formarias, 0 as camas elos agonisantes cercadas
com biombos. '

Art. 2ó1.° Quando os doentes deteriorarem voluntaria-
lllente algum dos objectos pertencentes ao hospital, este
facto será indicado na alta, que será então acompanhada
de um officio em qne se declare o valor do objecto es-
tragndo, para ser imrnodiatamente pago pelo cofre do
Corpo, e este indcmnisado por desconto no vencimento da
pra<;a.
§ único. Não se podendo descobrir quem foi o causa-

dor ~la ruina ou extravio de algum objecto, será tt impor-
tancl:t da despeza repartida por todos os que estiverem
na l'nfl'rmaria cm que o facto se deu ou por aquelles a
quelll ftlra entregue.

Art. 2;>2.0 Os doente que commetterern outras faltas
P?clerão ser transferidos para a enfermaria-prisão 011 pu-
nl(l~s com diminuição nos alimentos, não havendo incon-
\TeDlente; e, quando as faltas for '11l de gravidade, serão
aonll11Unicadas por offieio ao corpo 011 repartição a que o
uentp pertencer, para se proceder convenientemcnte.
Art. 253.0 E prohibido aos doentes:
1.o Ter armas'
') o D '-. eitarem-se calçados em cima da cama;
3. o Manchar o pavimento ou as paredcs ;
4-.0 Trocar, vender OH dar as dietas ;
5. o Exercer officios dentro do hospital;
G.o Vender tabaco : .
7.° Jogar' '
8 o 'd'·' Estar longe de suas camas nas horas da visita e da

lSh'!lmiçào dos retnedics e das dietas;
II oS' d l' • I''. oair a enrermana sem rccnça;

t 10.0 FalIar alto e praticar qualquer acto que possa per-
urbar o socego e a ordem do hospital;
11.0 Usar de roupas que não sejam do hospital.
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§ 1.0 Poderão ser dispensados do n.? 11 os indivíduos
que forem tratados nos quartos de officiaes.
§ 2.° São dispensados da observancia do mesmo n.? 11

os doentes que desejarem e poderem, sem inconveniente,
assistir á missa na capella do hospital, os quaes deverão
apresentar-se de pequeno uniforme, se forem militares, e
decentemente vestidos, se forem paisanos.

Art. 254.° O serviço das enfermarias será feito da
maneira seguinte:

6 horas da manhã-primeira distribuição de remedios;
curativo; fazem-se as camas; limpam-se os escarradores,
urinoes e retretes; ventilam-se as enfermarias; os doentes
lavam-se.

7 horas-visita clinica.·
8 horas - almoço, varrem-se depois as enfermarias.
10 horas-vão buscar-se á botica os remedios.
12 horas - jantar; varrem-se depois e ventilam-se as

enfermarias.
1 ás 3 horas da tarde- silencio.
4 horas-segundo curativo; ventilam-se as enfermarias.
5 horas-ceia; limpam-se depois novamente os escar-

radores, urinoes e retretes.
6 horas-saída dos doentes que têem alta; começa o

serviço dos enfermeiros e serventes de véla,
§ LOAs distribuições <los remedios durante o dia e a

noite serão feitas segundo as indicações do director da
enfermaria.
§ 2.0 Quando os doentes poderem tomar banho geral,

fal-o-hão antes das G horas da manhã.
§ 3.° Em Macau, nos mezes de novembro a março, o

serviço da primeira hora será ás 7 horas da manhã, a vi-
sita clínica ás D horas da manhã e a saída dos doentes
logo depois da ceia.

CAPITULO VIII

Das dietas

Art, 265.° Os abonos das dietas são regulados pela ta-
bella n.? 1 e disposições annexas.

Art. 256.° As dietas serão abonadas em cada dia para
o seguinte, excepto quando for urgente abonal-as para o
mesmo dia.
.~ nnico. Aos doentes que entrarem com baixa antes da

hora marcada no artigo 216.°, abonar-se-ha, em regra, a
dieta n. o 2 para o mesmo dia.
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Art. 257.0 O pão será levado para as enfermarias em
alcofas, o caldo em vasos de folha aquecidos e as outras
dietas em taboleiros de madeira forrados de zinco e con-
venientemente tapados.

CAPITULO IX

Das visitas aos doentes

Art. 258.0 Os commandantes dos corpos militares, das
fortalezas e navios de guerra e os respectivos facultati-
vos, poderão visitar os hospitaes militares, no periodo de
tempo que está determinado, para avaliarem do zêlo e
cuidado com que silo tratados os doentes.

Art. 259.0 Os officiaes de dia ás guarnições poderão vi-
sitar a qualquer hora os respectivos hospitaes militares, a
fim ele rondarem a sentinella da enfermaria-prisão. Em ne-
nhum caso, porém, o official de visita poderá intervir di-
rectamcnte no serviço policial ou outro do hospital mili-
tar.

Art. 260.0 As visitas aos doentes serão concedidas só-
mente pelo director nos domingos e quintas feiras, desde
as onze horas da manhã até á hora do jantar, a todos os
doentes, excepto aos que menciona o artigo seguinte.

~ unico. O director poderá extraordinariamente perrnit-
til' que seja visitado algum doente em antros dias c ho-
ras.

Art. 261.0 Quando por conveniencia do tratamento os-
clínicos entenderem que certos doentes não devem ser vi-
sItados, assim o declararão nas papeletas.

Art. 262.0 Os doentes serão visitados em casas apro-
priadas, segundo a categoria d'elles, e só em caso de mo-
lestias que os impossibilitem de saír dos quartos e enfer-
marias, poderão ser visitados n'estes lagares.

Art. 263.0 Durante a visita, um enfermeiro vigiará que
es doentes não recebam alimentos ou bebidas.

CAPITULO X

Do serviço clinico

Art. 264.0 Ao director elo hospital incumbe:
1.0 Distribuir equitativamente pelos medicos o serviço

clinico e o de dia;
2.0 Fazer serviço clínico quando não haja dois medicas
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em serviço no hospital, ou quando a ufflnencia ele doentes
o exija; .. . . .

3.° Assistir ás conferencias sollicitadas pelos clínicos
assistentes e convocar os outros médicos que hão de to-
mar parte n'ellas;

4.0 Mandar apresentar ú junta ou delegação ele sande
os doentes para esse fim apresentados pelo clinico assis-
tente.

Art. 2G5. o Ao director da enfermaria compete:
1.o Visitar diariamente os doentes á hora marcada no

artigo 204.1) e extraordinariamente quando o julgar pre-
ciso ou for chamado para esse fim pelo enfermeiro mór ou
pelo enfermeiro de dia ao hospital;

2.0 Solicitar ao director que reuna em conferencia os
medieos do hospital;

3. o Receitar nas papeletas e pelos numeres do formula-
rio do hospital e só em casos exoepcionaes recorrer a ou-
tras prescripções, designando, porém, as formulas e as
doses por extenso;

4. o Satisfazer, quanto possivel, aos quesitos e indica-
ções das papeletas (modelo n.? 8);

5. o Descrever diariamente nas papclotas a historia e a
marcha das doenças;

6. o Designar as horas cxtraordinm-ias em que devam
ser administrados os remedios que receitarem;

7. o Ordenar a collocação dos seus doentes, segundo lhes
for mais util ao tratamento;

8.° Prescrever as dietas em voz alta, escrevendo por
extenso nas papeletas os numeres correspondentes e .man-
dando abonal-ae, sempre que seja possível, para o dia se-
guinte;

9. o Fazer o receituario no livro respectivo, irmnediata-
mente depois da visita;

10. o Inspeccionar tudo o que disser respeito ao serviço
das enfermarias que dirigir, e vigiar qlle os enfermeiros e
serventes tratem bem os enfermos;

11.o Rubricar os mappas das dietas;
12.0 Requisitar ao director os objectos ele que necessi-

tem nas suas enfermarias;
13. o Designar os doentes que não possam ser visita-

dos;
14.0 Indicar os doentes e convalescentes que devam le-

vantar-se e os que possam passeiar na alameda do hospi-
tal;

15. o Dar as altas, mencionando nas papeletas o nome
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da doença e a sua terminação, as observações indispensa-
veis á estatistiea do hospital, c arbitrar até oito dias de
convalescença aos doentes que d'ella precisarem;

16. o rndicar ao director na vespera de cada sessão da. ,
Junta de saude naval os doentes que a ella devam ser
~presentados, motivando nas papeletns a necessidade da
mapecção;
17.o Hedigir observações clínicas minuciosas de todos

os casos que por sua importaneia o mereçam, ou para esse
fim lhe tenham sido recommendados pelo director.

_L\ rt. 266.0 Ao facultativo de dia ao hospital cumpre:
1.0 Acudir de prompto ao chamamento que lhe seja feito

para soecorrer um doente :
2. o Verificar a distribuição dos doentes entrados, de

modo que se observe o disposto no artigo 163.0;
3. o Examinar os doentes entrados e prescrever-lhes os

medicamentos que julgar opportunos;
4. o Assistir aos autos de corpo ele delieto e autopsias

que se fizerem no hospital e seus annexos;
5. o Verificar os obitos occorridos e ordenar a remoção

dos cada veres para a casa mortuaria.

CAPITULO XI

Da pharmacia de Lahane

Art. 267.0 Continuará a haver em Timor uma botica por
conta do estado, annexa ao hospital militar de Lahane.

Artigo 268.0 Esta botica fornecerá os medicamentos e
outros remédios necessarios não só ao hospital, mas tam-
bem ao publico, pelos prcços que forem eetabclecidos.

Art. 2G9. o A pliarrnacia será fornecida por meio de re-
quisições feitas pelo pharmaceutico, visadas pelo delegado
d~ saude e pelo chefe de saude, informadas pela reparti-
Çao ele fazenda districtal c auctorisadas pelo governador.

Art. 270.° O fornecimento da pliarmacia será adjudi-
cado em arrematação em hasta publica) precedendo an-
nUllcio respectivo.

-0-rt. 271.0 'rodos os objectos fornecidos á botica por
meio de requisições serão á sua entrada verificados pela
c.omrnit:lsão administrativa, as im no que respeita á quao-
hdade como á qualidade, lavrando-se o competente termo,
e ficarão lançados em conta ao pharmaccutico.

Art. 272.0 A commisaão administrutiva do hospital, tendo
em vista os preços das facturas, a importancia do frete,
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transporte e outras despesas, organisará, ouvindo em tudo
o pharmaceutico, as taxas pelas quaes deverão ser vendi-
dos os medicamentos ao publico.

Art. 273.0 Para entrada e saída das drogas, medica-
mentos, preparados officinaes, combustiveis e outros gene-
ros, para preçarios e inventario dos moveis e utensílios,
haverá na botica os livros que forem necessarios, os quaes
serão convenientemente escripturados.

Art. 274.0 Todos os livros da botica terão os seus ter-
mos de abertura c encerramento, e estes, bem como as
suas folhas, serão rubricadas pelo presidente da commis-
são administrativa do hospital.

Art. 27õ.O O pharmaceutico apresentarà diariamente
ao delegado de saude:

a) A minuta dos medicamentos vendidos ao publico e
a sua importancia em patacas;

b) A minuta dos medicamentos fornecidos gratuitamente
aos docntes pobres;

c) A minuta dos medicamentos aviados para o hospital;
d) As receitas avulsas e o receituario comprovativos da

despeza de medicamentos feita pela pharmacia.
§ 1.0 Os medicamentos que o pharmaceutico tiver for-

necido sem receita de medico serão debitados ao referido
pharmaceutico.
§ 2.0 As receitas comprovativas das minutas serão ru-

bricadas pelo director do hospital e archivadas; e do mesmo
modo serão archivadas as minutas, depois de rubricadas
pela commissão administrativa.

Art. 276.0 O mappa da despesa mensal da pharmacia
será organisado pejas minutas diarias, assignado pela com.
missão administrativa e enviado com as contas do hospi-
tal á repartição de fazenda de Timor.

Art. 277.° O balanço geral da botica será feito pela
commissão no fim de cada anno.

Art. 278.° Quando a commissão administrativa encon-
tre excesso nas perdas e quebras das drogas, medicamen-
tos, generos, moveis e utensilios, tomará ou solicitará pro-
videncias para se fazer effectiva a responsabilidade de
quem a tiver.

Art. 279.° Nas verbas de saída das substancias subjeí-
a quebras ou alterações mencionar-se hão especificada-
mente, não só as faltas que no balanço annual so julgarem
razoaveis e neeessarias, mas as inutilisações de quasquer
substancias que se acharem alteradas no todo ou cm
parte.
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Art. 2HO.o Á praça destacada na pharmacia cumpre
executar as ordens do pharmaceutico em tudo que disser
respeito ao serviço da sua compctencia, vigiar o do ser-
vente e representar aquellc empregado na sua auseneia.

Art. 2H1.° A escripturação da pharmacia está a cargo
do amanuense do hospital.

Art. 2H2.° O servente fará o serviço que lhe for orde-
nado pelo pharmaceutico e pelo praticante de pharmacia.

Art. 283.° Ao delegado de sande cumpre elaborar as
instrucções regulamentares da pharmacia e sujeital-as á
approvação do governador do districto.
§ unico. D'estas instrucções, depois de approvadas, en-

viará o delegado de saude uma copia á repartição de saude
de Macau.

rAPITULO XII

Dos empregados menores

Art. 2H4.0 Ao enfermeiro-mór em Macau e ao sargento
mais graduado em Lahane compete:

1.° Assistir á conferencia dia ria do livro do receituario
com os romedios vindos da pbarmacia ;

2.° Assistir á distribuição das dietas;
3.° Fazer a escala do serviço dos empregados de véla

e rondal-os ;
4.° Manter a policia do hospital, quer em relação aos

empregados quer aos doentes;
5. ° Verificar se os banhos geraes estão nas condições

prescriptas pela facultativo que os determinou;
6.° Ter sob sua guarda os appositos e instrumentos ci-

rurgicos e cuidar da sua conservação;
7. ° Ordenar a chamada da noite e a da manhã;
8.° Preparar ou mandar preparar os medicamentos que

d'isso preci em antes de serem arlministrados;
0.° Mandar chamar o capellão, quando isso for neces-

sario ou a pedido do doente;
10. ° Redigir diariamente uma parte ao chefe ou dele-

gado de saude, relatando as occorrencias extraordinárias
do serviço, o numero de doentes entrados, saídos e exis-
tentes, especialieando a menção dos officiaes ou emprega-
dos civis' ,
§ unico. A parte devo ser entregue ao chefe ou dele-

gado de' saude normalmente ás nove horas da manhã; e,
quando haja occorrcncia extrnorrlinuria digna de menção,
logo que o enfermeiro mór tenha d'ella conhecimento.
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Art. 285. Cumpre a todos os enfermeiros:
1. ° Administrar os remedios e as dietas e fazer todos

os outros serviços ás horas marcadas no artigo 259.° d'este
rogulsmento ;

2. o Acompanhar os facultativos nas visitas, fazendo o
apanhamento das suas prescripções e responder pela exe-
CUÇ;lO do que elles lhes ordenarem;

3.° Fazer os curativos que forem indicados pelos clini-
coso

4'.0 Entregar ao arnanuense mais graduado, logo depois
da visita dos facultativos, as minutas das dietas para o
dia s\'guinte, por elles rubricados, bem como as papeletas
dos doentes que tiverem alta ou fallecerern;

5. o Requisitar por escripto do fiel as roupas e utensílios
necessarios para o serviço da sua enfermaria, entregando
as que deverem ser lavadas, e responder por todos os
objectos que tiverem recebido das arrecadações e que es-
tiverem nas .enfermariHs a seu cargo. Os appoeitos li ins-
trumentos cirurgicos serão requisitados du euferrneiro- mór
ou sargento mais g"l'uduUIlo, tendo esta requisição a ru-
brica do respectivo facultativo;

6. ° Vigiar a limpeza e arranjo das enfermarias, das' ca-
sas de banho e Iatrmas, examinando frequentes vezes o
estado das torneiras e dos tubos de despejo e dos que con-
duzem agua a estes logarcs ;

7.° Cuidar que as camas dos doentes sejam feitas as
vezes necesearias, manter a policia e boa ordem entre el-
les e os empregados das enfermarias, e vigiar pela exe-
cução elas disposições do artigo 263.0 do presente regula-
mento;

8. o Não consentir que os doentes reservem parte da
comida de uma refeição para se servirem d'ella 111:1istarde
ou n'outra refeição;

9.° Participar ao r-nfermciro-mór ou sargento mais gra-
duado a necessidade de administrar os sacramentos aos
doentes ou o pedido feito pelo doente n'cste sentido ;

10 Dar conta ao enfermeiro-mór ou sargento mais gra-
duado das occorrencias do serviço de que são encarrega.-
dos.

Art. 280,° Ao enfermeiro que estiver de véla cum-
pre:

1. o Rondar frequentemente as cnfermaria~, vigiando se
o servente de véln rstá acordado e acode com prompti-
dão e caridade aos doentes;
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2.° Executar HS prcsoripçõee que deve pôr em pratica
durante a noite, para o que receberá dos outros enfermei-
ros a nota competente;

3.° Fornecer do deposito da sua enfermaria a roupa des-
tinada a algum doente que entrar durante a noite e rece-
bel-a depois do enfermeiro respectivo;

4.° ~IaJldar cbamar, a qualquer hora, o facultativo de
serviço, quando a sua prcsença se torne necessaria;

5.° Participar as occorrencias do serviço ao eufermeiro-
mór ou sargento mais graduado.

Art. 2)-\7.° Os ajudantes de enfermeiro coadjuvarão os
enfermeiros no serviço de que estes são incumbidos.
Art. 288.° Os serventes são obrigados a fazer a lim-

peza das enfermarias e de todo o hospital, bem como a
dos doentes, e qualquer outro serviço do estabelecimento,
quando assim lhes for ordenado, como o de continuo, sa-
christão, barbeiro, etc.

Art. 289.° E prohibido aos serventes, como a qualquer
outro empregado, trazerem comida ou bebida de fóra ao
hospital para os doentes, e saírem do estabelecimento a
serviço d'estes.

Art. 290.° Ao fiel compete:
1.0 Guardar e conservar em bom estado as ruupas, far-

damentos, utensilios e outros objectos existentes nas arre-
cadações, sejam elles do hospital ou elos doentes;

2.0 Fornecer das arrecadações, em vista das requisi-
ções e mediante o competente recibo, os objectos de que
precisarem os enfermeiros, e receber os que forem resti-
tuidoa, examinando se estão em bom estado ou deterio-
rados;

3.0 Ter, convenientemente oscripturado, um livro de
conta corrente com os empregados que fazem as rcquisi-
ções;

4.0 Dar por conta a roupa que precisar de ser lavada e
receber do mesmo modo a que vier limpa;

5. o Verificar os artigos, que diariamente são fornecidos
ao hospital, quanto á qualidade e quantidade, e fazer as
Compras avulsas que forem ordenadas;
6.° Requisitar diariamente a lenha bem como o azeite

llCeetisariü para as luzes, na conformidade do disposto no
artigo 203.°

Art. 201. ° Ao amanucnse mais graduado cumpre:
1.0 Fazer a esci-ipturução e contabilidade do hospital

militar;
2.° Ter em dia todo o serviço que lhe compete e con-
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servar na melhor ordem. e em bom estado os livros, pa-
peis e outros objectos ela repartição;

3. ° Entrar para a repartição pouco antes da visita dos
facultativos e não saír , salvo licença elo chefe de serviço
ele saude, antes das tres horas ela tarde, conservando-se
ali por mais tempo se o serviço o exigir;

4.° Organisar com as minutas parciaes das dietas, as
requisições elos outros empregados e as suas, a minuta
geral das despezas do dia, a qual será verificada e rubri-
cada pelo chefe do serviço de sande; tirando tambem duas
relações dos mesmos artigos, uma para o cozinheiro, outra
para o fornecedor;

5.° Apresentar diariamente ao chefe do serviço de sau-
de os documentos que precisarem da assignatura do mesmo
chefe;

6.° Apromptar nos dias competentes os mappas da re-
ceita e despeza do hospital, bem como as folhas de paga-
mento aos empregados e fornecedores;

7.° Executar finalmente as ordens do presidente ou do
secretario da junta de saude, no que for da sua compe-
tencia, e as disposições d'este regulamento que lhe dizem
respeito.

Art. 292.° O amanuense menos graduado em Macau
auxiliará todo o serviço do amanuense mais graduado,
cujas ordens de serviço cumprirá.

Art. 293.° Os amanuenses em Macau e em Lahane con-
tinuarão a praticar o serviço de enfermaria todas as vezes
que a isso se não opponha o serviço especial de que es-
tão incumbidos, de fórma a estarem habilitados á promo-
ção na sua altura, quando haja vaga.
§unico. Os amanuenses, emquanto se conservarem n'esta

classe, podem ser dispensados de responder por enferma-
ria, mas são obrigados ao serviço de véla por escala, como
os outros sargentos e cabos ela companhia.

Art. 294.° Todos os empregados dos hospitaes, quer
pertençam ou não á companhia de sande, deverão compa-
recer á chamada da manhã e da noite e não poderão sair
sem licença.

Art. 295. ° O chefe ou director poderá punir todos os
empregados menores do hospital que faltarem aos seus
deveres pelo seguinte modo:
1.° Reprehensão particular dada pelo enfermeir o-mór;
2.° Reprehensão particular dada pelo chefe;
3.° Reprehensão perante as praças de igual e superior

graduação;
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4. o Detenção no hospital, fazendo serviço, até um mez;
5.0 Perda de gratificação até um mez, em favor da fa-

zenda publica, fazendo serviço;
6. o Prisão no hospital, sem fazer serviço, até um mez ;
7. o Prisão no calabouço (enfermaria prisão) até um

mes.
§ 1.o O director do hospital deverá ter cm vista, na ap-

plicação da pena, não só a gravidade da falta commettida,
mas todas as circumstancias attenuantes e aggravantes,
relatiyas ás condições do meio e do individuo que commet-
teu a falta.
§ 2. o Quando a falta merecer maior pena, o infractor

terá baixa da companhia ou passagem ao corRo de onde
proyeiu, sendo entregue á respectiva auctoridade, para
que seja julgado e punido como for de lei.

CAPITULO XIII

Do pessoal estranho á companhia

Art. 296.0 Os cozinheiros têem por dever:
1.o Receber os generos alimenticios pela nota que lhes

f~r entregue pelo fiel e ter as dietas promptas para serem
dIstribui das ás horas indicadas no artigo 264.0;

2. Ú Responder pela boa preparação dos alimentos e pela
exactidão das quantidades requisitadas e recebidas;
. 3.0 Preparar as dietas dos officiaes em utensilios priva-
t1"\'os',
.4.0 Não cozinhar conjuntamente as tres refeições de cada

dIa;
6. o Zelar a bem entendida economia dos combustiveis e

da agua, evitando que estes objectos tenham emprego di-
Verso d' aquelle a que são destinados na cozinha;

6.° Ter a cozinha e os utensilios em devido asseio, não
se servindo de utensilio algum de cobre;

7. ~ Não admittir na cozinha pessoa alguma estranha ao
hoSpItal e que procure o mesmo cozinheiro, os seus aju-
dantes, os serventes ou os enfermeiros, prohibindo que
por ella entrem ou sáiam do estabelecimento os emprega-
dos ou qualquer outra pessoa.
§ 1.0 Os cozinheiros do hospital de Macau são praças

d~ ~uarnição e, como taes, o mais moderno subordinado
llllhtarmente ao mais antigo c ambos ao enfermeiro-mór e
na aU8cncia d'este ao enfermeiro de serviço.
§ 2.° O cozinheiro do hospital de Labane será, sempre



82 BOLETIM :MILITAR DO lJLTHAMAR N .• 2

que isso seja possivel, um africano ou indio, praça da guar-
nição. Só á falta d'estes deverá incumbir- se o serviço a
uma praça indígena e nunca a um europeu ou macaista.

Art. 207.° Os deveres do porteiro são:
1.0 Abril' a porta principal do hospital ás cinco horas

da manhã no verão e ás seis horas no inverno c fcchal-a
ás oito ou nove horas da noite, conforme a estação;

2. ° Annunciar, por toques especiaes de sineta, a che-
gada dos facultativos, a entrada e saída das visitas aos
doentes e as horas da distnbuiçâo das dietas, e chamar
do mesmo modo o enfermeiro competente para receber os
doentes ou para qualquer outro objccto ;

3. ° Não deixar passar da casa da entrada as pessoas
que procurarem os empregados do hospital, salvo licença
especial do chefe ou director do estabelecimento;

4. o Ter o maior cuidado de não deixar entrar comida
nem bebida de qualidade alguma, alem do fornecimento
do hospital;

5.° Deter os objectos que motivarem desconfiança, tanto
na entrada como na saída, e dar irnmediatamente parte do
fucto ao enfermeiro mais graduado, para os fins conve-
nientes;

6.0 Manter no recinto que vigia a maior limpeza, or-
dem, socego e moralidade;

7.° Usar sempre de urbanidade para com todos, mas,
quando por tal meio não seja attendido na execução das
ordens, chamar o enfermeiro mais graduado, a fim de pe-
dir o auxilio da guarda;

8. ° Receber as guiaf! dos indivíduos que venham apre-
sentar-se á inspecção da j unta e as baixas dos doentes e
entregaI-as ao enfermeiro mor, para que este permitta a
entrada dos inspeccionandos e doentes para alem do atrio
do edificio ; .

9. o Não permittir a entrada no edificio aos individnos
que se aprei:!entarem sem licença do director, guia, baixa
ou outro documento que lhes auctorise a entrada no re-
cinto do hospital;
§ 1.0 Exceptuam-se do disposto no n.? 9.° os emprega-

dos do hospital, os funccionarios a que se refere o arti-
go 2~)8.0 e os doentes, cujo estado 11;io tenha permittido
esperarem pela baixa para serem admittidos.
§ 2.° As funcções de porteiro do hospital de Lalwne

serão exercidas por um servente da companhia ou do hos-
pital, de modo que o serviço de enfermaria não seja pre-
judicado.
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SECÇÃO II

Dos hOSI.itllcs civis

C.\.PlTULO I

Do hospital da misericordia de Macau

Art. 298.° O hospital da misericordia de Macau tem
por fim soccorrer os individues nào militares que a elle re-
corram para se tratarem e que não tenham direito a ser
tratados no hospital militar.
§ unico. O governo poderá, sob indicação do chefe do

serviço de sande, ordenar que, em circumstancias espeeiaes
seja recebido no hospital da misericórdia um funccionario
civil, militar ou ecolcsinstico .

.A1't. :299.° O hospital não recebe doentes chinezes que
não pertençam á comrnunidudc portugueza ele Macau, visto
que esses doentes dispõem de um hospital especial para
elles.

§ uuico. Em caso de necessidade ele urgente soccorro,
o hospital pôde receber qualquer chinez que ali se apre-
sente a reclamar tratamento; devendo todavia esse doente
Ser removido para sua casa ou pam () respectivo hOi:'pital,
logo que o medico declare que pó ue sem inconveniente
fazer-se a remoção ou que o proprio ao ente a reclame,
por nao (iuerer sujeitar-se ao tratamento .
. Ait. 300.° A admiuistrução do hospital e suas depen-

elas pertence li mesa da santa casa, que a exerce por si,
por mesarios seus delegados e por empregados da sua no-
U1eaçno.

Art. 301.° A direcção <los diversos serviços do hospi-
tal divide-se em duas sccções :

a) A direcção ccouo mica, n cargo de um mesario desi-
g'nado pela casa administrativa;

&) A direcção clinica, a cargo de um facultativo do qua-
dro OH addido.

~ único. A direcção clínica é a unica sujeita ao pre-
senh· regulamento.

Al't. :302.° O hospital da misericordia terá pelo menos
as seguintl's divisões, para o tratamento de doentes:

S(leçito de homens:
1.o Enfermaria geral para indigentes;
2.0 Enfermaria geral para doentes de 2.a classe ;
n.o Quartos para doentes de La classe;
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4. ° Enfermaria para doenças infecciosas ou contagiosas;
5.° Casa de banho;

Secção de mulheres:
6.° Enfermaria geral;
7.° Quartos para doentes de 1. a e 2. a ;
8.° Quarto para parturientes;
0.° Enfermaria para doenças infecciosas ou contagiosas;
10.° Enfermaria de meretrizes,
11.° Quarto de inspecção de meretrizes;
12. ° Casa de banho;

Secção geral:
13. ° Sala de banco, acceitação de doentes e receituario ;
14.° Gabinete do director clinieo ;
15.° Sala para operações cirurgicas;
16.° Casa de autopsias e deposito de cadaveres.
§ 1.° Alem d' estas, o hospital terá as divisões que fo-

rem exigidas no respectivo regulamento interno elaborado
pela mesa; da santa casa.
§ 2. ° E applicavel aos n. os 4.° e 9. ° do presente arti-

go o que fica expresso no § 2.° do artigo lli3. °
§ 3.° A casa das autopsias deve ficar, quanto possível

for, distante das enfermarias e fóra da vista dos doentes.
Art. 303.° Haverá, annexos ao hospital, 1.1llS quartos

destinados a receberem alienados, cujo estado lhes não
permitta o goso da liberdade no recinto hospitalar.

Art. 304.° O pessoal technico menor comprohenderá,
pelo menos:

a) Um enfermeiro-mór;
b) Um enfermeiro;
c) Uma enfermeira;
. d) Os auxiliares que as circumstancias exigrrem.
§ unico. O enfermeiro mór terá as atn-ibuições de ama-

nuense na administração clínica do hospital.
Art. 305.° O pessoal a que se refere o artigo antece-

dente será inteiramente subordinado ao director clínico cm
assumptos de serviço technico,

Art. 30G.o A hora da distribuição das refeições será
marcada DO regulamento interno; e á vista d'ellas o dire-
ctor clínico determinará as horas da distribuição dos me-
dicamentos.

Art. 307.° O enfermeiro-mór é o unieo responsavel pe-
rante o director clínico pelo asseio, limpeza e arejamento
racional e frequente das enfermarias e quartos de doen-
tes.
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Art. 308. o As dietas para os doentes serão reguladas
pela tabella n. o 1, annexa ao presente regulamento. .
§ unico. O director clinico deverá ter sempre em vista,

ao prescrever uma determinada dieta e sobretudo os abo-
nos extraordinarios, não só o interesse do doente, mas
tambem as circumstancias economicas da santa casa.

Art. 309.0 Ao director clinico incumbe;
1.o Fazer o serviço clínico do hospital e annexos;
2. o Convocar para conferencia os outros facultativos do

quadro ou addidos, deixando ao accordo d'elles a deter-
minação da hora, salvo em casos reconhecidamente urgen-
tes;
.3.0 Visitar diariamente os doentes á hora por elle pre-

~:amellte determinada e todas as vezes que para esse fim
for chamado pelo enfermeiro mór para algum caso urgente;

4, o Observar na parte applicavel o disposto nos n,os 3.0
a ~5,o do artigo 265.0;
.o.o Enviar por escripto ao chefe de saude a historia

chnica dos casos mais interessantes ou graves occorridos
no hospital durante o mez da sua direcção.

Art. 310.0 Ao enfermeiro-mór compete:
.1:0 Cumprir e fazer cumprir prescripções do director

ChnlCO -,
2.0 Assistir á distribuição dos medicamentos e dietas;
3.0 Ter sob a sua guarda e responsabilidade os instru-

~entos cirurgicos e appositos e olhar pela conservação
d elles .,

4. o Chamar o medico ou o capellão todas as vezes qutl
Uma aggravação do estado do doente reclame os serviços
de Um ou de outro :- ,

0.
0 Fiscalísar o serviço interno do hospital, de modo

que esteja semprc algum empregado prompto a acudir á
chamada de um doente;

6. o Enviar ao chefe de saude no dia ultimo de cada
lnez uma relação dos doentes fallecidos (modelo n. o O-B);

7. o Enviar ao mesmo funccionario até ao dia 3 de cada
mez uma relação elo movimento dos doentes (modelo
n.

O l-E), durante o mez anterior ; os mappas trimes-
taes, elaborados sobre os mappas mensaes; e o mappa
finnual noso-necrologico. Estes mappas deverão ser veri-
cados e assignados pelo respectivo director clínico.
Art. 311.0 Ao enfermeiro e á enfermeira incumbe;
1.o Executar as ordens do director clinico e do enfer-

lll.eiro-mór·
2 o 'I" . h . .1. ratar carm osa e pacientemente os uoentes;

u

•
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3. o Participar ao enfermeiro-mór qualquer occorrencia
extraordinaria na respectiva enfermaria;
4.o Velar pela manutenção da ordem entre os doentes

cuj a guarda Ihcs estiver confiada;
5.0 Acompanhar o clinico nas visitas á respectiva en-

fermaria;
6.0 Fazer os curativos indicados pelo medico;
7. o Distribuir os medicamentos e dietas ás horas pr e-

scriptas;
8.o Declarar nas papeletas dos facultativos a hora dos

obitos;
9.° Responder pelos objectos a seu cargo;
10.o Velar pela limpeza e arranjo das respectivas en-

formarias e suas dependencias ;
11. o Cuidar em que sej am feitas as camas dos doentes

sempre que seja necessario.
Art. 312.0 Os deveres dos outros empregados menores

serão determinados no regulamento interno do hospital:
na certeza de que todos estes empregados ficarão inteira-
mente subordinados ao enfermeiro mór em tudo o que
respeita á direcção clínica do hospital.

Art. 313.0 Nenhum doente será admittido nas enfer-
marias sem previa inspecção ou nuctorisaçâo do director
clínico.
§ unico. O individuo que for admittido no hospital por

ordem do director económico ou do presidente da mesa
será, quando não precise realmente de soccorros clinicos,
enviado para as salas destinadas a asylo de invalidos.

Art. 314.0 Quando o enfermeiro mór ou algum dos seus
subordinados commetter alguma falta cm serviço, o dire-
ctor clinico reprehendel.o·ha ou dará parte ao presidente
da mesa, segundo a gravidade e importancia da falta com-
mettida.

Art. 315.0 Estando, como está, o director clinico na
absoluta dependencia do chefo do serviço de sande, não
poderá ser censurado pela mcza ou por qualquer <losme-
sarios por falta de cumprimentos do deveres; n11\8 o pre-
sidente deverá, logo que tenha conhecimento da falta ou
faltas commettidas, participal-o ao chefe do serviço de
sande, para (lue este tome de prompto as providencias que
julgar necessarias.

Art. 316.° Nos casos omissos, o hospital regular-se-ha
pelo disposto na secção I do presente titulo p,ara os hos-
pitaes militares.

Art. 317.0 O chefe do serviço do saude inspeccionará,



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· 2 87

todas as vezes que n'isso achar convcniencia, o hospital
civil da misericordia, dando conta em relatório ao gover-
nador da província das Irregularidades notadas ou das mo-
dificações vantajosas a introduzir no serviço clinico do re-
ferido estabelecimento. .

CAPlTULO II

Do hospital civil de Lahane

Art. 318.0 O hospital civil de Lahane, annexo ao hos-
pital militar, tem por fim o tratamento de individuos não
fuuccionarios do estado.

Art. 319." Em corpo do edificio, separado d'aquelles
em que estiver installado o hospital militar, haverá as se-
guintes divisões:

1. o Enfermaria geral para mulheres;
2. o Quarto para parturientes;
3. o Quarto para. inspecção de meretrizes;
4.0 Enfermaria para doenças contagiosas;
5. o Casa de banho para mulheres;
6. o Ql1arto para enfermeira e ajudante.
§ unico. Hnverá também um quarto para alojamento

d.e irmãs de caridade, cujos serviços tenham de ser soli-
citados para o hospital.

Art. 320.° Quando houver mulheres doentes a admittir
no hospital, será chamada a cuidar d'elIas uma enfermeira,
previamente proposta pelo delegado de sande e nomeada
pelo governador do districto, a qual vencerá uma grati-
ficac;ão de exercicio igual á gratificação de um enfermeiro
de 2. a classe.

§ 1.0 Deverá ser preferida sempre para este serviço
Uma mulher com pratica de tratamento de doentes.

§ 2.0 A enfermeira estará sob a direcção do enfermeiro
~ais graduado e respoderá perante elle pela limpeza, are-
Jamento e bom aspecto das enfermarias que lhe forem
confiadas.

§ B.o A enfermeira que não tratar cuidadosamente das
SUas doentes será despedida e substituida.

Art. 321.0 Os deveres da enfermeira são os consigna-
no artigo 311.0 para a do hospital civil de Macau.

Ar-t, 322.0 Quando o numero de doentes em tratamento
na secção de mulheres for superior a dez, será proposta
p~lo director elo hospital e nomeada pelo governador do
dlstricto uma ajudante de enfermeira, que vencerá uma
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gratificação de exercicio igual á consignada para um en-
fermeiro de 3.a classe.
§ 1.0 A ajudante auxiliará em tudo a enfermeira, sob

cuj a direcção immediata servirá.
§ 2. S E applicavel á ajudante de enfermeira o disposto

nos §§ 1.0 e D.O do artigo 320.0
Art. 323.0 Nb caso de não haver quem queira incum-

bir-se do serviço de enfermeira e ajudante, solicitar-se-ha
da auctoridade competente o auxilio das irmãs de cari-
dade, ainda que não sejam tempos dc epidemia.

Art. 324.0 São applicaveis ás irmãs de caridade, ser-
vindo no hospital civil de Lahane, as disposições do capi-
tulo XXVII da carta de lei de 28 de maio de 1896.
§ unico. Os contratos a que se refere o § unico do

artigo 186.0 da citada lei, serão provisorios e feitos entre
o governador do districto e a irmã superiora.

Art. 32f).o Os doentes não funccionarios, recebidos para
tratamento no hospital, serão distribuidos, segundo a sua
categoria e condições, pelas enfermarias e quartos do hos-
pital militar.

Art. 326.0 Os menores até dez annos, recebidos no hos-
pital civil de Lahane, serão tratados na parte do edifício
destinada a mulheres.

Art. 327.0 Aos doentes pobres consultados no banco se-
rão abonados gratuitamente os medicamentos prescriptos
pelo facultativo, quando este entenda que o doente póde
tratar-se fóra do hospital.

Art. 328.0 O hospital civil de Lahane regular-se-ha,
na parte applicavel, pclas disposições da secção I do pre-
sente titulo.

CAPITULO III

Da enfermaria da cadeia

Art. 329.0 Haverá na cadeia publica, em Macau e em
Dílly, uma sala destinada ao tratamento de doentes, com
todas as condições hygienicas compativeis com as de se-
gurança dos presos.

Art. 330.0 O director do posto medico é o clinico as-
sistente da enfermaria da cadeia, onde serão tratados to-
dos os presos, cujo estado não apresente gravidade.

Art. 331.0 Os doentes presos que, pela gravidade do
seu estado, não possam permanecer na enfermaria da ca-
deia serão removidos para a enfermaria prisão dos hospi-
tal militar.
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Art. 332.0 As baixas ao hospital serão assignadas pelo
clinico da enfermaria e visadas pelo delegado do procu-
rador da corôa e fazenda,

Art. 333,0 As altas do hospital serão entregues com os
presos ao carcereiro, que as archivará em logar apro-
priado.

CAPlTULO IV

Dos hospitaes provisorios

Art. 334.0 Quando causas extraordinarias, occorrentes
na provincia ou fóra d'ella, determinarem a creação de
hospitaes provisorios, o chefe ou delegado de saude sujei-
tará de prompto á approvação do governador da provincia
ou do districto o regulamento d'esses hospitaes, na parte
em que o serviço ni1.opossa ser modelado pelo dos hospi-
taes permanentes da provincia.
. Art. 305.0 O isolamento absoluto ou relativo do pessoal
Incumbido do tratamento dos individuos acommettidos de
doença epidemica (peste bubónica, cholera morbus, etc.)
será determinado pelas circumstancias em que se mani-
fe~ta: a epidemia e pelo grau de possibilidade de lhe res-
tnngu' o campo de acção.

Art. 336.° Todo o cidadão, em tempos de epidemia, e
sobretudo durante a primeira phase d'ella, é obrigado a
denunciar no posto medico, na administração do concelhodU n,a procuradoria administrativa os casos de doença epi-
~I?ica occorrentes na sua residencia ou nas habitações

ViZInhas, logo que tenha conhecimento d'elles.
§ 1.0 O individuo que não obedecer á imposição do pre-

sente artigo será punido na conformidade da lei.

d
§ 2,0 A obrigação da denuncia n'um facultativo esten-

e-se a todos os casos da sua clínica-
,Art. 337, o Todo o individuo atacado de doença epide-

mie,a será promptamente removido para o hospital provi-
1301'10. que para esse fim houver sido installado em ponto
preVIamente escolhido pelo .chefe ou delegado de saude .
. § 1.0 Os doentes de epidemia, europeus, macaistas, in-

dlos,. africanos e chinezes catholicos, serão recebides no
t?spltal-barraca, mandado construir pelo estado nos subur-
dIOSde Macau ou Dilly, e dirigido pelo facultativo nomeá-
o para este serviço pelo chefe ou delegado de saude.
§ 2,0 Os doentes de epidemia, chineses, que não quise-

rem sujeitar-se ao tratamento pela medicina europeia, se-
rito promptamente removidos para territorio estrangeiro
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ou para um hospital-barraca mandado construir pela di-
recção do hospital chinez junto á margem direita do rio
de Macau sobre aguas portuguezas.
§ 3.0 Os doentes timorenses atacados de epidemia serão

tratados no mesmo hospital-barraca em que o forem os ou-
tros doentes ou n'outro especialmente destinado a esse fim,
segundo o delegado de saude o julgar mais conveniente.
§ 4.0 Os doentes timorenses em Macau e os chineses

em Dilly serão recebidos nos hospitaes provisorios cons-
truidos e dirigidos pelo estado.

Art. 338.0 O chefe ou delegado de sande determinará
os casos em que, em tempos de epidemia generalisada,
poderá ser permittido a determinados doentes tratarem-se
na casa da sua residencia.
§ unico , Estas licenças extraordinárias só poderão ser

concedidas em condições exccpcionaes de hygiene e aseis-
tencia, que sejam favoraveis ao doente e garantam a im-
munidade das habitações vizinhas.

Art. 339.0 E expressamente prohibido aos hospitaes e
enfermarias permanentes da província receber doentes ata-
cados de epidemia, desde que estejam censtruidos os hos-
pitacs provisorios destinados a esse fim.

Art. 340.° Quando no districto de Timor, fóra do con-
celho de Dilly; occorrer alguma epidemia, o governo or-
denará pelos meios mais rápidos que regressem á capital
os europeus e mais funccionarios destacados na região in-
vadida pela epidemia; os quaes serão substituídos quando
o governador, ouvido o delegado de saúde, o julgar con-
veniente pelo seguinte pessoal:

a) Um official nomeado pelo governador da provincia;
b) Um medico, nomeado pelo delegado de saúde;
c) Um sacerdote, nomeado pelo superior da missão ;
d) As irmãs de caridade, nomeadas pela irmã superiora;
e) As praças da companhia de saude, nomeadas pelo

delegado de saude ;
f) Os individues, paisanos ou militares, quc se offcre-

corem para auxiliar o serviço da epidemia na região infic-
clonada a cujos serviços forem acceites pelo govcrnador.

~ 1.° O medico dirigirá todo o serviço clinico da epide-
mia, valendo-ré dós meios que a sua intelligencia e a sua
experiencia lhe snggerirem, para aproveitar todos os re-
cursos da região inticcionada e os qlle com sigo tiver leva-
do na restricção do campo da epidemia e na sua ex tine-
~rio rápida.
§ 2.° O offieial e o sacerdote prestarão ao medico todo
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o possivel auxilio, removendo as difficuldades oppostas pe-
IDs indigenas á installação de um hospital provisorio, á re-
moção dos doentes para elle, aos enterramentos dos ca-
daveres, segundo as prescripções hygienicas, ás desinfec-
ções e a. tudo aquillo que for proposto pelo medico para
o bom resultado dos esforços commnns.
§ 3.0 O pessoal de saude e as irmãs de caridade ficarão

s~bordinadog ao facultativo; os individues de que falla a
ahnea f) estarão sujeitos ao official. .

Art. 3-11.0 Tanto o delegado de saude ao informar como
o governador ao determinar sobre os soccorros que devem
ser enviados á região infieionada, deverão pesar sempre
as circumstanoias e ter em vista o seguinte:

1.o A probabilidade de aproveitarem os soccorros ;
2.0 Os perigos a que vão sujeitar-se individuos euro-

peus e outros que representam uma parte da força viva
do paiz ;

3.° O perigo de abandonar a epidemia á sua acção dif-
fusiva, de modo que mais tarde não possa evitar-se que
~lla se estenda á capital e aos centros de população não
lndigena; I

. 4.0 As vantagens de aproveitar o pessoal a enviar ao
Interior em defender a capital por medidas de prophylaxia.

5.° Finalmente, todas as circumstancias que de algum
modo possam influir na opção elo fim que se afigurar mais
profícuo: isolar o foco da epidemia, para que elle se não
expanda, ou isolar a capital, para que ella fique immune,

TITULO IV

Do serviço de sanidade maritima

CAPITULO I

Do serviço dos portos

Art. 3-12_0 O serviço de sanidade maritima cm tempo
normal compete ao posto medico.

Art. 343.0 Ao chefe do serviço de saude incumbe:
1. o Expedir as cartas de saude e lançar o visto nas mes-

tnas cartas' ,
2. o Investigar pór todos os meios ao seu alcance o es-

t~d? sanitario, não só da provincia, mas de todo os paizes
\'IZll1?OS d'ella ou que com ella manteem relações com-
tnerClaes, procurando saber se ha casos de peste, febre
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amarella ou cholera-morbus e ainda de variola, typho
exanthematico ou de outras molestias de indole epide-
mica.

3. o Transmittir notícias pelo telegrapho ao delegado de
saude em Timor, quando succeda ter dado carta limpa a
algum navio destinado áquella ilha e manifestar-se caso
de cholera-morbus ou de febre amarella dentro dos cinco
dias immediatos á data da partida ou caso de peste den-
tro de oito dias;

4. ° Authenticar, quando lhe seja pedido, com a sua as-
sienatura e com o sello da repartição de saude, as certi-
dÕes de doença não suspeita de que padeçam quaesquer
pessoas que tenham de seguir viagem, uma vez que as
ditas certidões hajam sido passadas por facultativos legal-
mente habilitados; .

5.° Dar conhecimento ao governo do auxilio e serviços
que possam ter recebido das auctoridades consulares, cor-
porações ou medicos residentes nos paizcs vizinhos, na
averiguação do estado sanitario;

6.° Cumprir o disposto no artigo 37.0 e seus §§ 1.0 e
3. ° da lei de 28 de maio de 1896;

7.° Cumprir e fazer cumprir o disposto no regulamento
em vigor na província para o embarque de emigrantes,
na parte que respeita ás condições hygienicas do navio e
accomodações dos passageiros.
Art. 344. ° Os deveres do delegado de saude cm Timor

são:
1.0 Cumprir o disposto nos n.OS1.°,2.°, 5.° e G.? do ar-

tigo 343.°;
2.° Dirigir ao chefe de saude as noticias a que se refe-

rem os n.OS 3.°, 4.° e 7.° do mesmo artigo;
3. ° Responder telegraphicamente ás perguntas que pela

mesma via lhe forem dirigidas pelo chefe de saude;
4.° Observar o disposto nos §§ 2.° e 3.° {lo artigo 37.°

da lei de 28 de maio de 1806.
Art. P.40.0 Compete ao facultativo incumbido do serviço

de sanidade maritima:
1.° Proceder ás visitas de sande nos termos prefixos no

Regulamento gm'al de sanidade maritimn, approvado por
decreto de 21 de janeiro de 1897 ;

2. ° Requisitar á repartição competente um interprete,
quando lhe seja preciso, para a execução do àisposto nOS
artigos 60.° e 61.° do mesmo Regulamento;

3.° Dirigir aos capitães ou commandantes de navios,
que solicttarem carta de saude, e a bordo ás respectivas
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tripulações e passageiros, todas as perguntas que julga-
rem conveniente fazer com respeito á hygiene das embar-
cações, procurando visitar e inspeccionar estas e pôr,
quando lhes seja requerido o sêllo da repartição nas es-
cotilhas que fecharem a ca~'go dos navios;
.4.° Instruir os mesmos capitães e commandantes de na-

VIOSnas obrigações a que ficam sujeitos pelo presente re-
gulamento.

~rt. 346.° Os capitães ou commandantes dos navios são
obl'lgados a conformar-se com as disposições do presente
regulamento e com as do Regltlamanto qera] de sanidade
ma?'I:tim~} na parte que lhes diz respeito. . . .

~rt. .347.° Os emolumentos a cobrar pelas VIsitas sani-
tanas e mais serviços de saude a bordo das embarcações
serão reguladas pela tabella em vigor na provincia.

~rt .. 348.° São isentos do pagamento de emolumentos
SallltarlOs, salvo o disposto no artigo seguinte:

1.0 Os vapores de carreira entre Macau e os vizinhos
portos de Hong-Kong e Cantão;

2.° Os vapores da mala australiana ou outros que te-
n?am contrato com o governo provincial para fazerem ser-
VIÇOde carreira directa entre Macau e Dilly;
I .3.0 Os navios e barcos a que se refere o artigo 66.0 da
ei de 28 de maio de 1896.
Art. 349.0 Quando em Hong-Kong, Cantão ou qualquer

Ol1t~·oporto do sul da China grassar alguma epidemia que
obngue a medidas preventivas em Macau, os vapores e
embarcações de carreira, isentos do pagamento de emolu-
mentos pelo artigo antecedente, pagarão n' este caso os
âmolumentos fixados no n.? 3 da tabella III. B do decreto
e 16 de Abril de 189~.
Art. 350.° Quando em Macau grassar alguma epidemia,'D. navios d'esta procedencia que entrarem no porto de
1lly serão igualmente sujeitos ao pagamento de emolu-

mentos; e reciprocamente para os navios que entrarem
em ~acau procedentes de Dilly, quando n'este porto se
manifeste alguma epidemia.
§ unico. São isentos d'este pagamento os navios que ti-

verem contracto especial com o estado, os navios de guerra
e~as embarcações arribadas por força maior, uma vez que
n.a.odescarreguem ou não façam alguma operação commer-
ela!.

Art. 351.0 Nos casos omissos que não possam regular-se
f~los artigos do presente titulo e pelos do capitulo xv da
81 de 28 de maio de 1896 servirá de norma o disposto,
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no regulamento geral de sanidade marítima, de 21 de j a-
neiro de 1897.

CAPITULO II

Dos lazaretos

Art. 352.0 Não podendo nem devendo installar-se em
ponto algum da provincia um lazareto permanente, por
serem rarissimos os casos em que possam sujeitar-se os
navios que visitam os portos d'ella a uma quarentena ri-
gorosa, estabelecer-se-ha, em circumstancias que o deter-
minem, um lazareto provisorio no porto em que tiver en-
trado um navio que deva sujeitar-se á quarentena.

Art. 353.0 O local da quarentena e o do lazareto pro-
visorio serão propostos na occasião pelo chefe ou delegado
de saude e determinados pelo governador.

Art. 354.0 A nomeação do pessoal para serviço do Ia-
zareto e a bordo dos navios em quarentena compete ao
chefe ou delegado de sande.

Al't. 355.0 O serviço interno do lazareto será modelado
uanto possivel, na parte applicavel, pelo do lazareto da

metropole.
§ unico. Ao chefe ou delegado de sande cumpre sujei-

tar na occasião á approvação do governador as medidas
que convenha adoptar e que não estejam comprehendidas
no regulamento do referido lazareto.

TITULO V

Do serviço de saude castrense

SECÇÃO I

••0 1!I~""'I"o .11" ",""rnl"io

CAPITULO I

Do serviço dos corpos

Art. 356.0 O chefe do serviço de saude tem as attri-
buições do coronel medico do corpo de saude do exercito
do reino,

Al't. 357.0 O chefe do serviço de saude terá durante o
dia uma ordenança de La linha ás suas ordens, para levar
officios ás diversas repartições, chamar os facultativos e
desempenhar outros serviços proprios de ordenanças.
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Art. 358.° O delegado de saude em Timor tem no seu
districto as nttribuições de major medico sub-inspector.

Art. 359.° Um facultativo em Macau e outro em Timor
serão incumbidos de desempenhar o serviço msdico-militar
nos corpos de La linha da gllarnição e na secção dos ve-
teranos.
§ 1.0 Este serviço correrá por escala annual entre os

facultativos do quadro e addidos em Macau; e incumbirá
em Timor ao director do posto medico, excepto para as
praças e officiaes destacados ou aquartelados em Lahane,
onde o serviço será feito pelo delegado de saude ou pelo
outro medico do quadro,
§ 2,° Quando a guarnição ele Macau for superior a 500

homens, o serviço será feito por dois facultativos, dos quaes
o mais graduado terá as attribuições de capitão medico,
ficando ao outro as de tenente medico.

Art. 360.0 Haverá no quartel, em lagar apropriado, um
quarto destinado a consultaria e ambulancia .
. Art. 361.0 O medico do corpo tem direito a residen-

CU\ no quartel em que faz serviço e a um impedido nas
mesmas condições em que o tiverem os outros officiaes
arregimentados.
c § uuico. O impedido acompanhará uniformisad? o fa-
ll~lltahvo nas marchas e exercicios, e prestará o auxilio que
e for ordenado na applicação de pensos e medicamentos.
~rt. 362.0 Os deveres do medico são os expressos nos

artigos 72.0, 73.° e 76.° da lei de 28 de maio de 1896.
d § unico. Na revista sanitaria a que se refere o n." 5.°
o artigo 72.° da citada lei, o medico deverá:
1.0 Attender principalmente ao asseio do corpo e ao da

roupa, ao estado da bôca e da pelle, e ás doenças vene-
reas e "parasitarIas;

2.° Dar parte ao official de inspecção das praças en-
CO~tradas com falta de asseio;

3. ° Participar ao medico chefe o que houver chegado ao
Seu conhecimento com respeito á orisrem das infecções vene-
teas ou hili id "'. . t4 syp 1 iticas, para se provI enciar convenientemen e;

.A° Aconselhar as praças sobre assumptos hygienicos.
r rt, 363.0 Será incumbido da ambulaucia uma praçaeq ..

Ulsltada para esse fim pelo medico ao commandante do
corpo. A esta praça compete:
a ~.o Co~serval' techada á chave a caixa ou caixas de
tm Ulancla e não consentir que d'ella sáiam medicamen-
Os Ou . diU. apposltos sem conhecimento do me lCOou, em casos
rgeutes, do official de inspecção;
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2. o Auxiliar o medico no apresto de medicamentos e
applical-os segundo as instrucções que do mesmo receber;

3_o Acompanhar o medico nas marchas e exercicios,
levando a tiracollo uma pequena ambulancia;

4. o Participar diariamente ao medico qualquer occor-
rencia relativa á saude das praças desde a sua ultima
visita;

5.0 Fazer a escripturação do livro da ambulancia e do
livro de licenças e dispensas.
§ unico. A praça incumbida d'este serviço será dispen-

sada de qualquer outro serviço do corpo, excepto dos
exercicios de tiro ao alvo.

Art. 364.0 Todo o medicamento ou apposito tirado da
ambulancia será substituido por uma receita assignada
pelo medico e visada pelo commandante do corpo a que
pertencer o official ou praça a quem for fornecido o me-
dicamento ou apposito.
§ unico. Nos casos urgentes em que não possa esperar-

se a presença do medico, o official de inspecção poderá
tirar da ambulancia os medicamentos e appositos necessa-
rios, participando-o ao medico apenas este chegar, para
que este faça a receita que tem de ficar archivada, de-
pois de visada pelo commandante.

Art. 365.0 O medico do corpo deverá ter sempre em
vista ao arbitrar licenças, dispensas e medicamentos ás
praças, não só o interesse dos doentes, cujas doenças não
exijam baixa ao hospital, mas tambem os interesses do
serviço e os das outras praças, cujas folgas legnes possam
ser prejudicadas com as dispensas generosamente conce-
didas.

Art. 366.0 O commandanto do corpo deverá confor-
mar-se com as dispensas e licenças propostas pelo facul-
tativo, partindo do principio de que este funccionario é
escrupuloso no cumprimento dos seus deveres; mas pode-
rá, quando julgue que o medico exorbita ou é pouco
cuidadoso em verificar a rasão que asiste ás praças para
solicitarem dispensa, participaI-o ao chefe ou delegado de
saude, para que este proceda como for de justiça.

CAPITULO II
Do presidio militar

Art. 367.0 O facultativo incumbido do serviço medico-
militar da guarnição tem tambem a seu cargo o serviço do
presidio militar.
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Art. 368.° As inspecções do presidio serão feitas uma
vez por semana em dia e hora previamente indicada pelo
fa<.mltativo, de accordo com o commandante do presi-
dio.
Art. 369.° As visitas medicas ao presidio serão feitas

todas as vezes que n'elle houver doer.tes e sempre que o
commandante do presidio mande para esse fim chamar o
medico .
. Art. 370.° Os medicamentos para os doentes do presi~

dlO serão abonados de uma pequena ambulancia que ali
~eve existir nas mesmas condições d'aquella a que se re-
tere o artigo 73.0 de lei de 28 de maio de 18H6.
. Art. 371.° O serviço e a carga da ambulancia serão
Incumbidos a uma praça da secção de veteranos ou da
g?-arnição da fortaleza, segundo for julgado mais couve-
mente.
§ nnico. A esta praça competem os deveres expressos

110 artigo 363.°
Art. 372. o O commandante do presidio determinará as

condições em que devem ser feitas as visitas medicas de
modo a evitar durante ella as tentativas de ataque ou de
evasào dos presos.
A~t. 373.° O local para enfermaria será escolhido pelo

medIcO e determinado pelo commandante do presidio.

CAPITULO III

Da instrucção ás praças da companhia

a) Da instrucção profissional

Art. ;374.° Haverá no hospital militar de Macau um
curso de enfermeiros, comprehendendo duas partes, em
qne serão tratados os seguintes assumptos:

Primeira parte:
1 a) Cuidados a haver no transporte e tratamento dos
(oentes;

b) Applieação de appositos, thermometros clinicos, etc;
c) Pensos mais usados; asepcia;
d) Administração de medicamentos, banhos, fricções,

etc;
e) Observação de symptomas na ausencia do medico;
f) Primeiros soccorros a doentes feridos;
g) Serviço de maqueiros, principalmente em campanha.
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Segunda parte:
a) Ideias geraes da anatomia e physiologia humanas;
'b) Ideias geraes de hygiene, incluindo a bromatologia;
c) Principaes symptomas das doenças mais communs

em Timor;
dJ Medicamentos mais usados; doses maximas e mini-

mas ;
e) Noções de pequena cirurgia;
f) Serviço de campanha; installação dos feridos;
g) Escripturação do serviço clinico.
§ 1.0 Os facultativos que não estiverem incumbidos do

serviço medico da guarnição terão a seu cargo a regencia,
o menos graduado da L." parte, o outro da 2.a parte, do
curso de enfermeiros.
§ 2.° O enfermeiro-mór auxiliará o professor da l.a

parte, especialmente no ensino pratico das materias de
que tratam as alineas b, c) d e f.
§ 3.° O amanuense mais graduado que estiver em Macau

auxiliará o professor no ensino e pratica da escripturação
do serviço clinico.

Art. 37 à, ° As horas, os dias e as epocas de cada parte
do curso serão annualmente fixados pelo chefe de sande,
de aecordo com as conveniencias do serviço hospitalar e
do posto medico-estatístico.

Art. 376.° Ao chefe de sande compete elaborar o pro-
gramma do ensino para o curso de enfermeiros e submet-
tel-o a approvação do governo provincial.

Art. 377.° As nota" de aproveitamento serão inscriptas
pela seguinte escala de valores:

o a 4 ..................•.........•.. mau
5 a 9............................... soffrivel

10 a 14. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. sufficiente
15 a 17 '" bom
18 a 20 muito bem.

§ unico. Estas notas serão lançadas em livrete especial
a cargo do enfermeiro-mór e rubricadas pelo respectivo
professor.

Art. 378,.° Uma vez por semana, em dias previamente
designados pelo enfermeiro-mór, um enfermeiro nomeado
pelo chefe de saude instruirá as praças que d'isso preci-
sarem sobre os processos mais communs de manipula-
ção pharmaceutica, uso do conta gotas, dosagem de me-
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dicamentos e tudo o mais que interessar a pratica \O·
pharmacia, r ~'v ~ \,

Art. 379.° A proporção que as praças se forem apur~ iii .. \.) ,
do na instrucção pharmaceutica, irão aperfeiçoar essa - " 'l;;~ V' .
strucção com um mez de pratica na pharmacia forne ,,:J :(,t.P;~7!, I,
dora do hospital militar. O, ..:·!....'.o i
§ unico. Durante o mez de pratica ~11: pharmacia, \":J~,.~~_/''/

praça da, companhia de saude ficará sujeita, como qua 'c..,C r' /

quer outro praticante ao resrnlamento interno da pharma-" -• ,to>
era e dispensada de qualquer serviço hospitalar, salvo o
caso de exigir a conveniencia do serviço que todas as
praças recolham á repartição de saude. .

Art. 380.° Findo o mez de pratica na pharmacia, a
praç.a recolherá á companhia, trazendo uma informação
escnpta pelo respectivo pharmaceutico sobre o aproveita-
mento e o comportamento da praça durante o mez.
§ unico. Tanto as notas do aproveitamento, como as do

comportamento, virão expressas em valores, de accordo
com a tabella do artigo 377.°

b) Da instrucção liLteraria

Art. 381.° Duas vezes por semana, em dias diversos
do~ indicados para o effeito do artigo 378.°, o amanuense
mUlSgraduado instruirá durante uma hora a hora e meia,
as praças da companhia, que d'isso precisarem, sobre lei-
tura, escripta e arithmetica.

Art. 382.° Uma vez por mez, o director da La parte
do Curso de enfermeiros examinará as praças para conhe-
cer do grau do seu aproveitamento litterario.
§ unico. As notas relativas ao exame mensal serão lan-

çadas no mesmo livrete e nas mesmas condições a que se
referem o artigo 377.°

c) Da instrucção rmütar-

Art. 383.0 Ao commandante da companhia de sande,
auxiliado pelo enfermeiro-mór, compete a instrucção mili-
tar das praças da companhia.

Art. 384,° Será determinado pelo quartel general um
local nos suburbios de Macau destinado a campo de tiro
~o alvo e carreira de tiro de revolver para instrucção pra·
tIca das praças da companhia.
§ unico, Poderão tomar parte nos exercicios de tiro,
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alem das praças da companhia, as praças impedidas no
hospital militar.

Art. 385.0 Sendo o fim da instrucção militar das pra-
ças da companhia de saude adestral-as no manejo provei-
toso da carabina e revolver, de que só poderão fazer uso
em operações de campanha nas condições do § 2.0 do ar-
tigo 407.0 do presente regulamento ou em defeza dos hos-
pitaes de sangue, o instructor deverá, guiando-se pelo
disposto no regulamento de tiro para as armas portateis
approvado pelas portarias de 26 de novembro de 1892 e
2 de janeiro de 1895, em tudo o que lhe possa servir de
subsidio para o fim proposto, attender especialmente ao
disposto na 4.a parte do referido regulamento e muito par-
ticularmente no capitulo IY, em que se trata do tiro de
revolver.

Art. 386.0 Ao chefe de serviço de saude compete cer-
tificar-se da aptidão e desenvolvimento adquirido pelos seus
subordinados, do modo como o ensino é ministrado e dos
resultados obtidos.

Art. 387.0 Ao enfermeiro-mór incumbe:
1.o Instruir no tiro elementar as praças que, por qual-

quer circumstancia, não tenham recebido esta instrucção
no corpo de que provieram para a companhia;

2. o Assistir a todas as sessões de tiro;
3 o Ser responsavel pela conservação do armamento e

munições do deposito da companhia e respectiva escriptu-
ração, apresentando nota mensal ao chefe do serviço de
saude ;

4. o Dirigir a limpeza do armamento pelas praças;
5. o Indicar ao chefe de saude as armas que precisem

concerto ou sejam defeituosas, para ser requisitada de
prompto a sua substituição;

6.0 Examinar o armamento a distribuir ás praças.
Art. 388.0 Compete ao sargento mais graduado:
1. o Instruir nos exerci cios preliminares as praças que por

qualquer circumstancia não tenham completado a serie d'es-
tes exerci cios ;

2. o Assistir a todas as sessões de tiro e fazer a res-
pectiva escripturação.

Art. 389.0 O estudo da avaliação de distancias cessará
quando a praça souber j~í calcular á vista uma distan-
cia superior a 300 metros com erro inferior a 10 por
cento.

Art. 390.0 Nas differentes classes de atiradores, o li-
mite da distancia ao alvo não excederá 300 metros, por
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isso. que difficilmente as praças da companhia terão oppor-
tunidado de fazer fogo a maior distancia.

Art. 391.0 No tiro de combate e no tiro de aperfeiçoa-
mento, é principalmente sobre o tiro individual que deve
versa~ a instrucção ás praças, que rarissimae vezes terão
Occasli'tode fazer fogo collectivo.

Art. 392.0 Os concursos realisar-se-hão em principio
de janeiro, em dia previamente fixado pelo chefe de
saude.
§ nnico. Haverá um concurso para os sargentos da com-

panhia e outro para os cabos e soldados da companhia e
Impedidos a que se refere o § unico do artigo 384.0

Art. 393.0 O jury será composto do chefe de sau~e,
do medico da guarnição e do commandante da eompanhia.

Art: 394.0 Haverá tres premios de concurso: um de
dez dias de licença para o sargento melhor atirador ; um
de. quinze dias de licença para o cabo ou soldado melhor
atIrador; um de oito dias de licença para o cabo ou sol-
dado segundo classificado no respectivo concurso.
§ 1.0 Qualquer d'estas licenças será gozada sem perda

de vencimentos e com o equivalente do pão e subsidio de
rancho a dinheiro.
§ 2.0 A epocha para o goso da licença será á escolha

d? premiado, contanto que não prejudique o serviço hós-
pltalar e seja comprehendida no anno do concurso.

Al:t. 395.0 Em tudo o que não fica particularmente de-
terml~ado no presente capitulo, o ensino do manejo da
~arabma e revolver será regulado pelo disposto no regu·
a't)len.o de tiro a que se refere o artigo 386.°

d) Do concurso para pr-omoção

Art. 396.0 As vagas de 2.0 e 1.0 cabo na companhia de
saude serão preenchidas pelas praças que á data dos ulti-
mos exames tiveram obtido maior numero do valores para
a seguinte formula:

§ .unieo. Os valores de P» a, l, t, c, são obtidos da
segulllte fórma:

P> O triplo dos valores obtidos no curso de enfermei-
ros, mais os valores da classificação na pharmacia ;

a O numero de annos de serviço na companhia de
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sande, com um augmento de 50 por cento para o tempo
de serviço em Timor; •
l=A média obtida nos exames litterarios mensaes, mais

o duplo da média no exame litterario final, dividida ar
somma polo numero de exames litterarios mais um;
t= A média dos valores obtidos no concurso de tiro

ao alvo com carabina f' com revolver; devendo os atira-
dores de 1. a classe ser classificados com 15 a 20 valorea,
os de 2. u com 10 a 14 e os atiradores mediocres e maus
com O a 9 valores.
c=A média dos valores obtidos em relação ao compor-

tamento em cada anno de praça na campanhia; devendo
obter para cada anno uma classificação de O a 9 valores
as praças que tiverem commettido faltas averbadas, de 10
a 14 as que tiverem tido reprehensão ou outros castigos
não averbados, de 15 a 17 as que tenham tido comporta-
mento exemplar e de 18 a 20 as que tiverem sido lou-
vadas por actos de coragem ou dedicação pelo serviço
e pela humanidade.

Art. 397. o Nas propostas para promoção a 2. o ou 1.Q
sargento enunciar-se-ha a média de valores obtidos pela
praça proposta, segundo a formula prescripta no artigo
antecedente.

Art. 398.° Nenhuma praça poderá ser promovida á classe
immediata sem ter obtido uma média geral igualou su-
perior a 10 valores.

e) Da ín str-uccão em Timor

Art. 399. o O delegado de saude deve ter sempre em vista
as vantagens de conservar e desenvolver a instrucção das
praças suas subordinadas e applicar-lhes no districto a
parte exequivel ali das disposições do presente capitulo.

Art. 400.° A instruccão pharmaceutica a que se refe-
rem os artigos 378.° e 380.0 será ministrada em Lahane
pelo pharmaceutico do quadro, devendo a instrucção a que
se refere o artigo 379.° ser completada na pharmacia nas
condições do § 2.0 do artigo ] 5.°

Art. 401.0 O delegado de saude remetterá regularmente
ao chefe do serviço de saude noticia do aproveitamen to
das praças, em relação a cada um dos ramos da instruc-
ção administrada, e do comportamento d'eUas.
§ unico, Esta noticia deverá ser scmpl'e expressa em

valores, de accordo com í) qne determina o presente ca-
pitulo.
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secçÃo II

00 H~", Iço tle eallll)anh"

CAPITULO I

Do pessoal de saude

.Art. 402.0 Quando uma columna de operações tiver pelo
menos cem combatentes de 1.:1 e 2.a linha, será acompa-
nhado do seguinte pessoal de saude:

1.0 Um facultativo;
2. o Um enfermeiro;
3. o Dois ajudantes ou serventes da companhia;
4. o Os serventes tirados da 1. a linha;
Õ. o Os serventes e carregadores indígenas.
§ 1.0 O governador, ouvido o chefe ou delegado de

sande, determinará o numero de serventes do La linha
e serventes e carregadores indígenas que devem ser aggre-
gados ao serviço de sande.
§ 2.0 Este numero poderá ser augmentado pelo com-

mandante da columna, a requisição do medico respecti-
vo, se as circumstancias o exigirem e permittirem .
. ~rt. 40;3.0 Quando as forças em operações tiverem de

dIVIdir. se em duas columnas, operando cm pontos distan-
tes, o pessoal de saude enumerado no artigo anterior será
duplicado, se em cada uma das columnas houver pelo me-
nos cem combatentes de 1." e 2.a linha.
. § unico , O facultativo mais graduado ou mais antigo em
ll?ualdade de graduação terá as attribuições de capitão me-
dICO, acompanhará a columna commandada pelo chefe das
forças e distribuirá o pessoal de saude que deve acompa-
nhar cada uma das columnas.
"Art. 404.0 Quando as forças ou columnas de opera-

Çoes tiverem na sua constituição um numero de comba-
ten~es de L." e 2.a linha inferior a cem homens, mas su-
~el"lOr a quarenta, o pessoal de saude encorporado nas
10rças será :

1.o Um enfermeiro' ,:.0 Um ajudante ou servente da companhia;
d 3.0 Os serventes e carregadores indígenas determina-
?S pelas circumstancias.
A..rt. 405.0 As forças ne 1.a e 2.a linha do commando de

oflicIal inferior, operando independentemente, terão sob as
ordens do commanJante um ajudante de enfermeiro ou
servente da companhia de saude e o pessoal auxiliar que
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lhes for determinado e que ficará sob as ordens da praça
da companhia.

Art. 406.° Os arraiaes indígenas não terão pessoal de
saude do seu serviço; mas poderão aproveitar-se do ser-
viço dos empregados de saude addidos á força regular,
quando a haja na columua de operações.

Art. 407.° Sempre que o serviço de segurança for con-
fiado a forças de 1. a e 2. a linha, o cornmandante terá sob
as suas ordens uma praça da companhia, incumbida dos
primeiros pensos e do transporte elos feridos para o hospi-
tal de sangue.
§ 1.° A praça, destacada para este serviço pelo me-

dico da columna, terá sob as suas ordens os carregadores
que para o serviço de transportes lhe forem dados pelo
eommandante ela columna.
§ 2.° Esta praça não poderá fazer fogo senão em defeza

propria ou quando expressamente lhe for determinado pelo
commandante do serviço de segurança.

CAPITULO II

Dos hospítaes de sangue

Art. 408.0 Quando a peninsula ele Macau for atacada
ou o seu porto bombardeado por forças de uma nação civi-
lisada, que tenha adherido li. convenção de Genebra, o hos-
pital militar, mantendo permanentemente içada nos seus
torreões a bandeira ela Cruz Vermelha, receberá os feri-
dos que precisarem de SOOC01'1"OS hospitalares.

Art. 409.° O medico cm chefe permanecerá no hospital
militar, cujo serviço dirigirá, auxiliado pelo facultativo ou
facultativos que poderem ser dispensados em outros pontos
da linha de defeza.

Art. 410.° Se as ilhas da Taipa, Coloane, D. João e
V oucame forem abrangidas pela linha de defeza, será para
ali mandado um facultativo com o pessoal menor indis-
pensavel ao serviço de saude elas forças ali destacadas.

Art. 4] 1.0 Os hospitaes de sangue, constitui dos por bar-
racas de bambu c ola, serão installados em local trio abri-
gado, quanto possivel, do fogo inimigo e terão permanen-
temente hasteada a bandeira da Cruz Vermelha.

Art. 412.° O pessoal de serviço em cada hospital ele
sangue será determinado, segundo as circumstancias, pelo
medico em chefe.

Art. .,1.13.0 Os feridos que se acolherem aos hospitaes
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de sangue, pará ali receberem o primeiro curativo, serão
transferidos para o hospital permanente, na primeira op-
portunidade.
§ unico. Quando o estado grave do ferido não lhe per-

mitta o transporte para o hospital permanente, o faculta-
tivo do respectivo hospital de sangue participal-o-ha ao
medico em chefe, para que este vá ou mande outro facul-
tativo operar ou auxiliar a operação no proprio hospital
de sangue.

Art. 4] 4.° Quando o terreno em que estiver installado
o hospital de sangue for ameaçado de invasão pejas forças
inimigas , e o facultativo tiver recebido ordem para evacuar
o hospital, não deverá abandonar o seu posto emquanto
no referido hospital de sangue houver um doente que não
tenha podido ainda ser transferido e collocado sob a pro-
tecção da nova linha de defeza.

Art. 415.° No caso em que o ataque á peninsula seja
feito por chinezes ou por outra nação não adherente á
convenção de Genebra, o hospital permanente será aban-
donado como hospital, por muito exposto ao ataque por
mar; e os doentes e feridos serão installados n'um hospi-
tal provisorio em sitio protegido das balas inimigas.
§ unico. O governador. ouvido o medico em chefe, de-

terminará o logar em que deve ser installado o hospital
provisorio, as dimensões e materiaes d'elle, e a sua con-
strucção rapida, quando não possa aproveitar-se para este
fim algum edificio do estado.

Art. 416.° Quando a ilha de Timor ou o porto de Dilly
forem atacados por forças de uma nação civilisada, obser-
var-se·ha na parte applicavel o que fica disposto nos arti-
g?S 408.°, 409.°, 410.°, 411.°, 412.° e 413.° para o hos-
pital permanente e hospitaes de sangue em Macau.
. ~rt. 417.° Se o valle de Lahane for atacado por forças
llldlgenas rebeldes, os doentes e feridos do hospital per-
manente serão, com as possiveis precauções, transferido!
para outro ponto que fique fóra do alcance do fogo ini-
mIgo.

Art. 418.° Sendo os hospitaes de sangue destinados só-
1nente a prestar os primeiros soccorros aos feridos, ufio se
devendo ahi demorar os que, sem perigo de vida, possam
.ser transportados para os hospitaes permanentes, a esCl~-
pturação d'estes hospitaes limitar-se-ha a uma nota diária
do numero de doentes entrados, saídos e existentes, e da
natureza elos ferimentos ou doenças com que baixaram ao
hospital.
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§ unieo. Esta escripturação estará a cargo da praça
mais graduada da companhia de saude cm cada hospital
de sangue.

CAPITULO III

Das columnas de operações em Timor

Art. 419.Q O facultativo e, quando haja dois, o mais
graduado, que acompanhar a columna de operações, é mili-
tarmcnte subordinado ao commandante da columna e tem
sob a sua dependencia immediata o pessoal do quadro c
da companhia de saude, c as praças auxiliares e canega-
dores addidos á ambulancia.

Art. 420.° Ao facultativo incumbe, quer em marcha,
quer depois do combate:

1.0 Determinar quaes ')S feridos e doentes que poderão
acompanhar a columna, e quaes os que devem regressar
ao hospital permanente.

2.° Informar o commandante da columna sobre as con-
dições hygienicas do local escolhido para bivaque ou acam-
pamento.

3. ° Fiscalisar o cumprimento das instrucções dadas pelo
governador, sob proposta do delegado de sande, ao com-
mandante das forças em operações, em relação á hygiene
das praças, quer em marcha, quer em bivaque, quer em
acampamento.

4.° Escolher o local e as barracas para installação do
hospital de sangue, tendo sempre em vista os seguintes
motivos de preferencia:

a) As barracas já construi das n'uma povoação fiel;
b) A protecção do hospital de sangue contra o fogo ini-

migo pelos accidentes do solo;
c) A proximidade do campo de operações;
d) A proximidade de uma nascente ou de uma ribeira;
e) A ausencia ou sufficiente distancia de aguas estagna-

das; e, quando a sua vizinhança seja inevitavel, a situação
do hospital a barlavento do pantano (coilão), em relação
á monção dominar. te;
f) A situação estratégica, para o caso de ter de defen-

der á mão armada o hospital de sangue.
5.° Elaborar um diario de todos os factos occorrídos

que tenham relação directa ou indirecta com o serviço de
saude e redigir no fim da campanha, com as notas do dia-
rio e com as fornecidas pelas praças da companhia de
saude destacadas em outras columnas, um relatório que
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deverá ser presente ao facultativo mais graduado da guar-
nição, para este o enviar, depois de visado, ao medico em
chefe.
§ unico. Na falta de medico, competem estas attribui-

ções á praça mais graduada da companhia de saude que
acompanhar as forças em operações; excepto o relatorio,
que será verbal ou escripto e exposto no fim da campanha
ao facultativo mais graduado, para que este o elabore por
escripto e o envie ao medico em chefe e ao governador
do districto.

Art. 421. o Os feridos acompanharão a marcha da co-
lllmna, sempre que o ferimento não seja de gravidade e
lh~s ,Permitta a marcha a cavallo ou a pé. Se o ferimento
eXlgn' operação que não possa ser feita no acampamento,
o. ferido será conduzido em maca para o ponto mais pro-
Xlmo ou mais accessivel do litoral, sob a vigilancia de
uma escolta, cuja força será determinada pelo comman-
dante da columna,
. Art. 422.0 O mesmo se observará com os doentes de
lmpaludismo ou de outras doenças occorrentes durante a
campanha. O doente continuará a marcha a pé, a cavallo
ou em maca, sob a vigilancia do pessoal de saude, ou re-
gressará ao litoral, sob a protecção de uma escolta, se-
gundo as circumstancias.
oArt. 423.° Todas as vezes que seja possível e conve-

niente, uma das praças empregadas no serviço de saude
acompanhará os doentes ou feridos que tenham de regres·
sal' ao litoral.

Art. 424.° Quando o litoral fique distante ou não haja
na sua vizinhança navio de guerra para receber doentes
Ou fel'idos e tratai-os a bordo ou transportai-os a Dilly;
Ou .quando a marcha para o litoral fôr inconveniente por
muito accidentada e trabalhosa para o transporte de ma-
cas; os doentes e feridos serão levados para a séde do
bommando mais proxima, onde o commandante os rece-
derá, tomando urgentes providencias para que sejam seJ?l
b_lllora.transferidos para o ho pital de Lahane pelo cami-

n o mais conveniente e, quanto possível, mais curto.
Art. 425.° O commandante da escolta receberá do com-

mandllonte da columna instruccões sobre a marcha e re-
â~esso da força; a praça de s~ude recebel-as-ha do me-
diCO sobre os cuidados a ministrar aos feridos ou doentes
Urante a marcha.
Art. 42G.o Entregues os doentes ao commandanto do

navio ou do posto militar, a escolta regressará ao acampa-

•
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mento. Quanto á praça de saude, regressará com a escolta
ou acompanhará os doentes a Dilly, segundo as instrucções
que tiver recebido. . .

Art. 427.0 O material da ambulancia compor-se-há de:
a) Material cirurgico;
b) Material pharmaceutico;
c) Material de transporte.
§ 1.0 O facultativo mais graduado entregará ao medico

da columna dc operações a ambulancia respectiva, orga-
nisada na proporção do numero de praças que compuze-
rem a columna.
§ 2.0 Finda a campanha, o medico entregará ao facul-

tativo ruais graduado a ambulancia, justificando, quanto
lho for possivel, as despezas e avarias durante as opera-
ções.

§ 3.0 Nos casos em que o serviço de saude da columna
tenha de ser confiado a uma praça da companhia de sande,
deverá o enfermeiro ou ajudante, no seu regresso, prestar
contas ao facultativo de quem receber a ambulancia.

Art. 428." As macas que fazem parte do material de
ambulancla são destinadas ao serviço durante o combate.
Para o transporte dos doentes e feridos organisar-se-hão,
com os recursos locaes, as macas precisas, que serão trans-
portadas pelo numero de carregadores que as circumstan-
cias determinarem.

Art. 429.0 As macas para transporte a distancia devem
ser sempre cobertas, pam preservar da acção do sol, da
chuva e da irradiação nocturna.

CAPITULO IV

Das instrucções hygienicas aos commandantes
das forças em operações

Art. 430.0 Todas as vezes que no districto de Timor se
organisem forças militares para. combater e subjugar po-
vos rebeldes, o governador dará, ouvido o facultativo
mais graduado da guarnição, as necessarias instrucções
ao commandante das forças, para que as praças não indi-
genas incorporadas na columna soffram o menor numero
possível de baixas devidas á acção do clima e ao desprezo
da hygiene.

Art. -:1:31.0Informando ao governador, o facultativo
mais graduado terá sempre em vista os principios que
abaixo seguem, encabeçados no presente capitulo.
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a) Das marchas

Art. 432.° As marchas devem ser feitas em duas eta-
pes, uma de manhã, do nascer do sol ás nove horas, ou-
tra de tarde, das quatro horas ao pôr do sol. Só em caso
de extraordinaria conveniencia estrategica ou de força
maior poderá fazer-se a marcha de noite ou sob o sol das
nove horas da manhã ás quatro horas da tarde. .
. Art. 433.0 O caminho percorrido nas duas etapes dia-
nas não deve, salvo caso de força maior, exceder a 15
kilometros.

~rt. 434. o É expressam ente prohibido ás praças euro-
peias e macaistas descobrirem a cabeça nas marchas á
vontade} ainda ,que o sol esteja encoberto.

Art. 435.° As pnll;as indianas poderá Bel' permittido o
Uso de alpercatas em marcha e aos africanos o marcharem
descaIsos.
Art. 436.° A mochila deve ser completamente banida.

Só os artigos de armamento, as munições, o cantil e o
sacco de viveres devem sobrecarregar o soldado em mar-
cha. A cada praça será addido um indigena, que levará
embrulhado no capote os restantes artigos de vestuario
que a praça não levar vestidos.

,
b) Dos acampamentos e Iuvucs

Art. 437.0 Nas bacias de DiJly, Montael, Batugadé, Ve-
m~sse e em geral em todas as bacias do littoral, em que
eXIstam aguas estagnadas (coilões), não devem as forças
~uropêas e macaistas pernoitar uma só vez, salvo caso de
orça maior .
. Árt. 438. o Quando, por força maior, se estabelecer o

blVa~ nas proximidades de um pantano, attender-se-ha ás
condIções seguintes, se forem exequiveis:

1.0 O bivac deve ficar a barlavento do pantano;
2. o Durante 11 noite accender-se-hão fogueiras para afu-

g~ntar Os reptis, especialmente a cobra verde t Bothropis
VI 'd',n ts)} cuja mordedura} embora raramente fatal, é toda-
'VIaperigosa;

3. o Se conveniencias de ordem estrategica se oppuze-r~ma qne se accendam fogueiras, as praças dormirão ves-
l'das e calçadas e, se a temperatura for baixa, envol-

VI as no capote'
4.0 Todas as 'praças europêas, macaietae e indianas to-

marão, estabelecido o bivac, moia gramma de quinina, se-
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guida de uma ração de café quente: e igual precaução se
tomará antes de começar a marcha.

Art. 439.0 Com as sentinellas ou guardas-avançadas que
tiverem de permanecer, especialmente durante a noite, na
vizinhança de aguas estagnadas, observar-se-ha o disposto
no n.? 4.° do artigo antecedente.

Art. 4-10.0 Se sobrevier, durante a marcha, algum agua-
ceiro, a bebida quente, chú ou café, que for distribuida
na primeira alta, será alcoolisada com meia colher de
aguardente de vinho por copo. A falta de aguardente de
vinho, poderá empregar-se a de canna e, á falta cresta, a
genebra.
Art. 441.0 A mesma prescripção será observada com

as sentinellas que tiverem soffrido a acção da chuva, as
quaes devem ser rendidas com a possível brevidade, p~ra
que não conservem por muito tempo os vestidos molhados
sobre o corpo.

Art. 442.0 Deverá evitar-se por todos os meios possi-
veis que as tropas em bivac se deitem no solo, embora
resguardado por hervas seccas, o que não basta para pre-
servar da acção tellurica e dos effeitos ela irradiação. Con-
vem que os europeus e macaistas durmam sobre lantens.
Para isso 6 conveniente, em vez de queimar as povoações
abandonadas pelo inimigo, como é de uso em Timor , apro-
veital-as para agasalho dos soldados.

Art. 4-:1:3.o Quando o bi vac se faça em povoação amiga,
convem elo mesmo modo utilisar os recursos do paiz , abri-
gando os europeus e macaistas uas casas de habitação e
em barracas construidas rapidamente pelo systema indi-
gena. O facto de estar o tempo sereno c o céu limpo não
justifica a permissão aos europeus de dormirem ao relento
e muito menos em contacto directo com o solo.

Art. 444.0 Recommendar-se-hu a cada praça que, antes
de se deitar, verifique por si se na madeira usada no lan-
tem ou nas folhas e hervas seccas que estejam próximas não
haverá algum lacrau (Scorpio sp.), cuja mordedura provoca
uma inflammação dolorosa, que póde inutilisar um homem
por um dia inteiro, se não se lhe acudir de prompto.

Art. 4..J.ó. o Só em caso de extrema necessidade poderão
os europeus e maenistas ser empregados no remeximcnto
de terras virgens e menos ainda de terras encharcadas.
Quando as necessidades estrategieas exijam esse serviço,
deverá elle ser commettido a indígenas ou africanos, sob
a direcção de soldados mouros e sob a fiscaliaação de um
official ou sargento europeu.
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Art. 446.0 O official ou sargento e os soldados que
forem empregados na direcção e fiscalisação do remexi-
mento de terras deverão tomar previamente meia gramma
de quinina cada um e escolher sempre para estação os 10-
gares mais sombrios, quando o serviço se faça de dia.

Art. 44:7.0 Aos soldados europeus e macaistas só será
permittido descalçarem-se no acampamento, quando a' isso
se nào opponham condições especiaes elo local ou de se-
gurança.

c) da alimentaçüo

Art .. 448.0 O rancho deve ser tão variado quanto o
permittirem os recursos da região atravessada e os viveres
fornecidos pelo estado á columna dc operações.

Art. 4:49.° A ração dos oiliciaes é igual li das praças.
Art. 450.0 A tabella normal da ração para cada praça

europea em campanha deve ser:

Carne fresca .
Pão .
Bolacha .
Arroz .
Legumes e hortiças .
Café em grão .
Chá .
A.ssucar .
Gorduras (manteiga, toucinho, etc.) .
Sal ......•..........................
V' hln o de pasto .

A carne fresca póde ser substituida no todo ou em
parte por 3/5 do seu peso em carne de conserva ou peixe
salgado, devendo n'este ultimo caso abonar-se a cada
praça 2 centilitros de azeite. Quando haja ovos, uma parte
da carne póde ser substituida por elles em peso igual. Os
ovos só poderão ser dados quentes ou em omolette, raras
vez s estrollados, cozidos nunca.
. O pão pôde ser substituido, no todo ou cm parte, por
19~1alpeso de massa, cevadinha, bolacha, batata, milho ou
raiZ de mandioca. A batata, o milho c a mandioca só cm
caso de força maior substituirão completamente o pão.

As hortaliças e legumes, quando frescos, poderão ser
d~do.s em maior peso, e, quando faltem, poderão ser sub-
stItmdos por igual peso de arroz.

h
Art. 451.0 Na raçao das praças macaistas substituir-se-

a normalmente:

500 grammas
500 »
150 »
150 »
100 »

25 »
5 »

35 »
30 »
20 »
4 decilitros
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100 grammas de carne fresca por 100 grammas de le-
gumes e hortaliças ou batatas;

250 grammas de pão por igual peso de arroz;
4 decilitros de vinho por 10 grammas de chá ás praças

que o pedirem.
Art. 452.° A tabella da ração dos mouros é a que segue:

Carne fresca .
Farinha de trigo .
Bolacha .
Arroz .
Batatas e hortaliças .
Manteiga indiana .
Chá .
Café em grão .
Assucar , , .
Sal " _ ' .

400 grammas
300 «
150 »
500 J)

160 II

75 »
15 »
2fl »
25 J)

20 J)

Ao rancho ser-lhes-ha distribuido chá em substituição
do vinho.

Art. 453.° Para as praças africanas a ração normal
será:

Carne fresca..... . . . . . . . . . . . . . . . . .. 400 grammas
Batata, milho ou raiz de mandioca. . . .. 600 »
Arroz 300 »
Legumes e hortaliças. . . . . . . . . . . . . . .. 200 »
Café, chá, assucar, gorduras, sal e vinho, como para

os europeus.

Art. 454.° A agua das ribeiras para bebida deve co-
lher-se em poços feitos no leito secco, ao lado da corrente,
em sitios em que a areia seja mais limpa.

Art. 455. ° É rigorosamente prohibido o uso de aguas
esta;gnadas, quer para bebida, quer para usos de cozinha
ou para banho.

Art. 45ô.o Quando a agua a fornecer como bebida for
suspeita mas indispensavel, deverá, depois de coada por
um panno, ser fervida, resfriada á sombra e addicionada
de uma a duas grammas de acido chlorhydrico por litro.
Se a necessidade de agua for muito urgente e não houver
tempo de a distillar ou ferver e resfriar, deverá em todo
o caso ser coada e acidificada antes de bebida.

Art. 457.° De aguardente e genebra só se fará uso em
casos excepcionaes, ditados pelas cireumstancias.



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· '2 113

§ 1. o Nos casos em que habitualmente costuma dar-se
a genebra ou aguardente é preferivel o vinho do Porto ou
Madeira (1 decilitro).
§ 2.° A genebra, cognac e a aguardente (canipa) serão

reservadas para as tropas e auxiliares indígenas e, quando
muito, para as praças africanas.

Art. 458.° O uso da tuaca (vinho de palmeira) é abso-
lutamente prohibido aos europeus e macaistas.

Art. ,159.0 Deve ser rigorosamente prohibida a entrada
de whisky no acampamento. .

Art. 460.° O café será distribuído ás praças pela ma-
nhã, com a ração de bolacha da tabella ; o chá frio durante
o dia; o chá quente á noite e todas as vezes que as cir-
cUmstancias o exigirem.

Art. 461.° Nunca deverá encetar-se uma marcha de ma-
nhã sem que as praças tenham bebido o café quente.

Art. 462.° O rancho da manhã (almoço) poderá ser ela-
do frio e cozinhado de vespera, todas as vezes que n'isso
haja vantagens.

Art. 463. ° As sobras solidas de cada refeição, á exce-
pção de arroz e legumes, serão guardadas pela praça a
quem pertencerem no respectivo sacco de viveres, de que
a praça nunca deve separar-se em circumstancia alguma.

Art. 464.° O cantil será sempre cheio de agua antes de
recomeçar a marcha.

TITULO VI
Dos cemiterios

CAPITULO I

Dos cemiterios permanentes

Art. 465.° Os cemiterios catholico, protestante, parse e
mouro em Macau e os cemiterios catholico, chinez, mouro
e gentio de DiIly ficam sujeitos ás prescripções do pre-
sente titulo na parte applicavel a cada um d'elles.
Art. 466.° Nenhum enterramento deverá fazer-se em

qualquer d'estes cemiterios, sem conhecimento e auctori-
sação da repartição de saude.
§ 1.o Nos cemiterios catholicos, os oadaveres sedo

a~ompanhados á sua entrada por um attestado de ve-
'l'lficação de obíto, nos termos dos artigos 114.0 e seu
§ nnico.
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§ 2.0 Nos outros cemitcrios de Macau e Dilly os enter-
ramentos serão precedidos da apresentação do attestado a
que se refere o artigo 120.0
§ 3.° No cemiterio ehinez de Macau nenhum cadaver

procedente de territorio portuguez será sepultado sem que
á guarda das Portas do Cêrco se apresente a guia de obito
de que falla o artigo 111.0

Art. 467.° Quando seja apresentado algum cadaver no
cemiterio sem o respectivo attestado ou guia de obito, o
guarda d' esse cemiteri~ participal-o-ha imme?iataJ;nente a_o
posto medico, para ali se tomarem as providencias devi-
das e determinar a autopsia, se preciso for.

Art. 4G8.0 Haverá em todos os cemiterios um local, que
nos cemiterios catholicos póde ser a capella, destina lo a
guardar os cadáveres que tenham de esperar a hora da
inhumação.

Art. 469.0 As covas para adultos deverão ter 2 metros
de comprimento, 0"\G6 de largura e 1JJl,50 de profundi-
dade, com uma distancia entre uma e outra de 0"\33 ; nas
covas para creanças as dimensões serão as mesmas, á ex-
cepção do comprimento, que poderá reduzir-se a 1 metro.

Art. 470.0 Nas valas communs a distancia do cadáver
á superficie do solo, nunca poderá ser inferior a 2 me-
tros.

Art. 471.0 Nenhuma exhumação será feita sem que te-
nham decorrido cinco annos sobre a inlmmação.
§ 1.0 Exceptua se o caso de exhumação por mandado

da auctoridade judicial, que será feito em todo e qualquer
tempo.
§ 2.0 Ás exhumações a que se refere o paragrapho an-

tecedente assistirá sempre um medico pelo menos, que to-
mará todas as precauções devidas em taes circumstancias,
especialmente se a exhumação se fizer do quarto ao oita-
vo dia depois do fallecimento.

Art. 472.0 Quando, ao progredir nos trabalhos de ex-
humação, o coveiro ou o guarda do cemiterio notar algum
cheiro de decomposição cadaverica, deverá sustar o tra-
balho da exhumnção, cobrir novamente de terra, a vala ou
cova e dar parte do succedido ao administrador do con-
celho, a fim de que este solicite a presença de um medico
para se levar a cabo a exhumação.

Art. 473.0 Nos jazigos de familia (> nas catacumbas cm
que os cadaveres tenham sido guardados em caixões her-
meticos e impcrmeaveis aos gazes da decomposição, as
transferencias dos caixões poderão fazer-se em qualquer
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epocha, devendo em todo o caso tomar-se as precauções
de desinfectar o jazigo ou catacumba, apenas se lhe abrir
a porta.

Art. ':1:74.0 Sendo os cemiterios logares destinados não
só ao repouso dos restos mortaes dos que succumbiram,
mas tambem ás peregrinaçêes piedosas dos que pranteiam
a falta e veneram a memoria de um ente querido, os in-
dividuos e corporações a quem incumbe vigiar a conser-
v:ação da ordem nos cemiterios, deverão esmerar-se em
tIrar lhes todo o caracter de abandono, que em geral apre·
sentam estes logares, e transformaI-os, se não em jardins,
cuja vista e aromas disponham agradavelmente o espirito,
ao menos em mansão cuidada, que prove ao visitante que
em todas as religiões o respeito dos mortos affecta a forma
ele um culto.

CAPITULO II

Dos cemiterios provisorios

Art. 475.0 São considerados provisorios os cemitérios
oc.casionacs, destinados a sepultar as victimas de epide-
mlas, e a parte dos cemiterios catholicos em que são in-
hUlllados os cadaveres de individues que não pertenceram
Ou por morte deixaram do pertencer ao gremio da J greja
catholicai

Art. 476.0 Os enterramentos de cadáveres n'estes cemi-
terios só continuará a fazer-se emquanto as camaras de
M~cau o Dilly não resolverem estabelecer os seguintes ce-
llllterios fixos:

a) Cemiterio civil para cadaveres de individuos expul-
sos do gremio da Igreja catholica ;

b) Cemiterio protestante em Dílly ;
c) Cemiterio especial para cholericos, empestados e ou-

h'as victimas de epidemia.
Art, 477.0 Desde que as respectivas camaras tenham

adquirido c preparado o terreno para estes cemiterios,
para ali serão removidos os restos dos cadaveres até en-
tão sepultados 110S cemiterios catholicos nas condições aaue, s~ ref~re o artigo antecedente, cOll1tant? que te~lwm
eCOl'l'ldo cinco annos, pelo menos, desde a inhumação.
Art. 478.0 As covas no cerniterio civil de Macau e no

cCmiterio protestante de Dilly terão as dimensões exigidas
no artigo 469.0
d A_rt. 479.0 Nos cemiterios, provisorios ou definitivos,
cstmados a victimas de epidemias, as covas deverão ter
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as dimensões communs, excepto a profundidade, que de-
verá ser de 2 metros e meio pelo menos.

Art. 480.° Os enterramentos nos cemiterios de epide-
mias serão ordenados em face da guia de obito respectiva
e á hora determinada pelo facultativo, embora entre o
obito e a inhumação não tenham decorrido vinte e quatro
horas.

Art. 481.0 O processo de enterramento será o seguinte:
envolvido o cadaver em mortalha embebida em soluto de
chloreto de zinco, na proporção de 1 para 100, ou soluto
de sublimado corrosivo, na proporção de 2 para] :000, é
lançado na cova em que previamente se tem deitado cal
virgem em cammada, approximadamento, de om,2 de es-
pessura; em seguida cobre-se de mais cal virgem da
mesma espessura e acaba-se de encher a cova de terra
até ao nivel do solo; desinfecta-se; e cobre- se com o ex-
cedente da terra tirada da cova.

Art. 482.0 As exhumações em cemitcrios de epidemias
não serão permittidas antes de sete annos em terreno com-
pacto e antes de dez annos em terreno arenoso.
§ unico. A estas exhumações é sempre applicavel o dis-

posto no § 2.0 do artigo 471.0

CAPITULO III

Dos regulamentos especiaes

Art. 483.0 As camaras municipaes da provincia e as
commissões ou individuas incumbidos da direcção dos ce-
miterios não catholicos, formularão regulamentos especiaes
para cada cemiterio sujeitos na parte hygienica ás dispo-
sições do presente regulamento geral.
§ L o Estes regulamentos especiaes deverão ser apre-

sentados na secretaria geral do governo da província ou
na secretaria do governo de Timor, para, depois de ouvida
a j unta ou delegação de saudc, serem approvados ou pos-
tos em vigor pelo governador respectivo e publicados no
Boletim ojficial.
§ 2.0 Os cemiterios provisorios são dispensados de re-

gulamento especial e só quando se tornarem effectivos se
procederá á elaboração e approvação do regulamento nos
termos do presente artigo.

Direcção geral do ultramar em 14 de dezembro do
1899.=0 conselheiro director geral, F. F. Dias Costa.
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TabeUa u.O 2

Hospital militar

Objectos para serviço de cada doente

Artigos

Barrete de linho ou algodão .
Camisa de linho ou algodão .
Collete de flanella .
Calça de brim .
Calça de panno .•........................
Meias de lã (par) .
Roupão de bacta .
Sapatos (par) .
Coberta de chita .
Cobertores .
Colchão de lã, almofada e travesseiro .
Colchão de arnme ou enxergâo ......•......
Fronha ele linho ou algodão .
Lencoes de linho ou algodão " , .
'I'oalha de linho ..............•...........
Guardanapos .
Caneca de louça .
Copo de vidro .
Escarrador de estanho ou louça " .
Pu caro de estanho ou louça .
Pratos de louça .
Pratos de estanho .
Tijela de louça .
Tijela de estanho .
Talher .
Lavatório com jarro e bacia de louça .
Leito de ferro .
Mesa ele cabeceira .
Bacia de cama .

1

1
1
1
2
1
1

1
1

:3

1

1
1
1
1
1

1
1

1
1

1

1
1

1
1
1

1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
2
1
1
1

1
2
1
1
1
2
1
1

1
1

:3

1

1

1
1
1
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Modelo n.04

Posto medico estatístíco

Parte diaria

o" Local.. ,-~"a"" Causa do obito Sexo Idade da ver íflcaçâo Observações

" " do obito
~"O

-- _--- ---
I
I I
I

I

I

~lodelo n.o .;:>

Posto medico estatistico

Parte mensal

o
,S='ii
e~

Causas do obiLo

Sexo Idade
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3linisterio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
4. a Repartição- V Secção

Sua Magestade EI·Rei manda, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, louvar o capitão de
fragata da armada, Julio José Marques da Costa, pelos
serviços prestados e providencias que tomou como gover-
nador do districto de Moçambique por occasião da occu-
pação pacifica da ilha de Angoche.

Paço, em 1b de janeiro de 1900. = Antonio Eduasdo
Villaça.

&llIIis[p,rio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção gml do ultramar
tu Repartição - P Secção

Sua Magestade EI-Hei, tendo tido conhecimento dos ser-
viços prestados, na occupação da ilha de Angoche, pelo
capitão de infanteria do exercito do reino, Julio Gonçal-
ves, manda, pela secretaria d'estado dos negocios- da ma-
rinha e ultramar, louvar o referido capitão, pelo zelo e
critério que revelou por occasião de occupar pacificamente,
com a pequena força do seu commando, aquella ilha.

Paço, em 15 de janeiro de 1900. = Antonio Eduardo
Villaça.

~linisteriQ dos negocios da marinha e ultramar - llirecçãe gml do ultramar
ta Repartição - P Sl'cçáo

Sua Magestade EI-Rei tendo tido conhecimento do modo
Como o primeiro tenente da armada, João Manuel de Car-
valho, auxiliou o capitão de infanteria, Julio Gonçalves,
por occasião de se occupar a ilha de Angoche, manda,
pela secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultra-
mar, louvar o referido primeiro tenente pelos serviços que
prestou na. occupação pacifica d'aquella ilha.

Paço, em 15 de janeiro de 1900. = Antonio Eduardo
Villaça.

Alinisterio dos negocios da marinha e ultramar - Direcçáo geral do ultramar
Repartição de saude

Sendo necessario dar uniformidade ás estatisticas noso-
log~cas e necrologicas das provincias ultramarinas, e bem
aSSIm harmonisal-as com as estabelecidas na metropole:
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manda Sua Magestade EI-Rei que, nas repartições de
saude do ultramar se adoptem, na confecção das estatisti-
cas nosologicas e necrologicas dos hospitaes e da clinica
civil, mappas conforme os modelos juntos, que baixam as-
signados pelo conselheiro director geral do ultramar. Ou-
trosim determina o mesmo augusto senhor, que na nomen-
clatura das doenças, se siga o quadro determinado na por-
taria de 12 de dezembro de 1879, ou outro que de futuro
for approvado pelo governo.

Paço, em 23 de janeiro de 1900. = Antonio Eduardo
Villaça.
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Mappa necrologico d~
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~.'
Mappa nosologico e nêcrologicv do bll_,

Hospital de ...

Nome das doenç ns qu« causar-am a morto por grupos morbidos
cm conformidade da. portaria uo 12 de devem 1.>1'0 de lS';!J

Repartição de saudc de &udl
O chefe de serviço de S

.0
Direcção geral do ultramar, em 23 de janeiro oe 1900.;;/
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5. o - Por portaria de 23 de dezembro ultimo:

Provincia de Cabo Verde

Condecorado com a medalha de prata para distincção e
premio concedido ao mérito, philanthropia e generosidade,
o tenente, Estevão Gonçalves da Cruz Chaves.

Por portaria de 29 do mesmo mez:

Inactividade temporaria

o facultativo de L." classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Principe, Antonio Bernardino Roque,
por ter sido julgado incapaz do serviço, temporariamente,
pela junta de saude do ultramar.

6.0 -- Por determinação de Sua Mageslade EI-Rel:

Quadro occidental

Provincia da Guiné

Alferes, o alferes da guarnição da província de S. Thomé
e Príncipe, Manuel Pereira.

Provincia de 8. Thomé e Principe

Alferes, O alferes, Carlos Augusto de Noronha Monta-
nha.

7. o - ~Iinislcrio rlos ncgocios da marinha c ullramar-Dirrcçáo geral do ullramar
P 1I1'llôlrliçáo - 2.a Scc~flO

Sendo conveniente regular por uma fôrma permanente
o procedimento a seguir nos diversos casos em que hajam
de ser satisfeitas por conta da fazenda despezas dc fune-
raes de officiaes e praças de pret pertencentes aos qua-
dros das forças ultramarinas ou aos do exercito do reino,
mas em serviço n'este ministerio , e, tanto uns como ou-
tros, achando-se na metrópole á data. do seu fallecimento,
determina Sua Magestadc ElRei que se observe o se-
guinte:
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1.° Os hospitaes, incluindo militares permanentes, en-
viarão á T," repartição da direcção geral de contabilidade
publica, se for official, e ao conselho administrativo do
deposito de pra~as no ui trama, se for praça de pret, as
contas das despezas feitas com os enterramentos, e d'onde
receberão a sua importancia, que não poderá exceder a
auctorisada no n." 6.°

2.° A despeza com os funeraes das praças de pret, ex-
cedente ao producto do espolio, será abonada na relação
de vencimentos.

3.° Em todos os funeraes, que tenham de ser pagos
pelo ministério da marinha e ultramar, attender-se-ha á
maxima economia, compatível com a decencia e conside-
ração devida aos postos dos falleeidoa, apresentando-se os
documentos comprovativos para se verificar o abono res-
pectivo .
.t.° Os funeraes de officiaes e praças de pret fallecidos

fóra dos hospitaes militares ou civis, só poderão realisar-se
por conta da fazenda, os primeiros, com previa auctorisa-
çl1.oda direcção geral do ultramar, e os segundos, do com-
mandante do deposito de praças de pret do ultramar, e
quando as famílias dos fallecidos não estejam, pelo seu es-
tado de pobresa, nas condições de os fazerem com a de-
vida decencia.

5.° Quando, por qualquer circumstancia extraordinaria,
a direcção geral do ultramar não possa conceder a devida
auctorisa~}io, com a urgencia que o caso reclame, o C0111-

mandante do alludido deposito póde auctorisar as despe-
zas com os funeraes dos officiaes.

6. ° A importancia maxima das despezas com funeraes,
que poderá ser abonada, quer tenham ou não os fallecidos
deixado na fazenda vencimentos illiquidos, será:

Para os officiaes generaes . . . . . . . . . .. 856000 róis.
Para os officiaes superior. . . . . . . . . . .. 55~000 róis.
Para os capitães e subalternos 406000 réis.
Para os officiaes inferiores e praças com

graduaçêo correspendente " 188000 róis.
Para cabos, soldados, eorneneteiros,

tambores, etc ........•......... " 12~000 réis,

7. ° Ao pagamento das despezas do funeral serão appli-
caveis os vencimentos que o fallecido tiver deixado na fa-
zenda, tendo os seus herdeiros direito apenas ha parte dos
lllesmos vencimentos excedente á despeza feita.
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8. 0_ Ministerio dos negocies da marinha e ultramar - Dirccção geral do ultramar
4. a ltepartiçflO -1." Sccção

Para os devidos effeitos, transcreve-se a disposição 2. a
da ordem do exercito n." 21, La serie, de 30 de dezem-
bro ultimo, que abaixo segue:

«Secretaria d' estado dos negocies da guerra - Direcção
geral-2.a Repartição.-Para regular a execução das dis-
posições dos decretos de 7 de setembro c de 23 do mez
findo, sobre livros e registos de matricula dos officiacs,
determina Sua Magestade EI-Rei que se observe o se-
guinte:

Todos os officiaes do quadro do serviço do estado maior
ou addidos ao respectivo quadro terão os seus assentamen-
tos no livro de matricula existente na direcção geral do
mesmo serviço.

Os officiaes das armas de artilheria o engenheria collo-
cados no estado maior, e os que estiverem servindo em
ministerio estranho ao da guerra, serão oscripturados nos
livros de matricula a cargo das direcções das respectivas
armas.

Os officiaes do corpo de almoxarifes serão escriptnrados
na direcção geral do serviço de a,rtilheria.

Os officiaes do corpo de administração militar serão es-
cripturados no livro de matricula existente na 5. a reparti-
ção da direcção geral da secretaria da guerra; os do corpo
de medicos, do corpo de veterinarios, e do corpo de phar-
maceuticos militares, nos livros de matricula da 6. a re-
partição; e os do corpo do secretariado militar no livro
de matricula da repartição central da mesma direcção
geral.

'rodos os outros oflieiaes, com excepção dos arregimen-
tados, terão o registo de matricula no quartel general ou
commando militar onde desempenhem serviço ou estejam
apresentados.

O registo da matricula dos officiaes será constituido pelas
respectivas notas de assentos, reunidas por encadernação
mechanica, e comprehenderão: o da 1. a repartição da di-
recção geral da secretaria da guerra) os officiaes generaes,
os officiaes de infanteria e cavallaria em commissões es-
tranhas ao ministerio da guerra e os officiaes de qualquer
arma. ou serviço do estado maior, em serviço nas repar-
tições da mesma direcção geral i o dos quarteis generaes
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das divisões e cornmandos militares, os officiaes do qua-
dro auxiliar c reformados até ao posto do coronel iucl usive,
residentEs no are a da divisão ou commando, os officiaes de
qualquer arma em serviço no quartel general ou com-
mando, os officiaes collocados nos estados maiores das ar-
mas de infanteria e cavallaria, que não desempenhem COlU-
missão de serviço, e, finalmente, os officiaes de qualquer
~nlla ou serviço na situação de inactividade ou disponibi-
Iidadc, residentes na area da divisão ou commando. As no-
tas de assentos não terão assignatura.

Para a constituição d'estes registos serão remettidos ás
estaçoes competentes, polos commaudantes dos corpos dc
onde saíram os officiaes para qualquer das situações, a que
Corresponda registo de matricula ou pelas estações que
pOSsuam elementos necessarios para os organisar, as notas
de assentos e mais documentos indicados no artrgo 277.0
d? regulamento geral para o serviço elos corpos' do exer-
cito.

Na escripturação elas notas de assentos devem seguir
se os preceitos estabelecidos para. a do livro da matri-
cula. .

Ao ultimo averbamento escripturado pelo corpo, fJ uartel
general, commnndo, etc., em qualquer das casas da nota,
scguirA entre dois pequenos traços horisontaes, UlU numero
de. referencia para a margem, onde o responsavel pela I'S-

Cl'lptura~1io do registo escreverá a sua rubrica.
A escripturnçào dos nssentos relativos a cada offieial sc-

gnirú na mesura nota ou notas até que o official seja col-
l?eado cm situação cm que possam transcrever-se para
hvro de matricula, caso em que a nota será archivada.
Para preencher qualquer das casas da nota de assentos,
proceder-se·ha analcgumente ao que está determinado para
as folhas de registo na 15.' das disposições gemes das ins-
t~ucções anuexae ao citado regulamento geral para o ser-
\'IÇO dos COITOSdo exercito.

Cada registo tel'<Í.um índice com casas para numero ele
ordcm, posto, nome, estação ou corpo a que foi remcttida
a re pectiva nota.

O num ru de ordem que compete a cada nota de assen-
tos será inscrito no alto da mesma nota e rubricado pelo
offieial rcspousavol pela escripturação do registo.

~el'ão devolvidos á 2.a repartiçr~o da direcção geral da
secretaria da guerra os livros de matricula para ofliciae8
&uc foram reqllisitaclos, e que em virtude das presentes
sposições não têem applicação.»
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9.o-1Iinistcrio dos negocios da narinha e ultramar=-Ilirecçãe geral do ultramar
4.a llclli1rlição _La Src~áo

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1881):

Classe de COJnportan:J.en"toexeJUplar

Provincia de Angola

Segundo sargento, n. o V3/1G23, da companhia de policia
de Loanda, Augusto Maria - medalha de cobre.

Provincia de Moçambique

Soldado, n.? 26/470, da 2.a secção de infanteria do corpo
de policia e fiscalisação de Lourenço Marques, Antonio
Joaquim de Carvalho -medalha de cobre.

Estado da lndia

Primeiro cabo, n. o 22/238, da La companhia do bata-
lhão de infanteria, Ramã Gaunço - medalha de cobre.

Contramestre do corneteiros, n. o 35/35, da companhia
de policia de Nova Goa - Caetano Felicio Cabral- me-
dalha de prata.

10.o-~linislerio dos uegeeies da marinha e ultramar-Direcção geral do ullramar
ta Reparti ção - ta Secção

Declara-se, para os devidos effeitos :

1.o Que pela ordem do exercito n. o 23, 2. a serie, de 30
de dezembro ultimo, foi concedido o uso da medalha de
cobre Rainha D. Amelia, na conformidade do decreto de
28 de agosto ele 1897, ao segundo sargento do batalhão
de caçadores n. o 4, da guarnição de Angola, Antonio Sal-
gueiro Valente, por ter feito parte da expedição contra os
namarracs, em 1896, pertencendo á extincta 2.3 compa
nhia da administração militar.

2. o Que por decreto de 1 de janeiro findo, publicado na
ordem do exercito n.? 1, 2.a serie, de 20 do mesmo mez,
foi agraciado com o grau de cavalleiro ela real ordem mi-
litar de S. Bento de Aviz, o capitão do serviço do estado
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maior, José Augusto Alves Roçadas, chefe do estado maior
do governo geral da provincia de Angola.

3.0 Que da ordem do exercito n.? 1, 2.a serie, de 20
de janeiro findo, consta que o alferes de infanteria sem
prejuizo de antiguidade, Antonio Moreira de Sousa, em
commissão na provincia de Moçambique, chegou á sua al-
tura para a promoção em 18 do mesmo mez, desde quando
conta a antiguidade do referido posto.

4. o Que foram mandados apresentar no ministerio da
guerra: em 17 de janeiro findo, o capitão de infantaria,
Luiz Augusto Baptista, por ter desistido de ir servir em
commissão na provincia de Angola; e em 31 do mesmo
mcz , o tenente de artilheria, Damião Martins Pereira de
Menezes, por haver solicitado despensa de continuar a
servir na província indicada.

5.o Que o tenente de infanteria, José Carlos Sen·ão da
Veiga, que por decreto de 18 de janeiro findo, havia pas-
sado a servir em commissão na provincia de Moçambique,
foi requisitado para o serviço da companhia de Moçambi-
que, tendo por isso sido mandado apresentar na 2. a re-
partição d'esta direcção geral, em 3 do corrente.

6. o - Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado:

Em 13 de janeiro findo:
O~ capitães de infanteria, Eduardo Cesar Inglez de

Moura e Luiz Augusto Baptista, por terem sido requisita-
dos para servirem em commissão na provincia de Angola.

Em 15:
O capitão ele infanteria, em commissão na provincia de

Moçambique, Julio Gonçalves, que veiu á metropole para
ser presente á junta de saude do ultramar.

Em 18:
O tenente de infanteria, José Carlos Serrão da Veiga,

por ter sido requisitado para servir em commissão na pro-
vincia de Moçambique.

Em 24:
O major de infantaria, Ezequiel Augusto ele Vasconcel-

los Massano, vindo da província de Angola por ter termi-
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nado a commissão ; sendo, no mesmo dia, mandado apre-
sentar no ministerio da guerra.

O capitão de infanteria, Nicolau Reis, por ter sido re-
quisitado para servil' em commissão no estado da India,

O capitão de infanteria Vasco Paulo Guedes de Mene-
zes c 01> tenentes do corpo de officiaes da administração
militar, Francisco Lopes de Azevedo Junior e João Mor-
gado, por terem sido requisitados para servil' em commis-
são na provincia de Moçambique.

Em 29:
O major do regimento de infanteria n.? 5 do Imperador

da Áustria, Francisco José, Manuel de Sousa Machado, o
tenente do corpo de officiaes da administração militar, J u-
lio Cesar de Abreu Castello Branco, o tenente medico do
regimento de cavallaria n. ° G, Alvaro Martins, e o alferes
do corpo de veterinarios militares, Francisco Bernardino
de Moraes Sarmento, qltC vieram da província do Moçam-
bique com parte das forças do exercito do reino qne ali
estavam destacadas. Foram mandadas apresentar )]0 minis-
terio da guerra na mesma data.

Em 30:
O alferes de infanteria, José Augusto da Cunha, que

veiu da provincia de l\Ioçambique por ter terruinudo a
counnisaâo, sendo mandado apresentar no ministerio da
guerra no referido dia.

11. ° - Licenças concedidas por motivo de rnolestia aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 4 de janeiro findo:

Chefe do serviço de sande de Macau e Timor, José Go-
mes da Silva, quarenta e cinco dias para, completar o tra-
tamento.

Em sessão de 18 do mesmo mez :

Provincin da Guiné

Tenente, Antonio de Azevedo Pinho, trinta dias para
se tratar.
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Provincia de Moçambique

Capitão do exercito do reino, em commissão, Julio Gon-
çalves, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 1 do corrente mez :

Estado da India

T~nente, José Mendes Ferreira Pires, sessenta dias para
contInuar o tratamento.

Antonio Edua1·do Villaça.
Está conforme.

o director geral,





DIIIECÇXO GERAL DO ULTIIAMAII-P IIEI'AIITIÇXO

5 DE MARÇO DE 1900

nOLETUI !IILITAU' DO ULTRAMAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

~Iinislel'io dos uegocios da lIIarinlm e ultramar - Direcção geral do ultramar
.p lIeparlição - P Secção

Tendo sido julgado incapaz do serviço, pela junta de
s,ande do estado da India, o offieial de La classe da ex-
t1ncta repartição fiscal e contabilidade do exercito do mes-
tno estado, com a graduação de capitão, Pedro Antonio
ele Unhão, e contando este funccionario mais de quarenta
e um annos de serviço cffectivo: hei por bem, conforman-
do-me com a consulta da procuradoria geral da corôa e
fazcnda, de 13 elo corrente mez, reformar o mencionado
PedJ'o Antonio de Unhão, com o soldo por inteiro corres-
Pondente ao posto de major, nos termos do alvará de 16
de dezembro de 1790.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 22 de fevereiro de 1900.=REI.=Antonio Eduar-ao Villaça.

2. o - Por decreto de 8 de fevereiro findo:

Quadro oooidental

1 Alferes, o sargento ajudante da guarnição da provincia
(c Angola, Joaquim Duarte Silva.
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Provincia de S. Thomé e Principe

Condecorado com a medalha de prata da classe de va-
lo?' milita?', o alferes, Carlos Augusto de Noronha Monta-
nha, por estar ao abrigo do disposto na segunda parte do
artigo 3.° do regulamento de 21 de dezembro de 188G .

. Provincia de Moçambique

Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Con-
ceição de Villa Viçosa, o capitão de infanteria em commis-
são, Miguel Victorino Pereira Garcia.

Por decretos da mesma data:
Condecorado com a medalha do cobre da classe de as-

siduidade de serviços no ultramar o soldado n." ,18 da
companhia de saude de Macau e Timor, Manuel Soares de
Araujo.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de ser-
viços distinetos no ultramar, por estarem comprehendidos
na condição 2.a do artigo 8," do respectivo regulamento:

Provincia de Moçambique

Segundo sargento, n." 16/354 da secção de cavallaria
do corpo de policia o fiscalisação de Lourenço Marques,
Manuel Antonio Cheira.
. Segundo sargento, n.? 5/5 da companhia de deposito de
Quelimane, José Bernardo Dias.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar:

Provincia de S. Thomé e Príncipe

Segundo sargento, n." 177 /186 da companhia de guerra,
Francisco Rodrigues Gomos.

Provincia do Moçarn b ique

Segundos sargentos, n.? W/3G4 da secção de cavallaria
do corpo de policia e fiscalisação de Lourenço Marques,
Manuel Antonio Cheira, e n.? 13/113 da 0.:1 companhia de
guerra, Caetano Agostinho.

Primeiros cabos, n." 1ójJGO da 2.a secção de infantcria
do corpo ele policia e fiscalisnção ele Lourenço Marques,
Manuel Martins Carapeto, c n.? 8/8 da 7.a companhia de
guerra, Antonio Alves Fernnndes.
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Segundo cabo, n." 88/18 A do esquadrão de dragões
do corpo de policia de Gaza, José Carvalho.

Soldado, n.? 31/243 da L." secção de infanteria do corpo
de policia e fiscalisação de Lourenço Marques, Manuel
Affonso.

provincia de Macau

Furriel, n.? 16/1G A da secção de veteranos, Manuel
Lourenço.

Por decreto de 15 do mesmo mez:
José Pedro Kuehembuck Villar, coronel do exercito do

reino - exonerado, a seu pedido, do logar de governador
do districto de Damão.

Por decreto de 22 do mesmo mez:
Provincia de Angola

Condecorado com a medalha de prata da classe ele va-
lO1' militar) por estar ao abrigo do disposto na segunda
parte do artigo 3.° do regulamento de 21 do dezembro dc
1886, o alferes, David Ferreira.

Por decretos da mesma data:
Nomeado governador do distrieto de Damão, o segundo

tenente da armada, Nuno de Campos.

Por decreto de 1 do corrente mez :

Quadro occidental

'I'enente, o alferes, Francisco Antonio Correia.

3.0-Passaram ao serviço do ultramar os officiaes do exer-
cito do reino, em seguida mencionados:

Por decretos de 25 de janeiro ultimo:
Capitão de infanteria, Vasco Paulo Guedes de Mene-

zes, e tenentes do corpo de offieiaes da administração mi-
litar, Francisco Lopes de Azevedo J unior e João Morgado-
na provincia de Moçambique.
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Capitão de infanteria, Nicolau Reis-no estado da ln-
dia.

Por decreto de 8 de fevereiro findo:
Alferes de infanteria, José Carrazeda de Sousa Caldas

Vianna e Andrade - na provincia de Moçambique.

Por decreto de 16 do mesmo mez:
Capitão de artilheria, Pedro Francisco Massano de Amo-

rim - na provincia de Angola.

4. o - Portarias

~Iinisterio dos uegocios da marinha e ullramar-Direcção geral do ullramar
ta Rfllartição - La Secção

Tendo-se suscitado duvidas ácerea do disposto no § nnico
do artigo 517.0 do codigo de justiça militar, mandado vi-
gorar no ultramar por carta de lei de 21 de julho do anno
findo, visto o prescripto no artigo 7.0 da carta de lei ele
21 de maio de I896: Sua Magestade EI-Rei, conforman-
do-se com a consulta do supremo conselho de justiça mi-
litar, ha por bem determinar, pela secretaria d'estado dos
negocios da marinha c ultramar, que todos os processos
em que se faça applicação do disposto no artigo 45_0 do
citado codigo, sejam remettidos ú referida secretaria d'es-
tado, a fim de ser designada a pena que tem de ser cum-
prida em alternativa, depois de ouvido aquelle supremo
conselho.

Paço, cm 8 de fevereiro de 1900.=Antonio Eduardo
Villaça.

Ilinisterio dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
P Repartição- 2.a Sec~ão

Suecedendo frequentemente 'regressarem ao reino, por
motivo de doença, depois de curta permanencia nos seus
logares, alguns funccionarios nomeados para servirem nas
provincias ultramarinas, os quaes a junta de saude do ul-
tramar tem julgado incapazes de todo o serviço, sem po-
der pronunciar-se sobre se as lesões determinantes da doença
foram contrahidas no serviço, por effeito do mesmo, ou
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fóra d'elle, visto que Os não inspeccionou antes de parti-
rem para o seu destino; e

Considerando que de similhante facto resulta grave pre-
juizo não só par.a os cofres do estado, pelo augmcnto de
despeza com a concessão de respectivas passagens e dos
abonos legaes, mas também para a regularidade e boa or-
dem do serviço publico, pela falta de estabilidade dos em-
pregados:

Ha por bem Sua Magestade EI-Rei determinar, que pela
secretaria d' estado dos negocios da marinha e ultramar,
que d'ora ávante, a nenhum funccionario, de qualquer
classe ou categoria, nomeado para servir nas províncias
ultramarinas, se dê guia para seguir viagem, nem se abone
qualquer vencimento, sem que a junta de saude do ultra-
mar, depois de o inspeccionar escrupulosamente, declare
que ellc está nas condições pbysicas de poder resistir ás
influencias climatoricas da província a que se destina, de-
vendo, no caso negativo, subir o respectivo processo a
despacho, para resolução definitiva.

O que, pela sobredita secretaria d'estado, se eommunica
ao conselheiro director geral do ultramar, para os devidos
effeitos.

Paço, em 15 de fevereiro de 1900. = Antonio Eduardo
Villaça.

n.O_ Por portarias de 10 de fevereiro findo:

Exonerado o aspirante a facultativo do ultramar, gra-
duado em alferes, Miguel Joaquim Gonçalves Júnior, que,
pela respectiva junta de sande, foi julgado incapaz ele
todo o servico militar no ultramar.

Nomeado,' precedendo concurso, aspirante a facultativo
do ultramar, com a gradua<;ão de primeiro sargento, o
alumno do 3.0 anno ela faculdade de medicina da univer-
sidade de Coimbra, José Xavier de Azeredo, na vaga dei-
xada pela exoneração do aspirante a facultativo do ultra-
mar, Miguel Joaquim Gonçalves Junior.

Por portaria de 15 do mesmo mez:

Inaotividade temporaria.

O tenente da guarnição da provincia da Guiné, Antonio
de Azevedo Pinho, pelo haver requerido.
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Por portaria de 17 do mesmo mcz:

Disponibilidade

O alferes da guarnição da província de Angola, Joaquim
Martins, por ter sido julgado prompto para o serviço pela
junta de saudc do ultramar.

Por portaria de 19 do mesmo mez:
Exonerado o aspirante a facultativo do ultramar, gra-

duado cm alferes, José Bernardo Lopes da Silva, que,
pela respectiva junta ele sande, foi julgado incapaz de
todo o serviço militar no ultramar.

Por portaria de 24 do ussme mez:

Inactividade temporaria

O tenente da guarniç'ão da provincia de Angola, Je-
sualdo Accacio Menezes Margarido, por ter sido julgado
incapaz do serviço, temporariamente, pela junta de saude
do ultramar.

O tenente do quadro da India, Rodrigo Anastacio Tei-
xeira de Lemos, pelo haver requerido.

G.~-Por determinação de Sua M.agestade EI-Rel:

Quadro occidental

Provincio. de Angola

Tenente, o tenente, Francisco Antonio Correia.
Alferes, o alferes, Joaquim Duarte Silva.

7. 0_ Míllisterio dos negoi:íos da marinha e ullramar- Direcção geral do ultramar
V Repartição - L' Scc~ão

Tendo regressado á. metropole, para serem presentes á
junta de saude do ultramar, algumas praças alistadas nas
guarnições das provineias ultramarinas, por haverem sido
postas á distJosiçiãó do governo, SUa Magestadc El-ltei
manda chamar lt attenção dos governadores das mesmas



provincias para o officio «ircular d'cstc ministerio de ,16
de agosto de 1805 não permittindo que venham ao remo, ,
Individuos n'aquellas circumstancias, pois, a maior parte
dos que têern sido mandados addir ao deposito ele praças
do ultramar commctteram nuscncias illegitilllas ou deser-
taram, achando-se assim livres para novamente continua-
rem a praticar faltas idcnticas áquellás por que haviam
s~do entregues i disposição do governo, o que é prejudi-
cial á ordem e tranquillidade publica,

8,0 -llinislerio Jus negocios da marinha c ulll';IIUar- Uil'l'cção gml de ultramar
4," Hel'arlição-I." Secção

Declara'se, em conformidade com o officio n. o 20, ex-
pedido pela 2," repnrtição do ministerio da guerra, em 10
de fevereiro do corrente alui o, que {IS praças de pret do
e:cel'cito do reino, tranferidas para as guarnições das pro-
vmcias ultramarinas, nos termos do disposto nos artigos
83,0 e 84,0 do regulamento disciplinar de 12 de dezembro
de 1896, não lhes deve ser concedido regresso :t metro-
pole quando julgadas incapazes do serviço militar, em-
quanto não terminarem o tempo mareado no artigo 85,0
do mesmo regulamento,

As praças nas condições indicadas serão addidas a qual-
quer estabelecimento ou repartição militar, até concluirem
o referido tempo, desempenhando sómente o serviço que
for compativel com o seu estado physico.

9, o _ ~Iillislerio dos negocios da marinha c IIllramill'- Dirrcção geral do ultramar
(a Ileparlição -1." Secção

Condeeo,'ados com a medalha militar, em conformidade
Com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de oo:rnpor'tnrnento exelupla:..r

Provinoia de Angola.

Primeiro cabo, n.? 81/191 da companhia de dragões do
plan'alto de Mossamedes, Amaro Gomes - medalha de
coore,
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Primeiro cabo, n." 23/998 ria 2 ..1 companhia do batalhão
de caçadores n. ° 2, Antonio Gonçalves Netto - medalha
de cobre.

Província de Moçambique

Segundo sargento, n." 8ó/70Õ da 1..1 secção de infante-
ria do corpo de policia e fiscalisação de Lourenço Mar-
ques, Joaquim Roque Pereira - medalha de cobre.

Segundo sargento, n. ° 1/3 do corpo de policia de Gaza,
José Maria Pires - medalha de cobre.

Soldado, D.O 48/597 da 1.a secção de infanteria do corpo
de policia e fiecalisação de Lourenço Marques, José Fran-
cisco de Sonsa - medalha de cobre.

Provincia de Macau

Segundo cabo, n." 49/94 da 2 ..1 companhia de infante-
ria, Xeque Mamod -- medalha de cobre.

1 0.°_ ~lini~lerio dos lIegocios da marinha e ultramal'- Dircr~ão ~rral do ultramar
4. a Rrparlição-1.a Sec~ão

lb concedido o uso da medalha Rainha D. Amelia, creada
por decreto de 23 de novembro de 1895, aos officiaes e
e praça de pret cm seguida mencionados:

Pro vinci a de Moçambique

Alferes de cavallaria, em commissão, Arnaldo Augusto
Borges de Alvim Moraes e Castro - medalha de prata,
operações em Gaza em 1897.

Sargento ajudante (actualmente alferes) José de Carva-
lho - medalha de cobre, expedição a Moçambique em
1894-1895.

Estado da bulia

Primeiro cabo, n.? 22/238 da 1..1 companhia do bata-
lhão de infanteria, Ramâ Gannço - medalha de cobre,
expedição á India em 1B9f>.

11.o-~Iillislrrio dos negecics lia mariuha e ullramar- Direcção geral do ultramar
4 ..1RCjwrlição _ 1. a Scc~ão

Em conformidade com o decreto de 25 de janeiro do
carrente anno, é concedido o uso da medalha Rainha
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D. Amelia, creada por decreto de 23 de novembro de
1895, aos officiaes e praças de pret abaixo mencionados,
que fizeram parte da columna organisada, em 1899, para
submettel' Ú obediencia ela auctoridade portugueza o re-
gulo Mataka, na região do Nyassa:

Medalha de prata

Provinciu de Mocambiql_le

Tenente, de artilheria, em commissão, Lniz Augusto
Ferreira e Alexandre Augusto 'I'erry,

Tenente de cavalJaria, em commissâo, José 'I'homás
Martins Pinto da Rocha .

.Tenente do quadro da provincia, Antonio Xavier Fer-
reira Carneiro de Mesquita.

Alferes de infanteria, em commissão, José Augusto da
Ounha e Salustiano de Sousa Correia.

Alferes do quadro da provincia, Pedro Carlos de Albu-
querque Felner.

3J:edalha de cobre

Provincia de Moçambique

Soldado da 9.a companhia de guerra, Vicente.

Corpo de polfcía e âaca.Iíaação de Lourenço Marques

Soldado da secção de cavalJaria n." 13, Manuel.
Oorneteiro de infanteria n. ° 57/268, Manuel de Car-

valho.
Soldados de infanteria n." 14/607, Cesar Augusto Guer-

ra, n ,? 40/452, Manuel da Silva, n.? 43, Joaquim Maria
e n .? 45/588, João Francisco Gomes. .

3.' Companhia de guerra

Sargento ajudunte n.? 23, Agostinho pires.
Segundo sargento n. ° 7, Luiz da Silva Gomes Alves.
Oontramestre de corneteiros n." 28, João.
Oorneteiro n.? 13, Gorai.
Segundos cabos n.? 54, Pinselo e n.? 62, Muchaule.
Soldados, n. ° 16, Duna, n. ° 27, Mapasse, n. ° 30, Che-

c~zalla, n.? 47, Lantane, n.? 50, Macuane, n.? 57, Maca-
rlnque, n.? 74, Famanda, n." 79, Balcque, n.? 82, Injane,
n,O 86, Guigolane, n.? 90, l\Ianungo, n.? 103, Canana,
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n.? 104, Macuelane, n.? 105, Malanzire, n." 107, Miquice,
n.? 110, Manane 2.°, n." 111, Thechonquine, n.? 112, Tin-
gene, n.? 113, Maehangue, n.? 117, Xabungane, n.? 122,
paiça, n." 124, Moçambique, n.? 1~7, Mandisse, n.? 128,
Macocane , n.? 129, Magolanhane, n.? 140, Nhafola, n.? 144,
Guichane, n." 147, Sahisse 2.°, n.? 152, 'l'atisse, n.? 155,
Tóma e n." 163, Maache.

Companhia de deposito de Lourenço Marques

Primeiro cabo, n.? 318, Funehe.
Segundos cabos, n.? 56, Francisco Ignacio Adão, e

n. o 347, Bernardo Francisco. .
Corneteiro, n.? 328, Phua.
Soldados, n.? 69, Pedro Manuel, n." 183, João Fortu-

nato, n.? 205, Antonio Manuel, n.? 224, Hatabela, n." 303,
Victor Antonio, n." 305, Adriano, n." 306, Manuel João,
n.? 307, Antonio Bernardo, n.? 309, Matheus Sebastião,
n." 310, Bartholomen Moreira de Sousa, n.? 3lf'l, José Se-
bastião, n.? 319. Antonio Sant'Anna Matheus, n." 324,
Francisco Andrade Mehongo, n,° 325, Joaquim Alberto da
Silva, n.? 32\:l, Amado, n.? 330, Theodoro Marques,
n." 331, Catima, n.? 332, Sumail, 11.° 333, Eduardo,
n." 335, Cunga, n.? 337, Faquira, n.? 3~8, Alfazema,
D.O 349, José Manuel de Campos, n.? 350, Qníssanga Pe-
dro, n.? 351, André Samba, n.? 352, Casimbo, n." 355,
Antonio Francisco Quissamba, n. ° ))56, João de Barros,
n.? 357, Antonio Bernardo, e n.? 359, Sebastião Miguel
Gonçalo.

Companhia de deposito de Quelimane

Segundo sargento, n.? 5, José Bernardo Dias.
Soldados, n. ° 23, Quiriameza Quiriabinda, n. ° 24, João

Ribeia Calunga, n.? 25, Francisco Cassinga, n.? 26, João
Fernandes Costa, n. ° 28, Gama, n. ° 29, José Machado
Gregorio, n.? 30, João Pires Indosa, 11.° 31, José Cassua,
n." 32, Manuel Matheus, D.O 34, Alexandre, n.? 35, Mi-
guel José, 11.° 36, Catira, n.? 38, Francisco Antonio,
D.O 39, José, 11.° 41, Fraquella Muqueque, n.? 42, Manuel'
Joaquim, D.U 43, 'I'homás Sebastião, e 11.° 45, Jorge Gui-
lherme Moreira.

Companhia de sande

Segundos sarg;mtos, n. ° 32/27, Josó Bernardo, e 41/80,'
João Avelino Lima dos Reis. .
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Primeiro cabo, n.? 7, Francisco X. Sant'Anna Couti-
nho.

12. 0_ Uinislerio dos nego cios da marinha c ullramar-Direcção geral do ultramar
4. a Ileparlição - P Secção

Declara se, para. os devidos effeitos:

.1. o Q.ue, por decreto de 17 de agosto do anno findo, pu-
blIcado no Diario do govemo n." 189, de 24 do mesmo
lll:z, foi agraciado com o grau de commendador da ordem
1l111itarde Nossa Senhora da Conceição de Villa Viçosa, o
major do quadro occidental, Joaquim Pinto Furtado.

2,~ Que, por despacho de 22 de fevereiro findo, foi de-
tel'lumado que a collocação na situação de disponibilidade,
P?I' portaria de 13 de março de 1897, do tenente da guar-
nIção da provincia de S. Thomé e Principe, Manuel José
Ferreira dos Santos, seja considerada como realisada em
25 de fevereiro do mesmo anno, data em qlle se apresen-
tou para ° serviço na indicada provincia.

3,0 Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado:

Em 12 de fevereiro findo:
O alferes de infanteria, José Carrazeda de Sousa Cal-

d~s Víanna e Andrade, por ter sido requisitado para ir ser-
VIr em commissão na provincia de Moçambique.

Em 14:
1\1: O capitão de cavallaría, em commissão na provincia de
Oçambique, D, Antonio José de Mello, quc veiu do es-

~'tdo da India, pelo haver solicitado, sendo, na mesma
ata, mandado apresentar no ministerio da guerra,

Em 15:
A O ?apitão de artilheria, Pedro Francisco Masaano de
~orlm, por ter sido requisitado para ir servil' em com-

111l8S110 na provincia de Angola, .

Em 19:
O tenente de infanteria, Antonio Augusto Ferreira Bra-

ga, por ter sido requisitado para ir servir em commissão
na provincia de Moçambique.
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Ein 28:
O alferes de infanteria, .Julio Augusto da Conceição Vil-

lar, vindo da província de Moçambique por ter terminado
a commissão. Foi mandado apresentar no ministério da
gUeI'l'a, na data indicada.

Em 1 do correute :
O tenente coronel da guarnição da província de Angola,

Fernando Augusto Lizo de Sant'Anna, que veiu da pro-
vincia da Guiné para ser presente á junta de sande do ul-
tramar.

Em 2:
O coronel reformado do quadro occidental, Damião Au-

gusto da Ponte Ferreira, vindo da província de Angola a
fim de gosar a sua reforma no reino.

13. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 8 de fevereiro findo:

Facultativo de L." classe do quadro ele saude de Mo-
çambique, Antonio Pedro Saraiva, vinte dias para se tra-
tar.

Em sessão de 22 do mesmo mez:

Chefe de serviço de sande de Macau c Timor, José Go-
mes da Silva, quarenta e cinco dias para completar o tra-
tamento.

Obituario
1899

Dezembro 7 - José Leão Pinto da Silva, tenente de in-
fanteria, em commissão na província
de Moçambique.

1900
Janeiro 22 - J ayme Ludovico de Mello de Sampaio,

coronel reformado do quadro da ln-
dia.
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Rectificação

No boletim militar do ultramar, n.? 2, de 10 de fevereiro findo,
P!1g 116, linha 41, onde se lê "F. F. Dias Costa», deve ler-se «Fran-
CISCO Felisberto Dias Costa», c a pago 141, linha 21, onde se 1(,
«deposito de praças de pret do ultramar», deve ler-se «deposito de
praças do ultramar".

Antonio Edua1'do Villaça.

Está conforme,
o director geral,





N.O 4:

S[~~U A~IAnsu~~~~sNEb~~WS~A MA~IN~AE ~lT~AMAR
DIRECÇAO GElIAL DO ULTlIAlIAR-P REPARTIÇAO

5 DE ABRIL DE 1900

BOLE'I'III IIILITAU DO ULTIlAIIAIl
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'estado dos uegocios da guerra-Direcção geral- 2.a Repartição

Tende o ministério da marinha e ultramar mostrado a
necessidade de reforçar a guarnição da provincia de Mo-
çambique: hei por bem decretar o seguinte:

1.0 Que um corpo de tropas, composto de uma bateria
ele artilheria de montanha, de um esquadrão de cavallaria
a dois pelotões, de duas companhias de infanteria e as
Correspondentes secções de saude e de administração mili-
tar, requisitado pelo ministerio da marinha e ultramar em
data de 7 do corrente mez, seja posto á disposição do
lOesmo ministerio para, com a possivel brevidade, embar-
car com destino á referida província,
d 2.0 Que os effectivos das forças sejam os que constam
o mappa junto.
3.0 Que aos officiaes e praças de pret que constituem as

forças acima designadas sejam concedidos os vencimentosr mais vantagens estabelecidas nas instrucções para regu-
~l' a organisação e execução do serviço das forças do con-
t1nente do reino que destacarem para as colonias, appro-
vadas por decreto da presente data.

Os ministros e secretaries d'estado dos negocios da guerra
e da tuarinhn e ultramar assim o tenham entendido e fa-
~am executar. Paço, em 12de março de 1900.=REI.=
r/bastião Custodio de Sousa Telles= Antonio Eduardo
illaça.
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Secretana d'estade dos negocios da guerra-Repal'tição do gabinete

A fim de serem convenientemente organisados os des-
tacamentos para as colonias, de que trata o capitulo 3.°
do titulo 6.° do decreto com força de lei de 7 de setem-
bro de 1899, e para regular a execução dos serviços dos
mesmos destacamentos: hei por bcm approvar e mandar
pôr em execução as instrucções que fazem parte d'es~e
decreto e baixam assignadas pelo ministro e secretario
d'estado dos nego cios da guerra. .

Os ministros e secretarios d'estado dos negocros da
guerra e da marinha e ultramar assim o tenham enten-
dido e façam executar. Paço, em 12 de março de 1900.=
REI. = Sebastião Custodio de Sousa Telle«= 11ntonio
Eduardo Villaça.

Instrucções a que se refere o decreto d'esta data

CAPITULO I

Da organisação dos destacamentos

ARTIGO 1.0

Nomeações

1. a A nomeação das forças do continente do r sino que
devem estar de prevenção para destacar para as colonias
será feita no dia immediato áquelJe cm que as unidades
de prevenção marcharem com aquelle destino ou no dia
em que completarem dezoito mezes depois de nomeadas.

2.a Os officiaes necessários para constituir os quadros
das forças serão nomeados, em cada posto e class , a co-
lueçar pelos mais modernos dos respectivos quadros á data.
da nomeação da força expedicionária, quando não haja
quem voluntariamente se offereça.

3. a O offícial que houver sido nomeado e que, por qual-
quer das eircumstancias mencionadas no § 2.° do arti-
go 20G. o do decreto com força de lei de 7 de setembro de
1899, deixar de fazer parte da unidade a que pertencia,
!lerá substituido pelo officinl elo mesmo posto ou classe
que, na data em que se preencher a vacntura, for o mais
nloderno na re pectiva arma ou serviço, quando não haja
"oluntarios.

4. a O offieial que, tendo sido nomeado para destacar
para as colónias, requerer para ser presente á junta hos-
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pitalar de inspecção e for julgado incapaz temporaria-
mente, será novamente nomeado para destacar, quando
for julgado prompto para o serviço e entrar no respectivo
quadro.

5. a Os officiacs de qualquer arma ou serviço que nito es-
tando de prevenção, forem requisitados, pelo ministerio da
marinha e ultramar para fazer parte da força que deve
destacar, bem como os officiaes e praças de pret, qu~ de-
vem constituir a reserva, serão nomeados de entre os que
na data da requisição do referido ministerio forem os mais
modernos nos respectivos quadros e em cada posto e classe.

6.a Depois da requisição do ministerio ela marinha e ul-
tramar, a nomeação dos officiaes para substituição d'aquel-
les que não possam marchar recaíra nos que, em cada posto
e classe, forem os mais modernos na data da requisição.

7. a As praças de prct que forem requisitadas, e não es-
tiverem de prevenção, serão tambem nomeadas na data
da requisição do ministerio da marinha e ultramar, con-
forme as regras seguidas para a prevenção,

8." A nomeação das praças de pret das unidades a des-
tacar recairá nos sargentos mais modernos dos quadros
d'essas unidades na data da nomeação, e nos cabos e sol-
dados, promptos ela instrucção de recruta, que tiverem
menos tempo de praça.

9. a Não serão nomeados: os officiaes que estiverem ma-
triculados nas escolas superiores com destino ao serviço
do estado maior; os tenentes medicas servindo como in-
ternos nos hospitaes militares permanentes de Lisboa ou
Porto, na conformidade do § 2.° do artigo 147.° do de-
creto com força de lei ele 7 de setembro ele 1809; e as
praças de pret em tirocinio nas escolas praticas das res-
pectivas armas, com licença para estudos na escola poly-
technica de Lisboa, universidade de Coimbra ou academia
polytechnica do Porto, ou com licença especial para estudos
nos institutos indústriaes, para frequentarem os prepara-
torios para o curso ele administração militar.

10." No caso de não haver no corpo o numero de praças
necessario para completar a força do destacamento, sedo
as vagas preenchidas por voluntarios de todos os corpos
da arma, sejam quaes forem as condições de serviço em
que se achem, e, quando o numero d'estas não for ainda
sufficiente, serão as vagas preenchidas na mesma classe
pelos mais modernos dos corpos da divisão a que perten-
cer a força a destacar, com excepção dos do corpo que
ficar n. o 1 para o mesmo serviço.
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Ll ." O;;; impedidos são incluidos na escala da nomeação,
qualquer que seja o serviço que estejam desempenhando.

12.a Nas nomeações acima referidas é permittida a troca
entre officiaes do mesmo posto e arma ou serviço, e entre
pr~ças de pret da mesma graduação e corpo ou compa-
nl1[a especial, quando os substitutos tenham bom compor-
tamento .
. 13.a. A troca de serviço de destacamento para as colo-

nlas não poderá nunca ser feita com prejuizo de terceiro,
e por isso se o offieial qne trocou o destacamento tiver, por
qualquer motivo, de reeressar ao corpo antes de terminar
o serviço da expedição oe for necessario substituil-o, será
nomeado o offlcial com quem se effectuon a troca.

14.a Os officiaes nomeados para destacar não deverão
fer, por este facto, mandados apresentar {I junta hospita-
ar ~~ inspecção, e os q ue adoecerem depois da data da
~eqlUSIÇã.o, baixarão ao hospital, sendo-lhes applicavel o
etermmado na disposição 4.a, quando não tenham alta a

tempo de aeornpânhar o destacamento.
15. a Aos officiaes e pt'aças de pret nomeados para des-

t3.~ar não será concedida licença de especie alguma de-
POIS da data da requisição do ministerio da marinha e ul-
tramar.

lG.a Os eommandantes das divisões a que pertencerem
~s.fo.rças de prevenção para destacar para as colonias, de-
e1mlllarão ou promoverão que immediatamente recolham
~o Corpo todos os officiacs e praças de pret sobre quem
enha recaído a nomeação, exceptuando os offioiaes de
cavallaria e de infanteria que estiverem em tirocínio nas
h:~~I~s praticas, c os officiaes em tirocinio por estarem

ditados com o curso de estado maior, bem como as pra-
;3.8 de pret com licença da junta, devendo uns e outros
beúolher. somente na occasião da marcha ou quando aca-
em o tIrocinio ou licença.

tal~ ~.a Qua_ndo ti v~r de marchar para as colonias um ba-
ú ao de infan te r 13, , será nomeado um subalterno para
a?1_mandante da secção de sapadores e um outro para
~ll ante do batalhão. Será também nomeado ajudante
qua d .III n o a força, embora não constitua batalhão, seja com-
andada por official superior.

n 18.a Tendo de destacar um regim nto de infantería será
t o~eada a secção dc d posito, constituída por um subal-
61no t·, . .' bsolel ' res segunc..os sargentos: seis prrmetros ca os e nove
" ados, escolhidos de entre aquelles a quem falte me-
"'os tempo para passar á reserva.
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Á secção de deposito incumbe a guarda do aquartela-
mento e a arrecadaç-ão e conservação do material de guer-
ra, mobilia e mais artigos pertencentes ao regimento e
que ali deverem ficar, sendo a entrega dos mesmos arti-
gos feita pelo conselho administrativo do regimento ao
commandante da secção em presença dos respectivos in-
ventarias.

ARTIGO 2.·

Armamento, equipamento e municiamento

10.a Todas as praças de artilheria serão armadas com
1\ carabina de 6mm,5 111/06 e o equipamento será do modelo
de 1894, com tenda-abrigo, sendo, porém, 11 mochila sub-
stituida por uma, mochileta.

No equipamento da infanteria será feita 11 mesma sub-
stituição.

As praças do estado menor e os corneteiros deverão ser
armados com carabina.

20.· As praças das differentes armas e serviços trans-
portarão nas respectivas bolsas, patronas e cartucheiras o
numero de cartuchos abaixo indicado:

Praças de infanteria, 120 cartuchos;
Praças de cavallaria, artilharia, engenheria e companhia

de subsistencias, 60 cartuchos;
Sapadores de infantaria, tiO cartuchos;
Officiaes e praças armadas de revolver, 18 cartuchos

sendo apeados, e 30 sendo montados.
21.a As baterias de montanha conduzirão nos cofres as

munições para 98 tiros por bôca de fogo, nas convenientes
proporções.

22.a As reservas de munições, tanto para bôeas de fogo
como para armas portáteis, serão fixadas para cada des-
tacamento.

ARTIGO 3.·

Material de bivaque, ferramentas de sapadores e officinas

23.:\ Todas as unidades levarão material de bivaque, e
as de infanteria e de cavallaria as ferramentas dos :sapa-
dores correspondentes.

~4.a As unidades de infanteria serão fornecidas officinas
de carpinteiro e de correeiro, bem como coronhas e peças
de armamento mais necessarias, e a materia prima que se
entender precisa para concerto dos equipamentos.

As mesmas unidades transportarão, nas suas bagagens,
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oflicinas de sapateiro e a materia prima para concertos de
'c~lçado. A despesa com a acquisição d'estes artigos será
feIta por conta dos fundo especiaes.

ARTIGO 4."

Material sanitario

25.a A força de infanteria será dado um par de canti-
nas de pensos, uma mochila e tantas macas de hombro
quantas forem as companhias de guerra que a constitui-
rem; á força de cavallaria, um par de cantinas de pensos
e um par de bolsas de pensos; á força de artilheria, um
par de bolsas de pensos e uma maca de hombro; e ao
serviço medico, tantas bolsas ele enfermeiro quantas forem
as praças (sargentos e r-abos da companhia de saude) que
~zerem parte da expedição; e mais para o serviço vete-
l'lnario uma cantina de .. eterinaria.

A recepção e distribuição de todo este material fica a
cargo do tenente medico mais antigo que acompanhar as
for~as, com excepção do que se refere ao serviço veteri-
n~l'lO, que será recebido e ficará a cargo do oflicial vete-
rlnario que n' ellas fizer serviço.

ARTIGO 5,·

Artigos de cama

26.a A cada praça será fornecida, em regra, uma man-
~a, tres lençoes, um panno de enxerga, um travesseiro e
Uas fronhas.

d Estes. artigos deverã~ ser requisitados á dir~c9ão g~ral
dO servIço de engenheria pelos conselhos administrativos
~s corpos que de tacarem ou a que perten<,;erem as frac-

ço~s nomeadas, sendo a importancia de todos os artigos
~atls~eita pelo ministerio da marinha e ultramar, ao qual
carao pertencendo.

ARTIGO 6.·

Acondicionamento das bagagens e mais artigos

to 27. a O armamento das pl'a~as c os arreios e eq uipamcn-
S dos solipedes serão encaixotado , requisitando os cor-

pos á, direcção geral do serviço de artilheria os caixotes
para ISSO precisos.

O acondicionamento de todo o mais material de guerra
qUe a força deve transportar, bem como o das bagagens,
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officinas e artigos de fardamento e calçado será feito em
caixões ou cunhetes, igualmente requisitados á referida
direcção geral. •

O encaixotamento dos artigos de armamento distribui-
do ás praças deverá, de ordinário, ser feito em Lisboa.

28." Todos os volumes serão das menores dimensões
que seja possível, e terão na tampa a indicação da uni-
dade a que pertencem, especie de material ou objectos
que contêem, e seu peso.

29.3 O local onde devem ser reunidas as bagagens e
mais material pertencente ás differentes unidades será,
com a precisa antecedencia, indicado pela secretaria da
guerra, devendo os corpos requisitar á secção de trans-
portes do serviço de administração militar as viaturas pre-
cisas para a condueção dos referidos artigos para aquelle
local, onde deverão achar-se, no dia que tambem será de-
signado pela mesma secretaria, os chefes do serviço de
sande, do serviço de administração militar e do deposito
de material de guerra, para receberem e inventariarem
todo o material que, desde então, ficará á sua responsabi-
lidade.

Os encarregados das bagagens das unidades que desta-
carem deverão apresentar-se no mesmo local e no mesmo
dia, para tomarem conta das bagagens das referidas uni-
dades.

ARTIGO 7.°

Secção de quarteis

30.a Vinte e quatro horas antes do embarque das for-
ças, as secções de quarteis tomarão conhecimento dos alo-
jamentos destinados ás respectivas unidades, a fim de di-
rigirem o embarque e adoptarem as providencias precisas
para que elle se faça na melhor ordem.

ARTIGO 8.°

Regresso ao continente

31. 3 As praças que regressarem ao reino antes da uni-
dade a <lue pertençam, por doença ou outro qualquer mo-
tivo, serão desligadas da mesma unidade, que lhes encer-
rerá as contas, sendo transferidas para outra companhia,
esquadrão ou bateria no dia immediato ao do ultimo pa-
gamento que lhes tenha sido feito no ultramar.

32.a Quando a força expedicionaria regressar ao conti-
nente, o seu commandante apresentará um relatório des-
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envolvido sobre os serviços prestados pela força do seu
commando. Este relatorio será acompanhado de outros
elaborados pelos chefes dos diversos serviços, em que se-
rão indicados os inconvenientes que encontrarem no des-
empenho do serviço das respectivas especialidades e pro-
postos os alvitres que julguem conveniente adoptar em
futuras expedições.

CAPITULO II

Dos serviços administrativos

ARTIGO 9.°

Do serviço administrativo em geral
I

33. a Os serviços administrativos dos destacamentos para
a~ colónias concentram-se no encarregado especial da admi-
nistração militar, que para esse fim faz parte do seu pessoal.

A residencia official do mesmo encarregado será fixada
onde as conveniencias do serviço o aconselharem, e de-
clarada no boletim official da província .
. Entende·se por concentração de serviços, as relações

directas de todos os commandantes de unidades ou frac-
ç~es destacadas com o referido encarregado, que se deno-
minará - chefe dos serviços administrativos.

Estas relações são as que respeitam a vencimentos ele
officiaes e praças de pret, e, em geral, a tudo que se
prenda com os mesmos vencimentos.

34.u O chefe dos serviços administrativos exerce, como
delegado do governador geral, fiscaliaação directa sobre
~~do.s os serviços da sua especialidade, tendo, como tal, os
lrettos e os deveres que a lei impõe no reino aos fiscaes

do ~~rviço de administração militar, com todas as respon-
sablhdades inherentes.

35.a O chefe dos serviços requisitará, por meio de titulo
em triplicado, do cofre do districto da provincia onde tiver
a Sua residencia, todos os fundos necessarios para paga-
mento dos vencimentos relativos a cada mez.

3().a As requisições de fundos constituirão o principal ele-
lU()n~o para a prestação das contas do chefe dos serviços
admtnistrativos do destacamento colonial e podem ser fei-
tas tanto pelo referido chefe, ás recebedorias dos distri-
ctos, como pelos commandantes das unidades e fracções
que estiverem destacados em districto differente d'aquelle
qlt~ for considerado séde dos serviços administrativos.

37,a Os commandantes das unidades ou fracções que 1'6-
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quisitarem fundos ás recebedorias dos districtos, enVIl1l'UO
logo, ao mencionado chefe, o triplicado da requisição,

38. a Em regra, nenhuma requisição de fundos será satis-
feita pelos recebedores sem a verba de visto da auctoridade
superior do districto, exarada no original e no triplicado
da mesma requisição.

39.a Os triplicados, que o chefe dos serviços administra-
tivos terá de apresentar na 7. a repartiçâo da direcção
geral da contabilidade publica, quando prestar as suas con-
tas, devem S6r rubricados pelos recebedores que effeetua-
rem os pagamentos.

40." As requisições de fundos serão feitas em titulos do
modelo A.

ARTIGO 10.0

Soldos J prets e gratificações

41.a Aos officiaes e praças de pret dos destacamentos para
as colonias serão abonados, desde o dia do embarque até ao
do desembarque na metropole, os seguintes vencimentos :

Aos oíliciaes, o triplo do soldo alem da gratificação de
effectividade correspondente aos seus postos e gradua-
ções, segundo a arma ou serviço a que pertencerem, e em
harmonia com a lei vigente.

Ao commandante do corpo expedicionário, a gratificação
mensal e unica de üOj)OOO róis, quando nâo seja official
gen,eral, e ao seu ajudante a de 10;5000 róis.

As praças de pret, o triplo da importancia do pret c
fardamento em tempo de gu!'.rra, segundo as tarifas de 16
de setembro de 1804 e IS de maio de 1865, sendo no re-
ferido pret incluido o augrnento a que se refere o de-
creto de 11 de setembro de 1890. Alem d'estes abonos
vencerão ~s gratifica~õcs de readmissão e de classe a que
tiverem direito.

42. a Os officiaes e praças terão direito, durante o tempo
que estacionarem no ultramar, ao abono de raçao de etape.

43. a Será abonada por uma só vez, como ajuda de custo,
antes do embarquo :

Aos officiaes, a quantia de ] 006000 róis, aos sargentos
e equiparados 11 de 15.)000 róis e ás demais praças a de
6111000 réis.

44. a 'rodos os abonos serào feitos em moeda corrente,
c na India, Macau e Timor segundo a relação legal com
a moeda do reino.

Os offieiaes e praças não têem direi o a nenhum outro
vencimento alem dos que ficam cspecificadoa.
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45. a Os vencimentos dos officiaes são abonados em rela-
çõp,s mensaes, formuladas segundo o modelo B, e em dupli-
cado. Nos originaes d'essas relações serão collados 08 sel-
los correspondentes á. totalidade dos vencimentos de cada
ufficial.

.46. a Os vencimentos elas praças abo~am-se, como no
remo, em relação de vencimentos, duplicadas, descontan-
do-se a cada praça, em casas especiaes, as pcnsões ~cixa-
das ás familias, as prestações para pagamento de adianta-
mencos, se houverem sido auctorisados, e o pret para os
hospitaes.

47. a Tanto as relações de vencimento dos officiaes, com.o
as das praças, serão enviadas pelos commandantes das um-
dades ao chefe dos serviços administrativos, até ao dia 15
do rnez immediato úquelle a que disserem respeito, sendo
as ultimas acompanhadas da resulta geral, em triplicado.

ARTIGO 11.0

Pensões e reformas

48. a É facultado aos officiaes e praças ele pret designa-
rem ~ parte dos seus vencimentos que pertendem deixar para
subslstencia de suas famílias.
. Para este fim, os commundantes dos corpos rernetterão
a. secretaria <la guerra, para serem enviadas ao ministe-
1'10 da marinha e ultramar, tres dias antes do fixado para
o embarque, relações nominaes, em duplicado, dos officiaes
e praças de pret, COI11 designação da importancia que cada
Um pretende deixar, e o nome e residencia do destinatario.

49. a Para os effeitos de reforma e mais recompensas,
será contado pelo dobro aos officiaes e praças de pret do
corpo expcdicionario o tempo do serviço prestado no ul-
tramar, e contado da data do desembarque á do embar-
qu~ de regresso ao reino .
. oO,a Aos officiaes e mais praças do corpo expediciona-

1'10 que se impossibilitarem no serviço, e ás familias dos
que fallecerem por effeito de ferimento em combate, de-
Sastre ou molestia endémica devidamente comprovados,
~erã.? applicadas as disposições da carta de lei de 19 d.e
JaneIro de 1827, em r lação ás tarifas que actualmente VI-
gOram.

51.a O desconto para pagamento das peusães eomeça :
P~ra as praças de pret na d~lta do embarque e para os ofli-
Cta~8 no dia primeiro (l'esse mez.

02. a O pagamento é feito pela 7. a repartição da direc<;f~(}
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geral da contabilidade publica, por intermedio da agencia
militar, conselhos administrativos dos corpos e auctorida-
des administrativas.

ARTIGO 12.·

Transportes e ajudas de custo

53.a Os officiaes e praças de pret não tê em direito a
transporte, por conta do estado, para as pessoas de suas
familias.

54.a Para pagamento das importancias das ajudas de
custo remetterão os conselhos administrativos elos corpos,
á secretaria da guerra, para serem enviadas ao ministe-
rio da marinha e ultramar, oito dias antes do embarque
das forças, relações nominaes, em duplicado, dos officiaes
e praças que constituem os destacamentos.

ARTIGO 13.0

Rancho

511.a Cada unidade ou fracçiio, fóra de campanha, fará o
rancho em harmonia com as tabellas do reino, e segundo
as circumstancias locaes e a receita total com que podér
contar. Esta receita é constitnida: para os sargentos e
equiparados, pela contribuição de 95 réis, 200 réis de etape
e 300 réis de auxilio maxirno ; e para as outras praças,
pela contribuição de 45 róis, 200 róis de etape e 200 réis
de auxilio.

56.a As unidades e fracções que fizerem rancho organí-
sadio, mensalmente, o respectivo mappa, que será enviado,
com os documentos comprovativos da despesa, ao chefe
dos serviços administrativos, a fim de justificar o abono do
auxilio na resulta.

57. a Os generos para rancho serão recebidos directa-
mente dos fornecedores, quando estejam arrematados e, no
caso contrario, adquiridos no mercado ..

58.a Em serviço de campanha o rancho é igual p81'a os
sargentos e demais praças.

ARTIGO 14.0

Pão

59.a Não ha direito ao abono de ração de pão em ne-
nhum caso, por isso que na ração de etape está compre-
hendida essa ração.
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ARTIGO 15.·

Forragens

60. a Serão abonadas pela fôrma estabelecida no reino f'

levadas á resulta. A sua acquisição far-se-ha por meio de
arrematações ou por compra directa no mercado, se não
t>stiver estabelecido outro qualquer meio de fornecimento.

ARTIGO 16.·

Etape

61. a Será abonada a 200 réis diarios nas relações de
vencimentos e em casa especial.

Os officiaes e praças, quando embarcados ou em trata-
mento nos hospitaes e enfermarias, não tem direito a este
abono.

ARTIGO 17.·

Fardamento

62. a As praças devedoras á fazenda nacional e aos con-
selhos administrativos soffrem, desde o dia do embarque
para o ultramar até ao do desembarque em Lisboa, o des-
conto de 100 réis diarios, com excepção dos sargentos o
equiparados, que descontam 160 réis.

63. a As praças credoras descontam simplesmente 25 ou
30 réís, conforme a arma a que pertençam, emquanto
nito completarem os seus depositos de fardamento .
. 64.a E permittido ás praças descontarem quantias supe-

rIores ás que ficam indicadas e, bem assim, por esta fór-
rna ou por meio de prestações voluntarias, excederem os
depositos regulamentares.

65.a Os descontos para fardamento, incluindo os que as
praças devedoras soffrem quando detidas, são escriptura-
dos em relações formuladas segundo o modelo C.

66. a Com os espolios das praças que fallecerem proce-
der-se-ha como se acha estabelecido no reino, devendo,
porém, mencionar-se nas respectivas relações os venci-
llle;ntos a que as praças tiveram direito até ao dia do fal-
l~cImento, e que por qualquer motivo lhes não houverem
SIdo pagos.

67. a As despesas com funeraes, lançadas nas contas
Correntes das praças, são satisfeitas aos hospitaes em que
as praças fallecerem pelos commandantes das respectivas
Unidades.
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68.· As distribuições de artigos do fardamento devem
constar das competentes requisições individuaes.

69.a Os artigos de vestuario e calçadovrequisitados ao
chefe dos serviços administrativos, serão augmentados á
reserva de fardamento da unidade, que satisfará de prom-
pto, ao mesmo chefe, a respectiva importancia.

70.a Nas relações de vencimentos liquidadas no ultramar
não se abonam nem abatem os debitos e creditos das pra-
ças fallecidas, desertadas ou extraviadas.

A liquidação d'essas verbas faz-se, depois do regresso
do destacamento, nas relações de vencimentos do regi-
mento, batalhão, grupo, esquadrão ou companhia.

71. a Todas as unidades destacadas organisarão um ca-
derno que será escripturado como se indica nu modelo D,
para apuramento dos debitos e credites das praças no
ultimo dia de cada trimestre.

D'este caderno se extrahirá o balanço trimensal que tem
de ser remettido para o corpo.

72.a As praças em tratamento nos hospitaes não deixam
de descontar para fardamento.

73 .. Serão adquiridos e fornecidos por conta do ministcrio
da marinha e ultramar todos os artigos que não estej arn
mencionados no plano de uniformes das praças e que se re-
conheçam necessarios no ultramar.

74." Os conselhos even tuaes das forças destacadas serão
debitados para com os conselhos admini: trativos das re 'pe-
ctivas unidades pelas importancias dos debites das pra-
ças.

_\RTIGO 18.0

Reserva de fardamento

75.a Os artigos da reserva regimental ele fardamento e
calçado serão abatidos ao registo n. o 5 e entregues, com as
compctentes relações, aos conselhos eventuaes das unida-
des que destacarem, ficando os mesmos conselhos debita-
dos, no registo n.? 8, pelo valor dos referidos artigos, de
que passarão recibo.

76. a A reserva de artigos de vestuário e calçado, a cargo
do corpo ou fracção, deve obedecer ás seguintes percen-
tagens:

Jaquetas, calças de panno e capotes, cinco por cento;
gravatas, uma por pra~'a; pares de botas e pares do 11.1-
percatas, cincoenta por cento; harrctes, jalecos de policia,
calças de brim, camisas, ceroulas, lenços e toalhas, vinte
e cinco por cento.
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77. a A reserva de fardamento a cargo do chefe dos ser-
viços administrativos será, em regra, constituida pelos
seguintes artigos: barretes, jalecos de policia, calças de
brim, camisas, camisolas, ceroulas, pares de botas, pares
de alpercatas, cincoenta por cento; jaquetas e calças de
panno, dez por cento.

78.a As quantidades determinadas para as forças de
infanteria, tanto n'uma como n'outra reserva, serão appli-
eadas aos artigos correspondentes para as praças monta-
das .
. 79.a Pela secção de fardamento do serviço de adminis-
tração militar, e por conta elo ministerio ela marinha e ul-
tramar, serão fornecidos para cada official um chapéu de
feltro, e para cada praça duas camisolas de fianella e um
chapéu.

ARTIGO 19.0

Fundo permanente

80. a Pelo ministerio da marinha serão abonadas, para
constituirem fundo permanente, as seguintes iruportancias:

2:000~OOO róis para um regimento; 1:OOObOOO róis para
um batalhão; 500ÔOOO róis para uma bateria, companhia
ou csquadrão ; 250ÔOOO róis para. fracções inferiores.

Estas importancias serào sacadas do mesmo ministério,
por meio de titulo e pelos commnadantes dos regimentos
ou fracções, os quaos, no regresso ao continente, presta-
rão contas do emprego que deram ao referido fundo.

AH.TIGO 20.0

Fundos da escola

.. 81. a Os descontos para o fundo da escola, por detenção,
teltos ás praças com créditos de fardamento, são escriptu-
rados na relação modelo C.

ARTIGO 21.°

Hospital

82.a Os officiaes em tratamento nos hospitaes e enfer-
marias descontam diariamente metade do soldo simples; e
as praças, em identica situação, descontam o mesmo pret
que no reino, sendo-lhes abonado o resto do vencimento.
83.' Os hospitucs e enfermarias formularão relações men-

Haes, em triplicado, dos officiaes e praças ali em tratamento,
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remettendo-as ao chefe dos serviços administrativos, que
lhes fornecerá, no menor praso de tempo possivel , um ti-
tulo processado, com o qual poderão haver das recebe-
dorias dos districtos as quantias em divida.

N'estas quantias comprehender-se-ha o equivalente de
pão, a 40 réis, das praças de preto

ARTIGO 2200

Expediente, luzes e despezas miudas

84. a O expediente das unidades é abonado nas resultas
de vencimento até á quantia de 6~OOO réis mensaes, fi-
cando a cargo das mesmas unidades o fornecimento de
expediente ás fracções destacadas.

85.a Para luzes abona-se em cada mez, tambem na re-
sulta, até á quantia de 96000 réis, e para despezas miu-
das até 36000 réis, fixando os commandantes das uni-
dades as quantias que as fracções poderão gastar, comtanto
que nas resultas se não' mencionem verbas superiores ás
que ficam indicadas, salvo auctorisação do governador ge-
ral.

Estas despezas, para poderem ser levadas em conta, ca-
recem de ser comprovadas pelos recibos dos fornecedores.

ARTIGO 2300

Subsidios de marcha e de residencia

86. a Só se abonam por determinação elo governador
geral: n'este caso, o dos officiaes é feito em relações es-
peciaes, como no reino, e o dos sargentos e equiparados,
nas relações de vencimentos, em casa especial.

87.a Nos dias em que se determinar o abono d sub-
sidios de marcha será abonada ás praças que não tenham
direito a este vencimento, a gratificação de 45 réis.

ARTIGO 2400

Addidos

880a As praças das companhias de sande, de subsisten-
cias e de equipagens, destacadas nas colónias, são abona-
das de todos os vencimentos pelas forças da metropole a
que estiverem addidas.

89. a ...L\.simportancias para fardamento, escola e fazenda
nacional, que lhes forem descontadas, deverão ser entre-
gues com as respectivas relações, aos conselhos adminis-
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trativos das mesmas companhias, pelos corpos a quc per-
tencerem as unidades que fizeram os abonos.

90.a As praças das forças destacadas, addidas a outras
unidades ou fracções igualmente destacadas, serão por es-
tas, como no reino, abonadas dos seus vencimentos, com
excepção dos descontos legaes indicados nas guias de mar-
cha.

91.a Os abonos ás praças expedicionarias, addidas a
qualquer força colonial e vice-versa, são feitos pelas suas
unidades, que os remetterão, líquidos de descontos, com
a possivel brevidade, aos commandantes das forças a que
as praças estiverem addidas.
Estes, pela sua parte, devem communicar-lhes, na pri-

~eira opportunidade, qualquer alteração que influa nos ven-
Cimentos das praças.

ARTIGO 25.0

Disposições diversas

92. a Os commandantes das unidades e fracções requisi-
tarão, aos governadores dos districtos em que servirem,
os artigos de que carecerem e os grandes concertos que
as despesas miudas nâo comportarem.

93.a Os commandantes das unidades destacadas devem
rem,etter mensalmente, aos respectivos conselhos adminis-
trativos, os seguintes documentos: notas de alterações, re-
lações de espolios e de descontos para fardamento, escola
e fazenda nacional, relações de distribuição de artigos de
vestuario e calçado, e os recibos de despesas feitas com
funeraes. Por estes documentos far-se-ha, nas sacretarias
dos corpos, pelo pessoal para esse fim nomeado, a escri-
Fturação das cadernetas, registos de contas correntes e
~Ihas de registo, que não acompanham as forças expedi-
Clonarias.
I Substituem no ultramar os indicados registos tantas fo-
lhas (modelo E) quantas as praças que destacarem, e n'el-
as se mencionarão, com o máximo cuidado, todas as alte-
rações occorridas desde o embarque em Lisboa até ao
regresso ao reino, punições, distribuições de artigos e con-
~ert~s, importancia dos espolios, despezas de funeraes,
enclmentos mensaes, descontos, etc, Será em presença
das alludidas folhas que os commanc1antes das unidades
enviarão para o reino, logo que lhes conste o regresso á
:~tropole de qualquer praça, que nos corpos ou compa-
mas se completará a escrípturação das cadernetas, con-

tas Correntes c folhas de registo.
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94.a Nas folhas (modelo E) serão indicadas, resumida-
mente, as punições impostas ás praças antes da partida,
para o ultramar.

95." A repartição competente do districto em que em-
barcarem offi.ciaes e praças de regresso ao reino, commu-
nicará immediatamente aos commaudantes das unidades o
dia da partida e qualidade do transporte. Por sua parte,
os mesmos eommandantes deverão participar ao chefe dos
serviços administrativos a saída. dos officiaes com aquelle
destino.

96.a Os commandantes das forças destacadas darão prom-
ptamente conta dos seus actos aos commandantes das uni-
dades, para que o serviço possa fazer-se sem delongas
nem embaraços.

97. nTodas as repartições ou unidades que passarem guias
de marcha devem n'ellas declarar, com a indispensavel
clareza, o estado de pagamento das praças, os vencimen-
tos diarios a que têem direito, quaes os seus creditos ou
debitos de fardamento e os abonos que, como addidos,
lhes houverem feito.

98.a Os com mandantes das unidades são obrigados a trans-
ferir para os respectivos conselhos administrativos a im-
portancia dos descontos para fardamento, escola e fazenda
nacional, bem como o producto dos espolioe vendidos, de-
duzidas as despesas com funeraes.

99." As quantias que se pretenderem transferir serão
entregues nas recebedorias dos districtos ou província, co-
brando-se os competentes recibos que as unidades devem
remetter, pelo primeiro correio, aos mesmos conselhos.

100.a As pretensões de readmissão das praças de pret
das forças expedicionarias serão resolvidas pelo comman-
dante das mesmas forças, na conformidade da lei; com-
municando ao commandante do regimento a que o readmito
tido pertencer.

ARTIGO 26.·

Conselhos administrativos

101.a Os conselhos administrativos formularão, mensal-
mente, relações dos officiaes e praças de pret destacadas
nas colonias, abonando a uns e a outras, illiquidos de
descontos, desde a data do embarque para o ultramar] até
á do regresso a Lisboa, todos os vencimentos que no con-
tinente perceberiam se estivessem em effectivo serviço.
N'essas relações deverão ser abatidos, depois das compe-
tentes communicações das unidades destacadas, os venci-
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mentos abonados nos mezes anteriores a praças e offi.ciaes
fallecidos ou transferidos para as tropas ultramarinas.

As relações dos officiaes, cm duplicado, serão enviadas,
para processo, ú L." secção da repnrtição do abonos e pro-
cesso, e a das praças, cm triplicado, á 2.a secção, para
serem verificadas c as suas importaucias escripturadas nas
resultas dos ruezes a que disserem respeito.

Estes vencimentos, a contar da data do embarque, se-
rão entregues todos os mezes, juntamente com o dupli-
cado da relação de officiaes e o triplicado da das praças
de pret, na repartição de contabilidade do ultramar (7. a re-
partição da direcção geral da contabilidade publica).

102.a Os officiaes e praças fallecidas são abonados até á
data do obito. Os vencimentos não recebidos pelas praças
escripturam-se, conjunctamente com a importancia dos es-
.polios, nas contas de fardamento, e os dos offi.ciaes, en-
tregues pelas unidades destacadas, ficam depositados nos
cofres dos conselhos administrativos até que superior-
mente lhes seja mandado dar o competente destino.

103.a Tanto o;' ofIiciaes como as praças de pret que des-
tacarem para as colonias irão pagos de todos os vencimen-
tos até á vespera do embarque; se os commandantes das
unidades não poderem, antes de partir, por absoluta impos-
sibilidade, remetter aos conselhos administrativos as res-
pectivas relações, fal-o-hão logo que cheguem ao seu des-
tino ou de qualquer porto onde tocarem.

As contas de rancho ti fardamento deverão ficar comple-
tall).ente rcgularisadas.

104. a Os conselhos administrativos recebem da repartição
de contabilidade do ultramar, mediante relações, cujo du-
plicado fica em sen poder, os vencimentos em divida aos
offi.ciaes e praças que regressarem do ultramar. A esses
vencimentos serão deduzidas as pensões que ainda não
houvessem sido descontadas, e qualquer abono que ás
praças haja sido feito depois do ultimo pagamento. Acom-
panham as relações copias authenticas das guias de mar-
cha.

10á." Os conselhos administrativos encontrarão, nos paga-
Illentos que têern de effectuar na 'l? repartição da direcção
geral da contabilidade publica, as quantias transferidas pelas
unidades: apresentando para isso os documentos passados
pelos recebedores dos districtos ou província,

106. ~As quantias transferidas do ultramar :wrfio eseriptu-
ruelas no registo n,o 3, em uma casa especial, sob a desi-
gnação ele «Fundos do destacamento colonial», e só depois
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do regresso da unidade, e de liquidadas as suas contas,
se farão as transferencias para os competentes fundos e o
pagamento á secção de fardamento do serviço de admi-
nistração militar, da percentagem de 75 por cento sobre
a totalidade dos descontos para fardamento.

107. a N'uma relação de vencimentos especial, terminada
que seja a liquidação de contas, serão abatidas as impor-
tancias descontadas ás praças, para pagamento das suas
dividas á fazenda, dosde que partiram para o ultramar. Na
referida relação, que tem do ser inscripta em resulta de
vencimentos, elevem indicar-se as dividas das praças na
vespera do embarque e os descontos que, para o respe-
ctivo pagamento, cada uma soffreu até ao seu regresso á
capital.

AR'l'IGO 27.0

Officiaes e praças regressadas ao continente

108.a Os officiaes e praças de pret que, tendo regressado
ao continente, e havendo sido presentes á junta hospitalar
de inspecção obtenham licença para se tratarem ou conva-
lescer de doenças adquiridas no ultramar, terão direito,
durante os primeiros noventa dias de licença, aos venci-
mentos que perceberiam se estivessem promptos para o
serviço nos corpos da arma ou no serviço a que perten-
çam.

Paço, em 12 de março de 1900. = Sebastião Custodio
de Sousa Telles,
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MODELO A

(a) •..

(b) ••. (c) ..•

Anno economico de ... - ...

Mez de ...

Força expedicionaria

Requisição de fundos

Réis " .$ ...
Requisita-se ela recebedoria do districto de .•. a quantia de ...

para pagamento de soldos, prets, despesas de rancho c outras rela-

tivas ao mez de de .
Quartel em de de ...

o commandante,

F...

(a) R~gimento. - (b) Bntalbão.- (c) Bateria. esquadrão ou companhia.
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Modelo C

(a)
(b) (c) ..•

Mez de .,. de .. ,

Relação dos descontos para fardamento, fazenda nacional e escola
no indicado mez

Nu-
Des·
conto "meros por Õ

o .. detenção :;;= '" "---_ " " ~ '"S "'"
.. '"

Postos ~
.:l o

'"
o Observações= '"" " '" "~ '" ~ " " .::

-= .. ~ "" .. "
N o

" <> '" p.. '" .:!
"" 'C p.. '" ea -:< .:! ..

"o ;::I :: p..o :: ".. p..
p..- - __ _- -- - -

Detido de .. , a ... É devedor.

Detido de ••. a .,. É credor.

Regres.ou ao reino em ..• pago até ...
FaUeceu em .. ' pago até este dia.

- - -

-
Quartel em . .. de .,. de ..•

o commandante,

(CI)R~glm.nIO,- (b) 11ntl\lh;;o.- (r) 11alerla, ... quadrão ou compnnhla.
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(u)

Numero

MODELO E

Regimento de o o •

(b) ...

G1'aduação ...

Nome o •• nasceu a o o o de o •• ele o o o cm o o • concelho de . o o dietrieto

de o o o filho de o o o e de o o. assentamento de praça em o o o de . o •

de o o o como o o o

Vencimento e descontos até á data do ultimo pagamento no ultramar

Credito ou debito na data do embarque para o uitrumnr o o o

Credito ou debito com que falleceu ou reçreesou ao reino ...
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Artigos distribuidos

Data Artigos

Alterações
Impor-
tancia

------- -----------------------

Registo disciplinar ...
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2. o - Por decretos de 22 de fevereiro ultimo:
Em conformidade com disposto no § 2.° do artigo 196.0

do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899:

Pr-ovíncia de Angola

Tenente, O alferes de infanteria, em commissão, Eva-
risto Simpliciano de Almeida (ordem do exercito n. ° 4,
2.a serie, de 6 de março findo).

Provincia de Moçambique

Capitão, o tenente do corpo de officiaes de administra-
ção militar, em commiseão , Francisco Lopes de Azevedo
Junior (ordem do exercito n.? 4, 2.a serie, de 6 de março
findo).

Por decreto da mesma data:
Conselheiro, Julio José Marques da Costa, governador

do districto de Moçambique - nomeado para exercer in-
t:rinamente as funcções de governador geral da provin-
cia de Moçambique durante o impedimento do conselheiro,
Alvaro Antonio da Costa Ferreira.

Por decreto de 1 de março findo:
Em conformidade do disposto no § 2.° do artigo 196.°

do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899:

Provincia de Angola

. Capitão, o tenente de cavallaria, em commissão, Fran-
c~sco Joaquim Alberto (ordem do exercito n.? 4, 2.a se-
1'1e, de 6 de março findo).

Por decretos de 8 do mesmo mez :
Bacharel Francisco Peixoto, secretario geral interino

do governo da província de S. Thomé e Príncipe - no-
Illeado para exercer interinamente as funcções de gover-
nador da referida província, durante o impedimento do
l'espcctivo governador.

Joaquim José Duarte Guimarães, secretario do gover-
D.O da província da Guiné - nomeado para exercer inte-
l'~namente as funcções de governador da referida proviu-
Cla, durante o impedimento do respectivo governador.

"
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Condecorados com a medalha de prata da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por estarem comprehendidos
na condição 3.a do artigo 9.° do respectivo regulamento:

Alferes de cavallaria, actualmente no exercito do reino,
Henrique Augusto.

Provincia de Moçambique

Tenente, Augusto José Antunes.

Prüvincia de Macau

Alferes de infanteria, graduado em tenente, em com-
missão, Francisco de Medeiros Moura.

Por decreto de 15 do mesmo mez:
Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo 196.°

do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899 :

Provincia de Angola

Tenente, o alferes de infanteria, em commissão, Manuel
da Graça (ordcm do exercito 11.° 5, 2.a serie, de 20 de
março).

Por decretos da mesma data:
Promovidos a facultativos de 2.(1 classe do quadro de

saude de Angola e S. Thomé e Principe, os facultativos
de 3.a classe do mesmo quadro, Joaquim Antonio de Oli-
veira e Manuel Lopes Pereira.

Por decretos de 22 do mesmo mez:
Conselheiro Joaquim José Machado, coronel de enge-

nheria - transferido do cargo de governador geral do es-
tado da India para identico cargo na província de Moçam-
bique.

Conselheiro Alvaro Antonio da Costa Ferreira, capitão
de fragata - transferido do cargo de governador gernl da
província de Moçambique para o de governador da pro-
vincia de Macau.

Conselheiro Eduardo Augusto Rodrigues Galhardo, co-
ronel de infanteria - transferido do cargo de governador
da provincia de Macau para o de governador geral do os-
tado da India,
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Em conformidade com o disposto no § 2.0 do artigo
196. o do decreto com força de lei de 7 de setembro de
1899 ;

Provincia da Guiné

Capitão, o tenente de infanteria, em commissão, Tito
Vespaziano de Andrade e Castro (ordem do exercito n. o 6,
2. a série, de 26 de março findo).

Pr-ovrncía de Moçambique

Capitão, o tenente de infanteria, em commissão, EImiro
Ventura da Conceição do Carmo or-lem do exercito n, o 6,
2.a serie, de 26 de março findo).

Por decretos de 29 do mesmo mez:

Condecorado com a medalha de prata da classe de ser-
viços distinct s no ultramar, o tenente de artilheria, Ce-
sal' Athanazio da Silva Pereira, actualmente no exercito
~o reino, por estar comprehendido na condição 3.a do ar-
tIgo 9.0 do regulamento de 18 de janeiro de 1893.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, o segundo sargento, n.?
16/838, da 2." bateria do regimento de artilheria n.? 1,
José Emygdio Adauta Figueiredo de Mendonça, por estar
comprehendido na condição 2.a do artigo 8.0 do mesmo
regulamento.

Quadro occidental

Tenente, o alferes, Francisco Candido Furtado de An-
tas.

Provincia de Angola

Reformado, nos termos do § 2.0 do artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o tenente coronel, Fer-
~ando Augusto Lizo de ant'Anna, por ter sido julgado
lncapaz de todo o serviço pela junta de sande do ultra-
lllar.

Reformado, nos termos do § 2.0 do artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o major, Zacharias de
S.Ollsa Lage, por ter sido julgado incapaz de todo o ser-
V1C;O pela respectiva junta de sande.

Reformado, nos termos do § Lodo artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o capitão, Francisco José
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Chaves, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço
pela respectiva junta de saude.

Provincla de Moçambique

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, o soldado, n." 15/528,
da secção de cavallaria do corpo de policia e fiscalisaçâo
de Lourenço Marques, José Simões Pião.

3.° - Passaram ao serviço do ultramar os officiaes do
exercito do reino em seguida mencionados:

Por decreto de 22 de fevereiro ultimo:
Tenente de infanteria, Antonio Augusto Ferreira Bra-

ga- na provincia de Moçambique.

Por decretos de 15 de março findo:
Tenentes de infanteria, Lino de Campos Coelho e Ade-

lino Franco Vieira Gaio - na provincia de Angola.
Tenentes de infanteria, Aniceto dos Santos c João Ber-

nardino Borges de Sá - na província de Moçambique.

Por decretos de 22 do mesmo mez:
Major, Felix Anastacio Soeiro, capitão, Henrique Paulo

Soares e Silva, alferes, Frederico Teixeira de Azevedo,
e alferes sem prejuízo dc antiguidade, Augusto Alves de
Lemos, todos de infanteria - na provincia de Angola.

Tenente de cavallaria, Manuel Antonio -- na companhia
de dragões no plan'alto de Mossamedes.

4.° -Portarias

Ilinislerio dos ncgocios da marinha e nllramar- Direc~ão geral do ultramar
P RCllarlição - P Secção

Para execução do que se acha disposto na secção II do
capitulo VIU do regulamento disciplinar das forças mili-
tares ultramarinas, approvado por decreto de 23 <lonoven~-
1>1'0 do auno proximo findo, manda Sua Magestado El·Rcl,
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pela secretaria cl'estado elos negocios da marinha e ultra-
mar, nomear para comporem o conselho superior ele dis-
ciplina do ultramar, nOR termos do artigo D4.0 do mesmo
regulamento, o general de divisão, conselheiro Francisco
Maria da Cunha; o vice-almirante, conselheiro, conde de
Paço de Arcos; o coronel de engenheria, Augusto Cesar
Supico; e os capitães de mar e guerra, José Maria Tei-
xeira Guimarães e conselheiro, João Antonio de Brissac
elas Neves Ferreira.

Paço, em 7 de março de 1900. = Antonio Eduardo
Villaça,

llinísterío dos nrgocios da marinha e ultramar - Direc~áo geral do ultramar
RcpartiçiLo de sande

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria cl'estado
dos negocios da marinha c ultramar, que as praças de
pret do exercito, quando de regresso á metropole, depois
de terminado o tempo de serviço nas colonias, excepto as
pertencentes a destacamentos elo mesmo exercito, sejam
presentes á junta de saude do ultramar para que haja de
resolver-se sobre o seu ulterior destino, nào podendo de-
sistir das licenças que porventura lhes tenham sido arbi-
tradas, nem voltar ao serviço colonial sem que de novo
sejam inspeccionadas pela mesma junta, ~

Paço, em 10 dc mat'ço de 190u.= Antonio Eduardo
Villaça.

D.O-Por portarias de 10 de março findo:

Exonerado do serviço em commissão que estava exer-
cendo no quadro de saude Moçambique, por ter sido d'elle
dispensado, a seu pedido, pelo governador geral da mesma
provincia, o facultativo de La classe, reformado, com a
graduação de major, João Augusto Martins.

Nomeado terceiro pharmaceutico cm commissão para o
quadro do saude da provincia de Moçambique, nos termos
do artigo 78.0 da carta ele lei de 28 de maio de 18\)6, Fer-
nando Augusto ela Paixão.

Exonerado do logar de terceiro pharmaceutico em com-
lllisRâo no quadro de saude da provincia de Moçambique,
Alfredo da Fonseca Maia, por ter sido julgado incapaz de
todo o serviço militar no ultramar.
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Por portaria de 17 do mesmo mez:
Nomeado terceiro pharmaceutico em eommissão para o

quadro de saude da provincia de Moçambique, nos termos
do artigo ,78.o da carta de lei de 28 de maio de 1896, Es-
tanislau Monteiro dos Santos.

Por peruna de 27 do mesmo mez:
Disponibilidade

O tenente da guarnição da província de Angola, na in-
actividade temporaria, Eduardo Augusto Perfelim, por ter
sido julgado apto para o serviço pela junta de saude do
ultramar.

6. o - Por determinação de Sua Magestade El·Rei:
Provincia. de S. Thomé e Príncipe

Tenente, o tenente da guarnição da provincia de Ango-
la, Eduardo Augusto Perfelim.

Provincia de Angola

Tenente, o tenente, Francisco Candido Furtado de An-
tas.

Província de Macau

Capitão graduado, o capitão graduado do exercito do
reino, em commissão no districto de Timor, Antonio Al-
fredo de Sousa Caldas.



MAPPAS ESTATISTICOS DO EXPEDIENTE

DA

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR
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8. °- ftIinisterio dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
4. a Repartição -1. a Secção

Em conformidade com o regulamento de 23 de dezem-
bro do anno findo, são chamados a dar as provas de apti-
dão para o posto de major, os officiaes abaixo menciona-
dos; devendo, os que estiverem nas circumstancias de ser
admittidos ás mesmas provas, apresentar-se n'esta secre-
taria d'estado, para lhes ser conferida guia para a escola
pratica de infanteria, nos primeiros dias do mez de maio
proximo:

Quadro occidental

Capitães, Luiz Gomes do Amaral Gurgel, Francisco
Maria Victor Cordon, Luiz Maria Alves Uonty, Servulo
de Paula Medina e Vasconcellos, Francisco Alexandrino
Rodrigues de Castro, João Augusto Camacho, Joaquim
Antonio Pereira e Francisco Maria Duarte.

Quadro de MOQambique

Capitães, Guilherme Augusto de Oliveira e Antonio Fer-
reira de Carvalho.

Quadro de Macau e Timor

Capitão, Loreno Mathias Godinho Cordeiro.

9. ° - Jlinisterio dos negocios da marinha e ultramar- Dircc~ão geral do ultramar
P Rellartiçáo - ta Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
I com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-

zembro de 1886:

Classe de COD'lpor-taD'lentoexeD'lplar

Provincia de S. Thomé e Principe

Segundo cabo, n.? 182/147, da companhia de infanteria,
Bilale-medalha de cobre.

Soldados, da mesma companhia, n.? 109/101, Alfredo,
e n.? 112/104, José Bijagó-medalha de cobre.
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Pro vinci a de Moçambique

Soldado, n.? 1l1/93A, do esquadrão de dragões do
eorpo de policia de Gaza, Alberto de Sousa - medalha de
cobre.

Estado da lntlia

Segundo sargento, n.? 7/11 da La companhia de infan-
teria de Damão , Victor Germano Francisco do Rosario
Gonçalves -- medalha de cobre.

Provincia de Macau

Soldado n.? 246/~Ot da l ." companhia de infante ria,
Henrique Basilio da Silva-medalha de cobre.

lIinisterio dos negocios da marinha e ultramar - Dirrcção geral do ultramar
Repartição de saude

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
Com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de conaportaDl.ento exenapla:r

João Antonio, primeiro cabo n.? 48/83 da companhia de
,sande da província de Moçambique-medalha de cobre.

10.O-MilliSlrrio dos negocios lia marinha e ultramar- Direcção geral do ultramar
P Repartição - 1.a Secção

Declara-se:

].0 Que os alferes sem preJulzo de antiguidade, Luiz
Marreca da Trindade, em commissão na província de Mo-
çambique, e Gabriel Antonio da Silva, em commiesão na
l)I'ovillcia de Angola, chegaram á sua altura para a pro-
tnoç'ão, o primeiro em 22 de fevereiro, e o segundo em 1
de março do corrente anno, desde quando contam a anti-
guidade do referido posto, conforme consta da ordem do
exercito n. ° 4, 2. a serie, de 4 de março findo.

2. ° Quq pela ordem do exerci to acima mencionada foi
cond corado com a m dalha de prata da classe de compor-
tamento exemplar) o alferes do corpo de almoxarifes, sem



BOLETI:.\I l\1ILITAR DO ULTllA~rAR N.· 4.

prejuizo de antiguidade, em commissão no estado da In-
dia, Antonio Augusto Dias.

3.0 Que da ordem do exercito n.? 5, 2.a serie, de 20
de março findo, consta que o capitão de infanteria sem
prejuizo de antiguidade, Julio Gonçalves, em commissão
na provincia de Moçambique, chegou á sua altura para a.
promoção em 15 do mesmo mez, desde quando conta a
antiguidade do referido posto.

4. o Que da ordem do exercito n. o 6, 2. a serie, de 26 de
março findo, consta haver chegado á sua altura, para a
promoção, em 22 do mesmo mez, desde quando conta a
antiguidade, o capitão de infanteria sem prejuizo de anti-
guidade, em commissão na provincia de Moçambique, Au-
gusto da Fonseca Mesquita Castro e Solla.

5.o Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado:

Em 13 de março findo:
Os tenentes de infanteria, Li.no de Campos Coelho e

Adelino Franco Vieira Gaio, por terem sido requisitados
para irem servir em commissão na provincia de Angola.

O tenente de infanteria, Aniceto dos Santos, a fim de
ir servir em commissão na provincia de Moçambique.

Em 14:
O tenente de infanteria, João Bernardino Borges de Sá,

por ter sido requisitado para servir em commissão na pro-
vincia de Moçambique.

O alferes de infanteria, Manuel Ferreira Viegas Junior,
vindo da provincia de S. Thomé, com G respectivo gover-
nador, de quem é ajudante de campo.

Em 17:
O capitão do corpo de officiaes ela administração mili-

tar, Joaquim Zeferino Sequeira de Moraes, que veiu da
provincia de Moçambique, por determinação do governo
geral da mesma província, sendo, no mesmo dia, mandado
apresentar no ministerio da guerra.

Em 20:
O major, Felix Anastacio Soeiro; o capitão, Henrique

Paulo Soares c Silva; o alferes, Frederico Teixeira de
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Azevedo, e o alferes sem prêjuizo de antiguidade, Augusto
Alves de Lemos, todos de infante ria, por terem sido re-
quisitados para servirem em commissão na provincia de
Angola: e o tenente de cavallaria, Manuel Antonio, para
servir na companhia de dragões do plan'alto de Mossame-
des.

Em 2-!:
O major do regimento de infanteria n," 6, Antonio Vaz

Correia Seabra de Lacerda, e os capitães do regimento de
artilheria n." 1, Jayme de Sousa Figueiredo, e do regi-
mento de cavallaria n.? 7, Joaquim Augusto de Oliveira
Valente, a fim de seguirem, em 26, para a província de
Moçambique, com as forças dos mesmos regimentos que
para ali destacaram, nos termos do decreto de 12 de março
findo; e o alferes do corpo de officiaes da administração
militar, José Julio da Silveira Zuquete, por ter sido no-
meado encarregado dos serviços administrativos das mes-
mas forças.

Em 26:
O capitão de infanteria, Antonio Augusto de Beja, e o

tenente da companhia de saude, Annibal da Silva, vindos
de Moçambique por terem sido promovidos aos actuaes
postos, achando-se destacados na mesma província, Foram
mandados apresentar no ministerio da guerra.

O capitão, D. José Jorge de Mello; o tenente, Anselmo
Augusto Pinheiro de Senna, e o alferes sem prejuizo .de
antiguidade, Carlos Augusto de Oliveira, todos de caval-
laria, que achando- se a servir em commissão, os dois pri-
meiros em Moçambique e o ultimo em Angola, regressa-
ram á metropole por terem terminado o tempo a que se
obrigaram; sendo, na mesma data, mandados apresentar
no ministerio da guerra.

O tenente de artilheria, Alexandre Augusto Terry, e os
alferes de infantaria, Domingos da Ponte e Sousa e Anni-
bal da Assumpção Soares, e do quadro de Moçambique,
José Maria da Cruz Ferreira, que vieram d'esta provin-
eia para serem presentes ii. junta de saude do ultramar.

Em 30:
O tenente da guarUlçao da província da Guiné, João

Severo da Conceição Gonçalves, que vem ela mesma pro-
vincia para ser presente á junta de sande do ultramar.
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Em 31:
O capitão da guarmçao da provincia de S. Thomé e

Principe, Manuel Pedro da Silva, que veiu ao reino a fim
de gosar seis mezes de licença, nos termos do artigo 100.0
do decreto de 19 de julho de 1894, com principio em 30
de março findo.

11. o -lIiuisterio dos negecies da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
Rellartição de sande

Declara-se, para os devidos effeitos, que se apresentou
n'esta secretaria d'estado:

Em 13 de março ultimo:
O facultativo de 2. a classe do quadro de saude de An-

gola e S. Thomé e Principe, João da Silva Lino, que re-
gressou da provincia de Angola a fim de ser presente á
j unta de saude do ultramar.

12. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 8 de março findo:
Provincia de Angola

Capitão, Manuel Luiz Gomes de Sousa, vinte dias para
completar o tratamento.

Em sessão de 1õ do mesmo mez:
Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de An-

gola e S. Thomé e Principe, João da Silva Lino, noventa
dias para se tratar.

Em sessão de 22 do mesmo mez:
provincia de Moçambique

Tenente quartel mestre, Antonio Teixeira Pinto, no-
venta dias para se tratar.

Em sessão de 29 do mesmo mez:

Provincia de Moçambique

Tenente de artilhoria, em commissão, Alexandre Au-
gusto Terry, noventa dias para se tratar.
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Alferes, José Maria da Cruz Ferreira, noventa dias para
se tratar.

Alferes de infanteria, em comrnissão, Domingos da
Ponte e Sousa, e Annibal da Assumpção Soares, sessenta
dias, a cada um, para se tratarem.

13. o-Licença registada concedida ao otnclal abaixo mencionado:

Facultativo de L" classe do quadro de saude de Mo-
çambique, Antonio Pedro Saraiva, noventa dias, com prin-
cipio em 28 de fevereiro findo.

Obituario

Fevereiro 2;) - Joaquim da, Graça Uorrein E' Lança, capitão do qua-
dro occidentul, na inactividade temperaria,

Antonio Eduw·do Villaça.
Está conforme,

o director geral,

•



•

•



SELRrTARIA O'ESIAOO DOS NEbOLIOS DA MARIN~A [ ULlRAMAR

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAIIAR-P REPARTiÇÃO

10 DE MAIO DE 1900

80LE'rUl ~1IL1TAR DO ULTUA)IAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. °- Decretos

Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Dire('ção geral - 3.a Repartição

Comprazendo-me usar da minha real clemencia por oo-
casião da presente Semana Santa, para com aquelles réus
que, por circumstancias ponderosas, se mostram dignos de
commiseração, e mais que tudo, em memoria das sacratis-
simas paixão e morte de Nosso Senhor Jesus Christo, solem-
nisadas pela igreja n'este dia de Sexta Feira Maior: hei
por bem, depois de ter ouvido o conselho de estado, exer-
cer o poder moderador, segundo o artigo 74.°, § 7.°, da.
carta constitucional da monarchia, para com os réus com-
prehendidos na relação junta que faz parte integrante
d'este decreto, e baixa assignada pelo ministro e secreta-
rio d'estado dos negocios da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 13 de abril de 1900.=
REI. = Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Relação a que se refere o decreto d' esta data
Manuel da Silva, soldado n.? 214/1:297 da 1.a compa-

nhia do 2.° batalhão do regimento de infanteria n.? 3, con-
demnado na pena de seis annos de presidio militar com
a ,accessoria de tres annos de deportação militar, pelo
crlme de insubordinação - reduzido o resto da pena a um
anno de presidio militar.
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Avelino Ferreira Minhocal, soldado reservista do ex-
tincto districto de recrutamento e reserva n. ° 19 e
n.? 1:252 do 2.° batalhão do regimento de infanteria n.? 20,
condemnado na pena de seis annos de presidio militar
com a accessoria de tres annos de deportação militar, pelo
crime de insubordinação por offensa corporal a superior-
expiada a culpa.

Abel Augusto, soldado n.? 25/221 da 1.'" companhia do
2.° batalhão do regimento de infanteria n.? 24, condcm-
nado na pena de tres annos de presidio militar, pelos cri-
mes de insubordinação e furto - expiada a culpa.

Pedro dos Santos, soldado n." 38/200 da 2.a companhia
do 1.° batalhão do regimento de caçadores n. ° 1, actual-
mente regimento de infanteria n. ° 11, condemnado na pena
de seis annos e um mez de presidio militar com a acces-
soria de seis annos e um mez de deportação militar, pelo
crime de insubordinação por desobediencia e de offensa
. corporal contra superior em serviço e rasão de serviço-
perdoada a pena accessoria.

Bento Jorge, soldado n.? 20/1:705 da 1.'" companhia do
2.° batalhão do regimento de caçadores n.? 4, actualmente
regimento de infanteria n. ° 4, condemnado na pena de seis
annos e um mez de presidio militar com a accessoria de
seis annos e um mez de deportação militar, pelo crime de
insubordinação por ameaças e offensa corporal em supe-
rior - perdoada a pena accessoria.

Agostinho Peneda, soldado n.? 69/696 da 2.a compa·
nhia do 2.° batalhão do regimento de infanteria D.O 6, con-
demnado na pena de tres annos de deportação militar, pelo
crime de deserção - commutada a pena em um anno de
encorpo ração em deposito disciplinar.

José Branco, soldado n.? 57/1:786 da 2.a companhia do
batalhão n. ° 4 da guarda fiscal, condemnado na pena de
quatorze mezes e vinte dias de encorporação em deposito
disciplinar, pelo crime de furto - expiada a culpa.

José Rodrigues Ribeiro, soldado n.? 1:594 do extincto
3. ° batalhão do regimento n. ° 2 de caçadores da Rainha,
condemnado na pena de tres annos e um dia de deportação
militar com a accessoria de tres annos de deportação mi-
litar, pelo crime de insubordinação por offensas corporaes
a superior - expiada a culpa. '

Luiz Abrantes Leitão, soldado n.? 552 da 6.a compa-
nhia de reformados, condemnado na pena de dezeseis me-
zes de encorporação em deposito disciplinar, pelo crime de
abuso de confiança - expiada a culpa.
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Paço, em 13 de abril de 1900.=Sebastião Custodio de
Sousa Telles.

Ministerio dos uegocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar

Comprazendo-me, em conformidade da antiga pratica
seguida n'estes reinos, de usar da minha clemencia, por
ocoasião da presente Semana Santa, para com os réus
que, por exactas informações a que mandei proceder, se
mostram dignos de commiseração , ou pelo tempo de pri-
são soffrida, ou por outras ponderosas rasões, que os re-
commendam á minha piedade, e mais que tudo em memo-
ria das sacratissimas paixão e morte de Nosso Senhor Je-
sus Christo, solemnisadas pela igreja n'este dia de Sexta
Feira Maior: hei por bem, depois de ter ouvido o conse-
lho d'estado, exercer o poder moderador, segundo o ar-
tigo 74. o, § 7.o da carta constitucional da monarchia, para
com os réus mencionados na relação junta, que faz parte
integrante d'este decreto e baixa assignada pelo ministro
e secretario d'estado dos negócios da marinha e ultramar,
tudo pela fôrma que na dita relação se declara.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paco, 13 de abril de 1900.=
REI.= Antonio Eduardo Villaça.

Relação dos réus a que allude o decreto d'esta data

Eduardo Leitão Warburg, ex-secretario do governo do
districto da Lunda, da provincia de Angola, condemnado
pelo crime de subtracção de documentos na pena de de-
zoito mezes de prisão correccional, por accordão da rela-
ção de Lisboa, de 15 de novembro de 1899 - expiada a
culpa.

Henry Lister ou Lyons, condemnado pelo crime de furto
e tentativa de ataque a um estabelecimento commercial da
cidade da Beira, na pena de oito annos de degredo na Afríca
occidental e multa de 100 réis diários durante dois mezes,
por accordão da relação de Moçambique, de 26 de novem-
bro de 1898 - expiada a culpa.

John Manners Watson, condemnado pelo crime de furto
e tentativa de ataque a um estabelecimento commercial da
cidade da Beira, na pena de dez annos de degredo na
Africa occidental e multa de 100 réis diários durante dois
tnezes, por accordão da relação de Moçambique, de 26 de
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novembro de 1898-reduzida a pena a mais dois annos
de degredo.

Antonio Borges Pereira, primeiro cabo n. o 170/52 da
l.a companhia do grupo de companhias de infanteria de
Macau, condemnado na pena de morte com exauctoração
pelo crime de offensas corporaes com arma de fogo, prati-
cado na pessoa de um seu superior em serviço e em rasão
do mesmo e das quaes resultou a morte-commutada a
pena na immediatamente inferior.

Paço, em 13 de abril de 1900.=Antonio Eduardo Vil-
laça.

2. o - Por decretos de 5 de abril findo:

Quadro oocidental

Capitães, os tenentes, José Heliodoro Côrte Real de Fa-
ria Leal, Antonio Farinha de Gouveia e João Moreira
do Carmo.

Tenentes, os alferes, Joaquim da Silva Gonçalves e Vi-
ctor Hugo Nogueira de Lacerda Castello Branco.

Provincia de Angola

Condecorado com a medalha de oiro da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, o major, Joaquim Pinto
Furtado.

Condecorado com a medalha de prata da classe de va-
lor militar, o primeiro sargento n.? 67;401 da 2.a compa-
nhia do batalhão de caçadores n.? 1, Pedro Albano de
Barros Pimentel,

Província de Moçambique

Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, o primeiro sargento n.? 18
da companhia de deposito de Moçambique, Pedro de AI-
cantara Palermo, e o segundo sargento da guarnição da
indicada província, José Maria Pires.

Districto de Timor

Condecorado com a medalha de prata da classe de va-
lor militar, o sargento ajudante, n.? 1/1, da companhia de
guerra, Edmundo Carlos Barros.
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Por decretos de i9 do mesmo mez:
Provincia de Angola

Reformado, nos termos do § 2.° do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o tenente coronel, Vicente
da Rosa Rolim, por ter sido julgado incapaz de todo o ser-
viço pela respectiva junta de saude.

Confirmado no posto de major de segunda linha da pro-
vincia indicada, Francisco José da Costa Jubin, nomeado
por portaria do respectivo governo geral, n. ° 247, de 9 de
abril de 1895.

Condecorado com á medalha de prata da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, o alferes de infanteria,
em commissão, Gabriel Antonio da Silva.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, o segundo sargento
n. ° 5/17, da companhia de dragões do plan'alto de Mossa-
medes, Adelino Rodrigues Salafranca.

Provlncla de Moçambique

Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, o primeiro sargento
n.? 86/728 da secção de callavaria do corpo de policia e
fiscalisação de Lourenço Marques, Antonio José Ca-
macho.

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo 196.°
do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899:

Tenente, o alferes de infanteria, em commissão, José
Carrazeda de Sousa Caldas Vianna e Andrade (ordem do
exercito n. ° 8, 2. a serie, de 21 de abril findo).

Por decretos de 26 do mesmo mez:
Promovido a tenente coronel, o major chefe do serviço

de saude de Cabo Verde e Guiné, Antonio Manuel da
Costa Lereno, com o soldo correspondente fixado nas ta-
bellas annexas ao decreto de 3 de dezembro de 1874.

Provincia de Angola

Reformado, no posto de alferes, nos termos artigo 6.°
da carta de lei de 27 de julho de 1892, o sargento quar-
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tel mestre da guarnição da indicada provincia, Albano
Augusto Sarmento.

Provincia de Moçambique

Exonerado de ajudante de campo do governador geral,
o tenente de cavallaria, José Thomás Martins Pinto da
Rocha.

Por decreto de 3 do corrente:
Quadro occidental

Tenente coronel, o major, Joaquim Pinto Furtado.
Capitão, o tenente, Antonio Palermo de Oliveira.
Tenente, o alferes, Alfredo Antonio Baptista Cardoso.

Por decreto da mesma data:
Conselheiro, João Cesario de Lacerda - exonerado, a

seu pedido, do logar de governador da provincia de Cabo
Verde, que serviu com zêlo e intelligencia.

Arnaldo de Novaes Guedes Rebello, coronel de artilhe-
ria sem prejuizo de antiguidade - nomeado para o logar
que se acha vago de governador da provincia de Cabo
Verde.

3.O-Passaram ao serviço do ultramar os officiaes do exer-
cito do reino em seguida mencionados:

Por decretos de 19 de abril findo:
Capitão de cavallaria, Balthazar de Bivar Moreira de

Brito, e alferes de infanteria, Carlos Antonio Leitão Ban-
deira - no districto de Timor.

Tenente de cavallaría, Antonio Maria da Costa - na
provincia de Moçambique.

4. o - Portarias

lIioisterio dos ocgocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição -1. a Secção

Sendo de toda a conveniencia que na direcção geral do
ultramar se rounam e compilem as plantas e projectos das
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fortificações terrestres e maritimas das províncias ultra-
marinas, para que se possa proceder ao estudo da nossa
defeza colonial, determina Sua Magestade EI-Rei, pela
secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
que uma commissão composta do tenente coronel do es-
tado maior de artilheria, Feliciano Henrique Bordallo
Prostes Pinheiro, chefe da 4. a repartição da direcção ge-
ral do ultramar e lente da 4.a cadeira da escola do exer-
cito; do capitão do estado maior de engenheria, Adriano
Travassos Valdez; e dos tenentes do mesmo estado maior,
Carlos Joyce Diniz, Carlos Alberto Soares Cardoso, e
Herculano Jorge Galhardo, servindo o primeiro de presi-
dente e o ultimo de secretario, reuna e classifique todos
os documentos que a tal respeito se encontrarem no mi-
nisterio da marinha e ultramar, e solicite dos governado-
res das provincias ultramarinas e districto autonomo de
Timor os esclarecimentos que julgue necessarios, para ha-
bilitarem o governo a conhecer do estado em que se en-
contram as fortificações no ultramar e quaes as providencias
que convirá tomar para serem devidamente aproveita-
das.
Paço, em 18 de abril de 1900. = .Antonio Eduardo Vil-

laça.

Ministcrio dos negocios da marinha c ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição - ta Secção

Tornando-se necessario completar o conselho superior
de disciplina do ultramar, que actualmente não pôde func-
eionar por haver sido encarregado de uma missão especial
no estrangeiro o general de divisão, conselheiro Francisco
Maria da Cunha: manda Sua Magestade EI-Rei, pela se-
cretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar, no-
mear para fazer parte do referido conselho, durante o im-
pedimento do indicado general, o capitão de marle guerra,
Hermenegildo Carlos de Brito Capello. .

Paço, em 18 de abril de 19( 10 .= .Antonio Eduardo
Villaça.

Alinisterio dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
4,& Rrpartição - ta Secção

Sua Magestade EI-Rei, attendendo ao que lhe requereu
o capitão do mar o guerra, conselheiro João Antonio de
Brissac das Neves Ferreira, nomeado por portaria de 7 de
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março ultimo, para. fazer parte do conselho superior de
disciplina do ultramar: ha por bem, pela secretaria d'es-
tado dos nego cios da marinha e ultramar, conceder-lhe a
exoneração de vogal do mesmo conselho.

Paço, em 8 de maio de 1900. = Antonio Eduardo Vil-
laça.

Ministerio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição - ta Secção

Para cumprimento do disposto no artigo 6.0 do regula-
mento para as provas theoricas e praticas de aptidão mi-
litar para a promoção dos capitães dos quadros das forças
ultramarinas ao posto de major, approvado por decreto de
23 de dezembro do anno findo: manda Sua Magestade
EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da marinha
e ultramar, approvar e pôr em execução o programma
para as provas theoricas a que devem satisfazer os capi-
tães dos mencionados quadros, candidatos ao posto de ma-
jor, que baixa assignado pelo conselheiro director geral do
ultramar.

Paço, em 10 de maio de 1900.=Antonio Eduardo
Villaça.

Programma a que se refere a portarIa d'esta data

Administração e escripturação regimental

I
A. Orgaaisação dos conselhos administrativos e even-

tuaes:
a) Attribuições dos conselhos administrativos, attribui-

ções dos officiaes superiores na administração regimental
e das companhias;

b) Fundos á responsabilidade dos conselhos administra-
tivos;

c) Registos do conselho administrativo, sua escripturação.
B. Fiscalisação á gerencia dos conselhos administrativos.
C. Responsabilidades pecuniarias dos agentes da admi-

nistração regimental.
II

A. Attribuições e deveres dos officiaes superiores nos
serviços da secretaria regimental.
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B. Escripturação :
a) Livros de matricula, folha de registo e caderneta mi-

litar, preceitos a observar na sua escripturação ;
b) Documentos justificativos da eecripturação dos livros

de matricula;
c) Liquidação do tempo de serviço;
d) Livros de registo disciplinar, sua escrípturação.
C. Correspondencia e expediente.
D. Inspecções: regras a observar nas inspecções aos

corpos, companhias e estabelecimentos militares; tempo
em que devem ser concluidas as inspecções no ultramar.

Codigo de [ustíça militar e regulamento disciplinar

I
A. Crimes militares e essencialmente militares; distinc-

ção entre os crimes militares e communs; circumstancias
attenuantes e aggravantes nos crimes militares e essen-
cialmente militares j penas e seus effeitos.
B. Idéa geral sobre os tribunaes e auctoridades judi-

ciaes militares, e especialmente sobre os officiaes e au-
ctoridades ordinarias que exercem attribuições de policia
judiciaria militar; attribuições dos governadores das pro-
vincias e dos districtos ultramarinos j organisação dos con-
selhos de guerra.

C Competencia dos tribunaes militares.
D Idéa geral sobre a série de actos de que se com-

põe o processo penal militar.

II
A. Infracções de disciplina j penas disciplinares e seus

effeitos j regras a observar na applicação das penas disci-
plinares.
B. Competencia para punir e recompensar:
a) Competencia disciplinar dos officiaes superiores dos

corpos, chefes de estabelecimentos ou repartições milita-
res;

b) Organisação e competencia dos conselhos de diaci-
plinai

c) Recompensas; competencia dos officiaes superiores
na sua concessão.

C. Reclamações
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Tactica de marcha, de combate e de estacionamento

I

Generalidades

A. Formações, evoluções e manobras do batalhão e uni-
dades inferiores de infanteria ; serviços auxiliares que com-
pletamas unidades de infanteria.
B. Fogos de infanteria individuaes e colleotivos ; sua

applicação segundo o terreno, a distancia e as formações
do inimigo.

II

Marcbas

A. Marchas ordinárias da infanteria:
a) Formações de marcha, ordens de marcha, concen-

tração e partida, profundidade das columnas ;
b) Velocidades da marcha, alongamento das coIumnas

e meios de o attenuar ;
c) Altos horarios, grandes e accidentaes, passagem de

obstaculos ;
d) Duração das marchas, meios de augmentar a exten-

são da etape diaria ;
e) Preparação das marchas, informações, ponto inicial

da marcha, guias e balisas, reparação e melhoramento
das estradas;
f) Lançamento das pontes de occasião ;
g) Execução das marchas, preceitos a observar na pas-

sagem das pontes, disciplina da marcha, hygiene durante
a marcha.
B. Marchas especiaes, acceleradas, forçadas e de noite.
C. Regras geraes para a organisação e marcha das co-

lumnas mixtas:
a) Missão e logar das diversas armas, constituição das

unidades de marcha;
b) Trens e serviços auxiliares, seu logar na columna

de marcha.
D. Formações especiaes de marcha nas guerras colo-

niaes ; influencia do terreno e do clima na extensão da
etape diaria.
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III
Estacionamento

A. Generalidades: bivaques, acampamentos e acantona-
mentos de um batalhão de infanteria ; condições geraes do
seu emprego.
B. Bivaques:
a) Escolha do local do bivaque, preparação do campo;
b) Formações normaes da infantería nos bivaques;
c) Installação das tropas no bivaque, abrigos, fornos e

cozinhas de campanha;
d) Organisação defensiva dos bivaques, defensas acces-

serias.
C. Acampamentos:
a) Traçado do acampamento, construcção das choças,

tendas ou abrigos, derivação das aguas pluviaes;
b) Exploração e aproveitamento das aguas;
c) Collocação e construcção dos accessorios de acampa-

mentos;
d) Organisação defensiva dos acampamentos;
e) Hygiene dos acampamentos.
D. Acantonamentos:
a) Preparação do acantonamento pela secção de quarteis;
b) Distribuição das tropas nos acantonamentos, execu-

ção dos diversos serviços, medidas de disciplina e policia
dos acantonamentos j

c) Organisação defensiva dos acantonamentos.
E. Principios geraes sobre o estacionamento das colu-

rnnas mixtas.
F. Preceitos especiaes para a. organisação dos bivaques

e acampamentos no sertão,

IV
Servlço8 de segurança

A. Em marcha:
a) Serviço de exploração, processo para a sua execu-

ção, tropas a empragar n'esse serviço j
b) Serviço de protecção immediata das columnas de in-

fanteria guarda avançada, composição dos seus diversos
escalões e funccionamento longe e proximo do inimigo,
patrulhas e destacamentos de flanqueadores, guarda da
retaguarda, composição dos seus escalões e funccionamento
n'uma marcha de frente e n'uma marcha retrograda.
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c) Altos guardados;
d) Organisação especial do serviço de segurança em

marcha nas guerras coloniaes,
B. Em estação:
a) Rede dos postos avançados de infanteria, parte fixa

e parte movei, situação relativa dos diversos escalões;
b) Installação e serviço dos piquetes de infanteria, ve-

detas, pequenos postos e postos principaes, rondas e pa-
trulhas, postos de observação e de reconhecimento;

c) Postos avançados irregulares, emprego do systcma
mixto;

d) Abrigos improvisados para proteger os postos avan-
çados;

e) Procedimento dos postos avançados em caso de ataque.
C. Serviço de segurança das columnas mixtas.
D. Serviço de segurança dos bivaques e acampamentos

no sertão.

v
Reeonbeeímentes militares

Reconhecimentos ordinarios, offensivos e especiaes; ge-
neralidades sobre a sua execução.

VI
Combate

A. Generalidades sobre I) combate; offensiva e defen-
..iva; combate demonstrativo e combate decisivo.
B. Combate do batalhão de infanteria:
a) Meios de dirigir o batalhão na ordem dispersa;
b) Convergencia da acção das companhias para o obje-

ctivo indicado, escolha da direcção do combate;
c) Emprego dos exploradores de infanteria;
d) Deveres dos graduados durante o combate.
C. Combate offensivo do batalhão:
a) Ordem preparatoria e ordem definitiva do combate,

frente e profundidade das formações de combate nas zonas
dos fogos da artilheria e da infanteria, densidade da for-
mação;

b) Preparação do ataque, utilisação do terreno, movi-
mentos envolventes e torneantes;

c) Ataque de frente e ataque de flanco, ataques secun-
darios e simulados j
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d) Occupação da posição ou retirada, perseguição pelo
fogo e perseguição activa, retorno offensivo.
D. Combate defensivo do batalhão:
a) Escolha e occupação da posição, frente do batalhão

na defensiva, avançadas;
b) Defeza da frente, disciplina e direcção dos fogos;
c) Contra ataque e perseguição ou retirada, segunda

posição de resistencia.
E. Noções sobre o combate das unidades superiores de

infanteria e das columnas mixtas; cooperação das diversas
armas no combate.
F. Combates especiaes :
a) Combate da infanteria contra a cavallaria e contra a

artilheria ;
b) Combate de noite;
c) Ataque e defeza das alturas e depressões;
d) Ataque e defeza dos entrincheiramentos de campa-

nha e improvisados;
e) Ataque e defesa das povoações organisadas ou não

defensi vamente ;
f) Ataque e defeza dos bosques organisados ou não de-

fensivamente;
g) Ataque e defeza dos desfiladeiros;
h) Ataque e defeza dos cursos de agua, testas de ponte;
i) Ataque e defeza dos comboios;
j) Combate de surpreza, emboscadas.
G. Preceitos especiaes para dirigir o combate nas guer-

raa coloniaes contra os indígenas.

VII
lbastecimento de tropas

. A. Serviço de etape, estabelecimento e organisação das
linhas e estradas de etapes, noções geraes:

o) Base de etapes, postos de etapes, testa de etapes;
b) Composição e formação de comboios, noções geraes.
B. Requisições; seu emprego em tempo de paz e em

tempo de guerra.
C. Aproveitamento dos recursos locaes.
D. Deficiencia de communicaçães e de recursos nas

~uerras coloniaes; emprego dos auxiliares e carregadores
lndigenas.

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
em 10 de maio de 1900.= O director geral, Francisco Fe-
li8berto Dias Costa.
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5. e_ Por portaria de 26 de abril findo:
Exonerado, a seu pedido, o pharmaceutico nomeado

para servir em commissão na província de Moçambique,
em portaria de 10 de março ultimo, Fernando Augusto da
Paixão, e nomeado para o substituir, precedendo concurso,
o pharmaceutico civil, Julio de Almeida.

Por portaria de 28 do mesmo mez:
Louvado o facultativo de 2.a classe do quadro de saude

do estado da Índia, Viriato João Pinto, pelos serviços que
prestou em Damão, durante o periodo de 27 de setembro
de 1898 a 28 de maio de 1899, em que a peste bubonica
grassou n'aquelle districto.

6. o _ Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
Provincia da Guiné

Capitão, O capitão Antonio Palermo de Oliveira.

Provinoia de Angola

Tenente coronel, o tenente coronel, Joaquim Pinto Fur-
tado.

Capitães, os capitães, José Heli:odoro Côrte Real de Fa-
ria Leal, Antonio Farinha de Gouveia, João Moreira do
Carmo, e da guarnição da provincia da Guiné, Joaquim
Lopes Subtil.

Tenentes, os tenentes, Joaquim da Silva. Gonçalves, Vi-
ctor Hugo Nogueira de Lacerda Castello Branco e Alfredo
Antonio Baptista Cardoso.

Provincia de Moçambique

Capitães, os capitães de infanteria em commissão no
Estado da India, Domingos Silvestre Soares Branco e José
do Nascimento Pinheiro.

7. o -llinistcrio dos negocios da marinha e ultramar- Direcção geral do ultramar
ta Repartição - ta Secção

Por ter saído inexacto, no boletim n." 4 do corrente
anno, novamente se publica o seguinte:
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Em conformidade com o regulamento de 23 de dezem-
bro do anno findo, são chamados a dar as provas de apti-
dão para o posto de major os o:fficiaes abaixo menciona-
dos; devendo, os que estiverem nas circumstancias de ser
admittidos ás mesmas provas, apresentar-se n'esta secre-
taria d'estado para lhes ser conferida guia para a escola
pratica de infanteria, nos primeiros dias do mez de maio
do corrente anno:

Quadro occidental

Capitães, Luiz Gomes do Amaral Gurgel, Francisco
Maria Victor Cordon, Luiz Maria Alves Conty, Servulo
de Paula Medina e Vasconcellos, Francisco Alexandrino
Rodrigues de Castro, João Augusto Camacho, Francisco
Xavier da Costa Araujo e Santos, Joaquim Antonio Pe-
reira e Francisco Maria Duarte.

Quadro de MOQambique

Capitães, Guilherme Augusto de Oliveira e Antonio
Ferreira de Carvalho.

Quadro de Macau e Timor

Capitão, Loreno Mathias Godinho Cordeiro.

8.0_ Minislerio dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
P Repartição - ta Secção

Em conformidade com o disposto no n. o 3.0 do artigo
2. o da carta de lei de 23 de abril de 1883, declara-se,
para os devidos effeitos, que está publicada a lista de an-
tiguidades dos o:fficiaes dos quadros do ultramar e dos fa-
cultativos e pharmaceuticos dos quadros de saude, referida
a 31 de dezembro de 1809.

9.0 -lIinisterio dos negocios da marinba e ultramar-Direcção geral do ultramar
p Reparti~ão - ta Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:
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Classe de co.nporta.nen"to exe.nplar .

Deposito de praças do ultramar

Primeiro sargento, n. ° 17/4, Lourenço Rodrigues Salda
nha Dias - medalha de prata.

Provincia de Angola

Segundo sargento, n." 1/191, da colonia penal militar
agricola, Anselmo Antonio Nicolau de Lima - medalha
de cobre.

Segundo sargento, n.04/155 da 3.a companhia de depo-
sito geral de degredados, Annibal Antonio - medalha de
cobre.

Primeiro cabo, n.? 234/317 da 2.a companhia de guerra
da Lunda, José Gomes - medalha de cobre.

Soldado, n.? L33/207 da companhia de dragões do
plan'alto de Mossamedes, Arthur Rodrigues - medalha de
cobre.

Provincia de Moçambique

Primeiro cabo, n.? 58/58 da La companhia de guerra,
Antonio Nunes Remolgo - medalha de cobre.

Segundo cabo, n.? 35;35 da 2.a companhia de guerra,
Diogo do Carmo - medalha de cobre.

Estado da India

Capitão, Luiz Filippe Godinho de Mira - medalha de
prata.

Tenente, Francisco Guedes de Almeida Osorio - me-
dalha de prata.

Provincia de Macau

Primeiro cabo, n.? 25/43 da 2.&companhia de infante-
ria, Thomás Joaquim dos Reis Leitão - medalha de co-
bre.

Segundo cabo, n.? 52/50 da mesma companhia, Manuel
Thomé - medalha de prata.

10.0_ ~Iillislerio dos negocies da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
4 •a Repartição-L a Secção

Declara-se:
1.0 Que da ordem do exercito n.? 7, 2.a'serie, de 10

de abril findo, consta que o tenente de infanteria em com-
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missão na provincia de Angola, Evaristo Simpliciano de
Almeida, conta a antiguidade do mesmo posto de 23 de
novembro de 1899.

2.° Que o alferes de infanteria sem preJUlzo de anti-
guidade, João Pinto Feijó Teixeira, em commissão na pro-
vincia de Moçambique, chegou á sua altura para a pro-
moção em 19 de abril de 1900, desde quando conta a an-
tiguidade do referido posto, conforme consta da ordem do
exercito n,° 8, 2. a série, de 21 do mesmo mez.

3.° Que pela mesma ordem do exercito foi condecorado
com a medalha de prata da classe de comportamento
exemplar o tenente de infanteria, em commissão na pro-
vincia de Moçambique, Miguel de Jesus Valladas Paes.

4.° Que da Ordem do exercito, n.? 5, 1.a serie, de 21 de
abril findo, consta achar-se publicada a lista geral de an-
tiguidades dos officiaes combatentes e não combatentes do
exercito e empregados civis, referida a 31 de dezembro
de 1899; devendo as reclamações ácerca de qualquer ine-
xactidão que possa haver na referida lista ser dirigidas á
repartição do gabinete do ministro da guerra, para os de-
vidos effeitos, dentro do pras o de seis mezes, a contar da
data da mencionada ordem.

5. ° Que, em 30 de abril findo, se apresentou n' esta re-
partição, por ter sido chamado a dar as provas de aptidão
para o posto immediato, o capitão da guarnição da proviu-
eia de Cabo Verde, Francisco Alex.andrino Rodrigues de
Castro.

6. o Que se apresentaram n' esta secretaria d' estado:

Em 7 de abril findo:
O tenente de cavallaria, Antonio Maria da Costa, por

ter sido requisitado para servir em commiasão na provín-
cia de Moçambique.

O tenente da mesma arma, José Thomás Martins Pinto
da Rocha, ajudante de campo do governador geral da pro-
vincia de Moçambique, que veiu á metrópole acompa-
nhando o mesmo governador. Foi mandado apresentar no
ministerio da guerra, pelo haver solicitado, em 25 do in-
dicado mez.



224 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N .• 5

Em 9:
O alferes da guarnição da província de Angola, Antonio

Coelho da Silva, que veiu da mesma província a fim de
gosar seis mezes de licença, nos termos do artigo 100.° do
decreto de 19 de julho de 1894, com principio em 9 de
abril findo.

Em 10:
O tenente de cavallaria, Manuel José do Sacramento

Monteiro, que veiu de Cabo Verde com o governador da
mesma provincia, como ajudante de campo.

Em 16:
O major de infanteria em commissão na provincia de

Angola, José Maria Dionysio de Almeida, que regressou
ao reino por ter sido julgado incapaz do serviço no ultra-
mar pela junta de saude da mesma provincia. Foi mandado
apresentar no ministério da guerra, em 30, por ter sido
confirmado, pela junta de saude do ultramar, o parecer
d'aquella junta.

Em 18:
O capitão medico, Antonio da Cunha Prelada, que

achando-se destacado na província de Moçambique reco-
lheu á metropole por ter sido promovido ao actual posto;
sendo, na referida data, mandado apresentar no ministe-
rio da guerra.

O alferes de infanteria, Antonio Moreira de Sousa, que
veiu da mencionada província, onde servia em commissão.
Foi, em 19, mandado apresentar no ministerio da guerra,
por ter solicitado dispensa de continuar a servir no ultra-
mar.

Em 23:
O capitão do quadro occidental, Joaquim Antonio Pe-

reira, e o alferes de infanteria, J ayme Augusto da Graça
Falcão, vindos da provincia da Guiné, este por determi-
nação superior e aquelle para ser submettido a tirocínio
para o posto immediato.

Em 24:
O major do quadro de Moçambique, José Carlos de

Mello e Minas, com guia conferida pela 3.a repartição
d'esta direcção geral, por ter sido exonerado, por porta-
ria de 11, de conductor de 2.a classe do quadro de obras
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publicas do ultramar, havendo-lhe sido arbitrados noventa
dias de licença, pela junta de saude do ultramar, em ses-
são de 29 de março ultimo.

Em 25:
O capitão de cavallaria, Balthazar de Bivar Moreira de

Brito, por ter sido requisitado para ir servir em commis-
são no districto de Timor.

Em 27:
O major reformado do quadro occidental, Antonio Ro-

mão Vieira, vindo de Cabo Verde, a fim de residir no
reino.

O tenente de infanteria, Antonio Luiz de Moura, e o
alferes da mesma arma, Avelino Ribeiro da Silva, que
vieram da provincia de Angola, por terem terminado a
commiaeão, sendo mandados apresentar no ministerio da
guerra.

O alferes de infanteria, Carlos Antonio Leitão Bandei-
ra, por ter sido requisitado para ir servir em commissão
no districto de Timor.

Em 7 do corrente:
O tenente de infanteria, Carlos Mendes, que veiu de

Moçambique por ter terminado a commissão, sendo, no
mesmo dia, mandado apresentar no ministcrio da guerra.

O tenente do quadro de Moçambique, Diogo Fortunato
de Azinhaes, e o alferes de infanteria, em commissão na
provincia de Macau, Alfredo de Azevedo Alpoim, que re-
gressaram á metropole por parecer das respectivas juntas
de saude.

11. 0_ tlioislerio dos negocios da marinha e ultramar -Direcção geral do ultramar
Repartição de saude

Declara-se, para os devidos effeitos, que se apresentaram
n'esta secretaria d'estado :

Em 16 de abril findo:
O chefe de serviço de saude de Angola e S. Thomé e

Principe, com a graduação de major, conselheiro, José de
Brito Freire e Vasconcellos, que veiu da provincia de
Angola, a fim de gosar um anno de licença, nos termos do
decreto de 28 de novembro de 1889, com principio em 14
de abril findo.
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Em 26:
O facultativo de La classe do quadro de saude de An-

gola e 5. Thomé e Príncipe, Francisco da Silva Garcia,
que veiu da provincia de Angola a fim de gosar um anno
de licença nos termos do artigo 38.0 do decreto de 24 de
dezembro de 1885, com principio em 26 de abril findo.

12. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 5 de abril findo:

Provincia da Guiné

Tenente, João Severo da Conceição Gonçalves, noventa
dias para se tratar.

Estado da lndia

Tenente, José Mendes Ferreira Pires, trinta dias para
completar o tratamento.

Em sessão de 19 do mesmo mez:

Provincia de Moçambique

Capitão de infanteria, em commissão, Julio Gonçalves,
sessenta dias para continnar o tratamento.

Obi1;uario

Abril 12 - Henrique Urbano de Carvalho, alferes do qua-
dro da India.

» 28 - Antonio dos Santos Nascimento, alferes do
quadro oecidental, na inactividade tempo-
raria.

Antonio Eduardo Villaça.
Está conforme.

o director geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR-ta REPARTIÇÃO

5 DE JUNHO DE 1900

BOLETUI IIILITAR DO ULTIlA)IAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. °- Decreto
Ministerio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar

Repartição de saude

Tendo Joaquim Romão pedido a exoneração do logar de
facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Angola e
S. Thomé e Príncipe, para que tinha sido nomeado por de-
creto de 4 de agosto de 1897, e tendo Antonio Luiz Pereira
de Aguiar, habilitado com o curso da escola medico-cirurgica
do Porto, requerido a nomeação de facultativo de 3. a classe
do mesmo quadro, com a clausula de completar o tempo de
serviço obrigatorio para aquelle facultativo, conforme as dis-
posições do artigo 107.° da carta de lei de 28 de maio de
1896: hei por bem conceder a exoneração pedida pelo facul-
tativo Joaquim Romão, nomeando para o substituir, com a
clausula indicada, Antonio Luiz Pereira de Aguiar , como
facultativo de 3.a classe do mencionado quadro de saude.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paco, em 17 de maio de 1900.=
REI.=Antonio Eduardo Villaça.

2.° - Por decretos de 10 de maIo findo:
OfHcial da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada

do valor, lealdade e merito
Raphael de Bivar Pinto Lopes - pelo serviço prestado

durante ali operações contra o regulo Mataka.
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CavaUeiros da mesma ordem

Alexandre Augusto Terry e Izaac Maria Pinto, tenentes
de artilheria ; Jayme de Sousa Tudella e Nápoles, alferes
de artilheria; José Thomaz Martins Pinto da Rocha, te-
nente de cavallaria; Jorge Perestrello de Pestana Vellosa
Camacho e Alberto Salgado, tenentes de infanteria; João
Pedro Climaco Marques, Fernando Astolpho da Costa e
José Maria Paes de Sousa Andrade, alferes de infanteria;
e Salustiano de Sousa Correia, alferes de infanteria sem
prejuízo de antiguidade, em commissão na provincia de
Moçambique - pelos serviços prestados durante as refe-
ridas operações.

Por decreto da mesma data:
Cavalleiros da antiga e muito nobre ordem da 'l'orre e Espada

do valor, lealdade e merito

Provinoia de Angola

Alferes, Albano Augusto Paes Brandão.

Por decreto de 17 do mesmo mez:
Provinoia de Cabo Verde

Reformado, nos termos do § 1.0 do artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o capitão, Francisco Ale-
xandrino Rodrigues de Castro, por ter sido julgado inca-
paz do serviço activo pela junta de saude do ultramar.

Por decreto 'de 24 do mesmo mez:
Quadro oooidental

Alferes, o primeiro sargento da guarnição da provincia
da Guiné, João Antonio de Carvalho.

Por decreto de 25 do mesmo mez:
Alvaro Herculano da Cunha, primeiro tenente da ar-

mada - exonerado, a seu pedido, de governador da pro-
vincia da Guiné portugueza.

Por decreto de 81 do mesmo mez:
Promovido a facultativo de l.a classe o facultativo de

2. a classe do quadro de saude da provincia de Moçambi-
que, José Baptista Cid.
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3. o - Portaria

Aliuisterio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição - 2.a Secção

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocias da marinha e ultramar, nomear para fazer
parte do conselho superior de disciplina do ultramar, nos
termos do artigo 94.0 do regulamento de 23 de novembro
de 189~, o coronel do regimento n. o 1 de infanteria da
Rainha, Antonio Julio de Sousa Machado.
Paço, em 14 de maio de 1900. = Antonio Eduardo

Villaça. _

4. o - Por determinação de Sua Magestade El.Rel:
Provincia de Cabo Verde

Major, o major de infanteria, sem prejuizo de antigui-
dade, em commiasão na provincia de Angola, Raymundo
Maria Correia Mendes Junior.

Capitão, o capitão da guarnição ela provincia de Ango-
la, Daniel Tello Simões Soares.

Provincia da Guiné

Alferes, o alferes, João Antonio de Carvalho.

5. 0_ Ministerio dos uegocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
P Repartição- La Secção

Declara-se:
1.0 Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado :

Em 15 de maio findo:
O tenente de infanteria, Francisco Pereira de Figueire-

do, que veiu do districto de Timor por ter concluido a
commisaão, sendo mandado apresentar no ministerio da
guerra.

Em 16:
O capitão de infanteria em commissão na provincia de

Moçambique, Miguel Victorino Pereira Garcia, que re-
gressou ao reino para ser presente á junta de saude do
ultramar.

Os tenentes do quadro occidental, Macario Augusto Fel-
gueiras Leite e Fernando Augusto da Silva Guardado,
vindos de Angola para gosarem um anno de licença, nos
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termos do artigo 38.0 do decreto de 24 de dezembro de
1885, com principio em 15 de maio findo.

O alferes de infanteria, Gabriel Antonio da Silva, que
veiu da província de Angola por ter terminado a commis-
são, sendo, no mesmo dia, mandado apresentar no minis-
terio da guerra.

Em 22:
O major quartel mestre reformado, José Quirino de Al-

meida, vindo de Angola para residir no reino.
O capitão da guarnição da provincia de Angola, Lniz

Gomes do Amaral Gurgel, por ter sido chamado a dar as
provas de aptidão para o posto immediato.

O capitão do corpo de o:fficiaes da administração mili-
tar, Joaquim Zeferino Sequeira de Moraes, por ter sido re-
quisitado para servir em commissão na província de Angola.

O tenente da guarnição da referida provincia, João
Ignacio Palermo de Oliveira, que veiu gosar seis mezes
de licença, nos termos do artigo 100.° do decreto de 19
de julho de 1894, com principio em 21 de maio findo.

Em 23:
O alferes de infanteria, Manuel Ferraz de Menezes,

que veiu de Cabo Verde por ter terminado a ccmmiseão.
Foi, no indicado dia, mandado apresentar no ministério da
guerra.

Em 26:
O general de brigada reformado do quadro da India,

Raymundo Maria Correia Mendes, que veiu do mesmo es-
tado a fim de residir no reino.

Em 30:
O alferes de infanteria, Antonio Baptista da Silva, vin-

do de Angola por ter terminado a commissão, sendo man-
dado apresentar no ministerio da guerra.

O alferes da guarnição da provincia de Angola, Carlos
Xavier Correia Barreto, que veiu ao reino para gosar seis
mezes de licença, nos termos do artigo 100.° do decreto
de 19 de julho de 1894, com principio em 29 de maio findo.

O alferes do regimento dc infanteria n. ° 7, José Au-
gusto Faure da Rosa, que, achando-se destacado na pro-
vincia de Moçambique, recolheu á metrópole, acompa-
nhando o governador geral interino, como ajudante de
campo. Foi mandado apresentar no ministério da guerra
na mesma data.
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Em 31:
Os capitães, de infante ria em comtmssao na provincia

de Moçambique, Alfredo Eleuterio da Rocha Vieir~, e ~o
quadro da referida provincia, João José de Almeida Pi-
rão, que vieram ao reino para serem presentes á junta de
saude do ultramar.

Os alferes, do regimento de cavallaria n." 6, José Luiz
Diogo de Carvalho, e do regimento de infanteria n.? 7,
Manuel Antonio Bajouco, que achando-se destacados na
provincia de Moçambique, regressaram á metropole por
opinião da junta de saúde, sendo, no mesmo dia, manda-
dos apresentar no ministerio da guerra.

6. 0_ Minislerio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
Uepartição de saude

Declara-se:

1. o Que, por despacho de 4 de maio findo, foi deferido
o requerimento em que o aspirante a facultativo do ultra-
mar, graduado em primeiro sargento, José Xavier de Aze-
redo, pede para que no livro de matricula dos aspirantes
a facultativos existente no deposito de praças do ultramar,
lhe seja averbado este nome, que usa em todos os docu-
mentos escolares, em vez de José Homem, com que por
lapso foi inscripto no livro de matricula do regimento de
infante ria n. o 24, como praça de reserva.

2. o Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado:

Em 22 de maio findo:
O segundo pharmaceutico do quadro de sande do An-

gola e S. Thomé e Príncipe, Domingos Simões Sampaio,
que regressou da provincia de Angola, a fim de gosar seis
mezes de licença, nos termos do artigo 134.0 da carta de
lei de 28 de maio de 1896, com principio em 21 de maio
findo.

7. o _ Licenças concedidas por motivo de molest1a aos omclaes abaixo
mencionados:
Em sessão de 10 de maio findo:

Provincia de Moçambique

Tenente, Diogo Fortunato de Azinhaes, noventa dias
para se tratar.
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Provincia de Macau

Alferes do exercito do reino, em commissão, Alfredo
de Azevedo Alpoim, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 17 do mesmo mez:

Provincia de Moçambique

Capitão de infanteria, em commissão, Miguel Victorino
Pereira Garcia, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 31 do mesmo mez:

Provlncla de Moçambique

Alferes de infanteria, em commisaão, Domingos da
Ponte e Sousa e Annibal da Assumpção Soares, quarenta
e cinco dias, a cada um, para completarem o tratamento.

8. o - dcença registada concedida ao omclal abaixo mencionado:

Facultativo de L." classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, Antonio Bernardino Roque,
sessenta dias, com principio em 27 de junho corrente.

Antonio Eduardo Villaça.
Está conforme.

o director geral,



,





DIRECÇXO GERAL DO ULTRAMAR-ta REPARTIÇXO

10 DE JULHO DE 1900

nOLETUI IIILlTAIl DO ULTnAIIAIl

Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos

Presidencia do conselho de minislros

Attendendo ao que me representou Antonio Eduardo
Villaça, do meu conselho, deputado da nação: hei pur bem
conceder-lhe a exoneração, que pediu, do cargo para que
fôra nomeado em 18 de agosto de 1898, de ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da marinha e ultramar, que
serviu muito a meu contento, e cujas honras me apraz
conservar-lhe.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha en·
tendido e faça executar. Paço, em 25 de junho de 1900. =
REI. = Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro.

Presideocia do conselbo de ministres

Attendendo aos merecimentos e mais partes que coneor-
rem na pessoa de Antonio Teixeira de Sousa, deputado da
nação: hei por bem nomeal-o ministro e secretario d'estado
dos nego cios da marinha e ultramar.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 25 de junho de 1900. =
REI. =Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- 2,& Reparlição

Em conformidade com o disposto nas bases 3. a e 4. a da
carta de lei de 13 de julho de 1899 e no artigo 3.° do de-
creto com força de lei de 7 de setembro do mesmo anno:
hei por bem decretar que no regulamento dos serviços de
recrutamento do exercito e da armada de 6 de agosto de
1896 se façam as alterações seguintes:

1.o - As secções I e II do capitulo III serão substituidas
pela fôrma abaixo indicada:

CAPITULO III

SECÇÃO I

Distribuição do contingente

Art. 44.0 Ao poder legislativo compete fixar annualmente
o numero de recrutas dos contingentes activos para as forças
militares do exercito e da armada, apresentando o governo
ás côrtes a respectiva proposta, conjunctamente com a
fixação das forças de terra e mar.
§ unico. O contingente do exercito comprehende o con-

tingente destinado aos corpos das diversas armas e servi-
ços, guardas municipaes e guarda fiscal.

Art. 45.0 Os districtos de recrutamento e reserva, os
concelhos ou bairros e as freguezias constituem os tres
agrupamentos, de maior para menor, sobre que euccessi-
vamente se deve fazer a distribuição do contingente acti-
vo, tanto para o exercito como para a armada.

Art. 46.0 Compete ao ministerio da guerra distribuir
pelos districtos de recrutamento e reserva os contingentes
annuaes votados pelas côrtes, na proporção do respectivo
numero de mancebos recenseados, com excepção dos que
obtiveram dispensa, addiamento e exclusão, e dos que legal-
mente foram mandados eliminar do recenseamento, e de
que tudo haja conhecimento official nos commandos dos
districtos até 1 de agosto.
§ 1.0 Os commandantes das divísõea e commandantes

militares das ilhas enviarão á secretaria da guerra, até 10
de agosto, relações numéricas dos mancebos recenseados
nos districtos de recrutamento e reserva sob as suas or-
dens, conforme o modelo n,o 6.
§ 2.0 Os elementos para a organisaçlo d'estas relaçêes
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devem ser fornecidos pelos commandantes dos districtos
de recrutamento e reserva, em face da copia authentica
do recenseamento, de que trata o artigo 35.0
§ 3. o A distribuição do contingente, a que se refere

este artigo, será publicada no Diario do governo e na or-
dem do exercito até 30 de agosto.

Art. 47.0 Os commandantes dos districtos de recruta-
Inento e reserva procederão á divisão do contingente pelos
concelhos ou bairros e pelas freguezias depois de recebe-
rem a distribuição relativa ao seu districto.

Art. 48.0 A formula geral para achar o contingente c,
d é a seaui rXCque pertence a ca a agrupamento a segumte: c= li ,

em que r representa o numero de recenseados do agrupa-
mento de que se quer achar o contingente, C o contingen-
te distribuido e R o numero de recenseados relativos ao
agrupamento immediatamente superior áquelle de que se
quer achar o contingente.
§ 1.0 Se, depois de feitas as operações arithmeticas,

não ficar distribuido pelos agrupamentos inferiores todo o
contingente do agrupamento superior, serão os recrutas
que faltarem adjudicados, um a um, aos agrupamentos em
que haja maiores restos.
§ 2. o Quando tenha de adjudicar-se recrutas a agrupa-

mentos de restos iguaes, prevalecerão, por sua ordem, os
agrupamentos de maior numero de recenseados e, no caso
d'este ser igual, a sorte decidirá.

Art. 49.0 Em cada concelho ou bairro a distribuição dos
contingentes do exercito e da armada pelas respectivas
freguezias deve obedecer ás seguintes regras:
1.a Na distribuição do contingente do exercito, quando

c seja menor do que a unidade, isto é, quando l'X C seja
menor que R, a freguezia em que tal facto se der deve
ser agrupada a uma ou mais freguezias limitrophes até se
obter c, pelo menos, igual a 1;

2. a Se, na distribuição do contingente da armada, c for
~enor que a unidade, não se formam grupos de fregue-
Zlas, mas os recrutas da armada serão distribuidos, um a
u~, ás freguezias em que ficaram maiores restos na dis-
trIbuição do contingente para. o exercito, excluindo aquel-
las a que tenha sido adjudicado algum recruta em virtude
do estabelecido nos §§ 1.0 e 2.° do artigo 48.0;

3.a Se alguma freguezia tiver recenseados unicamente
de profissao marítima, ser-lhe-hão adjudicados os recrutas
da armada quc competirem ao concelho, até ao numero
que resulta da somma dos dois contingentes (exercito e
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armada) relativos a essa freguezia, ou só do exercito se
a freguezia não tiver de fornecer contingente para a ar-
mada. Os recrutas do exercito que lhe pertenciam serão,
n'estes casos, distribuídos, um a um, pelas freguezias que
ficaram com maiores restos na distribuição do contingente
do exercito, exceptuando aquellas a que se applicar a ex-
clusão mencionada na regra 2.a;

4. a Se mais de uma freguezia tiver só recenseados de
profissão marítima, seguir-se-ha a regra precedente, mas
os recrutas da armada serão adjudicados a essas fregue-
zias proporcionalmente ao numero de recenseados.

Art. 50.0 A distribuição do contingente pelos concelhos
e pelas freguezias será publicada nas respectivas sédes,
por editaes affixados na porta dos edifícios das camaras
municipaes e na das igrejas parochiaes, até 5 de outubro,
devendo para esse fim os commandantes dos districtos de
recrutamento e reserva enviar os editaes, com a conveniente
antecedencia, aos presidentes das camaras e administrado-
res do concelho, que providenciarão de modo que a affixa-
ção seja feita até ao referido dia, e participarão aos respe-
ctivos commandantes a data em que este serviço se exe-
cutou.
§ 1.0 Nos bairros de Lisboa e Porto os editaes são affí-

xados tambem na porta das administrações.
§ 2.0 Quando, em virtude da deficiencia de communica-

ções, não possa nas ilhas fazer-se a distribuição do con-
tingente pelos concelhos e freguezias de modo a publicar-
se até o dia marcado n'este artigo, os respectivos com-
mandantes militares poderão fixar outro praso, communi-
cando o facto á secretaria da guerra.

Art. 51.0 Os commandantes dos districtos de recruta-
mento e reserva mandarão arehivar uma copia da distri-
buição do contingente relativo aos concelhos e freguezias,
e enviarão outras ao commandante da divisão, ou com-
mandantes militares das ilhas, e a um jornal da séde dos
concelhos, e nas cidades de Lisboa e Porto a dois, que por
interesse publico queiram fazer a publicação gratuita-
mente.

SECÇÃO II
Reclamações acerca da distribuição do contingente

Art. 52.0 Até 15 de outubro póde qualquer interessado,
e deve o presidente da camara municipal como represen-
tante dos seus municipes, reclamar contra irregularidades
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na distribuição do contingente relativo aos concelhos e fre-
guezias.
§ unico. Este praso poderá ser alterado quando se dê

o caso previsto no § 2. o do artigo 50.0
Art. 53.0 A reclamação, que terá effeito suspensivo, será

entregue no commando da divisão ou no commando militar
das ilhas até o dia designado no artigo antecedente, e re-
mettida, devidamente informada, dentro de quarenta e oito
horas, ao juiz de direito da comarca a que pertence a séde
do commando do districto de recrutamento e reserva.
§ 1.0 O juiz de direito decidirá a reclamação no praso

de cinco dias, contados da data do recebimento, dando
conta da sentença, logo depois de proferida, ao comman-
dante que lhe remetteu a reclamação.
§ 2.0 Só é motivo de reclamação a preterição de forma-

lidade legal, ou erro de calculo, que possa ter influido no
resultado da distribuição do contingente.
§ 3.0 Da decisão do juiz de direito sobre esta materia

não ha recurso.
§ 4.0 Se dentro de oito dias, a contar da retnessa da

reclamação para juizo, o commandante da divisão, ou com-
mandante militar das ilhas, não receber do respectivo juiz
communicação de ter sido annullada a distribuição do con-
tingente, será esta considerada válida e subsistente, e d'isso
terá conhecimento o commandante do districto do recruta-
mento e reserva, por via d'aquellas auctoridades militares.
§ 5.0 Se a distribuição for annullada, proceder-se-ha a

nova operação no dia fixado na sentença, ou, quando esta
o não indique, no dia designado pelo commandante da di-
visão, ou commando militar nas ilhas, no mais curto praso
possivel.

2. o _ O artigo 136.0 e seus paragraphos terão a seguinte
modificação:

Artigo 136.0 Os recrutas destinados ao serviço activo
do exercito que cursarem com aproveitamento algum dos
cursos superiores da universidade de Coimbra, da escola
polytechnica de Lisboa, da academia polytechnica do Porto,
das escolas medico-cirurgicas de Lisboa, Porto e Funchal,
do instituto de agronomia e veterinária, do instituto indus-
trial e commercial de Lisboa ou do Porto, serão encorpora-
dos nas respectivas unidades no praso normal da encorpo-
ração, podendo ser transferidos para a 2.a reserva, depois
de seis mezes de serviço effectivo nos corpos designados
pelo ministério da guerra, se satiefiserem aos exames esta-
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belecidos pelos artigos 92.° ou 97. ° do regulamento para
a organisação das reservas do exercito de 2 de novembro
de 1899.
§ 1.° O tempo de seis mezes de serviço poderá ser di-

vidido até tres periodos, um em cada anno, não se con-
tando as licenças de qualquer natureza nem os dias dc
doença e convalescença, tendo o ministro da guerra a fa-
culdade de augmentar o numero de periodos, quando se
derem circumstancias attendiveis.
§ 2.° Ás praças matriculadas em algum dos cursos acima

mencionados, os commandantes dos corpos concederão li-
cença registada durante o anno lectivo, emquanto cursa-
rem com aproveitamento, comprovado por certidão dos che-
fes dos estabelecimentos scientificos.
§ 3.° Se as praças não satisfizerem ao exame que os

habilite para official ou sargento de reserva, não lhes será
contado o tempo de licença registada.
§ 4.° Os alumnos do curso de engenheria civil da es·

cola do exercito, a quem pelo sorteio competir o serviço
nas unidades activas, serão considerados com licença para
estudos sem vencimento, levando-se-lhes em conta, porém,
como de serviço activo, o tempo que estiverem encorpora-
dos na companhia de alumnos. Igual contagem de tempo
será feita se a obrigação d'aquelle serviço lhes competir
depois de concluir em o respectivo curso.

3.0-0s prasos marcados nos artigos 35.°,62.°,70.°,
80.°, 134.°,170.° e 171.°, e o teor do § 5.° do artigo 85.°,
serão modificados pela seguinte fórma:

A copia do recenseamento será enviada aos comman-
dantes dos districtos de recrutamento e reserva até 1 de
agosto pelas respectivas commissões, deixando de ser re-
mettida aos governadores civis (artigo 35.°).

O aviso aos mancebos para se apresentarem á inspecção
será feito até 31 de agosto (artigo 62.°).

As juntas districtaes de inspecção começarão os seus
trabalhos em 5 de setembro e terminarão em 5 de novem-
bro (artigo 70.°).

O sorteio será realisado desde 6 de novembro a 10 de
dezembro (artigo 80.°).

O sorteio principiará, em cada districto de recrutamento
e reserva, pelos concelhos cujos mancebos foram inspec-
cionados pela junta districtal no mez de setembro (§ 5.°
do artigo 85.°).

Os mancebos recenseados poderão solicitar remissão só-
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mente depois de 1 de agosto, isto é, depois dos comman-
dantes dos districtos de recrutamento e reserva terem re-
cebido das commissões a copia do recenseamento (artigo
134.°).
Os relatorios dos commandantes dos districtos de recru-

tamento e reserva devem ser remettidos aos quarteis ge-
neraes até 10 de julho e referidas a 30 de junho (artigo
170.°).

O relatorio geral dos commandantes das divisões e com-
mandantes militares das ilhas, será enviado á secretaria
da guerra até ao fim de agosto (artigo 171.°).

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario cl'estado dos negocios do reino, e os ministros e se-
cretarios d'estado de todas as repartições, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, 31 de maio de 1900. =
REI. = José Luciano de Castro= José Maria de Alpoim
de Cerqueira Borges Cabral=Manuel A.ffonso de Espre-
gueir'l = Sebastião Custodio de Sousa Telles= Antonio
Eduardo Villaça= Francisco Antonio da Veiga Beirão =
Elvino José de Sousa e Brito.
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t1inislerio dos oegocios da marioha e ultramar - Direcção geral do ultramar
Repartição de saude

Hei por bem, em conformidade com o disposto nos §§ 1. o
e 2.0 do artigo 27.0 da carta de lei de 28 de maio de 1896,
conceder ao facultativo de La classe do quadro de saude
de Angola e S. Thomé e Principe, Manuel Maria Bordallo
Prostes Pinheiro, o augmento de soldo de que trata o
§ unico do artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de
1865, liquidado nos termos da portaria regia de 29 de maio
de 1884, e bem assim a gratificação supplementar de réis
10,$000 mensaes, desde 9 de novembro de 1899, por ter
completado, em 8 do mesmo mez e anno, dez annos de ser-
viço effectivo com a graduação de capitão.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 7 de junho de 1900. = REI. = An-
tonio Eduardo Villaça.

Mioislerio dos negocios da marinba e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição - ta Secção

Não se achando especificada no regulamento disciplinar
das forças militares ultramarinas, approvado por decreto
de 23 de novembro de 1899, a competencia do governa-
dor do districto do Principe : hei por bem, depois de ouvir
o supremo conselho de justiça militar, determinar que o
mencionado governador tenha a competencia marcada nos
artigos 64.°, 71.0 e 131.0 do citado regulamento, menos a
de mandar reunir o conselho de disciplinar e a de impor
a pena de baixa de posto aos segundos sargentos.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 7 de junho de 1900. = REI. = Antonio Eduar-
do Villaça.

tlinislerio dos negocios da marinba e ullramar- Direcção grral do ultramar
P Repartição - t.a Secção _

Hei por bem conceder o grau de official da real ordem
militar de S. Bento de Aviz, nos termos do n." VII do al-
vará de 13 de agosto de 1894, e pOl' satisfazer ás condi-
ções dos n.ol VIII e IX do mesmo alvará, ao major do qua-
dro da Indía, Alberto Feliciano Marques Pereira.
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 1 de julho de 1900. = REI. = Antonio Tei.ceira
de Sousa.

2. o - Por decreto de 18 de janeiro do corrente anno :
Provinoia da Guiné

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo 196.°
do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899:

Tenente, o alferes de infante ria em commisaão, Manuel
de Jesus Barreira (ordem do exercito n.' 1, 2.a serie, de
20 do mesmo mez).

Por decreto de 25 de mãio ultimo:
Provincia de Macau

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo
196.° do decreto com força de lei de 7 de setembro de
1899:

Capitão, o tenente de infanteria, em commissão na pro-
vincia de Macau, Antonio Alfredo de Sousa Caldas (ordem
do exercito, n." lO, 2.a série, de 2 de junho findo).

Por decretos de 31 do mesmo mez:
.Joaquim Pedro Vieira Judice Bíker, primeiro tenente da

armada - nomeado governador da provincia da Guiné.

CavaIleiro da antiga e muito nobre ordem da 'l'orre e Espada
do valor, lealdade e merito

Tenente de infanteria, Francisco Pereira de Figueiredo.

Por decretos de 7 j unho findo:
Quadro ocoidentaI

Major, o capitão, Joaquim Ribeiro de Brito Teixeira,
contando a antiguidade d'aquelle posto de 9 de dezembro
de 1899.

Provincia de Angola

Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do ar-
tigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
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IUOs da portaria de 29 de maio de 1884, o capitão, Luiz
GOlUes do Amaral Gurgel, por ter completado, em 7 de
março do corrente anno, dez annos de serviço effectivo no
referido posto.

Estado da India

Transferido de ajudante de campo do governador da
provincia de Macau, para ajudante de campo do governa-
d?l' geral do indicado estado, o capitão do quadro do ser-
VIÇOdo estado maior, Eduardo Augusto Marques.

Por decreto da mesma data:
Condecorados com a medalha de prata da classe de va-

lor milita?', em conformidade com o parecer do supremo
conselho de justiça militar, os o:fficiaes e praças de pret
em seguida mencionados, pelos serviços que prestaram
~urante a expedição organisada, em 1899, para submetter
a obediencia da auctoridade portugueza o regulo Mataka,
na região do Nyassa:

Primeiro tenente da armada, Albano Augusto Moraes
de Carvalho.

Capitão do regimento de artilheria n.? 6, Arnaldo da
Costa Cabral de Quadros.
, Tenente do corpo de médicos militares, Alvaro Mar-

tlUS.
Tenente do corpo de veterinarios militares, Francisco

Bernardino de Moraes Sarmento.
Alferes do regimento de artilheria n." 6, Antonio Cu-

rado Rino Jordão,
Alferes de infanteria, José Augusto da Cunha.
Sargento ajudante da 3.& companhia de guerra de Mo-

çambique, Agostinho Pires.

Por decretos de 15 do mesmo mez:
Provinoia de Cabo Verde

Nomeado ajudante de cnropo do governador da referida
p,rovincifL o tenente de artilheria, cm «ommisaão no depo-
i:nto de pra~as do ultramar, José Augusto Pereira Gonçal-
ves Júnior.

Quadro oooidental

Capitão, o tenente, Mncario Augusto Felgueiras Leite.
Tenente, o alferes, Augusto Cesar Pereira de Lemos.
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Alferes, o sargento ajudante da guarnição da província
de Angola, Antonio Alves da Silva.

Quadro de Moçambique

Capitão, o tenente, Joaquim ds Encarnação e Sousa.
Tenente, o alferes, Antonio Augusto de Azevedo.

Por decreto de 21 do mesmo mez:
Provinoia de Moçambique

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo
196.° do decreto com força de lei de 7 de setembro de
1899:

Capitão, o tenente de infanteria em commisaão, Francisco
Gonçalves Lopes (ordem do exercito n. ° 11, 2. a serie, de
23 de junho findo).

Por decretos da mesma data:

Nomeado terceiro pharmaceutico do quadro de saude
de Cabo Verde e Guiné, o terceiro pharmaceutico em
commissão no mesmo quadro, Antonio Neves de Castro
Junior.

Promovido a segundo pharmaceutico do quadro de saude
de Cabo Verde e Guiné, o terceiro pharmaceutico do mes-
mo quadro, Antonio Neves de Castro Junior.

Condecorado com a medalha de cobre de classe de
assiduidade de serviço no ultramar, o segundo sargento
enfermeiro, n. ° 12/58 da companhia de saude da provin-
cia de Moçambique, José Gameiro.

Por decretos de 5 do corrente mez:
Provincia da Guiné

Condecorado com a medalha de prata da classe de
assiduidade de serviço no ultramar, o tenente, João Se-
vero da Conceição Gonçalves.

Provincia de Angola

Reformado, nos termos do n.? 4.° do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1899, o capitão, Luiz Maria Al-
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vea Conty, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço
pela respectiva junta de saude.

Quadro de Moçambique

Alferes, os sargentos ajudantes do mesmo quadro, Au-
gusto Vieira Carneiro e Columbano Raul Ferreira.

Por decreto da mema data:

Condecoradas com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar as sé'guintes praças:

Segundo sargento, n. o 9/286, da 2. a companhia do 2. o ba-
talhão do regimento de infanteria n.? 11, Francisco José
Agostinho. .

Primeiro cabo, n. ° 126, da divisão de reformados do ul-
tramar, Manuel de Oliveira.

Provincia de Angola

Primeiro sargento, n.? 9/1:032, da 4.a companhia do ba-
talhão de caçadores n. o 2, Antonio Dias Bargão.

Segundo sargento, n." 1/191, da colónia penal militar
agricola, Anselmo Antonio Nicolau de Lima.

Provincia de Moçambique

Primeiro sargento, Francisco Antonio Alberto.
Segundo sargento, Joaquim Pereira de Macedo.
Segundo sargento, n.? 54/521, da secção de cavallaria,

João André Mouraia; primeiro cabo, n.? 95/723, da l.asec-
ção de infanteria, Augusto Nogueira Gocete, e soldados,
n. o 20/497, da secção de cavallaria, Manuel Bento, e
n.? 108/28, da 2.a secção de infanteria, Lucia Joaquim,
todos do corpo de policia e fiscaliaação do Lourenço Mar-
ques.

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os officiaes do
exercito do reino em seguida mencionados:

Por decreto de 26 de maio ultimo:

Capitão do corpo de officiaes da administração militar,
Joaquim Zeferino Sequeira de Moraes, na província de
Angola.
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Por decretos de 21 de junho findo:

Major, Gaudino Anselmo de Oliveira, tenentes, Carlos
Cyriaco Ferreira da Silva e Luiz Augusto Pimentel, e al-
feres, Lniz Lopes Ramos da Silva, todos de infanteria-
na provincia de Angola.

Tenentes, de artilheria, Eduardo Augusto da Torre do
Valle de Lacerda, de cavallaria, José Leonides de Aragão
Lamy, e de infanteria, José Pedro de Lemos e Roque Ja-
cinto Varella Junior ; e alferes de infanteria, Joaquim Tho-
más Paes de Vasconcellos e José Antonio de Araujo Ju-
nior-na província de Moçambique.

Alferes de cavallaria, Adrião Miguel Xavier- na com-
panhia de dragões do plan'alto de Mossamedes.

Alferes de infanteria, José Maria Paes de Sousa An-
drade - no districto de Timor o

4. o - Portarias

Uinisterio dos negocios da marinha c nitram ar - Direcção gml do ultramar
t a Repartição -1. a Secção

Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocies da marinha e ultramar, louvar o segundo
tenente, Joaquim Costa; o segundo tenente medico, Ma-
nuel João da Silveira; os guardas marinhas, Alfredo Car-
los dos Santos, Augusto Fernandes Lopes (' José Luciano
da Cunha Pereira, todos da armada; os alferes, de infan-
teria do exercito do reino em commissão na pro eincia de
Angola, Manuel Augusto Perpetuo, e do quadro oceiden-
tal, Alfredo Pedroto, pela maneira como se portaram nas
operações contra alguns regulos da circumscripçâo em
Santo Antonio do Zaire.

Paço, em 5 de junho de 1900.=Antonio Eduardo Vil-
laça.

Minislerio dos negocios da marinha c ultrOlmar-llirecção ~cral do ultramar
P RCllartitão - P Secção

Tendo o governador da provincia de Cabo Verde repre-
sentado ao governo acerca da deficiencia da força militar
da mesma provincia para occorrer a todas as necessida-
des do serviço, e convindo que, embora com caracter pro-
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visorio, se attenda ás considerações apresentadas por
aquelle governador: manda Sua Magestade EI·Rei, pela
secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
que, emquanto não for publicada a organisação das forças
ultramarinas, o effectivo da companhia de artilheria de
guarnição de Cabo Verde, seja constituída pelo numero de
officiaes marcados no decreto de 24 de dezembro de 189(j
e por 1 sargento ajudante, 2 primeiros sargentos, 6 se-
gundos sargentos, 1 espingardeiro, 12 primeiros cabos, 1
contramestre de corneteiros, 3 corneteiros e 174 soldados,
podendo ser promovidos a segundos cabos até 12 soldados
do numero indicado.

Paço, em 7 de junho de 1900.= Antonio Eduardo Vil-
laça.

~Iinisterio dos lIegocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
ta Repartição - P Secção

Rua Magestade EI-Rei, tendo em consideração a fôrma
como o capitão de artilheria sem prejuizo de antiguidade,
Joào Mascarenhas Manuel de Mendonça Gaivão, dirigiu
uma diligencia a Lufinda e Catumba, de que foi superior-
mente encarregado na qualidade de commandante da com-
panhia de dragões do plan'alto de Mossamedes, manda pela
-ecretaria d'estado dos negocies da marinha e ultramar,
louvar o referido sfficial pela dedicação e coragem como
desempenhou aquelJe serviço.

Paço, em 23 de junho de 1900. = Antonio Eduardo
Villaça,

5. o - Por portaria de 6 de junho findo:

Provincia de Angola

Exonerado de commandante ela companhia de dragões
elo pIan'alto de Mossamedea, o capitão de eavallaria, José
Alfredo Ferreira Margarido, continuando a servir em com-
missão na indicada província.

Por portarIas de 8 do mesmo mez:

Ina.otividade temporar1a

Foi confirmada a portaria do governo geral do estado
da India, n." lôO, de 4 de maio ultimo, que collocou na
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indicada situação o capitão do quadro de Moçambique, Car-
los Augusto de Figueiredo, por ter sido julgado incapaz
do serviço, temporariamente, pela junta de saude do re-
ferido estado.

Disponibilidade

O major do quadro da lndia, Francisco Raymundo de
Assa Castel-Branco, por ter sido julgado apto para o ser-
viço pela respectiva junta de saude.

Em portaria de 23 do mesmo mez:

Graduado em alferes, por ter terminado o 4.° anno de
medicina na universidade de Coimbra, o aspirante a facul-
tativo do ultramar, graduado em primeiro sargento, Anto-
nio Maria de Soveral.

6. o -- Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:

Provincia de Cabo Verde

Tenente, o tenente de artilheria em commissão no de-
posito de praças do ultramar, José Augusto Pereira Gon-
çalves Junior.

Alferes, o alferes de infanteria sem prejuízo de antigui-
dade, em commiesão na província de Angola, Benjamim
Antonio dos Santos.

Provincia da Guiné

Major, o major, Joaquim Ribeiro de Brito Teixeira.

Provincia de Angola

Major, o maj 01' da guarnição da provincia da Guiné,
Joaquim Maria Luna de Carvalho.

Capitão, o capitão, Macário Augusto Felgueiras Leite.
Tenente, o tenente, Augusto Cesar Pereira de Lemos.

Condecorados com a medalha militar de prata da classe
de bons serviços) em conformidade com o parecer do su-
premo conselho de justiça' militar:

Capitão da guarnição da província de Angola, Antonio
Vioente Palhota.
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Segundos tenentes da armada, Antonio dos Santos Fer-
nandes e Antonio Julio de Brito.

Tenentes, de artilheria, Luiz Augusto Ferreira, do corpo
de medicas militares, João José Peres Pouce e Sanches, e
do corpo de officiaes da administração militar, Julio Cesar
de Abreu Oastello Branco .
. Alferes, de cavallaria, Augusto Rodrigues, de inf~nte-

rIa, Manuel Antonio Bajouco, e do quadro de Moçambique,
Pedro Carlos de Albuquerquo Felner.

Segundo sargento da guarnição da província de Moçam-
bique, José Bernardo Dias.

7. 0_ Ministeriodosoegociosdamarinhae ultramar-Direcçãogeraldoultramar
4.a Repartição- i.a Secção

Sua Magestade El-Rei manda declarar que a passagem
á reserva das praças em serviço no ultramar, que tenham
sido alistadas no exercito do reino, só p6de ser concedida
pelo governo central.

Quando qualquer praça tenha terminado o tempo por
que se obrigou a servir no ultramar e deseje continuar a
residir Das colonias, como reservista, deverá o respectivo
requerimento ser remettido a esta secretaria d'estado para
ser enviado ao ministerio da guerra, que resolverá o que
for conveniente. .

Se o referido ministerio auctorisar a passagem á reserva
de qualquer praça, será esta abatida ao effectivo da uni-
dade a que pertencer e a respectiva folha de registo en-
viada a este ministerio, devidamente escripturada com in-
dicação da localidade em que fica residindo o reservista.

8.° -lIinisterio dosnegociosdamarinhae ullramar-»irccçãogeraldoultramar
P Reparlição-f.3 Srcção

Convindo que exista uniformidade na f6rma do avaliar
as condições em que se acham os primeiros sargentos
quando lhes pertença accesso ao posto de sargento aju-
dante, a fim de evitar que sejam elevados a este posto os
indivíduos que não estejam nos casos de mais tarde obter
promoção a alferes: determina Sua Magestade EI-Rei que,
em harmonia com o que dispõe o artigo 312.° do regula-
mento de 21 de novembro de 1866 e o artigo 9.° do re-
gulamento de 16 de julho de 1896, o preenchimento de
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qualquer vacatura de sargento ajudante, que oceorra nas
guarnições das provincias ultramarinas seja de futuro or-
denada pela secretaria d' estado dos negocios da marinha
e ultramar.

Para execução d' esta determinação deverão os gover-
nadores das provincias ultramarinas e do districto de Ti-
mor rernetter a este ministerio, á proporção que se dêem
as vacaturas, propostas para a promoção a sargento aju-
dante dos primeiros sargentos mais antigos, que satisfaçam
ás condições marcadas no decreto de 4 de agosto de
1898, para o accesso a alferes.
A referida proposta deverá ser acompanhada da nota de

assentamentos, de informações relativas ao comportamento
e aptidão profissional, e da liquidação do tempo de ser-
viço prestado nos corpos ou companhias, dispensando-se,
para esta promoção, a inspecção da junta de saude. -

9. o -liuislerio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
4. a Repartição - ta Secção

Para os devidos effeitos se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral- 2.a Reparti-
ção - Circular n." 36 - Lisboa, 23 de abril de 1900 -
Ao sr. commandante da 1.a divisão militar - Lisboa-
Do director geral da secretaria da guerra. - Para regu-
lar execução do que se acha determinado sobre liquida-
ção do tempo de serviço das praças de pret, que são
transferidas de corpo: encarrega-me s. ex." o ministro da
guerra de dizer a. v. ex." que, em conformidade com a
nota (c) do modelo n.? 34 da collecção junta ao regula-
mento geral para o serviço dos corpos do exercito, cada
corpo unicamente liquida o tempo que as praças n'elle
serviram. =Francisco Hygino Craveiro Lopes) general de
brigada.

Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção
geral- 2.a Repartição - N." 14 - Lisboa, 6 de junho
de 1900 - Ao sr. commandante da 1.a divisão militar-
Lisboa - Do director geral da secretaria da guerra. -
S. ex. a O ministro da guerra encarrega-me de dizer a
v. ex," que o tempo de serviço de destacamento nas co-
lonias, a que se refere o § 8.° do artigo 6.° do regula-
mento dos serviços de recrutamento e a 49.a das instruo-
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ções comprehendidas no decreto de 12 de março ultimo,
é contado em dobro para todos os effeitos. = Francisco
Hygino Cmveiro Lopes, general de brigada.

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultra-
mar - 1. a Repartição _ 2. a Ser,ção - Circular - m.mo e
ex. mo sr. - O ex. mo ministro e secretario d' estado dos ne-
gocios da marinha e ultramar incumbe-me de communicar
a v. ex. a, para seu conhecimento e devidos effeitos, que a
procuradoria geral da corôa e fazenda, tendo sido consul-
tada sobre a concessão de fiança a réus militares no fôro
commum, foi, em conferencia, de parecer que, aos mili-
t~r~s, envolvidos conjunctamente com individuos da classe
cl~TIlem crimes communs, pôde ser concedida fiança pelos
tl'lbunaes ordinarios, por isso que, pelo artigo 323.0 do
?o~igo de justiça militar, ficam, em tal caso, sujeitos á
Jurlsdicção do fôro civil, e, portanto, gosam de todas as
garantias d'esse fôro, como é a fiança.

Deus guarde a v. ex. a Secretaria d' estado dos negocios
da marinha e ultramar, em 8 de junho de 1900. _IU.mo e
ex. mo sr. governador da provincia de Angola=O director
geral, Francisco Feisberto Dias Costa.

1O.0-llinislerio dos lIegociosda marinha e ultramar - Direcção ~eral do ultramar
I. a Rrparlição-P Secção

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Clalliusede con..port;aD1ento exen..plar

Provincia da Guiné

Major reformado, Antonio Romão Vieira - medalha de
prata.

Tenente, Manuel de Almeida - medalha de prata.

Provincia de Moçambique

Segundo sargento, n.? 2G/26, da L." companhia do guer-
ra, Antonio Pedro Fernandes - medalha de cobre.

Segundo sargento, n.? 183/176, do esquadrão de dra-
gões do corpo de policia de Gaza, Epiphanio Lopes da
Matta-medalha de cobre.



BOLETIM MILITAi( DO ULTRAi\lAR x.- 7

Soldado, n." 24/645, da secção de cavallaria do corpo
de policia e fisoalisação de Lourenço Marques, João Fer-
nandes - medalha de cobre.

Estado da India

Segundo cabo, n.? 89/100, da bateria de artilheria, Fran-
cisco de Albuquerque -medalha de cobre.

11. ° -llinistcrio dos negocios da marinha e IIl1ramar- Direcção geral do ultramar
P Repartição - P Secção

Declara-se :
1.0 Que o capitão da guarnição do districto de Timor,

Loreno Mathias Godinho Cordeiro, desistiu de dar as pro-
vas de aptidão para o posto de major, a que foi chamado
por determinação incerta no boletim militar do ultramar,
n.? 4, de 5 de abril ultimo.
2. o Que se apresentaram n' esta secretaria d'estado:

Em 9 de junho findo:
O tenente da guarnição de Macau, José Luiz Marques,

que veiu ao reino por opinião da junta de saude da refe-
rida provincia.

Em 11:
Os tenentes de infanteria, Antonio Ernesto Borges e

Carlos Ivo de Sá Ferreira, que vieram do estado da ln-
dia por terem terminado a commissll'.o, sendo, no mesmo
dia, mandados apresentar ao ministro da guerra.

Em 12:
O alferes de infanteria, em commissão no corpo de po-

licia e fiscaliaação de Lourenço Marques, João Alberto de
Sousa Cruz, que veiu gosar seis mezes de licença que lhe
foi concedida, nos termos do artigo 100.° do decreto de
19 de julho de 1894, com principio em 11 de junho findo.

Em 15:
O capitão do quadro da India, Manuel Freire de Mene-

zes Júnior, e o tenente do mesmo quadro, Antonio da Con-
ceição Bastos 6 Silva, que vieram do aIludido estado, este
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por opinião da junta de sande, e aquelle por lhe ter sido
concedido um anno de licença ao abrigo do artigo 38.0 do
decreto de 24 de dezembro de 1885, com principio em 12
de junho findo.

O tenente medico do regimento de infanteria n. o 7, Lu-
cio Gonçalves Nunes, que achando-se destacado na pro-
vincía de Moçambique regressou á metropole por opini~o
da junta de sande. Foi mandado apresentar no ministério
da guerra.

O alferes de iufanteria, Manuel Augusto de Mira Godi-
nho, que veiu do estado da lndia por ter terminado a
commiesão, sendo mandado apresentar no ministério da
guerra na data indicada.

Em 16:
O coronel, Antonio Candido Vidal de Sousa, e o capi-

tão, Frederico Augusto Correia de Lacerda, ambos do
quadro de Moçambique, por terem deixado o serviço da
companhia do Nyassa.

O capitão de infanteria, Arthur Ernesto Coelho da Sil-
va, vindo de Moçambique para ser presente á junta de
sande do ultramar.

Em 18:
Os tenentes, Luiz Augusto Pimentel e Carlos Cyriaco

Ferreira da Silva, e o alferes Luiz Lopes Ramos da Sil-
va, todos de infanteria, por terem sido requisitados para
servirem em commissão na provincia de Angola.

Os tenentes, de artilheria, Eduardo Augusto da Torre
do Valle de Lacerda, e de infanteria, José Pedro de Le-
mos, e o alferes d'esta arma, Joaquim Thomás Paes de
Vasconcellos, por terem sido requisitados parPoirem ser-
vir em commissão na provincia de Moçambique.
. O alferes de cavallaria, Adrião Miguel Xavier, a fim de
Ir servir em commissão na companhia dos dragões do pla-
n'alto de Mossamedes.

Os alferes de infanteria, José Maria Paes de Sousa An-
drade, a fim de ir servir no districto de Timor.

Em 19, o alferes de infanteria, José Antonio de Araujo
Junior, em 20, o tenente da mesma arma, Roque Jacinto
Varella Júnior, e em 21, o tenente de cavallaria, José
Leonides de Aragão Lamy, por terem sido requisitados
para servir em commissão na província de Moçambique.
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Em 21:
O coronel reformado do quadro occidental, João Er-

nesto Henriques de Castro, que veiu de Angola para re-
sidir no reino.

O major de infanteria, João Manuel Pereira o da Silva,
que veiu de Angola a fim de gosar um anno de licença,
nos termos do artigo 38.0 do decreto de 24 de dezembro
de 1885, com principio em 20 de junho findo.

O capitão do quadro de Moçambique, Jacinto Honório
José de Moura, vindo da provincia de S. Thomé e Prín-
cipe para ser presente á junta de saude do ultramar.

O alferes de infanteria, João Luiz Fernandes, que veiu
de Angola, por ter terminado a commiesão, sendo mandado
apresentar no ministerio da guerra.

Em 23:
O major de infanteria, Gaudíno Anselmo de Oliveira,

e o tenente da mesma a1'ma, Diogo de Medeiros Correia
e Silva, por terem sido requisitados para irem servir, o
primeiro na província de Angola, e o segundo na da
Guiné'

O capitão de cavallaria, Caetano Alberto da Costa
Pessoa, vindo da provincia da Guiné, por ter terminado a
commissão, sendo mandado apresentar 110 ministerio da
guerra.

O tenente de infanteria, Manuel de Jesus Barreira, que
veiu da provincia da Guiné para ser presente á junta de
saude do ultramar.

Em 28:
O capitão do quadro de Moçambique, João de Freitas

Branco, por haver terminado o serviço dependente da 2.a
repartição d' esta direcção geral para que havia sido no o

meado.

12.0 -lIinisterio dos uegocios da marinha c ultramar-Direcção geral do ultramar
nellarli~ilo de saude

Declara-se, para os devidos effeitos, que se apresentaram
n'esta secretaria d'estado:

Em 12 de junho ultimo:
O primeiro pharmaceutico do quadro de sande de Cabo

Verde e Guiné, Abel Augusto de Proença, que regressou
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da provincia de Cabo Verde, a fim de ser presente á junta
de saude do ultramar.

Em 15:
O chefe de serviço de saude de Moçambique, José de

Oliveira Serrão de Azevedo, que regressou d'aquella pro-
vincia, a fim de ser presente á junta de sande do ultra-
mar.

O facultativo de L." classe do quadro de saude de Mo·
çambique, Aurelio Galhardo Barreiros, que regressou
d'aquella província, a fim de ser presente {t junta de saude
do ultramar.

Em 23:
O facultativo de 2.a classe do quadro de sande de Cabo

Verde e Guiné, Filomeno Francisco Xavier da Piedade e
Sá, que regressou d'esta ultima província, a fim de ser pt'e-
sente á junta de saude do ultramar.

13. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDciaes abaixo
mencionados:

Em aessão de 7 de junho findo:

Provlncla de Moçambique

Capitão de infanteria, em commissão, Alfredo ~leuterio
da Rocha Vieira, noventa dias para se tratar.

Capitão, João José de Almeida Pirão, noventa dias para
se tratar.

Em sessão de 12 do mesmo mez:
Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Cabo

Verde e Guiné, Abel Augusto de Proença, noventa dias
para KC tratar.

Em sessão de 21 do mesmo mez:
Província de Moçambique

Capitão de infanteria, em commissão, Arthur Ernesto
Coelho da Silva, noventa dias para se tratar.

Capitão, Frederico Augusto Correia de Lacerda, no-
venta dias para se tratar,
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Estado da lndia

Tenente, Antonio da Conceição Bastos e Silva, noventa
dias para se tratar.

Província de Macau

Tenente, José Luiz Marques, noventa dias para se tra-
tar.

Em sessão da mesma data:
Chefe de serviço de saude da provincia de Moçambi-

que, José de Oliveira Serrão de Azevedo, noventa dias
para se tratar.

14, o - Licença registada concedida ao ornclal abaixo mencionado:
Facultativo de l." classe do quadro de saude da pro-

víncia de Moçambique, Antonio Pedro Saraiva, sessenta
dias, com principio em 29 de maio findo.

Obi-tURI'io

Abril 23 - Adão Antonio da Silva, alferes da guarnição da proviu-
cia de Angola.

Maio 10 - Antonio Joaquim Ruas, major reformado da guarnição
de Macau.

18 - João Pereira de Barros, tenente reformado da guarni-
ção de S. Thomé e Príncipe.

Antonio Teixeira de Sousa.
Está conforme.

o/.
,..---,

;:'#~._~/L:'"



N.O 8

SEL~[H~I~nSH~~ ~~SN[~~~I~S~~M~~INHAE UlI~AMA~
DIRECÇXO GERAL DO ULTRAMAR-4.' REPARTIÇ~O

8 DE AGOSTO DE 1900

nOLE'fUI JIILI'fAIl DO UL'fIlAIIAIl
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ Decrelos

Por decreto de 5 de abril ultimo:
Provincia da Guiné

Condecorado com a medalha de prata da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, o capitão, actualmente
reformado, José de Pina.

Provincia de Moçambique

Condecorado com a medalha de prata da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, o major, José Antonio
M:atheus Serrano.

Por decretos de 2 de Julho findo: .
Conselheiro Alvaro Antonio da Costa Ferreira, capitão de

fragata - exonerado do cargo de governador da província
de Macau, para que foi transferido, por decreto de 22 de
março do corrente anno, sendo governador geral da pro-
vincia de Moçambique, onde serviu com zêlo e intelligencia.

José Maria de Sousa Horta c Costa, capitão de enge-
nheria - nomeado para o logar, que se acha vago, de go-
vernador da província de Macau,

Por decretos de 5 do mesmo mez:
Joaquim José Duarte Guimarães - exonerado do cargo

de governador da provincia da Guiné portugueza, para
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que fui interinamente nomeado por decreto de 8 de março
do corrente anno, e que serviu com zêlo e intelligencia.

Provincia de Macau

Nomeado ajudante de campo do governador, o tenente
de artilheria, Tristão da Cunha Azevedo Carvalhaea.

Por decretos de 19 do mesmo mez :
Qlladro oooidental

Tenente ooronel, o major, João Rogado de Oliveira
Leitão, contando a antiguidade d'aquelle posto de 3 de
maio do corrente anno.

Capitão, o tenente, João Maria da Conceição Lucas.
Tenente, o alferes, Carlos Xavier Correia Barreto.
Alferes, o primeiro sargento da guarnição da província

de Cabo Verde, Augusto Cesar de Moraes.

Provinoia da Guiné

Reformado, nos termos do n. o 4.0 do artigo 8.o da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o capitão, José de Pina,
por ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta
de saude da província de Angola.

Pro vincia de Moçambique

Reformado, nos termos do § 1.0 do artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o coronel, Antonio Candido
Vidal de Sousa, por ter sido julgado incapaz do serviço
activo pela junta de saude do ultramar.

Por decreto da mesma data:
Reformado, nos termos do disposto no artigo 32.0 da

carta de lei de 28 de maio de 1896, e no artigo 5.0 e n."
2.0 do artigo 8.0 da carta de lei de 16 de julho de 1889,
no mesmo posto de capitão, com 60 por cento do respe-
ctivo soldo, mencionado na tabella n. o 1, annexa á refe-
rida carta de lei de 16 de julho de 1889, o facultativo de
1.a classe do quadro de saude da provincia de Meçam bi-
que, Aurelio Galhardo Barreiros, por ter sido julgado in-
capaz do serviço militar no ultramar pela respectiva junta
de saude.
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Por decreto de 27 do mesmo mez:
Bacharel Francisco Peixoto, secretario geral interino

do governd geral da provincia de S. Thomé e Principe,
exonerado do cargo de governador interino da mesma pro-
vincia, para que havia sido nomeado por decreto de 8 de
março do corrente anuo,

2.o _ Passaram ao serviço do ultramar os officiaes do
exercito do reino em seguida mencionados:

Por decretos de 5 de julbo findo:
Tenente de artilharia, Tristão da Cunha Azevedo Car-

valhaes - na provincia de Macau.
Tenente da infanteria, Diogo de Medeiros Correia e

Silva, e alferes da mesma arma, Antonio Baptista da Silva-
na província da Guiné.

Por decretos de 10 do mesmo mez:
Tenente do corpo de veterinarios militares, José Paulo

de Carvalho-na companhia de dragões do plan'alto de
Mossamedes.

Alfflres, José Gualtherio Arede Soveral e Joaquim Cae-
tano da Silva- na província de Angola.

3.° - Portarias

lIinisterio dos oegocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição - ta Secção

Convindo esclarecer as duvidas que, por vezes, se têem
Suscitado sobre a fórma e modo como devem ser concedi-
das as licenças graciosas estabelecidas pelo decreto com
força dc lei de 24 de dezembro de 1885 e mais legislação
em vigor aos funccionarios com um certo tempo de serviço
no ultramar : ha por bem Sua Magestade EI·Rei determi-
nar, que as alludidas licenças graciosas por diuturnidade
de serviço só possam ser concedidas quando, nos prasos a
q~~ se refere a legislação respectiva, o serviço seja effe-
ctlVO,não contando outras licenças ou qualquer situação
de não actividade; e outrosim que taes licenças graciosas
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sejam 'sempre requeridas ao governo da metropole, a quem
pertencerá o respectivo despacho; o que se communica
aos governadores das provincias ultramarinas para seu co-
nhecimento e devidos effeitos.

Paço, em 24 de julho de 1900. = Antonio Teixeira de
Sousa,

IIinislerio dos negceies da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
ta Rrparlição -1. a Secção

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, approvar, para os
devidos effeitos, o regulamento do presidio militar da for-
taleza de S. Paulo do Monte, de Macau, mandado execu-
tar por portaria do governo da referida província, n, o 23,
de 6 de abril de 1885.

Paço, em 27 de julho de 1900.=Antonio Teixeira de
Sousa.

4.°_ Por portarias de 13 de julho findo:
Graduado em alferes, por ter terminado o 4.° anno do

curso de medicina na escola medico-cirurgica de Lis-
boa, o aspirante a facultativo do ultramar, graduado em
primeiro sargento, José da Silva Antunes Pereira.

Graduado em alferes, por te I' terminado o 4.0 anno do
curso de medicina na escola medico-cirurgica do Porto, o
aspirante a facultativo do ultramar, graduado em pri-
meiro sargento, João de Pinho e Cruz J unior.

Graduado em alferes, por ter terminado o 4.0 anno do
curso de medicina na escola medico-cirurgica de Lisboa, o
aspirante a facultativo do ultramar, graduado em primeiro
sargento, Antonio Dama Móra.

Por portaria de 18 do mesmo mez:
Graduado em alferes, por ter terminado o 4.0 anuo do

curso de medicina na escola medico-cirurgica de Lisboa,
o aspirante a facultativo de ultramar, graduado em pri-
meiro sargento, Filippe Manuel Pereira de Figueiredo.

Por portaria de 21 do mesmo mez :
Graduados em alferes, por terem terminado o 4.0 anno

do curso de medicina na escola medico-cirurgica do Porto,
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os aspirantes a facultativos do ultramar, graduados em
primeiros sargentos, José Gardete Martins, Adolpho Au-
gusto Pereira, Alexandre Monteiro, Marcellino Dias de
Almeida, Antonio Luiz da Costa Metello J unior e Gui-
lherme Braga Martins Cirne.

Por portaria de 23 do mesmo mez:

Graduados em alferes, por terem terminado o 4.0 anno
do curso de medicina na escola medico-cirurgica de Lís-
boa, os aspirantes a facultativos do ultramar graduados
em primeiros sargentos, Sezinando Bebiano Arnedo Pe-
res, Francisco Maria Monteiro Seia, Jayme Nunes Ribeiro
e Alfredo Silva Monteiro.

Por portaria de 25 do mesmo mez:

Exonerado, a seu pedido, ° pharmaceutico nomeado
p~ra servir em comrnissâo no quadro de saude da proviu-
CIa de Moçambique, em portaria de 26 de abril ultimo,
Julio de Almeida, e nomeado para o substituir, precedendo
concurso, o alferes pharmaceutico da reserva, José Carlos
da Silva Moreira.

5.0 -- Por determinação de Sua Magestade El-Rel:

ProvIDcia de :::>. Thomé e Principe

Alferes, o alferes, Antonio Alves da Silva.

Província de Angola

Tenente coronel, o tenente coronel, João Rogado de
Oliveira Leitão.

Capitão, o capitão, João Maria da Conceição Lucas.
Tenente, o tenente, Carlos Xavier Correia Barreto.
Alferes, os alferes, Augusto Cesar de Moraes, e da guar-

nição da província de S. Thomé e Príncipe, Carlos Au-
gusto de Noronha Montanha.

G. o -linisterio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
4. a Repartição - ta Secção

Sua Magestade EI-Rei manda recommendar aos gover-
nadores das provincias ultramarinas que não nomeiem para
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qualquer serviço, estranho ao das forças de que façam
parte, os officiaes do exercito do reino que destacarem para
o ultramar com qualquer unidade militar.

7. 0_ Minislcri6 dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
P Repartição - 1.a Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

ClsfiiI!iilede cOJnportoJnento excJnplar

Estado da lnd!a

Major, Tristão José de Mello de Sampaio-medalha de
prata.

'I'enente, J osé Julio Lobato de Faria - medalha de
prata.

8. o - RI inisterie dos negocios da marinha e ultramar- Direcção geral do ultramar
P Repartição- ta Secção

Declara-se:
1.o Que, pela ordem do exercito n. o 13, 2.a serie, de

7 de julho findo, foi condecorado com a medalha de prata
da classe de comportamento enemplar, o tenente de infan-
teria, João Bernardino Borges de Sá, em eommissão na pro-
vincia de Moçambique.
2.0 Que, pela ordem do exercito n.? 14, 2.a serie, de

14 de julho findo, foi condecorado com a medalha de prata
da classe de comportamento exemplar, o tenente de infan-
teria, em commissão na província da Guiné, Diogo de Me-
deiros Correia e Silva.

3. o Que foi mandado apresentar no ministerio da guerra,
em 16 de julho findo, o alferes de infanteria, Domingos
da Ponte e Sousa, por ter solicitado dispensa de continuar
a servir em commissão na provincia de Moçambique.

4.0 Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado :

Em 3 de julho findo:

O alferes de infanteria, Antonio Baptista da Silva, por
ter sido requisitado para servir em commissão na provin-
cia da Guiné.
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Em 4:
O tenente ele artilheria, Tristão da Cunha Azevedo Car-

valhaes, por ter sielo nomeado ajudante ele campo do go-
vernador da província de Macau.

Em 7:
O tenente de artilheria, Annibal Augusto da Silva, a

fim de servir em commissão no deposito de praças do ul-
tramar, nos termos do decreto de 8 de junho de 1892.

Em 10:
Os alferes de infanteria, José Gualtherio Arede Sove-

ral e Joaquim Caetano da Silva, por tarem sido requisi-
tados para servir em commiesão na província de Angola.

Em 11:
O major, sem prejuizo de antiguidade, graduado em te-

nente coronel, Antonio Julio da Nobrega Pinto Bizarro, e
o capitão do quadro occídental, João Augusto Cam acho ,
vindos da provincia de Angola por opinião da junta de
saude.

O capitão, Francisco Gonçalves Lopes, e o alferes Da-
maso Augusto Marques, ambos de infanteria, que vieram
dão provincia ele Moçambique, por terem terminado a com-
missão, sendo, no mesmo dia, mandados apresentar no
ministerio da guerra.

O tenente do corpI) dé veterinarios militares, José Paulo
de Carvalho, por ter sido requisitado para servir em com-
missão na companhia de dragões do plan'alto de Mossa-
medes,

Em 17:
O capitão da guarnição da Guiné, José de Pina, vindo

de Angola por opinião da junta de saude.

Em 23:
O major do regimento de infanteria 11,° 7, Antonio Mal'ia

de Ba rr os Vasconcellos da Cruz Sobral, o capitão do corpo
de officiaes da adminiatração militar, José Joaquim Freire
Correia, e o tenente do grupo de baterias de artilheria de
montanha, Antonio Pedro de Brito Aboim Villa Lobos,
que vieram da província de Moçambique com as forças
que ali estavam deatacadas, e das quaes faziam parte,
sendo mandados apresentar no ministerio da guerra,
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o capitão de infanteria, Domingos Antonio dos Santos
e Freitas, vindo de Angola por ter terminado a commis-
são. Foi mandado apresentar DO ministério da guerra, na
data indicada.

Os tenentes de infanteria, Leonardo Augusto da Silva
e Miguel Baptista da Silva Cruz, que vieram da provin-
cia de Moçambique, este no goso de noventa dias de li-
cença registada, e aquelle por lhe ter sido concedido pelo
governador geral seguir para metropole, para tratar da
sua saude, sem encargo para a fazenda.

O tenente do quadro de Moçambique, Estevão Rodri-
gues da Piedade, que regresoa ao reino por ter sido jul-
godo incapaz do serviço e passando á situação de inacti-
vidade por doença.

O alferes de infanteria, Alberto Damaso Filippe Praça,
que veiu de Moçambique a fim de gosar um anno de li-
cença, 110S termos do artigo 38. J do decreto de 24 de de-
zembro de Hl95, com principio em 21 de julho findo.

Em 24:
O tenente coronel de infanteria, Ezequiel Augusto de

Vasconcellos Massano, a fim de seguir viagem para a
provincia de Angola.

O alferes da mesma arma, Salustiano de Sousa Correia,
qua veiu da provineia de Moçambique por ter terminado
a commissão, sendo mandado apresentar no ministerio da
guerra.

Em 26:
O tenente da guarnição da província de Angola, Sera-

phim José de Oliveira, que veiu de Cabo Verde, onde se
achava no goso de seis mezes de licença, nos termos do
artigo 100.0 do decreto de 19 de julho de 1894.

D.0_ linislcrio dos n~gocios da milrinha e ultramar -Direcção geral do ultramar
lIeparl ição de saude

Declara-se, para os devidos effeitos, que se apresenta-
ram n'esta secretaria d'estado:

Em 2 de julho ultimo:
O facultativo de La classe do quadro de sfude da pro-

vincia de Moçambique, José Baptista Cid, qúe regressou
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ao reino, a fim de ser presente á junto de saude do ul-
tramar.

O facultativo de 2.a classe do quadro de saude da pro-
vi~cia de Moçambique, Manuel José Aguia, que vem ao
remo a fim de ser presente á junta de saude do ultramar.

Em 26:
O facultativo de 2.a classe do quadro de sande de An-

gola e S. Thomé e Príncipe, José Vicente Felizardo Lean-
dro Barreto, que veiu d'esta ultima provincia, a:fim de
gcsar um anno de licença nos termos do decreto de 28 de
~ovembro de 1889, com principio em 25 de julho
findo.

10. o _ Licenças concedidas por motlyo de molestla aos omciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 28 de junho ultimo:

Provincia da Guiné

Tenente de infanteria, Manuel de Jesus Barreira, no-
venta dias para se tratar.

Provincia de Moçambique

Major, J osé Carlos de Mello e Minas, noventa dias para
continuar o tratamento.

Capitão, Jacinto Honorio José de Moura, noventa dias
para se tratar.

Alferes, J osé Maria da Cruz Ferreira, sessenta dias
para continuar o tratamento.

Em sessão de [) de julho :findo:
Facultativo de 1.a classe do quadro de saude da pro-

vincia de Moçambique, José Baptista Cid, sessenta dias
para se tratar.

Facultativo de 2.a classe do mesmo quadro, Manuel José
Aguia, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 12 do mesmo mez :
Provincia da Guiné

Tenente, João Severo da Conceição Gonçalves, sessenta
dias para continuar o tratamento.



2ü(j BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· 8

Província de Angola

Major sem prejuizo de antiguidade, graduado em te-
nente coronel, Antonio Julio da Nubrega Pinto Bizarro,
noventa dias para se tratar.

Capitão, João Augusto Camacho, noventa dias para se
tratar.

Provincia de Moçambique

Capitão, João de Freitas Branco, sessenta dias para
continuar o tratamento.

Tenente de artilheria, em commissão, Alexandre Au-
gusto Terry, sessenta dias para continuar o tratamento,

Em sessão de 19 do mesmo mez:

Provinoia de Moçambique

Capitão de infanteria, em commissão, Miguel Victorino
Pereira Garcia, sessenta dias para continuar ° tratamento.

provinoia de Maoau

Alferes sem prejuizo de antiguidade, em commissão, Al-
fredo de Azevedo Alpoim, sessenta' dias para continuar o
tratamento.

Obit;uu,.·io

1899, novembro

1900, abril

1900, junho

9 - Joaquim Alberto Marques, coronel reformado
do quadro oecidental.

18 - João Antonio Fornazini, general de brigada
reformado do quadro de Moçambique.

12 - José Joaquim de Carvalho. alferes da guarni-
ção da província de Angola.

Antonio Teixeira de Sousa.
Está conforme.

o direotor geral,_--
~r ':-":"';r-D



SH~ETA~I~ D'ESTADO~OS NEbO~IOS~~ M~RINH~[ ~lr~~M~R
DIRECÇXO GERAL DO ULTRAJlAR-P REPARTIÇXO

12 DE SE'fE~iBRO DE 1900

nOLETUl 11ILlTAU DO ULTIlAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

Hioisterio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
ta Repartição - ta Sec~ão

Senhor. - AIliar o bom e regular desempenho dos ser-
viços colouiaes com a maior economia dos dinheiros publi-
cos é preceito fundamental de uma acertada administra-
ção. N'este empenho muito importa envidar todos os es·
forços para que os funccionarios civis e militares que vão
servir nas províncias ultramarinas reunam as condições
mais favoraveis para resistirem á influencia sempre depri-
mente dos climas tropicaes, e possam em periodos regu-
lares restaurar as forças perdidas ou debilitadas; mas não
se póde, attendendo-se a estas condições, deixar de, tam-
bem por todos os modos, procurar evitar os abusos que se
amiudara e que não podem manter-se, sem extraordinario e
injustificavel augmento da despeza publica, com a conces-
são repetida de licenças para serem gosadas na metro-
pole,

E índispensavel que se não tolha aos funccionarios a
possibilidade de virem ao reino quando esteja reconheci-
do e evidenciado que é esse o meio unico de acudirem a
doença grave de que soffram j mas não é menos indispen-
savel que, só n'essas condições, tenha o estado que abonar
as despezas que resultarem da transferencia temporaria
d'esses funccionarios para a metropole.



2GS BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N .• U

Os factos demonstram que é grande a facilidade com
que, a despeito das disposições da carta de lei de 28 de
maio de 1896, se concedem licenças por doença, a func-
cionarios em serviço no ultramar para virem, ao reino,
sem sequer se procurarem os meios de promover o seu
restabelecimento pela residencia temperaria nos pontos
mais salubres das respectivas provincias.

E d'este modo, e acrescentando successivamente as fa-
cilidades com manifesto desrespeito da lei, se tem ido cada
vez mais avolumando a despeza proveniente da concessão
de licenças, o que, alem de tornar impossivel a realisação
de melhoramentos a que poderiam applicar-se as verbas
assim gastas, estabelece uma desigualdade entre os func-
cionarios zelosos e os que não duvidam, á sombra das al-
ludidas facilidades, obter licenças para passar largo tempo
na, metropole á custa do estado e com prej uizo do serviço
colonial.

Adoptar disposições que ponham termo aos abusos que
deixo assignalados, sem de nenhum modo tolher aos funccio-
narios os meios de obterem o seu restabelecimento, quando
doentes, foi o pensamento que ma dirigiu no projecto de
decreto que tenho a, honra de submetter á consideração de
Vossa Magestade

A relativa facilidade com .que os funccionarios ultra-
marinos veem ao reino prejudica a regularidade dos
serviços' pu blicos, circumstancia para attcnder em urna
occasião em que tudo mostra a conveniencia de se
olhar cnidadosamente pelas nossas colonias; mas não fi-
cam por aqui as cousequencias que resultam d'essa faci-
lidade. Veem as de caracter financeiro, que são de ca-
pitallissima importanéia, mórmente quando se saiba que
a administração ultramarina tem decorrido nos ultimos
annos com um enorme deficit) que não tem podido ser
coberto pelo que nos orçamentos da metrópole tem sido
votado para despesas gentes das províncias ultramari-
nas.
É avultada a sornma que o estado dispende com o pa-

gamento de passagens para Os seus funccíonarios ultra-
marinos, sendo facil de comprehender que na sua maior
parte corresponda a passagens de funccionarios com li-
cença da junta, o que é rigorosamente exacto.

Nos ultimos cinco annos foram pagas na metropole a
diversas em prezas de navegação, por passagens de Lis-
boa para as provincias ultramarinas, deduzindo o paga·
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mento de fretes para o transporte de tropas, as seguin-
tes importancias:

1895-1896 .
1896-1897 , .
1897-1898 .
1898-1899 .
1~99-1900 .

Total .

Calcula·se em dois terços a importancia
das passagens do ultramar para Lis-
boa, ou .....•....................

109:6876923
15\:1:657M70
144:339aó55 ,
125:õ62~538
129:265i$t10

668: 512~596

, ;

Total das importancias .. 1.114:1876596

445:675~OO()"

Media annual , . . . . . . . .. 222:8376500'

Estes algarismos slIo sufficientemente illucidativos para
se poder reconhecer a necessidade de adoptar providen-
cias que, sem retirarem aos funccionarios do estado a pos-
sibilidade de virem ao reino retemperar-se dos maleficios
que resultam da residencia mais ou menos prolongada
em logares de clima insalubre, reduzam a avultada des-
pez,a.
E contra os abusos que este decreto se dirige, e tão

grandes são elles, que não tem sido raro ver em Lisboa
indigenas, por vezes de côr, mandados pela junta gosar
os benefícios dos m-es patrios.

Senhor. Este projecto de decreto não traduz prurido de
reformar, mas o convencimento, largamente meditado, de
que hoje, mais do que nunca, é preciso reduzir as despe-
zas publicas ao minimo indispensavel. E, como este desi-
derauu» não pó de ser attingido sem que mais ou menos
soffra quem tem gosado á larga o beneficio de leis pro-
mulgadas quando a situação financeira era outra e hem
diversa, é natural que o presente projecto de decreto não
mereça o applauso unanime .. Mas isso não impede, porém,
O governo de seguir o caminho que a si proprio impoz ,
de reduzir o desequilihrio orçamental.

Taes são, Senhor, os fundamentos do decreto que Vossa
Magestade vae apreciar.

Paço, em 11 de ago to de 1900.= Antonio Teixeira de
Sousa.
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Attendendo ao que me representou o ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da marinha e ultramar;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o con-
selho de ministros; e

Usando da faculdade que me é conferida pelo § 1.0 do
artigo 15.0 do primeiro acto addicional á carta constitu-
cional da monarchia:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Os funccionarios civis, ecclesiasticos e mili-

tares, naturaes do continente do reino e ilhas adjacentes,
que não tiverem completado dois annos consecutivos de
serviço effectivo nas possessões ultramarinas, não terão
direito á concessão de licença para virem ao reino, com
passagem por conta do estado.

Art. 2.0 Aos funccionarios civis, ecclesiasticos e mili-
tares nas condições do artigo antecedente, quando as res-
pectivas juntas de saude declarem que a sua permanencia
no ultramar póde importar para elIes perigo de vida, po-
derá ser adiantada a importancia da passagem, que terão
de satisfazer pela decima parte do seu soldo ou ordenado.
§ unico. O desconto a que se refere este artigo poderá

ser adiado, quando o funccionario estiver supportando ou-
tros descontos que excedam a terça parte dos seus venci-
mentos.

Art. 3.0 Os funccionarios civis, ecclesiasticos e milita-
res, naturaes do continente do reino e ilhas adjacentes,
que tiverem completado dois annos consecutivos de ser-
viço effectivo nas possessões ultramarinas, terão direito,
quando doentes, á concessão dc licença para virem ao rei-
no com passagem por conta do estado, quando, esgotados
todos os recursos locaes com o fim de lhes assegurar o
restabelecimento, as respectivas juntas de saude declarem
que a permanencia d'elles no ultramar pode importar pe-
rigo de vida. .

Art. 4. o O funccionario que durante um sexennio tiver
vindo á metropole para tratamento mais de tres vezes,
será considerado incapaz de serviço no ultramar.

Art. 5.0 São exceptuados das disposições dos artigos
antecedentes os militares feridos ou inhabilitados em ser-
viço de campanha, que tenham dc regressar á metrópole,
e bem assim os funccionarios civis, ecclesiasticos e mili-
tares que forem julgados incapazes de todo o serviço por
padecerem molestia grave e incurável.

Art. 6.0 Os funccionarios civis, ecclesiasticos e milita-
res, quands tenham quatro annos consecutivos de serviço
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nas provincias da Guiné, S. Thomé e Principe, Angola,
Moçambique, e em Timor, terão direito a g?sar seis me-
zes de licença na metropole, com o respectivo ordenado
ou soldo.
§ 1.0 Para os elfeitos d'este artigo, o serviço prestado

na provincia da Guiné e nos districtos do Congo e da
Zambezia, será contado com o augmento de 25 por cento;
o que for prestado nos districtos de Mossamedes, Inham-
bane e Lourenço Marques com a deducção de 20 por cento.
§ 2.0 Para as provincias de Cabo Verde, Macau e ln-

dia só no fim de seis annos de serviço consecutivo adqui-
rirão os funccionarios direito a gosarem de seis mezes de
licença na metrópole.

Art. 7.0 Os funccionarios de qualquer categoria, civis,
militares ou ecclesiasticos, procedentes da rnetropole, e
que se encontrem nas provincias ultramarinas, não pode-
rão ir fazer serviço nas companhias coloniaes, que pode-
rem requisital-os por virtude das suas leis organicas, sem
que, e antes d'isso, ellas paguem a importancia da passa-
gem da metropolc para a capital da provincia onde servirem.

Art. 8.0 Os filhos de pae e mãe europeus e portugue-
zes, embora nascidos nas provincias ultramarinas, silo con-
siderados como os naturaes do reino para os effeitos d'este
decreto.

Art. 9.0 São mantidas as disposições do decreto de 9
de junho de 1892 relativas á concessão de licenças regis-
tadas aos empregados civis e militares do ultramar.
§ unico. Os governadores geraes, os governadores de

provincias e os de districtos autonomos são responsaveis
pela importancia despendida com as passagens de regresso
ao ultramar de funccionarios a que hajam concedido li-
cença registada e que não tenham depositado na respecti-
va thesouraria aquella importancia, segundo o determinado
no artigo 2.0 do decreto de 9 de junho de 1892.

Art. 10.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha

entendido e faça executar. Paço, em 11 de agosto de
1900. =REI.= Antonio Teixeira de Sousa.

Ilinisteriodosnegocio8damarinhae ultrilmar-Direcçãogeraldoultramar
P Repartição - P Secção

Sendo-me presente a consulta do supremo tribunal ad-
ministrativo ácerca do recurso n. o 10:319, em que é re-
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corrente Manuel Freire de Menezes Junior, e recorrido
Francisco Xavier de Brito:

Mostra-se que para este supremo tribunal recorreu o
tenente da guarnição do Estado da India, Manuel Freire
de Menezes Junior, contra o decreto de 9 de novembro
de 1893, que promoveu o alferes da mesma guarnição,
Francisco Xavier de Brito, a tenente na parte em que lhe é
contada a antiguidade, desde 31 de outubro de 1892, porque
tambem só n'esta parte, diz o recorrente, prejudica os seus
direitos. Os fundamentos do seu recurso, são os seguintes:

Francisco Xavier de Brito era primeiro sargento do
exercito e fui promovido a alferes sem prejuízo de anti-
guidade e em commissão para o ultramar, em 24 de no-
vembro de 1887;

D'ahi passou á India no mesmo posto por decreto de
16 de julho de 1890;

Tres mezes e tres dias depois foi annullado este decreto
por decreto de 22 de outubro de 1890 e ficou no quadro
de comrnissões do exercito de Portugal, sem prejuizo de
antiguidade, situação em que o puzera o decreto de 21 de
setembro de 1887 ;

Reconsiderando obteve outra vez voltar para o quadro
da India, por decreto de 25 de outubro de 1893;

Á vista d'estas continuas mudanças, pensa o recorrente
que visto cada um do"! decretos annullar os anteriores im-
mediatos, a antiguidade deve ser contada a Xavier de
Brito, do ultimo e não desde 16 de julho de 1800, como
quer o ministerio da marinha e ultramar, porque tal de-
creto fôra annullado pelo de 2i:! de outubro do mesmo armo,
e portanto aquelle não podia prevalecer;

Marcada assim a antiguidade de Xavier de Brito, 31
de outubro de 1802, a sua promoção feita alguns dias de-
pois do ulti:no decreto de 1803 com a antiguidade de
1892, collocou-se acima de diversos tenentes e alferes, que
por esta fórma ficam mais modernos;

Segundo o artigo 30.0 do decreto de 2 de dezembro de
1869, continúa o recorrente, os officiaes que por conve-
niencia propria, caso em que está Xavier de Brito, pas-
sem de uns para outros quadros, ficam considerados os
mais modernos das respectivas classes e a circular de 14-
de janeiro de 1871, dá, na hypothese, a Xavier de Brito
todas as vantagens correspondentes ao primeiro despacho
para o ultramar, menos em quanto ú collocação de anti-
gl1idade na respectiva escala, a qual será contada da data
da- publicação do decreto de transferencia;
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Assim tem resolvido o supremo tribunal administrativo
em diversas consultas que cita i

Alem d'isto não satisfez a nenhuma condição legal, como
é a apresentação de carta de curso de sargentos para ter
ingl'es:;o no exercito do reino e a inspecção sunitariu, a que
se não sujeitou i

Todas estas asserções baseia o recorrente em documen-
tos que junta i

Mostra-se que o miaisterio da marinha informou a res-
peito cl'este recurso o scguinte:

Que, por decreto de 25 de outubro de 1893, foi annul-
lado o decreto de 21 de outubro de 1890, que transferiu
Xavier de Brito do quadro da India para o de com missões
do exercito, e tendo-se dado vacatura de tenente foi, por
decreto de 9 ele novembro d'aquelle anno, promovido a este
posto, contando a antiguidade de 30 de outubro de 1892,
por se considerar em pleno vigor o decreto de 16 de julho
de 18DO para todos os effeitos, visto ter sido annullado o do
22 de outubro do mesmo anno, haver aquelle official per-
manecido em serviço n'aquelle estado e sei' sargento mais
antigo do que aquelle a quem em 16 de julho de 1890
pertencia a promoção a alferes;

O recorrente, sendo primeiro sargento do exercito do
reino, foi promovido a alfer s por decreto de 30 de julho
de 1891 e a tenente por decreto de 27 de abril de 1893,
e Xavier de Brito foi considerado alferes em 1 G de julho
de 18DO, tenente contando a antiguidade de 31 de outubro
de 1892, e a capitão por decreto de 23 de março de 1095 ;

Mostra-se que, sendo ouvido o advogado do recorrente,
desenvolve este com largueza as rasões dadas e cita de
novo o artigo 30.0 do decreto de ~ de dezembro de 1869,
e apresenta outros fundamentos para basear o recurso:

O que visto, e ouvido o ministerio publico;
Uonaiderando que o recorrido era, segundo a informa-

ção do ministério da marinha e ultramar, o sargento mais
antigo, entre todos os da guarnição da India em data de
16 de julho de 1· 90i

Comidcrulldo que foi promovido ao posto de tenente
~ontal1clo a antiguidade de H 1 de outubro de 18D~ por se
J~tlgar em pleno vigor o decreto de Hi de julho de 1H90,
Visto ter sido annulludo o de 22 do outubro do mesmo
anno e haver aquelle official permanecido em serviço n'a-
quel!e estado durante o citado tempo:

Hei por bem, conformando-me com a .mesma con-ulta, '
negar provimento no recurso para todos os effeitos legaes.
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 24 de agosto de 1900.=REI. = Antonio Tei-
xeira de Sousa.

2. o - Por decreto de 3 de agosto findo:

Deposito de praças do ultramar

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo
196. o do decreto com força de lei de 7 de setembro dc
1899 :

Tenente, o alferes de infantería, em commissão, Justino
Rebello da Cunha e Andrade.

Por decretos da mesma data:
Promovido a facultativo de La classe do quadro de sau-

de da província de Moçambique, nos termos do artigo 16.0
da carta de lei de 28 de maio de 189ô, o facultativo do
2.a classe do mesmo quadro, Manuel José Aguia.

Promovido a facultativo de 2.a classe do quadro ele sau-
ele de Angola e S. Thomé e Príncipe, nos termos do artigo
15.0 da carta de lei de 28 de maio de 1896, o facultativo
de 3.a classe do mesmo quadro, Alfredo Lopes.

Promovido a facultativo de 2.a classe do quadro de sau-
de de Macau e 'I'imor, nos termos do artigo 15. o da carta
de lei de 28 de maio de 1896, o facultativo de 3.a classe
do mesmo quadro, Francisco Ignacio Parra.

Nomeado facultativo de 3.a classe do quadro de saudo
de Cabo Verde e Guiné, nos termos do artigo 106.0 da
carta de lei de 28 de maio de 1896, por ter completado ()
curso medico-cirurgico, o aspirante a facultativo do ultra-
mar, Francisco Augusto Regalla, ficando addido ao quadro,
emquanto não houver vacatura,

Nomeado facultativo de 3. a classe do quadro de saude
de Cabo Verde e Guiné, nos termos do artigo 106.0 da
carta de lei de 28 de maio de 1896, por ter completado o
curso medico-cirurgico, o aspirante a facultativo do ultra-
mar, João Rodrigues da Silva Leite, ficando addido ao
quadro, emquanto não houver vacatura,
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Nomeado facultativo de 3.a classe do quadro de saude
de Angola e S. Thomé e Principe, nos termos do artigo
106. o da carta de lei de ~8 de maio de 1896, por ter com-
pletado o curso medico-cirurgico, o aspirante a facultativo
do ultramar, Alfredo da França Daria

Nomeado facultativo de 3. a classe do quadro de sande
da provincia de Moçambique, nos termos do artigo 106.&
da carta. de lei de 28 de maio de 1896, por ter completa-
do o curso medico-cirurgico, o aspirante a facultativo do
ultramar, José Teixeira de Queiroz Botelho de Castro e
Vasconcellos.

Nomeado facultativo de 3. a classe do quadro de saude
da provincia de Moçambique, nos termos do artigo 106.0
da carta de lei de 28 de maio de 1896, por ter completado
o curso medico-cirurgico, o aspirante a facultativo do ul-
tramar, Alexandre da Cunha Rolla Pereira.

Nomeado facultativo de 3.a classe do quadro de saude .
da província de Moçambique, nos termos do artigo 106.°
da carta ele lei de 28 de maio de 1896, por ter completado
o curso medico-cirurgico, o aspirante a facultativo do ul-
tramar, Manuel Cardoso de Mesquita Portugal.

Nomeado facultativo de 3.a classe do quadro de sande
da provincia de Moçambique, nos termos do artigo 106.0
da carta de lei de 28 de maio de 1896, por ter completado
o Curso medico-cirúrgico, o aspirante a facultativo do ul-
tramar, Hermínio Cesar Gomes. .

Nomeado facultativo de 3.a classe do quadro de saude
de Macau e Timor, nos termos do artigo 106.0 da carta
de lei de 28 de maio de 1896, por ter completado o curso
ruedico-cirurgico, o aspirante a facultativo do ultramar,
José Augusto Monteiro de Sousa Machado.

Por decretos de 11 do mesmo mez:
Provincia de Moçambique

Reformado, nos termos do § LOdo artigo 8.0 da carta
d~ lei de 16 de julho de 1889, o capitão, Francisco Ma-
rIa de Magalhães, por ter sido julgado incapaz de todo o
serviço pela respectiva junta de saude.
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Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, o sargento ajudante, ca-
dete, Henrique Eurico da Silva.

Por decretos da mesma data:

José ,e Oliveira Lima, aspirante a facultativo do ultra-
mar - nomeado facultativo de 3 a classe do quadro de
saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, nos termos do
artigo 106.0 da carta de lei de 28 de maio de 1896, por
ter completado o curso medico·cirurgico.

Guilherme Vieira, aspirante a facultativo do ultramar-
nomeado facultativo de 3. a classe do quadro de saude de
Angola e S. Thomé e Principe, nos termos do artigo 106.°
da carta de lei de 28 de maio de 1896, por ter comple-
tado o curso medicocirurgico.

Alvaro Augusto da Costa Cabral, aspirante a facultativo
do ultramar - nomeado facultativo de 3. a classe do qua-
dro de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, nos ter-
mos do artigo 106.0 da carta de lei de 28 de maio de
1896, por ter completado o curso medico-cirurgico.

Por decretos de 20 do mesmo mez :
Provincia de Angola

Reformado, nos termos do § 2.° do artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de agosto de 1889, o tenente coronel, na in-
actividade temporaria, Ventura Duarte Barros da Fonse-
ca, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço militar
no ultramar, pela junta de saude do ultramar.

Condecorado com a medalha de prata da classe de va·
lar militar} o capitão, José Heliodoro Côrte Real de Faria
Leal, por estar comprehendido no disposto no artigo 3.°
do regulamento approvado por decreto de 21 de dezem-
bro do 188B.

Quadro de Moca.mbique

Em conformidade com o disposto na condição 5.3 do ar-
tigo 2. ° do decreto com força de lei de 4 de agosto de
1898 :

Coronel, o tenente coronel, Agostinho Teixeira de Al-
meida Queiroz.

Tenentes coroneis, os majores, José Antonio Matheus
Serrano e José Carlos de Mello e Minas. ,
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Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo ~.()
do decreto com força de lei de 4 de agosto de 1898:

Major, o capitão, Henrique Carlos Curvo Semmedo.
Capitão, o tenente, Emilio Augusto Teixeira de Le-

mos.
Tenente, o alferes, José Maria da Cruz Ferreira.

Por decretos da mesma data:

Quadro de Moçambique

Capitão, o tenente, Duarte Augusto.
Tenentes, os alferes, Antonio Ferreira de Oliveira e

Mello e Augusto Carlos Correia Vianna.
Alferes, o sargento ajudante, cadete; Henrique Eurico

da Silva.
Quad.ro de Macau e Timor

Em conformidade com o disposto na condição 5. a do
artigo 2.° do decreto com força de lei de 4 de agosto de
1898 :

Tenente coronel, o major, Firmiano Feliciano Maher.

Por decreto da mesma data:
Pr-o vtnota de Moçambique

Condecorados com a medalha de prata da classe de va-
l01' militar) o tenente, Antonio Trindade dos Santos, e o
alferes de infante-ia, actualmente no exercito do reino,
Salustiano de Sousa Correia, por estarem comprehendidos
no disposto no artigo 3.° do regulamento approvado por
decreto de 21 de dezembro de 1886.

Por decreto de 29 do mesmo mez :
Quadro ocoídental

Tenente, o alferes, David Ferreira.

3.o - Portarias

II iaisterie dos negocios da marinha e uhramar - Dirrcçio geral do ultramar
P Rerartição- f.a Secção

'I'endo o governo da provincia da Guiné determinado,
em portaria de 19 de junho do corrente anno, publicada
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no respectivo boletim offícial n. o 25, de 23 do mesmo mez,
que a administração das duas companhias de infanteria de
Bolama e Bissau, constituidas em grupo por portaria re-
gia de 2 de novembro de 1899, continuasse separada para
cada companhia, sob a inspecção do offieial eommandante
do grupo, mas não sendo regular que n'esta força func-
cionem dois conselhos administrativos, do que resultaria
duplicação de escripturação e outros inconvenientes: manda
Sua Magcstade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos ne-
gocios da marinha e ultramar, annullar a portaria do go-
verno da Guiné acima citada, e determinar que as duas
companhias de infanteria da guarnição d'esta provincia
formem uma unidade administrativa, pai'a todos os effei-
tos, com a designação de «grupo de companhias de infan-
teria da Guiné».

Separadamente, as companhias de infanteria de Bolams
e Bissau terão, respectivamente, a designação de L." e 2.1\
companhia de infanteria,

Paço, em 14 de agosto de 1900.= Antollio Teixeira de
Sousa.

lIioisterio dos negeeies da marinha e ultramar - Direc~ão gcr;t1 do ullramar
t a Repartição -1.a Secção

Sendo inconveniente que os officiaes pertencentes aOS
quadros das forças do exercito do reino, destacadas no
ultramar, sejam empregados em serviços estranhos ás uni-
dades de que façam parte: determina Sua Magestade EI-
Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da marinha e
ultramar, que os governadores das provincias ultramari-
nas não afastem do serviço das referidas forçai! os officiaes
que compõem os respectivos quadros, salvo quando sejam
auctorisados pelo governo da metropole, em vista de pro-
posta devidamente fundamentada.

Paço, em 28 de agosto de 1900.= Antonio Teixeira de
Sousa.

!Iinisterio dos ncgocios da marinha e ultramar - Direqão gml do ultramar
p Rrparti~ão -1. a Sec~ão

Em conformidade com as disposições do regulamento
approvado por decreto de 23 de dezembro de 1899, manda
Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria de estado dos ne-
gocios da marinha e ultramar, nomear os officiaes abaixo
mencionados, para comporem o jury que tem de presidir
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ás provas theoricas e praticas dos capi.tães <losquadros do
ultramar candidatos ao posto de major, de que trata o
referido regulamento:

Presidente:
Coronel do estado maior de infanteria, João VelIoso de

Azevedo Coutinho.
Vogaes:

Tenente coronel do mesmo estado maior, Marcos João
de Avila Pereira.

Major do regimento n.? 1 de infanteria da Rainha,
Christovão Adolpho Ribeiro da Fonseca.

Vogal supplente:
Major do regimento de infanterio n.? 2, Joaquim Nico-

lau Rodrigues Aguas.
Paço, em 1 de setembro de 1900.= Antonio Teixeira

de Sousa.

4. o - Por portarIas de 28 de agosto findo:

Disponibilidade

O tenente da guarnição da província da Guiné, na in-'
actividade temperaria sem vencimento, Antonio de Aze-
vedo Pinho, pelo haver pedido.

O tenente da guarnição da provincia de Angola, Je-
suaido Accacio Menezes Margarido, por ter sido julgado
prompto para o serviço pela junta de saude do ultramar.

O tenente do quadro da India, na inactividade tempo-
raria sem vencimento, Rodrigo AnasÍ<'tcioTeixeira de Le-
mos, pelo haver pedido.

5. o - Por determinação de Sua Magestade El·Rei:
Provincia de Angola

Tenente, o tenente, David Ferreira.

Província de Moçambique

Alferes, o alferes de infanteria sem prejuizo de antigui-
dade, em commissão na província de Macau, Alfredo de
Azevedo Alpoim.

Provincia de Macau

Tenente coronel, o tenente coronel, Firmiano Feliciano
]{aher. •
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6. 0_ Hiuisterio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
~"a Repartição _. I.a Secção

Sua Magestade El-Rei ha por bem determinar que te-
nha desde já ,execução definitiva no deposito de praças do
nitram ar e nas unidades das guarnições ultramarinas o ti-
tulo II do regulamento para a execução tactica da infante-
ria, approvado por portaria de 23 de março de 1899, ex-
-pedida pelo ministerio da guerra. ,

. "
, 7.0 - Yinislcrio dos ~egocio8 rla marinha ,e ullramar- Direcção geral do ultramjlr

P Repartição- La Secçao

Sua Mageetade EI·Rei ha por bem determinar que os
officiaes inferiores promovidos ao posto de sargento aj 11-
-dante sejam abonados do -pret correspondente sómente
desde o dia. em que a promoção for publicada na oJ'd€ID
do corpo a que pertencerem, embora estejam addidos ao
deposito de praças do ultramar, ou se achem em qualquer
localidade fóra da séde da unidade de que fizerem parte,
cumprindo aos commandantes dos corpos fazer as neces-
sarias communicações.

8.0_ )Iinislerio dos negncies da marinha 'e ultramar - Direc~ão geral do ultramar
P lIeparticão-1. a Secçao

I •

Tendo algumas vezes sido enviados a este ministerio
requerimentos para a concessão de medalhas militares e
de serviços no ultramar, sem que os respectivos processos
.venham organisados na devida fórma: Sua lVIagestade
EI-Rei ha por bem determinar que os governadores das
províncias ultramarinas não remettam a esta secretaria
d'estado quaes,quer pedidos da indicada natureza, sem que
os chefes a quem compete a instrucção das mencionadas
pretensões dêem exacto cumprimento ao que se acha es-
tatuido no artigo 15.0 do regulamento de 21 de dezembro
de 1886, conformá se tratar das medalhas de valor mili-
tar, bons serviços ou comportamento exemplar, e ao que
preceitua o artigo 12.0 do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, quando os requerimentos versarem sobre as me-
dalhas de serviços distinctos ou de assiduidade de serviço
no ultramar.

Os processos referidos serão sempre acompanhados de
uma synopse dos documentos que os compõem e não pode-
rão envolver mais do que uma medalha ou individuo.
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Mappa estatístico das praças de pret regressadas do ultramar, durante o an

Provincial
do onde regressaram

I

.~ ..
~- :l 'ii"::l o'õ ."I>

~POltO. B.
oE o

'"~ ., "-e ""., '" "..., -e ~
8- o "e, """
S 8 ~

'" s '" ='ü o o .:;
""t S 8 ..
p., " f: ""., ..

'" " '" " .. o
"l: "" " " ..,

.'" .~ 'ê 'ii, " 8 :s
I>- o s 8 '" .. 'é.

o<) e !
! I o.8 "

... o .. .. ..
:; '"' " .... =õ " 8 .. .. .... " o .. o o o o

o " ai <: ::;l " ::;l 00 p., p., ~.....
- - - - - - -- -- --I

Sarg('nt.os ajudantes e primeiros sar-
2 20gentos ....... _....... '" ...... - 2 21 17 1 - 43 19 -

Segundos sargentos .............. 1 2 5 15 40 - -
I
63 21 2 34

Mllsicos ..•..•........•..•....... - - - 3 3 - 6 1 1 3-I
Artifices " ........••.......••... - - - 1 1 I 2 2- -I - -

Primeiros cabos ................. - 117 14 ~!l - 4 65 17 10 31

Clarins, corneteiros p tambores . - 3 - 6 9 I 18 2 7 7.. - -
Ferradores ...•................ - - - - - - - - - j -
Segundos cabos e soldados ........ - 20 3 88 135 - 19 265 9!1 90 4[,

- .---, -1- - - - - - .-
Somma •....••.. 128 27

1
148234 123 462 159 110 142

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar, em 12
Bordallo Proetes Pinheiro, teneute coronel.
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.
no de i899 j com excepção daS que fizeram parte de forças expedlcionarias

~[Õlivo. do regresso DesUno que tiveram

15 3 7 - _ _ - 4 2 265 108114)49 2 2 6 1 4 7 1 - 1 70 265

f~I-;I~~~I--;~-;;;~:~;~61-;1~1~1 6 7 21 1 1154 462

de agosto de 1900.=O chefe da repartição, Peliciqno Henrique
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Províncla de Ango

===========================================================~
Mappa estatlstlco, por postos, de todas as praças de pret europêas

em 31 de dezem

Provincia. Provínciade Cabo da Guiné
Verde

------
So
"'oS
'" "

..o 8"" ~ "POltOS :a õ-e ~ I'<"..- '" e

'" -e.. 'Q

't ..
;: " .;:

'" ~.~ '" s

I' .. '" ;; "<lo", .. ~
Ild::: 11 .~"'t:
o" '" e-e
'~c:>

-e '".. " ":a .~'" :a :EE"" " .~ " "" G,~ m .. .. .,
<lo o <lo <lo oe ..

'" 8 8 '"o ,,<lo o o o oo A li-< (,) o li-<

Sargento. aJudante " .
Sargentos quartets-mestres .
Primeiros ioin.rgcnto8 •...•.•.•.•..•.•••
Segundos sargentos ..........•.......
Primeiros cabos ..•...................
Segundos cabos ...................•..
Soldado •.............................
'!\f('strc9 do musica •...•.•......•....•.
Oontrumestrea do musica .
Musicos de 1.. classe ............•....
Musicos de 2,- classe .
Muslcos de H.' classe .
Aprendizes de mustca o •••••••••••••• ,

.Musicos de pancada .
Contramestro de clarins •... o ••• o' •••••

Clarlns .
Aprendizes do clarIm .
Mestree de cornetetros ......•.........
(lontl'amestres de corneteiros .
Corneteiros ou tambores o •••••

Aprendrees do eorneteíros .......•....
Coronhelros .
]~splngardell'os .
Oorroetros .
Ferradore.·forjadol·es ...•..........•.
Ferradore •.........................•.
AprendIzes do ferrador ., ......•......
Carpinteiros .
Scllelros·corrct"lro8 ...........•..•... .~

Somma ..

2 3 l- I 2
1

4 5 5 4. 9 1 1 2 7
1 7 5 12 6 2 61 7

7 11 18 4 7 15 -
4. U io 4. 111 11 4
11 48 59 886 112 1'/

11 _ 2 8 8-
6 8 1-
21-

2 4

3

1
-I---~

<l 7 37 78 115 24. 57 111048 197 72 <t7 17 27
I !-o

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar, em 12
Bordallo Prostee Pinheiro~ tenente coronel.
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que faziam parte de cada unidade das guarnlçôes do ultramar I

bro de 1899

la

.
Estado
da Judia

3
o
E<

Provlncla de Moçambique

11- 1 1 2- 1 1 1 1 -- 1 - 1 2 12 1 2- S, 1 - 31
2 - 1 - - - - - - - - - - - - - 2

3 44 1 1 - 1 1 8 1 S 5- 8 1 6 1 5 3 42 - S - - 3 1 -1 109
9 84 9 5 1 5 2 2 4 8 G11 a 5- 11 1 9 14 96 - a - I -1 5 9 217
18 H 17 4. 8 2 1 6 2 3 5 G 2 á n 4 20 26 116 J - 1 - 2 15 :; 28t
14- 66 4 3 - 1 1 - 2 2 5 - I - 2- 11 18 50 5 - ii 22 - 157
53 851 2 2- 1 S 7 129 -14 7 2- 155 194 417 1 1 90 2 928

2 - 1 - 1 - 3
2 - 1 - I - 3
7 - 2 - 2- 9
11- 11
1:": - 12
3 - 3
4 - 4.

1 1 - 1
4. 5- ~ 3 6- 11
2 2 - 2- 4.

1 - 1
9 1 - 1 - 2 - 13
21 - - 2 - 2 12- as
2- 1 - 8
1 - 1

1 - 2- 5
I 1 - :1 2

1 2- 1 - 3
S s- 1- 2 4. - 7
1 1- 2 2- -I :l
1 1 - 1 1

1 - - - - -- - 1---- - - - 3

1

3 7 - - -I 8---- .. -
1~1-; ~

-,- --- - -
181~~0118 72885 16 10 11 ~41G 571085 1325 8 212 274 776 8 8 1 1 1:819.. 1 I 1

de agosto de 1900.=0 chefe da. repartição; Feliciano Henrique
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Mappa estatlstlco das praças Que commetteram o crime de deserção)
durante o anno de 1899) no ultramar

De8ett"l'am

Colonlas Somm ..

Praça. Praç ...
europcas Indígenas

Guiné ...................... ,. 1 12 13

1:;. Thomé ..................... 8 8

Angola ..............•........ 9 190 199

Moçambique " 173 176................ . ...

India .......•.•...•...•.•..... 14 14

Macau ........................ 11 11

Timor ..............••........ lO 10
---

Somma ........• 13 418 431

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
em 12 de agosto de 1900. = O chefe da repartição, Feli-
ciano Henrique Bordallo Proetes Pinheiro, tenente coro-
nel.
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Mappa estatlstlco dos europeus alistados nas guarnições do ultramar
no onno de 1899

Alistamento

Oolonlas

Cabo Verde .....•...............

Guiné.......................... -'

..
.~..;;;
"'õ~

S. Thomé e Príncipe . • . . . . . . . . . . . 1

'".g..e
"~

Angola......................... 6

Moçambique......•.......••.•..

India .

~!acau.................. ....•... 4

Timor ....•....................

..os
õl

""eoo

...~
!!
"...:::
"~

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
em 12 de agosto de 1900. = O chefe da repartição, Feli-
ciano Henrique Bordallo Prostes Pinheiro, tenente coronel,
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Mappa do movimento occorrldo nas unidades que constituem as
Pro- Jvinci a
da Províncta do Angola

Guiné-- "'- .- ---'a

1
1

"
.e 1

'" ~ I..
"., ..;> " 8 .., " "~ e '" '"S I~ " e ",~
o

I " "" a -"
" o "" "" ...<
8 Designações ~ " " .... .. '" ... .. ".:;: -e '" rn c c c c '" '"

j'~ .~ " " ,; ,; ,; .; ~ t •o ~ ~ ~::<l 'C '" .. .. '" ..
'" .. .. ..

'" " ~ " ~ :: " e '" '" '".~ :§ .. '" " ~:S ;; " t: .. o o " " .~& &o o til .. oe.~~ ~ " " õ '" '" '" '" ~ ~" ~
.. " .. .. " " " '"" .: .e .. "'- "" "" '" "" '" '" '" '" '"" " " .. .. .. •"'I" " " :. '" " " " " " " .~ ..

~'" '" '" '" :é .é '" ,Q.. ~. " " " ~.~ .~ .. .. " :a '" "" '" '" " " .. " •.., .., :a :a '" o o o o
.. " :a " " ~

" "'- "'- """ " " " .~ .. ." ... ... ." S E " c-
fi ~" .. .. .. "'- -" ..::: -" .d '" S

Q. Q. Q. "'- -;; -;; -;; 5 o o ::.. o o "E S a Ei 21 8 " " 8 " "o o o o " o <í ::; ~ .. lo . o . . '.
<.> o o <.> ~ <.> ~ ~ ~ =:i ..: "" o ..: ~ to

- - - - - - - - - - - - _.

18 Voluntal'Íos.24- - 14- - 12 230 9- - - - 8&
~ )Recrutados" - 1 - - - 83 - - 1 - - '20 59.jll
; ~ H.efractal'ios - - - - - - - - - - - -

o ....,'"+> I'l... Icompellidos. 2H 2 - - fi 141 - . 7 3 - - -
g ~ ~ Readmittidos 2 13 - - - - 2:! - - - - - -~..::J ~ubstitutos .. - - - - - - - - - - - - - -
.;;; Vieram de outros cor·

pos - 77 11011 20 97 44 140 69 27 - 137 834 3!l1(l~~ ~'lg: ·de::~~~;.- 3 3 2 - - ln 20 13 21

1
- 41-12 :;;

g... sentença... 1 - - - - - 2 - - - - - - -
Somma .... '27100 14;')ao 20 !J7 824.08112 1)4 4' 4·1 -H ;:'6 ~~

'
-[---------'--1-'-

Por comple. .
tal' o tempo/1 12 4 fi 2 1G 20 51 10 3 1 - d 1 24;
Por incapaci- I 1
dadephylii~8 7 1 715 2 2 6 29 9 6 - - 1 4 7"

Para cumpl'll'
,;j sentença. . .. - 1 - 1 - - - 1 - - - - -,- -·ir Pa.ssaram a outrosi I 1111
.9 corpos 1032 GfJ 4 24 92 83 101 33 112 8,30 18

1

24 :!
8 Foram ref61'mados... 1 2 - 1 - - 1 - - - - - - - I -

i5 De.s~l't!ll:am - () 7 (i 2 1111 58 43 321 2
1
18, - 51 :I"

Pr~~~~~~l~'~~~~.~~t.r~\~_ _ _ I _ _ _ 2 4 _ _1_ -1- -' -
\Mol'l'eram 1131 171il 7 17 23 38 39

1

24 41 Gil f) 7
, Somma 2ÕIG7'iõõ %137 128146 2R2 134 177jG151 s:;i:3n ~
Secretaria à'cstado dos nego cios da marinha e ultramar, eJ1l1~

Bordallo Pt'ostes Pinheiro~ tenente coronel.
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gUarniçõesdas provlnclas ultramarinas, durante o anno de 1899

Provinda de ~Ioç"mblque Estado da lndia

......... "------ ..
I jl II ""
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" " ao c, " :E " ""s O " o .~.:;, :: ,=
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o a-e E ,- " .. "
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10.0-llinislerio dos negocios da lIlarinha e ultramar- Direcção geral do ultramar
4.a Reparlição-P Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de COH1porta:rnentoexe:rnplar

Provincia da Guiné

Segundo sargento, n." 22/573, da conpanhia de infante-
ria de Bolama, Pedro Julio do Rosario _ medalha de co-
bre.

Provincia de Angola

Tenente, José Fernandes Barradas _ medalha de prata.

Província de Moçambique

Alferes, José de Carvalho - medalha de prata.
Alferes, Augusto Vieira Carneiro _ medalha de prata.
Primeiro cabo, n.? 3:?/101, do esquadrão de dragões dç

corpo de policia de Gaza, Francisco José de Albuquer-
qU,e- medalha de cobre.

Soldado, n. o 48/62l, da 2. a secção de infanteria do
corpo de policia e fiscalisação de Lourenço Marques, Ana-
cleto Moreira Pinho Lopes - medalha de cobre.

Jlinislerio tios negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ullramar
Reparlição de sande

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de cOJnporta:rnento exe:rnplar

Segundo sargento, n.? 8/8, da companhia de saude do
Cabo Verde e Guiné, Manuel Semedo - medalha de prata.

Segundo sargento, n.? 5/85, da companhia de saude da
provincia de Moçambique, João Manuel Antunes _ me-
dalha de cobre.

11.0 -llinislcrio dos lIegocios tia marinha e ullfilmar- Direr~áo geral do ullramar
V Repartição - i.a Slcção

Em conformidade com o decreto de 6 de junho de 1896,
é concedido o uso da medalha Rainha D. Amélia, expe-
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dição a Moçambique, 1894-1895, aos officiaes e praças de
pret abaixo mencionados:

Medalha de prata

Capitão do quadro de Moçambique, Antonio Augusto
Carneiro.

tenente do estado maior de engenheria, Antonio Rodri-
gues Nogueira:

Tenente quartel mestre, addido á guarnição de Moçam-
bique, José de Moura Carvalho.

Alferes de infanteria, Antonio Baptista da Silva e An-
tonio Moreira de Sousa.

Medalha de cobre

Primeiro sargento, n. o 2/2, da 1.a companhia do bata-
lhão disciplinar, José Quintino dos Santos.

Segundos sargentos, n." 33/425, da l ." companhia do
1.o batalhão do regimento de infanteria n. o 12, Antonio
Augusto de Almeida, e n." 14/14, da T," companhia de
guerra de Moçambique, Francisco Generoso da Conceição
dos Santos.

lIinisterio dos n~!ocios da marinha e ultramar - Di1'ecção geral do ultramar
Rrparlição de saude

É concedido o uso da medalha «Rainha D. Amelia»,
creada por decreto de 23 de novembro de 1895, á praça
de pret abaixo mencionada, que tomou parte no combate
de .Majenga, contra os namarraea, em 1896:

Medalha de cobre

Segundo sargen to n. os 8/9 da companhia de saude da
província de Moçambique, João Lucio de Deus do Rego.

12. o _II iaistene dos nrgocios da marinha e ultramar -Direcção geral do ultramar
4.a Repartição- t,a Secção

Declara-se:

1.o Que por portaria do governo geral da província de
M?çambiquc, n. o 169, de 28 de março do corrente anno,
fOl punido com dois mezes de inactividade, o tenente do
quadro da referida província, Joaquim Reverendo da Con-
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ceição, devendo, por isso, este offieiaI ser considerado mais
moderno do que o tenente Francisco da Silva Ferreira,
em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo 43.°
do regulamento disciplinar.

2.° Que desistiu de dar as provas de aptidão para o
posto de major, a que foi chamado por determinação in-
serta no boletim militar do ultramar n.? 5, de 10 de maio
ultimo, o capitão da guarnição da provincia de Angola,
Francisco Xavier da Costa Araujo e Santos.

3.° Quc por despacho ministerial de 4 de agosto flnd»,
foi mandado considerar em com missão na provincia de
Moçambique, o segundo tenente da armada, Julio Jardim
de Vilhena, nomeado commandante militar do Zavalla por
portaria do governo geral da mesma província, n. ° 118,
de 24 de fevereiro ultimo.

4.° Que foram mandados apresentar no ministerio da
guerra, em 4 de agosto findo, os tenentes de infanteria,
Leonardo Augusto da Silva e Miguel Baptista da Silva
Cruz, por terem desistido de continuar a servir em com.
missão na província de Moçambique.

5.° Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado :

Em 1 de agosto findo:

O tenente do quadro de Moçambique, Antonio Ferreira
Coelho de Magalhães, que veiu da referida provincia no
goso de dois mezes de licença registada, com principio em
30 de junho ultimo.

Em 4:

O alferes de cavallaría, José Maria Chaves Galvão de
Magalhães, vindo da provincia de Moçambique por ter
terminado a ccmmissão, sendo, no mesmo dia, mandado
apresentar no ministerio da guerra,

Em 9:

O capitão do grupo de baterias de artilhcria de monta-
nha, João Gomes do Espirito anto , vindo de Moçambi-
que, onde se achava destacado, Foi mandado apresentar
no ministerio da guerra.
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Em 17:
O tenente de cavallaria, Fernando Evangelino Gomes

Guimarães, por ter sido requisitado para ir servir em com-
missão na companhia de dragões do planalto de Mossame-
des, ..

Em 22:
O tenente de cavallaria, Francisco Xavier Alvares, que

veiu da provincia da Guiné por ter terminado a commis-
são; sendo, na referida data, mandado apresentar no mi-
nisterio da guerra.

Em 25:
O major reformado do quadro occidental, Francisco José

Chaves, vindo de Angola, para residir no reino.

13.0_ Jlillislerio dos nl'gocios da marinha e ullramar- Direcção geral du ult'ramar
Jlcparli~áo de saude

Declara-se, para os devidos effeitos, que se. apresentou
n'esta secretaria d'estado :

Em 28 de agosto ultimo:
O segundo pharmaceutico do quadro de sande do Es

ta do da India, Antonio José Alves J uni o!", que regressou
d'aquella provincia, a fim de ser presente á junta de saudo
do ultramar. .

] 4. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos olDciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 16 de agosto findo:

Provineí a de MOQambíque

Tenente, Estevão Rodrigues da Piedade, trinta dias
para Ee tratar.

Em sc<slio de 23 do mesmo mez:

Província de Angola.

Tenente, Seraphim José do Oliveira, trinta dias para
cO!l\·aksotl'.
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15. o - Licença registada concedl~a ao omclal abaixo mencionado:

Provínoia da Guiné

Tenente, Manuel Cesar de Oliveira, noventa dias, com
principio em 11 do corrente.

Provinoia de Moçambique

Facultativo de 1.a classe do quadro de saude, Antonio
Pedro Saraiva, prorogação por mais trinta dias, com
principio em 28 de julho ultimo.

Obl-tuarlo

Março 26 - Miguel Antonio das Neves, tenente do quadro de Mo
çambique.

Antonio Teixeira de Sousa.
Está conforme.

o direotor geral,

•
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15 DE OUTUBRO DE 1900

UOLE'I'UI )1IL1TAR DO ULTUAIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1 .o - Decretos

Ililli~lerio dos nrgocios da marillha e ullramar-Direcção geral do ultramar
f.a Reparlição - ta Secção

Attendendo ao que me representou Antonio Duarte Ra-
mada Curto, do meu conselho: hci por bem exonerai-o do
cargo de governador geral da provincia de Angola, para
que foi nomeado por decreto de 4 de março de 1897, e
que serviu com muito zêlo e intelligencia.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 18 de julho de 1900. = REI. = Antonio Tei
-ceira de Sousa.

llinislerio dos negocios da marillha e ultramar - Direcção geral do ultramar
p Reparli~ão - f.a Secção

Attcndendo aos merecimentos e mais circumstancias que
concorrem no ajudante do procurador geral da corôa e fa-
zenda, bacharel Francisco Xavier Cabral de Oliveira Mon-
('nda: h i por bem nomeal-o para desempenhar, em com-
Jnissão, o legar de governador geral da província de An-
gola, nos termos da segunda parte do § 132.0 do artigo 1.0

da lei de 30 ele j unho da 1 !)1.
O ministro e ecretario d'estado dos negocios da mari-

nhn e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Pa9o, em 19 de julho de 1\:)00.=REI.=-Antonio Tei-
.cetra de Sousa.



302 BOLETIM MILITAR DO ULTRA~IAR N.· 10

Ilinislrrio ÚOS negucius da marinha c ullramar- Dirccção geral do ultramar
.p Jlrpartição - ta Sec~flO

Sendo-me presente a consulta do supremo tribunal admi-
nistrativo acerca do recurso D.O 1l:2~2, em que é recor-
rente José Antonio Pereira de Azambuja, e recorrido o mi-
nistro o secretario d'estado dos negocios da marinha e
ultramar:

. Mostra-se que José Antonio Pereira de Azambuja, ca-
pitão do quadro militar do estado da lndia, recorreu, em
data de 1 de maio de 1900, da resolução contida no
officio da L." secção da 4.a repartição da direcção ge-
ral do ultramar, que foi publicado no boletim official do
governo geral do Estado da India cm 12 de setembro de
18!:l9;

Mostra-se que no seu recurso o referido ofíicial se con-
sidera offendido nos seus direitos, segundo os fundamen-
tos que no mesmo recurso expõe, por não ter sido promo-
vido ao posto de major;

Mostra-se que, nos termos do artigo 1.0 da lei de 23 de
abril de 1883, que regula os processos d'esta natureza,
este recurso devia ser interposto no pras o estabelecido no
regulamento do supremo tribunal administrativo;

Mostra-se que pelo artigo 10.0 do mesmo regulamento
os recursos devem ser interpostos no praso marcado no
codigo administrativo, e que essc praso, segundo o arti-
go 344.0 do codigo vigente de J de maio de 1896, é de
dez dias, cujo modo de contar está determinado no arti-
go 2.0 da citada lei de 23 de abril de 1883;

Mostra-se que realisada tal contagem, se reconhece que
o recurso foi interposto, tendo passado mais de sete mo-
zes, depois da publicação, no boletim officíal do governo
geral do Estado ela India, da resolução pela qual o recor-
rente se julga ofíendido :

O que tudo visto e ponderado, e ouvido o ministerio pu-
blico ;

Considerando que o recurso de que se trata foi com
effeito interposto fora do pras o legal, conformando-me com
esta consulta:

Hei por bem rejeitar o mesmo recurso, pelo fundamento
de ter sido interposto fóra do praso legal.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar,
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Paço, em 29 de agosto de 1900. = REI. = Antonio Tei-
vieira de Sousa.

Spcretaria d'estado dos IIcgocios da guerra-Direc~ão geral- P Repartição

T ndo o ministério da marinha e ultramar mostrado a
conveniencia de, em virtude das circumstancias occorren-
tes, reforçar a guarnição da província de Moçambique, requi-
sitando para tal fim, em 7 do corrente mez, as tropas que
julgou indispensaveis : hei por bem decretar o seguinte:

1.0 ue seja posto á disposição do ministerio da mari-
nha e ultramar, para com a possivel brevidade embarcar
com destino á província de Moçambique, um corpo expe-
dicionario composto de um pelotão de sapadores-mineiros,
uma bateria de artilhe ria de montanha, uma companhia de
artilheria de gnarniçào, um esquadrão de cavallaria a tres
pelotões, tres companhias de infanteria, as competentes
see\,ues dos serviços de saude e de administração militar,
e bem a 'sim o pessoal superior neees ario para as unida-
des que tenham de formar-se com estas forças e as que
actualmente já estão destacadas na referida provincia.

2.° Oue os cffectivos das forças sejam os que constam
do mappa junto.

3.° Que aos offieiaes e praça de pret que constituem
118 forças acima designadas sejam cone didos os voncimen-
tos e mais vantag ns estabelecidas nas instrucções appro-
vadas por decr t,) de 1~ de março do corrente anno.

Os ministros e ' ecreta rios (1'estado dos negocios da guerra
e da marinha e ultramar assim o tenham entendido e façam
exeoutar. Paço, em de setembro de 1900. = REI. =
Lltiz Augusto Pimentel Pinto=Antonio Teixeira de Sousa.
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Secretaria d'estado dos negocias da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Hei por nomear commandante das forças da metropole
destacadas na provincia de Moçambique, o general de bri-
gada, Wenceslau José de Sousa Telles, ficando exonerado
do commando da s.a brigada de infanteria.

O ministro c secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 8
de setembro de 1900. = REI. = Luiz Auqusto Pimentei
Pinto.

lIinislerio dos negocios da marinha e ultramar- Dircrçáo geral do ultramar
1.a Rcpartição - ta Secção

Attendendo ao quc me representou o coronel de enge-
nharia, Joaquim J osé Machado, do meu conselho: hei por
bem exoneral- o do cargo de governador a-eral da provín-
cia de Moçambique, para que foi transferido do governo
geral do Estado da India, por decreto de 22 de março ul-
timo, legares que exerceu com muito zêlo e intelligencia.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da mario

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 10 de setembro de 1;)00.= REI. = Antonio Tei-
tceira de Sousa.

~Iinistcrio dos ncgocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
i .a Repartição _ i. a Sec~áo

Attendendo aos merecimentos c mais circumstancías quc
concorrem no general dc brigada, Manuel Raphael Gor-
jão : hei por bem nomeal-o para o cargo de governador
geral da provincia de Moçambique, vago pela exoneração,
Cm decreto d'esta data, do coronel de engenheria, Joaquim
José Machado.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm 10 de setembro de 1900. = REI. =Antonio Tei-
.('eú·a de Sousa.

Ilinislerio do negocios da marinha e ultramar- Direc~áo grral do ultramar
p Rrparti~ão

Senhor. - Duas são as questões que mais especialment
devem preoccupar a attenção dos nossos governos: a ques·
tito de fazenda e a questão colonial.
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Ambas são ele capitalissima importancia, nno só pelas
relações que têcm com o nosso modo de ser financeiro,
economico e politico, mas ainda porque a. sua resolução
afasta perigos graves, que de uma vez para sempre 6 pre-
ciso levar para bem longe.

Ha evidente necessidade de mester a ordem nas finan-
ças do estado, administrando os dinheiros com parcimo-
nia, reduzindo as despezas publicas ao mínimo indispen-
savel, não só porque é diíIicil ao thesonro supportar
os actuaes encargos, mas ainda porque os perigos para
a nacionalidade portuguesa crescerão na rasão directa
da necessidade de recorrer ao credito; é intuitivo que
devemos fomentar o desenvolvimento económico das co-
lonias portuguezas, como elemento importantissimo para
o augmcnto da riqueza publica e como a mais formidavel
barreira a oppor a quaesqucr ataques que, porventura,
possa haver contra a integridade dos nossos domínios ul-
tramarinos. Um momento de reflexão, porém, bastará para
mostrar á evidencia que a questão de fazenda tem hoje
importaneia primacial, pelos perigos de toda a ordem a que
nos expõe, e que se reflectiriam no dominio colonial, a
cujo descri volvimento aspirâmos.

E justificado, legitimo e logico tudo quanto se faça no
sentido de mctter as despesas ul trnmarinns dentro de li-
mites, que, aseegurando a nossa soberania o progressos
economicos convenientes, não pesem demasiadamente so-
bre a situação financeira geral do paiz e não difficultem
os melhoramentos que para as eolonias são reputados in-
dispensaveis.

Se outra fosse a nossa situação financeira geral, não ha-
veria inconveniente do monta em manter uma administra-
ção ultramarina com deficit mais ou menos consideravol, se
elle prendesse com o desenvolvimento economico ; dada a
situação que temos, e que a ninguem 6 desconhecida, tal
dl'ficit é um elemento de perigo grave e até para a parte
do domínio portnguez onelc elle existe,

Não II tarefa facil saber com eeguranç'a o resultado fi-
nal das gerencias financeiras na metropole : essa difficul-
dado sobe ainda de ponto ao tratar-se do ministerio da
marinha c ultramar, cuja desordem, cm matéria de fazen-
da, não pó de sei' maior nem mais lastimavol. Quem pre-
tendei' um conhecimento exacto das gerencias financeiras
das provincias 11 breve trecho abandona o seu intento, pela
falta quasi absoluta de esclarecimentos.

Na secretaria do ministério da marinha e ultramar xis-
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tem alguns orçamentos de previsão, não para todas as co-
lonias nem correspondentes a todos os annos, organisados
segundo um criterio, em regra) desconhecido. Pedidos de
auctorisação para saques sobre a metropole e algumas
poucas e atrasadas contas, a isto se limita o archivo fa-
zendario do ministerio (la marinha e ultramar,

Por ser assim, só é possivel fazer juizo approximado
das gerencias financeiras no ultramar pelos algarismos que
representam as quantias com que a metropole concorreu
par,a cobrir o excesso das despezas sobre as receitas.
E o processo que vou seguir, para se reconhecer quanto

necessario se torna adoptar providencias que, depois de
feitas as indispensaveis reducções nos orçamentos de des-
peza, garantam que esta não será excedida,

Vejamos qual a situação do ministerio da marinha e ul-
tramar relativamente aos pagamentos que fez por conta
das provincias ultramarinas, referida a 25 de junho ul-
timo.

Nota dos supprimentos auotorisados para os pagamentos
abaixo designados, e que a data

de 25 de junho de 1900 ainda estavam por legalisar

Á companhia do caminho de ferro de Mor-
mugão ..... . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 125:527~215

A diversos fornecedores do districto da
Lunda , , , . , , . . . . . . . . 137:044,$204

Ao banco :nacional ultramarino, importan-
cia do emprestimo contrahido com O

mesmo banco, destinado ao começo das
obras do porto de Lourenço Marqucs . . 300:000~OOO

Saques e outras despezas das pro vinci as
ultramarinas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 330:000i$000

Despesas da secção portugueza da exposi-
ção de Paris ] 8:000~000

910:571M1H

Nota das despezas do ultramar, realisadas na metropole,
liquidadas e não pagas

Divida á marinha .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . 4i3:090~$800
Divida à imprensa nacional ..•...... , . • ;~4:3G8,)i305
Passag 'ns e fretes .......•. , ..... ,.,. 8:892b09f>
Lazareto ,.............. 1;4Gt$700
A companhia da Zambezia.. . . . . . . . . . . . 7 :0001>000------

03:9976900
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Transporte
Ao banco ultramarino, juros de obrigações
Diversos fornecimentos .
Deposito de roupas e de cirurgia do exer-

cito ...•..........................
Fornecimentos encommendados directamen-

te pelas provincias ultramarinas, para
cujo pagamento foram enviados pelas
mesmas provincias fundos precisos, os
quaes foram applicados a pagamento de
letras na falta de outros recursos .....

93:997 i)9CO
8:936~712
3:0385000

G68~660

60:613t$500

167:2546772

Importancias a pagar no mez de junho de 1900

Letras de Moçambique a pagar em 27 e
28 do mez de junho .

Letras da Guine ...•.................
Subsidio á companhia da Zambezia .....
Fretamento de um vapor da empreza na-

cional (segunda prestação) .
Passagens e fretes .

113:636,$440
9:uOOaOOO
7:000~000

40:000t$000
15:000~000

1>34:636M40

Saques feitos sobre a província de S. Thomé,
para cobrir parte da divida de vales ul-
tramarinos da provincia de Moçambique 121 :0006000

.É principalmente a provincia de Moçambique que pesa
para este notável desequilibrio.

N'esta provincia as despezas têem subido consideravel-
mente, embora seja aquella em que se fizeram larguissi-
mas concessões, feitas não só cem intuito de evitar a des-
nacionalisação, mas ainda para aliviar o estado de pesados
encargos,

Evidentemente, circumstancias bem conhecidas e me-
lindrosas nos obrigaram, em epochas recentes, a despe-
zas extraordinarias ; mas, passadas elIas, mal se compre-
hcnde que o incremento que tiveram as despezas se man-
tenha.

Pelos orçamentos de previsão existentes no ministerio
da marinha e ultramar se aprecia o crescimento consíde-
ravel das despezas na provincia de Moçambique.
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II

1889-1890 .....•... 967:5526905
1890-1891. 1.367 :258~801
1891-1892 , 1.338:022B773
1893-1894 " 1.334:2256430
1894-1895 1.555:148601~l
1897-1898 3.700:0366555
1898-1899 3.945:7656138

Anno economico de

»
»
»
])

»

Cresceram paralIelamente as receitas?
De certo, mas não por maneira a combater o desequih-

brio.
As receitas calculadas no orçamento para 1894-1895

não passaram de 1.355:880;$000 réis, em quanto que para
1897-1898 foram calculadas em 3.952:8186242 réis e para
1898-1899 o foram em 4.232:3365000 réis.

Se assim fôra, os saldos na administração da provincia
de Moçambique eram grandes e seguros, o que, infeliz-
mente, não acontece.
E bem saliente o crescimento das receitas da provincia;

elIas duplicaram seguramente de ha seis annos para cá,
sem, todavia, attingirem o que fôra previsto. As dcspezas
subiram consideravelmente; a esperança na elevação cor-
respondente das receitas foi illudida.

D'abi um deficit, que não póde ser apreciado com pre-
cisão, mas de que dá idéa approximada o quadro que vae
seguir-se, e dizemos idéa approximada porque, além do
que foi pago por conta da provincia e do que n'ella foi
retido da emissão de vales ultramarinos, mais de uma vez
têem sido applicadas sobrecargas em formulas de franquia,
que representam a creação de uma receita, que á melro-
pole pertence.

Nota dos saldos entre as quantias recebidas de Moçambique
e os pagamentos feitos por conta da mesma provincia no
ministerio da marinha e ultramar, nos annos economicos
abaixo mencionados

1892-1893
Saldo contra a provincia em 30 de junho de

1893 o •••• o o 408:1896842

1893-1894
Saldo contra a provincia em 30 de junho

de 1894.......................... 273:3758221

681:56515063
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Transporte 681:5656063
18D4-1895

Saldo contra a província em 30 de junho
de 1890.................. . . . . . . . . 232:4086372

18D5-18D6
Saldo contra a província em 30 de junho

de 18\)6.......... . 14G:194~043
1896-1897

Saldo contra a província em 30 de junho
de 18D7 '" 364:5248004

1897-1898
Saldo contra a província em 30 de junho

de 18D8.......................... 293:235a333
1898-18D9

Saldo contra a provincia em 30 de junho
de 1899.......................... 304:542tii688

1899-1900
Saldo contra a provincia em 30 de junho

de 1900 1.015:305lj589
Total dos saldos contra a província em oito

annos consecutivos ..•.............. , 3.037:7758092

Não fica por aqui o desequilíbrio financeiro relativo á
província de Moçambique: alem das receitas proprias, dos
saldos pagos pela metropole, a província gastou importante
somma do producto da emissão de vales ultramarinos, e
que ainda não pagou.

Irnportancia devida pela provincia de Mo-
çambique ao ministerio da fazenda em
31 de outubro de 1898, proveniente do
producto da emissão de vales ultramarinos 1.197:43515919

Importancias entregues no
ministerio da fazenda por
conta da divida acima
mencionada, até 30 de ju-
nho de 1900:

Pela província de S. Thomé 121:0008000
Pela província de Moçambi-

que . 2D68000 121:2DG8000
Divida em 30 de junho de 1900 , 1.076:139a9HJ



BOLETDI MILITAR DO VLTHL\IAR N.· 10 311

Mas, como 121 contos de réis foram pagos,
sem que isto representasse divida pro-
pria, pela província de S. Thomé, a di-
vida real da provincia de Moçambique
em ::lO de junho era de ....•......... 1:197:139a919

Addicionada aos saldos contra a provincia,
pagos na metropole nos ultimas oito an-
nos economicos " 3.037:7756092

4.234:915aOll

. Suppondo que esta somma representa todo o desequi-
hb1'1O financeiro nos ultimas oito annos economicos, o
deficit annual foi dEI 529 contos de réis, numeros redon-
dos.
l~ certo que, como consequencia do estado de guerra cm

que ha quasi um anno se encontra a África do Sul, as re-
ceitas alfandegarias de Lourenço Marques decresceram,
concorrendo para avolumar o descquilibrio elo ultimo anno;
se, porém, attentarmos na circumstancia de quc, desde
189G, o Transvaal, preparando-se pam a guerra, fez que
as importações pela alfandega de Lourenço Marques e as
receitas do caminho do ferro attingissem uma excepcional
elevação, que não podia manter-se pela simples rasão de ces-
sar o motivo, reconhecer seha que, se o estado de guerra
fez decrescer as receitas do districto de Lourenço Marques
no ultimo anno, os preparativos para ella as tizeram au-
gmentar nos annos anteriores, por maneira tal que este
excesso compensa aqueIla diminuição. Se o estado de
guerra fez que o deficit da província fosse enorme no ul-
tuno anuo economico, os preparativos para clla fizeram
que não fossem mais importantes os deficit» dos tres anuos
anteriores.
. Vem isto para mostrar que é urgente, absolutamente
lUdispensavel, adoptar providencias attincntes a que as coo
lonias, em que principalmente se distingue a provincia de '
Moçambique, !lão aggravem a precária situação geral do
thesouro publico.

E nem sequer se pôde justificar a manutenção do estado
actual de cousas pela convenioncia de fazer fomento colo-
nial, por maneira a valorisar os nossos riquissimos domi-
nios,

O projecto de orçamento, elaborado na província de
MOl,'ambique para 189H-1000, fixa 11. despeza para o anno
cconomico corrente em 3.757 :6596320 réis.
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Pois d'esta avultadissíma somma projectava-se no orça-
mento applicar a obras publicas:

Districto de Moçambiquc .
Districto da Zambezia .•..............
Districto de Inhambane .
Districto militar de Gaza .
Districto de Lourenço Marques .

40:0006000
20:000JOOO
9:500~OOO

15:000;$000
138:000óOOO

222:50015000

Em um orçamento de despeza, previsto na importancia
de 3.757:0006000 réis, previsão que ficava muito áquem da
despeza real, a importancia destinada a obras publicas é
de 5,9 por cento do total da despesa orçada!

Portos, pontes de desembarque, edificios alfundegarios,
aterros de pantanos, estradas, linhas telegraphicas, mate-
rial circulante do caminho de ferro, fortificações, tudo, em-
fim, o que podia ser garantia do progressu economico da
provincia é sacrificado ao pessoal e a despezas que lhe são
inherentes.

Assim se vê que o sacrifício imposto á metrópole para
cobri)' o deficit da província de Moçambique nem sequer
tem justificação em melhoramentos materiaes.

Não venho accusar a administração que a provincia de
Moçambique tem tido; bem pelo contrario, confesso que
tal estado de cousas foi consequencia dos acontecimentos
politicos de 1890 e da rebellião de 1895.

Entendeu-se dever fazer uma effectiva occupação da
provincia de Moçambique, dentro dos limites fixados pelo
tratado de 1891. Para ella foi indispensavel alargar as
despesas. Passadas as campanhas de 1895 a tranquillidade
voltou, graças á nunca assás elogiada bravura do exercito
e da armada, que, em unida congregação de esforços,
souberam fazer manter a integridade do nosso territorio,
a honra da bandeira portugueza, e impor-se ao respeito
do mundo.

A epocha de guerra foi substituida pela de paz e tra-
balho, desembaraçando-nos por isso das despezas avulta-
das a que as circumstancias nos obrigaram.

A média das cobranças nos aunos de ] 895-1896, 1896-
1897 e 1897-1898 na provincia de Moçambique foi de
2.837:545a404 réis.

Média da cobrança effectuada na provincia de Meçam-
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bique nos annos de 1895-1896, 1896-1897 e 1897-
1898 :

Impostos directos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 895:813;$347
Impostos indirectos 1.122:734~903
Proprios e rendimentos diversos. . . . . . . . 818:9976154

Média , . '" .. " 2.837:545t$404

Não foi esta a receita que figurou no projecto do orça-
mento da provincia para o exercicio de 1899-1900:. a
receita prevista é na importancia de 3.789:392allO réis l

Assentou este calculo na média da cobrança nos annos
1896-1896-, 1896-1897 e 1897-1898?

Não, de certo. Assentou na. cobrança efiectuada no anno
de 1898-1899?

Não existe na secretaria do ultramar documento por
onde se possa apreciar a cobrança no ultimo anno; mas
o saldo contra a província, na importancia de 1.015:3055589
róis, pago pela metropole, mostra que a receita acima re-
ferida era fictícia e inexacta.

Tão pouco segura era a receita que figura no orça-
mento de 1898-1899, que no projecto de orçamento 01'-
ganisado na província para o exercício de ] 89~)-1900, já
ella vem decrescida de 442:943~890 réis.

O que terá sido no anno economico findo póde avaliar-
se pelo que já sabe da queda de movimento na alfandega
e no caminho de ferro de Lourenço Marques, em conse-
quencia do estado de guerra na Africa do Sul.

E, pois, evidente que as receitas ficam áquem das des-
peaas, o que não póde continuar sem inconveniente grave
para as finanças geraes do estado e para o desenvolvi-
mento material da provincia.

Todo o saldo que possa vir a obter-se na província,
deverá ser exclusivamente applicado a melhoramentos ma-
teriaes, alguns dos quaes são ali de instante necessidade.

Levado pelo criterio da absoluta necessidade de redu-
zir as despezas e de jugular um dpficit que está sendo cerca
de 1:000 contos de róis, no orçamento da província de Mo-
çambique para o exercício corrente, e que em breve vae
ser publicado, eu fiz reducções de despesa de 952:8!)9~292
réis, que trazem a despeza total de 3.945:765~138 róis,
COmofigurou o orçamento de 1898-1899, a 2.992:865;$84G
réis, Com uma regular fiscalisação das receitas o orça-
mento da província ficará equilibrado.
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Fiz essas redacções sem, todavia, cortar verbas desti-
nadas a melhoramentos materiaes nem as destinadas á ma-
nutenção da nossa soberania.

Sem duvida que a reducção de 952:809t$292 réis nas ver-
bas a distribuir ferirá alguem que na distribuição compar-
tilhasse; mas satisfaz-se uma impreterivel obrigação pa-
triotica, Não ignora o governo que não é este o melhor
caminho para louvores e agradecimentos.

Cumpre, porém, o seu dever como em consciencia o
entende.

Esta reducção na despeza não envolve censura a nin-
guem; ao contraí-io, não escondo que mais de um rele-
vante serviço prestou quem conseguiu duplicar a receita
da provincia.

Encargos incomportaveis pesariam sobre a metropole, se
aquella acção, digna do maior elogio, se não houvesse
dado.
É certo que as despesas cresceram, mas pela necessi-

dade de manter a integridade do nosso tcrritorio, a honra
e o brio da nação; mas, felizmente, as circumstancias va-
riaram, ao estado subversivo succedeu a tranquillidade,
motivos por que a reducção da despezu se faz sem pe>'igo
ou inconveniente de monta.

Oircumstancias analogas determinaram o augmento de
despesa do Estado da India. Cornquanto não seja possível,
sem inconveniente, equilibrar Q respoctivo orçamento pela
reducção da despesa, o equilibrio póde obter-se pela crea-
ção, e, embora não seja de effeitos permanentes, pela sub-
stituição da moeda de cobre estrangeira-

No orçamento para 1899-1900, a receita e a despeza
do Estado da India, foram:

Receita ........•.. , .
Despeza .

. Deficit '" ••.•. , .
------

940: 86~000
1.057:56415471

llü:67 8i1471

Seria este o deficit? Foi de certo maior.
Na despeza acima referida figura a verba de 600:000

rupias ou 240 contos de réis, para garantia e pagamento de
encargos dos capitaes levantados pela companhia constru-
ctora do caminho de ferro do Mormugão.

O decreto de 29 de dezembro de 1892 approvou o con-
trato de 19 do mesmo mez e anno, celebrado entre o go-
verno e a «The West of Indía Guaranteed Railway Com-
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pany, limited s , obrigando-se o primeiro á entrega annual de
-600:000 rupias em um banco da. cidade de Bombaim.

Até ao fim do 1.0 semestre de 1897 foi pago pela India
parte do encargo.

Desde então até 30 de junho esse encargo pesou sobre
a metropole.

2.0 semestre de 1897 .
1.o semestre de 1898 .
2." semestre de 1898 .
1. o semestre de 1899 .
2. o semestre de 1899 .
1.0 semestre de 1900 .

f,

36:500, 0,0
36:421,19,2
36:500, 0,0
36:500, 0,0
2U:802,13,0
36:500, 0,0

212:224,12,2

Réis
164:249i$990
163:89815817
164:250;$000
164:250~000
134:1116925
164:250t$000

955:010~732

Ha ainda a nccrescentar os creditos contra a província,
que foram:

1897-1898 " , 117:0146481
1898-1899 " ., , , .. . .. 45:7776779
] 899-1900 , " 3õ:0066831

E não se pense que nos dois ultimos annos melhoraram
as finanças do Estado da India: a diminuição nos saldos
contra a provincia foi produzida pela emissão do papel
fidueiario feita pelo governador.

Pelo que se vê dos algarismos acima referidos, se re-
conhece que é notavel o deseqnilibrio orçamental do Esta-
do da India, que urge corrigir tanto quanto é possivel.

No orçamento que vae ser publicado a despesa desce a
1:029 contos de réis, numeres redondos, e o cquilihrio
obtem-se pela substituição da moeda de cobre estrangeira,
que deverá produzir cerca de 70 contos de réis, elevando
a receita a 1:030 contos de réis,

Provincia de Maoau
Receita , , '" .. , ..
Despeza .

Saldo positivo .

473:0871~360
421 :68!:li$032
õ1:398M28

Província de Cabo Verde
Receita " ., " 374:2501$000
Despesn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 326;ó6n~485

Saldo positivo --47:680~515
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Provinoia de S. Thomé e Prinoipe
Receita. . . . • . • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . .. 423:420,$000
Despeza. .. .• . . .• . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 337:0136871

Saldo positivo. . . . . . . . . . . . . . . . 86:406,$129

Provínoia da Guiné

Para o armo de 1898-1899 foram aSSIm fixadas a re-
ceita e despeza :

Receita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72:2806000
Despesa , . . . .. . .. . .. 180:8646149

Deficit , 108:5848149

A existencia do deficit era real, como se avalia dos se-
guintes saldos, contra a provincia:

1897-1898 , .. , .
1898-1899 .
1899-1900 .....................•...

127:2376963
98:.666762

149:928i$304

Este saldo deverá representar o deficit no anno econo·
mico findo.

Para o anno de 1900-1901 é limitado tanto quanto é
possivel: são pequenos os recursos da receita, e pequena
póde ser a redacção da despeza, quasi reduzida ao minimo
indispensaveI.

O orçamento para 1900-1901 fixa assim a receita e
despeza:

Receita ..•......•.... , ...•..........
Despesa : .

Deficit .

Dístrioto de Timor
Receita .. " , .
Despeza .

Deficit .

107:3806000
182:8206696
75:4406696

144:5316220
176:380b515
31:849b235

Província de Angola

Sem duvida é a provincia de Angola aquella onde a fa-
zenda e contabilidade affirmam propositos de regularidade.

As despezas têem crescido, é certo, mas as receitas
têem experimentado desenvolvimento, por maneira que o
deficit calculado nos ultimos orçamentos é mais hypothe-
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tico, devido á maneira de computar as receitas, do que
real.

1896-1897
Receita . . . . . . . . . . . . . . .. . 1.374:429~335
Despeza 1.784:241~830

Deficit. . . . . . 409:812M9~

1>;97-1898
Receita (a) 1.374:429~335
Despeza (a) 1.784:241~~30

Deficit. . . . . . . .. -409;812~495

1898-1899
Receita .............•............... 1.651:7976290
Despesa 1.846:469~003

Deficit.. .• . . . .. 194:6711$713

1899-1900
Receita , , , " 1.673:1l0t$922
Despeza .................•.......... 2.013:6706889

Defcit . . . . . . . .. 340:5596967

Felizmente, tudo mostra que este deficit é exagerado,
se deficit houve.

As receitas subiram alem do calculado.
O saldo da metropole contra a provincia, em 30 de ju-

nho de 1900 foi apenas de 25:514~644 réís.

Receitas cobradas
1896-1897 1.483:3148242
1897-1898 1.655:74tM200
1898-1899 , 2.002:931~371

Como se vê, havendo sido calculada a receita para
1898-1899 em 1.651:7971$290 réis, ella subiu a réis
2.002:9318371, ou sejam mais 351:1341$081 réis.

Em grande parte o erro de previsão tem sido devido á
maneira de computar as receitas. Determinando o artigo
23. o do regulamento da contabilidade publica de 31 de
agosto de 1881, que a avaliação da receita ordinaria an-
nual se faça pela importancia da receita effectiva do ulti-

(a) Estes algarismos são do orçamento anterior, que continuou
em vigor.
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mo anno economico e pelo calculo do termo médio do pro-
dueto liquido dos tres annos anteriores, em relação aos
rendimentos que por sua natureza muito variavel não pos-
sam ser computados approximadamente pela receita effe-
ctiva de 11m anno somente, as receitas da provincia de
Angola, que provinham de impostos directos, indirectos
ou de próprios nacionaes e rendimentos diversos, te em sido
calculadas pela média dos tres annos anteriores. Por esta
maneira o calculo das receitas tem sido reduzido, avolu-
mando o pequeno deficit da colonia.

Sendo, porém, certo que as despesas tê em crescido e
provavel que as receitas soffrarn alguma quebra em vir-
tude de circumstancias especiaes e de natureza económica
que se dão na provincia, preciso se torna reduzir aquellas
tanto quanto possivel, sem affectar a soberania nem os
melhoramentos materiaes.

A lei de 13 de agosto de 1899 creou receita nova avul-
tada, resultando da sobretaxa no direito de exportação da
borracha e da tributação do alcool, a qual ainda, para ser
dada execução ás resoluções da conferencia de Bruxellas,
teve de ser augmcntada pelo decreto de 7 de julho ul-
timo. Não só essa receita não figura no orçamento para
l~OO-:-l~Ol, visto ter applicação especial, mas da receita
fOI eliminada a verba de 33:000~OOO réis, que nos orça-
mentos anteriores figurava como producto dos direitos de
importação de alcooes e aguardentes.

Resumo do orçamento da provincia. de Angola
par e, 1900-1901

Receita .. - 1.781:30\)61335
Despeza .. , , ..•....... , 1 :077:1641$200

Deficit. . . . . . . . . 195:764~565

o deficit calculado no orçamento elaborado na província
era de 400:861i$506 róis, 011 mais 205:0961ií041 róis

O dpficit agora calculado (leve provir de se não. conhe-
cer a cobrança no anno ultimo, em que a receita deve ter
sido maior do que nos annos anteriores, visto que, tendo
no ultimo armo as despesas subido de 1.846:469~003 réis
a 2.013:670~899 réis, o saldo contra a província foi no ul-
timo anno de 25:514t$644 réis, quando cm 1898-1809 fôra
de 87:8306412 réis, e em 1807-1898 de 203:475i$763 réis.

Tudo, pois, faz prever que o exerci cio de 1900-1901
se fecha sem deficit na provincia de Angola.
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No relatorio que precede o decreto de 20 de dezembro
de 1888 dizia Barros Gomes, referindo-se ao pagamento
de despezas na mctropole por conta das províncias, sem
receber uma correspondente quantia do ultramar:

« A falta de obaervai.cia d'esta pratica tão salutar, e
d'antes sempre respeitada, tem aggravado a administração
financeira, provocando despezas não previstas no ultra-
mar, e obrigando a metropole a augmentar sempre, alem
do calculado, o supprimento annual pedido no orçamento.
A confusão nas contas que este facto origina bastava, por
outro lado, só por si, para ,tornar impossivel a regular es-
tabilidade das províncias. E mister que o orçamento de cada
urna d' estas seja sempl'e em principio saldado».

Na verdade, por mero arbítrio dos governadores, a verba
correspondente ás despezas pagas na metrópole é appli-
cada a despezas não previstas nem descriptas nas reape-
cti vas tabellas.

Não fica por aqui o mal que é preciso prover de reme-
dio immediato.

Nem em todas as provincias se organisam orçamentos,
e, por vezes, mais preside á sua confecção o arbítrio do
que a preoccupação de () organisar , mettendo as despezas
dentro das auctorisações lcgaes. D'ahi o progredir da dos-
peza em algumas provincias por maneira incomportavel
para as forças do thesouro publico geral, a que é preciso
recorrer em virtude da deficiencia das receitas correspon-
dentes.

No ordenamento das despezas ha, por vezes, o mesmo
pernicioso arbitrio : nomeia-se pessoal alem dos quadros,
augmenta-se-Ihe os vencimentos, compra-se material de
preço avultado, o como, ao pagar, o respectivo cofre não
tem recursos, é a metropole que tem de proceder á satis-
façlio de encargos, que, em regra, o ministro da marinha
e ultramar conhece quando tem de assignar ordens de pa-
gamento ou de auctorisar algum saque teito pelo gover-
nador.

N'este ponto a anarchia não p6de ser mais completa.
São rariseimas as contas prestadas, e com tão grande
atrnzo, que, não sendo de longa duração as commissões
no ultramar, quando ellas são julgadas já os responsaveis
não são attingidos.

A ligação entre a contabilidade do ministerio e os fUDC-
cionarios ultramarinos que ordenam, fixam ou fiscalisam
a applicação dos dinheiros publicos é tão tenue, que se
póde dizer, sem CITO grave, que não existe. Administre-se
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bem ou administre- se mal, gastem de mais ou de menos,
sejam ou não escrupulosos na administração da fazenda
os funccionarios ultramarinos, esbanjem ou economisem, a
(·~ntabilidade não tem elementos para o apreciar, o mi-
nIstro respectivo nada sabe, porque nada póde saber em
COnsequencia do actual regimen.

Ao contrario do que se diz - que RS oolonias são go-
vernadas do Terreiro do Paço - o ministério da marinha
e ultramar, não só não governa, mas nem sequer tem ele-
mentos para apreciar como se governa.

A este gn1Ve inconveniente quiz dar remedi o o decreto
de 20 de dezembro de 1888, chamando para o ministro o
or~cnamento primitivo de toda" as despesas publicas in-
s~rlptas nos orçamentos especiaes das provincias ultrama-
nnas, sujeitando estas ordens, antes de rcrnettidas para
os governadores no começo do anno economico, ao registo
da direcção geral da contabilidade e ao visto do tribunal
de contas, prescindindo de ordenadores secundarias.

Por inexequível, o decreto não foi n'este ponto execu-
tado. Não ·sendo conveniente que o pagnm!:'nto de todas as
despf'7.IlS esperasse o ordenamento do ministro, o que se
fc~ foi um ordenamento geral de toda a »erba para ser ap-
phcada pelos governadores, o que tornava a fiscalisação
por· parte do governo imignincante, senão nulla,

Pelo projecto de decreto que tenho a honra de submet-
ter á apreciação de Vossa Magestade, o ordenamento de
todas as despezas inscriptas nos orçamentos ultramarinos
fl.ca pertencendo aos governadori's, mas em circumstan-
Clas .tafs que as tabellas não podem ser excedidas, as res-
pectivas verbas não possam ser transferidas senão pelo go-
~?rno, e por um processo que permitte completa e inillu-
lvel fi calisação na metropole.
, Sem isso seria inutil a rcducção nas despezas ultrama-

rmas, a que procedi, nos orçamentos para 1900-1901.
E não vae n'isto censura á repartição de contabilidade:

"ae, It apreciação de um facto devido a eircumstaneias es-
peclalissimas de administração, distancia, ex.trema mob~li-
d~~e dos funccionarios ultramarinos e diversidade de prm-
elplOS de governo. Entregue-se o ordenamento das despe-
zas fixadas nos orçamentes aos respectivus governadores,
tnas exerça-se uma fiscalisação rigoroea por parte da se-
cre~aria do ultramar, sem a qual as enlonins aggravarão
a SItuação, já de si precaria, ao thesouro publico.

~{Jmprehende.se e applaude-so, em principio, a ~esc~n-
tralJsação da administração colonial: os factos, infeliz-
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mente, demonstram que, entre nós, seria o peor dos sys-
temas. Não se quer dizer com isto que aos governadores
haja faltado salutar e patriótico criterio administrativo:
quer-se apenas significar que, tendo o governo especial si-
tuação para conhecer as difficuldades financeiras do the-
souro, só elIe póde reconhecer os inconvenientes de uma ad-
ministração financeira colonial fóra de determinados limi-
tes.

Não é falta de confiança nos governadores que justifica
este decreto; ao contrario, entrega-se-lhes o ordenamento
de todas as desposas orçadas, mas prohibe-se pela manei-
ra mais terminante que excedam o orçamento. E não será
provável excedei-o, pois que nem o inspector dc fazenda
poderá visar ordem de pagamento que dentro do orça-
mento se não contenha, nem o thesouro a pagado

Todas estas precauções seriam inúteis, se não fosse ado-
ptada uma rigorosa fiscalisação na secretaria do ultramar.
Á adopção d'essa imprescindível fiscalisaçâo visa princi-
palmente este projecto de decreto. É creada a inspecção
geral de fazenda do ultramar, cujos salutares effcitos se
farão immediatamente sentir. A rasão que determina o go-
verno 6 tão intuitiva, tão logica, tão manifestamente ur-
gente, que elle se dispensa de desenvolvidameute a justi-
ficar. Levado pela resolução de concorrer tão efficazmente
quanto é possivel para o equilíbrio elo orçamento, para a
inspecção geral de fazenda não sedo nomeados novos em-
pregados, antes escolhidos de entre os disponiveis da di-
recção geral do ultramar e os funccionarios de fazenda ul-
tramarinos, o que, evitando a creaçuo de novas de pezas,
entrega o serviço a empregados que nao são alheios aos
asaumptoa que lhes sfio submettidos.

Poderá dizer-se que a substituição dos funccionnrios
ultramarinos que passarem a fazer parte da inspecção ge-
ral de fazenda trará novos encargos; quem attentar, po-
rém, no consideravel dispendio feito com o pessoal das
repartições de fazenda no ultramar, obterá desde logo a
noção de que tal substituição, com augmento de despesa,
não terá logar.
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Despeza com o pessoal de fazenda no ultramar

Cabo Verde .. '., , .
Guiné .
S. Thomé e Principe .
Angola .
Moçambique .
Índia .
1\lacau .
Timor , .

Total .

14:G07~000
6:G~0~000

12:236~000
43:707tllOOO
46:707t)000
3D:501tll300
17:6871.\603
4:3766000

184:3406903

Da creação da inspecção geral de fazenda resultará a
confecção regular dos orçamentos, contidos dcn tro das
dispo ições legacs, a organisação e publicação regular das
contas, o conhecimento exacto da applicação das verbas
descriptas nas tab lias orçamentaes, da com potencia e zêlo
de todos os funccionarios ultramarinos, que tenham relação
com a arrecadação das receitas e pagamento das d spezas,
a ordem, emfim. na fazenda ultramarina, pondo termo á
perniciosa anarchia em que actualmente estes serviços se
encontram, com prejuizo para a administração das colo-
nias e com grave risco para o paiz.

J:TO projecto de decreto, que submetto á apreciação de
Vossa l\1agestade, se encontram providencras a assegurar
a completa regularidade na fazenda ultramarina, afastando
tudo quanto po sn compromettel-a,

D'esta maneira será efficaz e duradoura a considera-
vel reducção nas despesas ultramarinas, e, adoptadas ou-
tras medidas que favoreçam o augmento das receitas
. em, todavia, crear novos impostos, um saldo positivo
se evidenciará, do que para o thesouro resultará um ali-
vio considcravel, c para as colonias um maior desenvol-
vim Dto dos melhoram ntos materiaes indispensaveis para
aR seus progressos conomicos.

'I'aes são, em r -sumo, os fundamentos e rasões elo pro-
jecto de decreto, que tenho fi honra de apresentar a Vossa
.Mago tade.

Paço, em 14 de setembro de 1000. = Antonio Teixeira
de Sousa.

Attendendo ao que 111t' representou o ministro c secre-
tario d'estado do negociou da marinha c ultramar, b tendo
ouvido a junta consultiva do ultramar e o conselho de mi-
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nistros, e usando da faculdade concedida ao governo pelo
§ LOdo artigo 15.° do acto addicional á carta constitucio-
nal, de 5 de julho de 1852, hei por bem decretar o se-
guinte:

Artigo 1.0 As disposições do regulamento geral oe con-
tabilidade publica, de 31 de agosto de 1881 e demais pro-
videncias auxiliares e complementares do mesmo regula-
mento, bem como as do regulamento geral da administra-
ção de fazenda publica de 4 de janeiro de 18iO, são appli-
cadas ás províncias ultramarinas e distrietos autonomos,
salvas as modificações de natureza legislativa prescriptas
neste decreto e as quc as necessidades do serviço e situa-
çiio especial de cada provincia determinarem e forem de-
finidas nos respectivos regulamentos,

Art. 2.° Nos termos do n.? 2.° do § 1.0 do artigo 2.°
do decreto com força de lei do 26 de julho de 18813 e do
decreto com força de lei de 29 do mesmo mez e anno, as
contas dos responsaveis de qualquer ordem e natureza das
provincias ultramarinas, por fundos do estado ou recebi-
dos nos cofres publicos c d'elles saídos por qualquer titulo
legal, sêrão julgadas pelo tribunal de contas.

Art. 3.° A direcção superior dos serviços de fazenda nas
provincias ultramarinas e districtos autónomos, a que fica
attribuida a fiscalisação das despezas c a distribuição, lança-
mento e cobrança das receitas, é exercida por funccionarios
dependentes da inspecção geral dos serviços de fazenda das
provincias ultramarinas na direcção geral do ultramar, es-
colhidos pelo governo d'entre os inspectores superiores da
fazenda publica, antigos inspectores de fazenda da metro-
polo, primeiros c segundos offieiaes das direcções geraes
do ministerio da fazenda, com cinco anuos de effectivo ser-
viço, officiaes da repartição de fazenda da metrópole, com
igual tempo de serviço, escrivães de fazenda da metropo-
le, com dez annos de effectivo serviço n'esta classe.

Al't. 4.° As repartições de fazenda provinciaes de Loan-
da, Moçambique e India são dirigidas por inspectores de
1.a classe, com os seguintes vencimentos:

De categoria .
De exercício .

1:0006000
2:0006000

§ unico. Os legares de inspector de 1.3 classe podem
ser providos por funccionarios constantes do IIrtigo J.O ou
por inspect'll'es de 2,;1 classe, com cinco annos dc serviço
effectivo.
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Art. 5.0 As repartições de fazenda de Cabo Verde,
Guiné, Macau, S. Thomé e Timor, são dirigidas por inspe-
ctores de 2. a classe, com os seguintes vencimentos:

Categoria .
Exercio em Macau, S. Thomé e Timor .
Exercicio na Guiné .
Exercicio em Cabo Verde .

1:000~000
1:500~000
1:0005000
500~OOO

Art. G." No ministerio da marinha e ultramar é creada
uma repartiçiro de inspecção ~ fiscalisnção dOR serviços de
fazenda, que n'clla ficarão centralisados, dirigida por um
inspector geral escolhido de entre os inspectores de fa-
zenda das províncias ultramarinas, com boas informações
e de reconhecida aptidão e competencia, com os venci-
mentos de director gpral.

Art. 7.0 A in peeção geral será dividida em tres secções,
que comprehend m a seguintes circumscripçêes ultrama-
rinas:

1.a Angola, .'. Thomé e Príncipe e Guiné;
~.a Moçambique ;
3.3 India, Cabo Verde, Macau e Timor.
Art. 8.0 O pessoal da in. pE'cçFio geral será escolhido

de entre os funccionarios que COIl ti tuern as diversas repar-
tições da direcção geral do ultramar com os seus actuaes
vencimentos, e os que compõem o' quadros das reparti-
ções de fazenda do ultramar.
§ unico. Nenhum novo empregado poderá ser nomeado

para a in p cção gpral do ultramar, a não ser a titulo de
preenchimento das vacaturns que de futuro se derem, po-
dendo, porém, u'es as vacaturus ser udmittidos ao serviço
da mesma inspecção funccionurios ultramarinos aposenta-
dos ou reformado, em condiçõ s de bem servir, mediante
o augmento de :W por cento d~ pensão, que só lhes será
abonado emquanto se con ervarem ao serviço e s m di-
reito a 011 tI'O vencimen to ou melhorin dt' situação.

Art. 0.0 Toda a con tabilídade das provincias ultramari-
nas é centralisadn na inspecção g'eral de fazenda do ultra-
mar, que formulará e passarú á 7." repartição da contabi-
lidade publica n respectiva conta cm sopm-ado da conta
geral do estado na m itropulc, desenvolvendo por cada pro-
vincia e por excrcicios a receitas nuctorisnriaa, liquida-
das, cobrada e em divida, e cm distincçâo de exercício,
mas pOI' provincias ~ ('01're8, todas as operações de thesou-
raria e receitas recebidas e pagas de conta de terceiros,
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de qualquer ordem ou natureza, nas provincias ultramari-
nas ou de conta d'eUas, na metropole.
§ unico. Até ao dia 31 do março de cada anno os ins-

pectores de fazenda remetterão á inspecção geral de fa-
zenda do ultramar as contas gemes da província organi-
sadas e documentadas relativas ao exercicio anterior, as
quaes até ao dia 30 de junho immediato serão revistas
pela inspecção geral e enviadas :i 7. a repartição da conta-
bilidade publica, que as fará submetter ao tribunal de
contas para os effeitos do regulamento geral de contabili-
dade publica de 31 de agosto de 1881 e do decreto com
força de lei de 29 de julho de 1886.

Art. 10.0 As contas dos responsaveis e exactores de
fazenda publica serão formuladas e ajustadas nas respe-
ctivas repartições de fazenda provinciaes, e em seguida
remettidas á inspecção geral dos serviços de fazenda, pa-
ra, depois de revistas, serem submettielas ao tribunal ele
contas, nos termos do seu regulamento e do artigo 2.0
d' este decreto.

Art. 11.0 Antes de submettidas ao tribunal, a inspec-
ção geral de fazenda do ultramar apresentará ao ministro
da marinha e ultramar um parecer desenvolvido ácerca
das contas de que tratam os artigos 9.0 elO. 0, referindo
todos os factos que prendem com infracção d' este decreto
e mais legislação applicavel, e apreciando a competencia
e zêlo de todos os funceionarios do ultramar que com as
mesmas contas tenham relação.

Art. 12.0 O inspector geral do fazenda do ultramar,
em cada periodo de tres annos, fará inspecção directa a
todas as repartições de fazenda das oapitaes das proviu-
cias ultramarinas e dos distriotos autonomos, dará balanço
a todas as thosourarias correspondentes, inspeccionará das
restantes repartições de fazenda aquellas em que se sup-
ponha haver irregularidades, e fará as inspecções extra-
ordinarias que o respectivo ministro ordenar.
§ 1.0 O inspector geral será durante a sua ausencia

substituido pelo chefe de secçFío mais antigo em ser-
viço do estado, que receberá a respectiva differença de
vencimentos.
§ 2.0 As viagens do inspector geral serão feitas á custa

do estado, e desde o embarque receberá, alem dos seus
vencimentos ordinarios, uma ajuda de custo, que niio po-
derá ser superior a 10~000 róis por dia, o até ao limite
máximo de trezentos c sessenta dias durante o triennio.

Art. 13.0 Até ao dia 31 de outubro de cada anno os
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chefes das repartições ele fazenda das províncias ultrama-
rinas e districtos autonomos enviarão ú direcção geral do
ultramar os projectos de orçamentos de previsão para o
exercicio immediato, organisados segundo os preceitos do
regulamento geral de contabilidade publica de õ 1 de agosto
de 1 '81, tendo, alem d'isso ainda em vista que nenhuma
de. peza pôde ser incluida no orçamento sem que corres-
ponda a disposição legal, ou haja sido previamente aucto-
risada pelo ministro da marinha e ultramar.
§ lI111CO. Só são consideradas disposições legaes para os

effeitos d' este artigo as leis, decretos e actos de commis-
sarios regios, que tenham tido approvação do governo.

Art. 14.0 Até ao dia :31 de dezembro anterior ao co-
meço do ex sreicio, 01:\ chefes das diversas repartições da
direcção geral do ultramar darão o seu parecer sobre a
parte do orçamento de previsão, que com cada uma tem
relação. Eetcs parecercs e os respectivos projectos serão
rcmettidos :i inspecção gt'ral ele fazenda, a qual até ao ul-
timo dia ele jan iro darú organisação definitiva á proposta
de lei do receita e despesa de cada uma das provincias
ultramarinas I:l districtos autonomos para ser presente ás
côrtee até ao ultimo dia ele fevereiro.
§ 1.0 Se as cortes nâo resolverem antes de findo o pe-

ríodo ordinário de sessão, serú o orçamento decretado por
fôrma qu~ tenha execução 1>gal nas eolonias ao começar o
exercicio ,
§ 2.° Os orçamentos serão acompanhados d'este de-

creto.
Art. 15.0 O ordenainento de todas as despezas publica

descriptas 110' orçam entes das provincias ultramarinas e
districtos autonomos comp etc ao resp etivos governado-
res, mas por maneira que não po a s '1" exc dido o duo-
décimo relativo ao pessoal, c em cada trimestre a parte
correspond nte a material.
§ 1.0 A ordem do governadorerá sempre por escri-

pto, processada cm impre iso: com r cibo e dois talões,
registada na secretaria du governo, registada e visada na
repartição de fazenda da capital de província ou districto
autónomo e rem zttida ao resp ctivo thesoureiro, que asa·
tisfadt contra recibo ou folha assig'nada pelo interessado e
lcgalisada nos termos do regulamento geral de contabili-
dade publica. O primeiro talão ficará na repartição de fa-
zenda qu ti\'Ct' ·ruittitlo a ordem, o recibo em poder do
thesoul'eiro, c o egUllllo talão tambem em poder do the-
sourciro, qnc o averbará com a nota de satisfeito, quando
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estiver completo o pagamento, e o devolverá á repartição
de fazenda emissora, para ser encorporado no proccsso da
conta geral da provim-ia ou do districto autonorno,
§ 2.0 As ordens de pagamento de que trata este artigo,

serão classificadas por capitulos e artigos das respectivas
tabellas, c deverão obrigatoriamente conter:

1.o A importancia da verba auctorisada no respectivo
artigo ou secção, por onde a ordem for processada;

2. o Os pagamentos ordenados, por conta d'essa verba;
3. o O saldo disponível da mesma verba, á data da ernis o

são da respccti va ordem.
§ 3.° As ordens de pagamento serão sempre assignadas

pelos próprios governadores ou por quem os estiver substi-
tuindo nos seus impedimentos legaes, sendo expressamente
prohibida a delegação do ordenamento.
§ 4.0 N{\ fim de cada exercicio serão feitos nas ordens

de pagamento e seus talões os devidos averbamentos, sem-
pre que a sua importancia não for totalmente satisfeita.
§ 5.0 Os pagamentos de despezas das províncias ultra-

marinas e districtos autónomos podem ser feitos na metro-
pole mediante proposta documentada e informação da
inspecção geral, que enviará li T," repartição da contabili-
dade publica communicação do despacho ministerial, que
auctcrisar esses pagamentos. Para que, porém, possam ser
effectuados é necessario que no cofre, que teria de os rea-
lisar, existam disponíveis fnndos effectivos destinados á
despeza cujo pagamento se pretende fazer, sem o que
taes pagamentos se não realísarão, sob responsabilidade
effectiva da 7.3 repartição da contabilidade publica. Estes
pagamentos são ordenados pelo ministro da marinha e ul-
tramar, visados pelo tribunal de contas e devidamente re-
gistados na inspecção geral de fazenda e na 7.:1 repartição
da contabilidade publica.
§ 6.0 Para evitar a duplicação de pagamentos a inspee-

ção geral de fazenda do ultramar, sempre que na metro-
pole se satisfizer alguma despesa por conta do orçamento
das colonias, communicará immediatamente á repartição
de fazenda da respectiva provincia ou districto autonomo
o pagamento effectuado a fim de ser ali annullada a res-
pectiva ordem de despeza.

Art. 16.0 Nenhuma despeza de qualquer ordem póde
ser paga nas províncias ultramarinas em contravenção do
disposto no artigo antecedente, sem ordem preliminar do
ministro da marinha e ultramar. Esta ordem devidamente
registada na inspecção geral de fazenda do ultramar, na
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sacretaria do governo das províncias ultramarinas ou dis-
trictos autonomos, acompanhará ao visto do inspector de
fazenda a ordem de pagamento passada pelo governador
e ficará archivada na thcsouraria que e tfcctu 11I' o paga-
mento.
§ unico. O inspector de fazenda que visar ordem de

pagamemo em que não seja rigorosamente cumprido o
disposto nos dois artigos antecedentes, será dcmittido, alem
de outras penalidades em que incorra; o thesoureiro que
effectuar o pagamento será responsavel pela restituição ao
thesouro publico e punido com a pcna de deuiis rio, ai cm
de outra pena em que incorra.

Art. 17. o ~e os pagamentos ordenados pelo ministro da
marinha e ultramar se não contiverem dentro das verbas
respectivas, fixadas nas tabellas de despeza, o governo
abrirá os necessarios creditos extraordinários ou supple-
mentares, nos termos do regulamento geral da contabili-
dade publica.

Art. 18.0 Sé o governo pôde mandar applicar as sobras
das diversas verbas das tabellas das despesas dos orça-
mentos ultramarinos ás dcfíeiencias de verbas de cada
uma das tabellas dos mesmos orçamentos, não só na mes-
ma província ou districto autonomo, mas em outra pro-
vincia ou districto; bem como applicar as sobras das re-
ceitas de uma provincia ou districto autónomo a outra pro-
vincia ou districto, tudo, porém, por meio de decreto fun-
damentado em conselho de ministros e publicado no Dia-
rio do gove1·!IO.
§ unico. E, porém, expressamente prohibido applicar

qualquer receita ou recurso especial para um determinado
serviço ou despeza a outro serviço ou despeza, quer da
mesma provincia ou districto autónomo, quer de pro vinci a
ou districto autónomo diverso, quando haja mais do quc
um, seja o pagamento feito na metrópole, seja no ultra-
mar.

Art. 19.0 O ordenamento das despczas por operações
de thesouraria continúa pertencendo à direcção geral da
contabilidade, que fará expedir as ordens geraes para que
essas operações se realisem com regularidade.
§ unico. Estas operações não poderão effectuar-se sem

despacho do ministro da marinha e ultramar, cm processo
organisado pela inspecção geral de fazenda, onde ficarão
registada c escnpturadue na conta geral das províncias
ultramarinas.

Art. 20.0 Í~o governo auctorisado a obter a represen-
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tação de parte das receitas das pro vinei as ultramarinas e
dos districtos autónomos na metropolc, dentro dos limites
das mesmas receitas ou dos creditos extraordinários ou
supplementares que for necessario abrir, nos termos creste
decreto, para a regular satisfação elas mesmas despezas.
§ 1." Os encargos da representação das receitas per-

tencem ús círcumscripções ultamarinas, na proporção da
quantia effectivamente representada para cada uma d'el-
las.
§ 2." Na lei annual das receitas e despesas ultramari-

nas será, porém, fixada a quantia a que pôde elevar-se a
representação da receita total no respectivo exercicio.
§ 3.° A representação da receita realisar-se-ha pela di-

recção geral da thesouraria e será o seu producto levado
á conta das provincias ultramarinas ou districtos autono-
mos a que respeitem, na respectiva conta geral.

Art. 21.° Os inspectores de fazenda das províncias ul-
tramarinas e dos districtos autónomos organísarão em du-
plicado e enviarão mensalmentc à inspecção geral de fa-
zenda do ultramar, tabellas de receita e contas de despeza,
devidamente desenvolvidas c classificadas, cm relação a
cada uma d'essas provincias e districtos autonomos.

§ 1.° A inspecção geral, depois de examinar as contas
e tabellas, colleccionará e archivnrá um dos exemplares e
rcmetterá o outro á 7. a repartição da direcção geral da
contabilidade publica.
§ 2.° A 7. a repartição da direcção geral da contabilida-

de publica compete organisar as contas e tabellas mensacs,
pela parte da despeza inscripta no orçamento da metrópole,
com applicação ás despesas do ultramar; bem assim for-
mular desenvolvidamente, e pOI' mezes, pela gerencia dos
fundos das provineías ultramarinas, tabelJas e contas d'essa
gerencia em que, 'Por províncias ou districtos autónomos,
sejam devidamente classificadas as rccei tas arrecadadas,
quer próprias dos orçamentos ultramarinos, quer por trans-
ferencias de fundos ou por quaesquer outras operações de
thesouraria ; e bem assim classificadas as despesas por ca-
pitulos, artigos e secções das tabeIJas que as auctorisam.
§ 3.° A t» repartição da contabilidade publica nviará

á inspecção geral ele fazenda do ultramar uma copia d'es-
sas tabellas e contas, as quaes deverão ser publicadas em
annexo ao Diario do governo.
§ 4.° Os fundos das provincias ultramarinas e dos dis-

trictos autonomos na metropole, de qualquer ordem OH

natureza, serão arrecadados, nos termos da lei, nos coo
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fres do banco de Portugal, como caixa geral do thesouro,
e escripturndos devidamente, u'essa conformidade, nas
contas da metrópole com as solemnidades e preceitos vi-
gentes.

Art. 22.0 As repartições, estabelecimentos, corporações
ou auctoridades e funecionarios ultramarinos, que arreca-
darem receitas, com ou sem npplicação especial, devem,
s?b re ponsabilidade dos respectivos chefes ou funcciona-
TIOS c auctoridndes, enviar à repartição de fazenda cen-
trai, nos prasos marcados nos regulamentos, tabellas, con-
tas e documentos competentes, para se organisar a eseri-
pturaçâo regular da cobrança e applicação elos dinheiros
e movimento dos respectivo cofres, a fim de serem coor-
denadas as tabellus e contas mensaes geraps, que serão re-
mettidas á direcção geral do ultramar independentemente
das que devem ser expedidas para a inspecção geral de
fazenda.

Art. 23.0 Em cada província ultramarina e diatrictos
autonomos, haverá um thesoureiro geral responsavcl pelos
fundos coníiudos à sua guarda, e que d'elles disporá em
virtude de ordens ele pagamento que lhe forem expedidas,
formuladas e documentadas, como n'este decreto é pre-
seripto.
§ unico. Se por virtude de regimen bancario ultrama-

rino, o governo obtiver que alguma instituição bancaria
seja caixa do thesouro no ultramar, o serviço de guarda
de fundos e pagamentos ordenados, será feito pelas suas
agencüw, providenciando-se então ácerca da collocação dos
fllnccionaJ'ios a que e58 .erviço estava confiado.

Art. 24.0 O the oureiro g ral da província é substitui-
do, no C:l:;O de impedimento, sob sua responsabilidade, por
~lm li proposto, approvado pelo governador, precedendo
mformaçao do inspector de faz mda ; no caso de vacatura,
por pea 'oa idouea approvada P lo governador, sobre pro-
posta do inspector .
. § unieo. A respon iabilidade do thesoureiro geral da pro-

vincia é garantida por caução, cujo valor será fixado pelo
governo, sob informa ao do governador, ouvido o conse-
lho do gov mo.

Art. 25.0 AOI! the oureiros geraes das províncias ultra-
marinas compete a g srencia e re!'poJlsabilidade dos fun-
dos das r zspectivas juntas gemes, onde as haja, c, n'essa
conformidade, deverão as contas geraes de sua rei:lponsa-
biJidade ser submcttielus ao tribunal de contas, por inter-
medio da inspecção geral de fazenda.
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Art. 26.0 O julgamento das contas das corporações mu-
nicipaes, misericordias, irmandades e outras instituições de
piedade e beneficencia, compete aos conselhos do governo
da provincia, com recurso para o tribunal de contas nos
mesmos casos em que, segundo a legislação da metropole,
cabe tal recurso dos julgamentos proferidos, sobre contas
da mesma espécie pelas estações competentes.

Art. 27.0 Não é permittido aos governadores das pru·
vincias ultramarinas e districtos autonomos celebrar con-
tratos de compra e venda, de fornecimento de materiaes
ou generos, ou de empreitadas de valor ou preço exce-
dente a 5:0001$000 réis, Os de valor excedente a réis
1:0008000 e inferior a 5:000t)000 réis, carecem, para se-
rem executados, de approvação do conselho do governo;
os de valor comprehendido entre 5006000 réis e 1:0006000
réis, carecem, para poderem ser executados pelos gover-
nadores dos districtos, da approvação dada pelos gover-
nadores da província ; os de valor inferior a 5006000 réis
não dependem de approvação para poderem ser executa-
dos pelos governadores dos districtos.
§ 1.0 Nenhum contrato d'aquelles a que se refere este

artigo, qualquer que seja o seu valor e auctoridade gover-
nativa que pretenda celebral-o, se poderá fazer antes de
ter informação escripta dada pelo respectivo inspector de
fazenda da provincia ou districto autonomo, pela qual
conste que no orçamento ha verba disponível, observadas
as restantes disposições d'este decreto.

§ 2.0 Todos os contratos depois de celebrados serâo
remettidos ao inspector de fazenda da província ou dis-
tricto autonomo, para na respectiva repartição serem de-
vidamente visados ê registados.
§ 3.0 Nenhum pagamento respeitante a contratos será

cffectuado, quando, para ser celebrado e executado, não
sejam cumpridas as disposições d'este artigo.

Art. 28.0 O serviço de fazenda nos districtos em que
se subdividem as províncias ultramarinas, ou ainda nos
concelhos ou centros de população, que pela sua importancia,
distancia da sé de do districto, ou outras eircumstancias
especiaes assim o exijam, é exercido na conformidade dos
regulamentos, por escrivães de fazenda e recebedores de
1.a e 2.a classe com accesso da 2.a para a La

Art. 29.0 As funcções de escrivâo de fazenda e de re-
cebedor serão respectivamente accumuladas, spmpre que
isso seja preciso e convenha ao serviço, pelos escrivães e
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thesoureiros das alfandegas existentes nas eédes dos dis-
trictos ou dos concelhos.
§ unico. A responsabilidade dos recebedores será em

todo o caso assegurada por caução especial, prestada e
fixada pela fórma estabelecida nos regulamentos.

Art. :30.0 As repartições de fazenda das provincias ul-
tramarinas serão constituídas por um official, por es-
cripturarios de l ." e 2." classe e por amanuenses cm nu-
mero fixado em regulamento especial.

Art. 31. o Os logares de officiaes das r-partições de fa-
zenda ultramarinas serão providos pelo governo em in-
di viduos pertencentes á classes seguintes:

1.o Primeiros escripturarios de fazenda provinciaes, com
cinco annos, pelo menos, de bom serviço na classe, assim
qualificado pelo respectivo chefe;

2.0 Primeiros e segundos aspirantes das repartições de
fazenda districtaes do reino, com cinco annos de bom ser-
viço nas mesiuas repartições, assim qualificado pelo res-
pectivo eh sfc ;

3.0 Candidatos legaell aos legares de escrivães de fa-
zenda de 4. a classe do reino, segundo a actual organisa-
çao de fazenda da metropole.

Art. 32.0 Os logares de primeiros escripturarios serão
providos pelo governo em individues pertencentes ás clas-
ses seguintes:

1.0 Segundos cscripturarios das repartições provinciaes
ou dos diatrictos autonomos, com mais de dois annos de ser-
viço na classe, qualificado de bom pelo respectivo chefe;

2. o Segundos aspirantes das repartições de fazenda
districtaes do reino, com tres annos de bom serviço;

3. o Eecripturarios das rcpartíçães de fazenda dos con-
celhos do reino, com tres annos de bom serviço;

4. o Individuos habilitados com os exames de portuguez,
arithmetica e desenho, ou com o curso dos institutos in-
dustriaes de Lisboa e Porto, ou certidâo de média de pas-
sagem do terceiro para o quarto anno dos lyceus, C01l1

mais de dezoito annos de idade c menos de trinta.
Art. 33.0 Os legares de segundos escripturarios, quando

não scjam requeridos por indivíduos pertencentes ás clas-
ses de que trata o artigo antecedente, sorão providos pelo
governo por concurso de provas doeumentaes, aberto na
inspecção g mi de fazenda do ultramar e na inspecção de
fazenda ds provincia ou districto autonomo. As condições
dr preferencia serão fixadas em regulamento especial.

Art. 34.0 As funcções de escrivão de fazenda de 1.:\ e.
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e 2. a classe serão exercidas por escri pturarios de 1.a e
2.a classe da respectiva repartição central, livremente no-
meados para a commiesão e exonerados pelo respectivo
inspector, com confirmação do inspector geral de fazenda
do ultramar. A duração da commissão é, em regra, de tres
annos e não superior a cinco. Tanto a nomeação como a
exoneração necessitam da confirmação do inspector geral,
sempre motivada em proposta feita pelo respectivo inspe-
ctor; póde, porém, por motivos superiores de interesse
publico, o inspector dar por terminada a commissão antes
de decorridos tres annos e sem aguardar a confirmação do
inspector geral, dando, porém, informação circumstanciada
do seu procedimento.

Art. 35.0 As funcções dc recebedores de La e 2.3 classe
podem ser exercidas por primeiros e segundos escriptu-
rarios, em commissão, nos termos do artigo antecedente,
nomeados pelo inspector e confirmados pelo governador;
quando, porém, não prestem a caução á sua rcsponsubili-
dade, a nomeação recairá em outros funccionarios, em con-
dições idoneas e que possam prestai-a.

Art. 36.0 Junto de cada escrivão de fazenda haverá es-
cripturarios da repartição de fazenda, nomeados e demit-
tidos pelo inspector, cujo numero e vencimentos será fi-
xado em decreto especial, conforme as necessidades do ser-
viço. Um dos escripturarios, designado pelo inspector, sub-
stitue o escrivão de fazenda nos seus impedimentos.
§ unico. Junto dos escrivãos das alfandegas, que accu-

mularem as funcções de escrivães de fazenda, poderão as
funcções de cscripturarios ser exercidas pelos empregados
especiaes de que trata este artigo ou tambem accumula-
das por aspirantes das mesmas alfandegas.

Art. 37.0 Os inspectores de fazenda das provincias ul-
tramarinas e os dos distrietos autonomoa, suo nomeados,
suspensos ou demittidos pelo governo.
§ unico. Os empregados subordinados aos inspectores

do fazenda são suspensos;
1.0 Até trinta dias pelo inspcctor;
2. o Até noventa dias, pelo governador, sobre proposta

do inspector;
3.0 Alem de noventa dias, polo governador, sob proposta

do inspector da provincia e informe do inspector geral.
Art. 38.0 Os inspectores de fazenda das provincias ul-

tramarinas e districtos autónomos, são substituídos nos
seus impedimontos pelo official da repartição, mquanto o
governo não providenciar.
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Art. 39.0 O inspector de fazenda ou quem suas vezes
fizer, faz parte do conselho do governo e da junta geral
que houver na provincia.

Art. 40.0 Os inspectores de fazenda das províncias ul-
tramarinas inspeccionarão ou mandarão inspeccionar pelos
officiaes das respectivas repartições as repartições de fa-
zenda da província onde se laricem ou cobrem impostos,
ou onde se arrecadem ou despendam fundos da mesma
província, do que enviarão relatorio á inspecção geral.
§ unico. Estas inspecções, que se estenderão a todas as

repartições e estações administradoras do material do es-
tado, não poderão durar mais de trez mezes em cada anno,
e para ellas será fixada verba especial no orçamento.

Art. 41.0 Os inspectores de fazenda e os officiaes das
repartições de fazenda, durante as inspecções a que o ar-
tigo antecedente se refere, perceberão, alem dos seus ven-
cimentos, a ajuda de custo diária, que não poderá exceder
3,$000 réis nas provincias de Angola, Moçambique e India
e districto de Timor, e 2~500 réis nas demais províncias.

Art. 4i.o Os empregados das repartições de fazenda
provinciaes durante o tempo que exercerem no caso do
artigo antecedente, os logares de inspectores ou de officiaes,
receberão uma gratificação igual á differença entre os ven-
cimentos de exercício que lhes competem e os vencimen-
tos de exercício que respectivamente pertencem aos func-
cionarios a quem substituem.

Art. 43. o Os escripturarios das repartições de fazenda,
durante o tempo que exercerem a commissão de cscrivães
de fazenda, perceberão, alem dos seus vencimentos de ca-
tegoria e de exerci cio:

1.0 As quotas sobre as cobranças dos impostos ou ren-
dimentos publicos, que nos termos dos regulamentos ge-
raes forem annualmente fixadas pelo governo e que deverão
ser calculadas por fórma que não produzam gratifica.
ção inferior a 200i$000 réis, nem superior a 600~000
réis ;
2. o As multas que pelos regulamentos lhes forem at-

tribuidas.
§ 1.0 As quotas e multas a que se refere este artigo

constituirão sempre vencimento de exercicio e serão por
isso abonadas, nos casos de impedimento dos escrivães,
aos empregados que os substituírem.
§ 2.0 A tabella de quotas de que trata este artigo será

revista de tres em tres annos.
Art. 44. o Os escriptururios das repartições de fazenda,
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durante o tempo que exercerem a commiesão de recebe-
dores, perceberão, alem dos seus vencimentos de categoria
e de exercício, as qnotas sobre a cobrança dos impostos ou
rendimentos publicos que, nos termos dos regulamentos
geraes, forem annuulmente fixadas pelo governo, e que
deverão ser calculadas por fórma que não produsam gra-
tificação inferior a 2506000 réis nem superior a 4001$000
réis,
§ unico. A tabella de quotas dos recebedores será re-

vista de tres em tres annos.
Art. 45.0 'rodas as providencias gemes sobre contabi-

lidade publica e fiscalisação dos rendimentos das provia
cías ultramarinas e sua applicação ás despezae das ines-
maa serão tomadas pelo ministerio da marinha e ultra-
mar c promulgadas pela inspecção geral de fazenda do
ultramar.

Art. 46.0 A inspecção geral do fazenda do ultramar
fornecerá á direcção geral de contabilidade publica todos
os elementos para a confecção dos orçamentos e organisa-
ção das contas geraes do estado.

Art. 47.0 O governo decretará os regulamentos neces-
sarios para a execução d'este decreto, por forma que es-
teja completamente em vigor a datar do 1.0 de janeiro de
1901,

Art. 48.0 Fica revogada a legislação contraria a esta.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-

rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 14 de setembro de 1900. = REI. =
Antonio Teixeira de SOIlSrt,

lIinisterio dos nr§ocios da marinha e ultramar - Dirrc~ão geral do ultramar
4.a RCIJilrlição -1. a Secção

Sendo-me presente a consulta do supremo tribunal admi-
nistrativo ácerca do recurso 11.0 10:441, em que é recor-
rente Caetano Maria Dias Azedo, e recorrido o ministro e
secretario d'estado dos negocios da marinha e ultramar:

Mostra-se quP o recorrente (requerimento de fi. 6) Cae-
tano Maria Dias Azedo, Ill~~jor do quadro oriental das for-
ças ultramarinas da província de Macau e na inactividnrla,
recorreu do despacho do ministro da marinha que lhe nao
concedeu a reforma em general de brigada, tendo fundado
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a sua pretensão no § 2.° do artigo 13.° do decreto de 16
de agosto de 1895, que mandou contar a antiguidade para a
promoção em qualquer posto, da data da promoção a alferes;

Mostra-se responder o recorrido a fl.. 2~ que o decreto
de 1() de agosto de 1k95, na parte que trata da con-
atituição do quadro oriental, por circumstancias anor-
maes que impediram o governo de levar a effeito esta pro-
videncia, não chegou a ter execução, não sendo assim
attendiveis as rasões expostas pelo recorrente; nas guar
nições dHs provincias orientaes não chegou a effectuar-s
promoção alguma em conformidade com aquelle diploma=
vendo-se o governo obrigado a publicar o decreto de 4 de,
agosto de ] 8!J8, que mandou restabelecer os antigos qua-
dros provinciaes, revertendo assim cada official ao que
lhe pertencia antes de lü de agosto de 1895, unica me-
dida qtle pareceu prat.cuvel , mesmo !lO caso de ter preva-
lccido o disposto no decreto acima referido, não ns~istia
direito algum ao requerente para ser reformado em gene-
ral de brigada; a antiguidade de alferes mencionaria só
podia ser contaria para a promoção, mas nunca para a re-
forma, e desde 1G de agosto de 18Dó a 12 de janeiro de
1 96, em qne foi julgado incapaz de serviço o recorrente
pela. junta de Macau, não se deu vacatura alguma no nu-
mero dos offieiaes, pelo contrario, na data da reforma do
recorrente ficavam existindo muitos eupranumeraeioa ;

M"stra-se responder () recorrente fi fl.. 3~ que pelo bo-
letim offieial se mostra a existencia de uma portaria que
mandou executar o derreto de 16 de agosto de 189f> c
que aos factos occorri.los de 18\1:'>a 1896 nenhuma appli-
caç\o tem o decreto de 1 \)8, pois que a situação do re-
corrente se deve considerar em face do decreto do 1895;

Mostm se que o decreto citado e hoje revogado regu·
lava direitos de promoç'lO e desde a publicação do decreto
até :í reforma do recorr nte em 1896 não se deu nenhuma
vaga nem houve promoção alguma:

O que tudo visto, e a resposta do ministcrio publico;
Considerando que o recurso v rsn sobre melhoria de re-

forma, a que nenhuma applicação tem o decreto de 16 de
agosto de 1805, no seu § 2.° do artigo 13.0;

Considerando que a reforma foi dada. ao recorrente no
posto innuediato, pOL' ter sido julgado incapaz de todo o ser-
viço e nenhuma lei auctorisava o ministro a proceder de
outra fôrma, não havendo assim loi nem decreto offendido,
não sendo o recurso de qualquer promoção, mas de ro-
forma:
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Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
rejeitar o recurso, pois que melhoria' de reforma no caso
sujeito não pode pertencer nem aó ministro nem ao tri-
bunal.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 14 de setembro de 1900. = REI. = Antonio
TI:'-ixeirade Sousa.

2. 0._ Por decretos de ii de ~gosto ultimo:

Luiz Gonzaga Ribeiro, capitão tenente da armada--
exonerado do cargo de governador do districto ela Zam-
bezia, na provincia de Moçambique.

José Dionysio Carneiro de Sousa e Faro, primeiro te-
nente da armada-nomeado governador elo districto da
Zambezia, na província de Moçambique.

Por decretos de 29 do mesmo mez:

Promovido a facultativo de 2.<1classe do quadro de sau-
de de Cabo Verde e Guiné, o facultativo de 3. a classe do
mesmo quadro, Alfredo Vieira.

Nomeado, precedendo concurso, terceiro pharmaceutieo
do quadro de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe,
José Maria Domingues, terceiro pharmaceutico em com-
missão do referido quadro de saude.

Promovido a segundo pharmaceutico do quadro de sau-
de de Angola e S. Thomé e Principe, o terceiro pharma-
ceutico do mesmo quadro, José Maria Domingues.

Nomeado, precedendo concurso, terceiro pharmaceutico
do quadro de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, o
terceiro pharmaceutico, em commissão no mesmo quadro,
Daniel da Silva Marques Perdig1to.

Promovido a segundo pharmaesutico do quadro de san-
de de Angola e S. Thomé e Príncipe, o terceiro pharma-
ceutico do mesmo quadro, Daniel da Silva Marques Per-
digão.
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Por decretos de 6 de setembro findo:
Quadro occidental

Capitão, o tenente, Manuel Cesar de Oliveira.

Quadro de Moçambique

Reformado, nos termos dos artigos 6.° e 0.° da carta de
lei de 1G de julho de 1889, o tenente, Diogo Fortunato
de Azinhaes, por ter sido julgado incapaz do serviço acti-
vo, pela junta de sande do ultramar.

Por decreto de 1\ do mesmo D16Z:

Província de Angola

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo 196.°
do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1800:

Major, o capitão de infanteria, em commissão, Antonio
de Sousa Correia (Ordem do exercito n. ° 20, 2. a serie, ele
17 de setembro findo).

Por decreto de 19 do corrente mez :

Promovido a primeiro pharmaceutico do quadro de saude
da província de Moçambiq ue, nos termos do artigo 11.°
do decreto de 2 ele dezembro de 1869, ouvida a procura-
doria geral da corôa e fazenda, o segundo pharmaceutico
do mesmo quadro, Jacinto Manuel de Abrunhosa Ramos.

Por decreto de 28 do mesmo mez :
Província de Angola

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo
1(")6.°do decreto com força ele lei de 7 de setembro de 189D:

Tenente, o alferes de infanteria em commissão, José
Guanterio Arede Sobral (ordem do exercito n.? 22, 2.a se-
rie, <ln 29 elo mesmo moz).

Por decretos de 1 do corrente mez:
Quadro occidental

Majores, os capitães, Luiz Gomes do Amaral Gurgel e
Joaquim Antonio Pereira.
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Pr-ov inc íu ele Angola

Reformado, nos termos do § 2.0 do artigo 8. o da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o tenente coronel, João
Rogado de Oliveira Leitão, por ter sido julgado incapaz
de todo o serviço pela respectiva junta de saude.

Reformado, )10S termos do § 1.0 do artigo 8.° da carta
de lei de 16 'á'C julho de 18B!), o capitão, Francisco Xa-
vier da Costa Araujo e Santos, por ter sido julgado inca-
paz de todo o serviço pela res:,cctiva junta de saude.

Exonerados de ajudantes de campo do governador ge-
ral, o segundo tenente da armada, Ileru ique Quirino da
Fonseca, e o tenente de infanterin, Caetano do Carvalhal
Correia Henriques.

Nomeados ajudantes de campo do governador geral, o
tenente de infanteria, Alexandre José Malheiro, e o alfe-
res de cavallaria, Carlos Julio de Abreu e Sousa.

Quadro de Moçambique

Tenente, o alferes, Alvaro Julio Marques da Hilvll.

Quadro da India

Exonerado de ajudante de eampo do governador geral,
o capitão do quadro do serviço do estado maior, Eduardo
Augusto Marques, pelo haver pedido.

Por decretos da mesma data:

Condecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, o major reformado do
quadro occidontal, Antonio Romão Vieira, o tenente da
guarnição da província de Angola, David Ferreira, e o
alferes de cavallaria, graduado cm tenente, em .ommissão
na província de Moçambique, Manuel Luiz Alves.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de ns-
siduidade de servic;~ no ultramar, () primeiro Rargell(o,
n.? 5, da companhia de deposito (le Inhambune, Abilio
Augusto Sobral, e o segundo s<tl'g('nto n." I/I, da l ." com-
panhia de guerra do districto da Luuda, Jcaqui iu da Paz
Henriques.
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Condecorado com a medalha de cobre da classe de ser-
viços dístinctos no ultramar, Candido Gustavo, ex-aponta-
dor das plantações de café do estado no districto de Ti-
mar, por estar comprehendido na condição 2.a do artigo
8. o do regulamento de 18 de janeiro de 1893.

3.0 Passaram ao serviço do ultramar os ofhciaes do exer-
cito do reino em seguida mencionados: .

Por decreto de 18 de agosto ultimo:

Tenente de cavallaria, Fernando Evangelino Gomes Gui-
marães, na companhia de dragões do plan'alto de Mossa-
medes.

Por decreto de 29 do mesmo mez :

Alferes de cavallaria, Antonio Faustino, na companhia
de dragões do plan'alto de Mossamedes.

Por decreto de l' de setembro Ondo:

Os alferes de cavallaria, Alberto Sttauffenger Bivar de
Sousa, e de infanteria, José Augusto da Cunha, Fernando
Astolpho da Costa e José Antonio de Novaes Teixeira, na
província de Moçambique.

Por decreto de 19 do mesmo mez:

Tenente de infanteria, Antonio José Alvos da Costa Pe-
reira, na provincia de Moçambique.

Por decretos de 28 do mesmo mez:

Capitão de cavallaria, José Matheus Lapa Valente, na
província da Guiné.

Tenente de infanteria, Domingos Barreira da Silva Pa-
tacho, no corpo de policia e fiscalisação de Lourenço Mar-
ques.

Tenente de infanteria, Alexandre José Malheiro, e alfe-
ros de cavallaria, Carlos Julio de Abreu e Sousa, na pro-
vincia de Angola.
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4. o - Portaria

lIinisteriodosnegociosdamarinhae ultramar- Direcçãogeraldoultramar
t a Repartição-1. a Secção

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
doz negócios da marinha e ultramar, exonerar de membros
do jury, nomeado por portaria de 1 do corrente mez, para
presidir ás provas theoricas e praticas dos capitães dos
quadros do ultramar candidatos ao posto de major, o co-
renel do estado maior de infanteria, João Velloso de Aze-
vedo Coutinho; o tenente coronel do mesmo estado maior,
Marcos João de Avila Pereira; e os majores, do regimento
n. o 1 de infanteria da Rainha, Ohristovão Adolpho Ribeiro
da Fonseca, e do regimento de infanteria n.? 2, Joaquim
Nicolau Rodrigues Aguas, por terem terminado o indicado
serviço, que desempenharam com muito zêlo.

Paço, em' 18 ele setembro de 1900. = Antonio Teixeira
de Sousa.

5.0 -- Por determInação de Sua Magestade El-Rel:

Provinoia de OaboVerde

'l'enente, o tenente da guarnição da provincia de An-
gola, Guilherme Reginald Morbey.

Provinoia da Guiné

Capitão, o capitão, Manuel Cesar de Oliveira.
Tenentes, os tenentes, da guarnição da provincia de

Angola, José de Jesus Ramalho e da guarnição da pro-
vincia de Cabo Verde, Augusto Mendonça Santos.

Provinoia de Angola

Majores, os majores, Luiz Gomes do Amaral Gurgel e
Joaquim Antonio Pereira.

Tenente, o tenente da guarnição da província da Guiné,
Antonio de Azevedo Pinho.

6. 0_ Hinisteriodosnegociosdamarinhae ullramar-Directãogeraldoultramar
4. fi nel)3rli~ão-t.a Secção

Sua Magestade EI-Rei determina que, quando qualquer
praça de pret fôr promovida a. official, não sejam meneio-
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nadas nos documentos de transfcrencia as infracções de
disciplina e penas correspondentes até então averbadas,
enviando se, porém, ao ministerio da marinha e ultramar
uma nota do que constar do registo disciplinar do promo-
vido, ou declaração de nada constar do mesmo registo, para
scr archivada na 4." repartição da direcção geral do ul-
tramar, no processo relativo ao individuo a yuem se refe-
rir a citada nota.

Com relação aos actuaes officiaes deverão ser enviadas
a esta secretaria d'estado, para serem collocadas DOS com-
potentes processos, notas, em separado, dos castigos que
lhes foram impostos como pl'aça de pret ou declaração,
também individual, de não haverem sido punidos discipli-
narmente antes do despacho a official, deixando, de futuro,
esses castigos de ser mencionados nas notas de assenta-
mcnto ou documentos de transferencia.

7. o - Uinisterio dos negocios da marinba e ultramar - Direcção geral do ultramar
4. a ltepartição - t,a Sec~ão

Sua Magestade EI-Rei manda declarar que os officiaes,
quando trajarem á paisana, têem por dever cumprimentar,
quer os officiaes fardados que tiverem direito á sua conti-
nencia, quer aquelles qUE', embora em trajo civil, seja de
seu dever conhecerem.

8. o - \linisterio dos negocios da marinha e ultramar- Direcção geral do ultramar
p ltepartição - P Secção

Por ter saído incorrecto no boletim militar do u[tramar n.? 9. de
12 de setembro do corrente anno, novamente se publica o seguinte:

Sua Magestade EI-Rci ha por bem determinar que te-
nha desde já execução definitiva no deposito de praças
do ultramar e nas unidades das guarnições ultramarinas
o ti tnlo II do regulam nto para a instrucção táctica da
infanteria, approvado por portaria ele ~3 de março de iS!)!),
expedida pelo ministerío da guerra.

!lo o _ AIin istmo dos nrgm'los da marinha r ultramar - Dim~áo gml do nhralllat
4.a ltel'arliçáo - 2.3 Secção

Não tendo algumas províncias ultramarinas enviado nas
epochas determinadas o mappa geral do material de
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guerra, bem como o das alterações na existencia do mesmo
material, apesar de, por mais de uma vez, se ter recorri-
mendado a exacta observancia do que a tal respeito se
acha preceituado no boletim militar do ultramar n.? 7, de
18~5, manda Sua Magestade El Hei que haja a maior pon-
tualidade na remessa dos referidos mappas.

10. 0_ !Iini~lerio dos negocios da marinhil e ultraetar - Direcção g('ral do ultramar
Reparli1áo de sande

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1t)86:

Classe de con~portaInento exexnplur

Segundo sargento n.? 1H/l!l da companhia de sande do
estado da India, Lourenço Bernardo Barbosa - medalha
de cobre.

11. °- HiniglcrlO dos lIegocios da marinha e ultramar -Direcção geral do ullramar
,j_3 Reparlição - 1.11 Secção

Em conformidade com o artigo 24.° do regulamento de
21 de dezembro de 1886, e para os effeitos do artigo 2õ.o
do mesmo regulamento, declara-se que perdeu o direito
de usar a medalha militar da classe de comportamento
exemplar o official abaixo mencionado:

Quadro de MOQambique

Major, João Freire Monteiro Bandeira, por ter sido pu-
nido com dois mezes de inactividade.

12.°- Alinislerio dos nrgocios da mariuha e ullramar- Direc~áo geral do ultramar
4.a Reparlição- P Secção "

Nos termos do disposto no n.? 2.° do § 1." do arti-
go 24.0 do codigo de juatiça militar, declara- se que pp!'.
deu o direito do usar a medalha Rainha D. Amelia, con-
cedida pelo boletim militar do ultramar n." 8, de 1898, o
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ex-primeiro cabo, n. o 170/62 da 1.a companhia de infan-
leria de Macau, Antonio Borges Pereira, condemnado na
pena de morte, com exautoração.

13.0_ ~Iillisterio dns lIegocios da marinha e uliramar- Direc~áo geral do ultramar
P Repartição - t,a Secção

Declara-se:

1.0 Que foram mandados apresentar no ministerio da
guerra, em 29 de setembro findo, o capitão de infanteria,
Miguel Victorino Pereira Garcia, por ter sido dispensado
de continuar a servil' em commissão na provincia de Mo-
çambique; e em ] do corrente, o tenente de artilhe ria, em
commissão na mesma província, Alexandre Augusto Terry,
pelo tcr solicitado.

2. o Que da ordem do exercito n. o 20, 2. a serie, de 17
de setembro findo, consta que o major de infanteria, sem
prejuízo de antiguidade, em commissão na província de
Angola, Antonio Xavier Crato, chegou li sua altura para
a promoção em 14 do me mo mez, desde quando conta a
antiguidade do referido posto.

3.° Que, per portaria do governo gcral da província de
M09ambique, de 9 de julho ultimo, foi punido com dois
~ezes de inactividade, o major do quadro da mesma pro-
vincia, João Freire Monteiro Bandeira, devendo, por is-
so, este official ser considerado mais moderno do que o
major, Henrique Carlos Curvo Sernmedo, nos termos do
que dispõe o § 2.0 do artigo 43.° do regulamento discipli-
nar.

4.° Que, por portaria de 26 de setembro lindo, foi exo-
nerado do logar de conductor de L." classe do quadro de
obras publicas do ultramar, fazendo serviço na direcção
geral das obras publicas do E .tado da lndia, O tenente co-
ronel do quadro de Macau e Timor, João Maria de Sousa
e Brito.

5. o Que por decreto do 1 do corrente, publicado no'
Diario do governo n." 223, do 3, foi agraciado com o grau
do cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Con-
c?ição de ViIla Vi~08a, o capitão da gnam!~ã.o da proviu-
era de Angola, José Uelíodoro Côrte Real liaria Leal.
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G.O Que se apresentaram ri'esta secretaria d'estado :

Em 1 de setembro lindo:
O alferes de cavallaria, Antonio Faustino, por ter sido

requisitado para ir servir em commissào lia companhia d(·
dragões do planalto de Moesamodos.

Em 7:
O tenente do quadro de Moçambique, João de Mendon-

ça Perry da Camara, que veiu ú metrópole par'a ser p1'\'-
sente á junta de saudo do ultramar.

Em 8:
Os alferes de infantcria, José Augueto da Cunha e José

Antonio de Novaes 'I'cixeira , por torem sido requisitados
para servirem em commis-üo na província de Moçambi-
que,

Em 10:
O capitão reformado do quadro da India, Eduardo Can-

dido dos Santos Fonseca, que vein elo mesmo estado para
residir na metropole.

Os alferes, de cavallaria, Alberto Sttaufleugor Rival'
de Sousa, e de infanteria, Fernando Astolpho da Costa,
por terem sido requisitados para servirem em commiesão
na provincia de Moçambique.

Em 13:
O capitão de cavallaría, Domingos José Ferreira J u-

níor, vindo ele Angola por determinação cl'cste ministerio ,
sendo mandado apresentar no ministcrio da guerra na re-
ferida data,

Em 17:
O tenente de cavallaria, João Augusto da Costa, vindo

de Angola pOI' indicação da junta de saudo, sendo, no
mesmo dia, mandado apresentar no ministério da guerra.

O tenente do quadro da India, .João de Deus Pires,
vindo da província de S. Thomó c Príncipe, para sei' pre-
sente á junta de sande do ultramar.

Os capellãcs do H,a classe do exercito, .José Joaquim i-
mões Junior o José Luiz Zamith, It fim de seguirem para
a província de Moçam biq ue, por terem sido nomeados para
fazerem parte das forças expedicionarias da metrópole.



BOLETIM :\lILITAR DO ULTlt.\l\IAH N.· to 34i

Em lU:
O alferes do regimento de artilhe ria n." 3, .Iosé Jorge

Ferreira da Silva, e o alferes veterinario, Manuel Braz
~erra, a fim de seguirem para. a provincia de Moçambique,
por fazerem parte das forças que para ali destacaram.

Em 20:
O tenente de infauteria, Antonio José Alves da Costa

Pereira, por ter sido requisitado pal'a Ir servir em com-
nnsaão na província do Moçambique,

Em 25:
O capitão de cavallaria, José l\Iatheus Lapa Valente,

por ter sido requisitado pam ir servir em commissão na
província da Guiné, e o tenente de infanteria, Domingos
Barrl'ira da , ilva Patacho, destinado ao corpo de policia
e fiscaliaação de Lourenço Marques.

Em 26:
O tenente de infanteria, Alexandre José Mallteiro, por

ter sido nomeado aj udantc de campo do governador geral
da provincia de Angola.

Em 27:
O alferes de cavallaria, arlos Julio de Abreu e Sousa,

nomeado ajudante de eampo do referido governador geral.

Em 1 do corrente mez :
O tenente de infanteria, Albano Justino Lopes Gonçal-

ves, por Ler sido requisitado para ir servir um commissão
na província de Moçambique.

14, o _ tlini~lt'rio dos opgocio. d,l marinha e ultramar -lJirrctão geral do ullramar
R"IJarti~áo de saude

Declara-se, para os devidos offcitos, que se apresenta-
ram rr'esta secretaria d'estado :

Em 1:? dt> set muro ultimo:
O facultivo de l ." classe do quadro de saude de Angola

e , , 'I'homé I.l Principe, José :Maria de A&,uiar, que vei.u
da província d Angola a fim de gosar seis mezes de li-
eell}l.l, ao abrigo do disposto no artigo 134,° da cartu de
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lei de 28 de maio de 1896, com principio em 11 de se-
tembro findo.

Em 17:
O segundo pharmaceutico do quadro de saude de An-

gola e S. Thomé e Pincipe, Marcolino Augusto Alves da
Cunha, que veiu da provincia de Angola a fim de ser pre-
sente á junta de saude do ultramar.

Em 18:
O terceiro pharmaceutieo em commissão no quadro de

saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, Tito Livio Ferro
Beça, que veiu d'esta ultima província a fim de ser pre-
sente .1. junta de saude do ultramar.

15. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 30 de agosto ultimo:
Segundo pharmaccutico do quadro de saude do estado

da lndia, Antonio José Alves Júnior, noventa dias para
se tratar.

Em sessão de 6 de setembro ultimo:
Facultativo de La classe do quadro de saude da provia-

cia de Moçambique, José Baptista Cid, trinta dias para
completar o tratamento.

Em sessão de 13 do mesmo mez :

Provinoia de Moçambique

Tenente, João de Mendonça Perry da Camara, sessenta
dias para se tratar.

Em sessão de 20 de setembro ultimo:
Segundo pharmaccutico do quadro de saude de Angola

e S. Thomé e Prinoipe, Marcolino Augusto Alves da Cu-
nha - sessonta dias para se tratar.

Terceiro pharmaceutico em commissâo no quadro de
saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, 'I'ito Livio Ferro
Beça-e-noventa dias para se tratar.
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Estado da India

Tenente, João de Deus Pires - sessenta dias para se
tratar.

16. o - Licenças registadas concedidas aos omclaes abaixo mencionados:

Provincia de Angola

Tenent, Seraphim José dc Oliveira- sessenta dias,
com principio em 22 de setembro findo.

Província de MOQambique

Tenente, Antonio Ferreira Coelho de Magalhães-pro-
rogação por mais dois mezes, com principio em 21 de se-
tembro findo.

Facultativo de 1.a classe do quadro de saude, José Ba-
ptista Cid, trinta dias, com principio em 6 de outubro
corrente.

Estado da India

Facultativo de La classe <10 quadro de saude, Antonio
Augu to da Rocha, sessenta dias, com principio em ;30
dc agosto ultimo.

Obi"tu.ario
Hi94

Julho 28 - Francisco Antonio Silverlo, major reformado do qua-
dro occidcntnl.

UJOO
Setembro 1 - Hoclrigo Teixeira, major rcformado do quadro ceei-

dental.

Reotíãoação

No boletim militar do ultramar n ? 9, de 12 de setembro do cor-
rente anno, pago 27(;, Iin. 23. onde se lê «lei de 16 de agosto de
1889., deve ler-se «Iei de 1ti de julho de 1889 •.

Antonio Teixeira de Sousa.

l~~t:\. conforme.
o director geral,





SELREURI~ n'Esuno nos NEbOLIDS n~ M~RINH~ E ~UR~M~R
DIRECÇÃO GERtiL DO UI,TRA~IAII-P IIErAIlTlçXO

16 DE NOVEMBRO DE 1900

nOLE'nII IIIUTAIl DO ULTUAIIAII
Publica-se li força militar do ultramar o seguinte:

1.o -Decretos

Secretaria d'estado dos oegocios da guerra - Direcção geral- 2. a Repartição

'rendo o ministerío da marinha e ultramar requisitado
~Ul corpo de tropas composto de uma companhia de in-
fantcria, uma bateria de artilheria e as correspondentes
s.ec~õ s dos serviços de saude e administração militar, H

fim de ser posto ú. disposição do mesmo ministério para
embarcar brevem nte para a província de Macau: hei por
bem decretar o seguinte:

.1.0 QUlI um corpo de tropas composto de uma compa-
uhia de infanteria, uma bateria de artilhería e as corres-
P~~dentes secções dos servicos de saude e adminietração
lnI!ltar, requi itado pelo ministério da marinha e ultramar,
('IJl data de 27 de junho findo, seja posto li disposição do
me lllo ministério, para, com a brevidade possivel, embar-
car com destino á referida província.

2. o Que o elfcctivos das forças sejam os que constam
<10 mappa junto.

3, o Que aos officiaes e praças de pret que constituem
as for\,:18 acima designadas, sejam concedidas as vantagens
Consignadas nas instru 'ções annexas ao decreto de 12 de
março do corrente armo.

Os ministros e secr tarios d'estado dos negocios da
guerra e da marinha e ultramar assim o tenham entendido
e f~ç'alll executar. Paço, em 5 de julho de 1900. =H.EI.=
LltIz Augusto Pimentel Pinto =Antonio Teixeira de Sousa.
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llinisterio dos negccies da marinha e ultramar-Direcção geral du ultramar

Hei por bem nomear grande official da real ordem mili-
tar de S. Bento de Aviz, nos termos do n." XII do al-
vará de 13 de agosto de 1894, o chefe de serviço de saude
do ultramar, r sforrnado, por diuturnidade ele serviço, com
a graduação de coronel, Antonio Duarte Ramada Curto,
ex-governador geral da provincia de Angola, por se achar
comprehendido, visto as condições excepcionaes eJ? que
se encontra, nas disposições do n." VII e na prImeIra
parte do n. o XI do mesmo alvará.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, 28 ele setembro de 1900. -= HEI. = Antonio Tei-
ceeira de Sousa.

Hioislerio dos oegocios da marinba e ultramar - Direcçáo geral do ultramar

Hei por bem nomear dignitarios da real ordem militar
de S. Bento de Avis, nos termos do n. o XII do alvará de
13 de agosto de 1894, por se acharem comprehondidos
na disposição elo n. o XI do mesmo alvará, os officiaes con-
stantes da relação junta, que faz parte d'este decreto e
com elle baixa assignada pelo ministro e secretario d'es-
tado dos negocios da marinha e ultramar.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 28 de setembro de
1900. = REI. = Antonio Teixeira de Sousa.

Relação a que se refere o decreto d'esta data pelo qual
são nomeados dignitarios da real ordem militar de S. Bento
de Aviz os officiaes abaixo mencionados:

Grande omeial

Coronel de engenheria, Joaquim José Machado, ex-go-
vernador geral da província de Moçambique.

Commendador

Chefe de serviço de saude da província de Cabo Verde,
com a graduaçn de tenente coronel, Antonio Manuel da
Costa Lereno.

Paço, em 28 de setembro de 1900.:-= Antonio Teixeira
de Sousa.
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Secretaria d'estade dos n~gocios da guerra-Direcçáo geral- t,a Rcpartição

Hei por bem dererminar que não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do disposto no artigo 197.° do decreto
com força de lei de 7 de setembro de 1899, por ter sido
requisitado pelo ministerio da marinha e ultramar, para
desempenhar a oommissão de inspector das unidades mi-
litares no ultramar, o coronel do estado maior de cavalla-
ria, José Belchior Pinto Garcez.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 19 de
outubro de 1900.=REI.=Luiz Augusto Pimentel Pinto.

~lilli~lcl'io dos IIcgocios da marinha e IIltramar-Direcção geral do ultramar
P Repartição

Convindo regular a situação a dar ás praças de pret do
exercito do reino que, ao regressarem do serviço das com-
panhias coloniaes com direitos soberanos, forem julgadas
pela junta hospitalar de inspecção incapazes de continuar
a servir no exercito a que pertencem;

Considerando que muito embora aquella incapacidade
provenha de doença contrahida ao tempo em que ~IS pra-
ças estavam ao serviço das companhias e por effeito do
mesmo serviço, é ao estado que compete e cabe subven-
cionar essas praças;

Considerando que, apesar do disposto no artigo 28.0 do
decreto de 18 de junho de 1897 e nas instrucções annexas
ao decreto de 16 de dezembro de 1890, se reconhece, por
evidente, a existencia de uma lacuna da legislação quanto
{I situação futura das referidas praças de pret e aos cofres
pelos quaes deverão ser pagas as respectivas pensões de
reformas, lacuna que urge preencher;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o conse-
lho de ministros, e usando da faculdade concedida ao go-
verno pelo § 1.0 do artigo 15,0 do acto addicíonal á carta
constitucional da monarchia de 5 de julho de 1852:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Ás praças de pret do exercjto do reino que,

no seu regresso á metrópole do serviço das companhias
coloniaes com poderes soberanos, forem, pela junta hospi-
talar de inspecção julgadas incapazes de continuar a ser-
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vir no mesmo exercito, será concedida a reforma quando
satisfaçam as condições exigidas por lei.

Art. 2. o Estas praças assim reformadas serão mandadas
apresentar ao deposito de praças do ultramar e ficarão en-
corporadas na divisão de reformados do ultramar creada
por decreto dc 9 de dezembro de 1869.

Art. 3.0 As pensões de reforma d'estas praças re-
gular-se-hão pelas das de igual categoria do exercito do
reino.

Art. 4.0 A despeza a fazer com o pagamento das pen-
sões de reformas d'estas praças fica a cargo do cofre da
provincia de, Moçambique.

~<\.rt.5.0 As praças de pret do exercito do reino, que
estIverem nas condições fixadas no artigo 1.0 d'este de-
creto, mas que não satisfaçam ás exigidas para a reforma,
será concedida baixa de serviço.

Art. 6.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, em 19 de outubro de 1900. = REI. = Antonio 'l'ei-
xeira de SOttS:2.

timistcrio dos ncgocio8 da marinba e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição-P Secção

Em conformidade com o disposto no artigo 7.0 do de-
creto com força de lei de 28 de dezembro de 1899: hei
por bem approvar, para. ter execução desde 1 de janeiro
d~ 1.901, o regulamento para o batalhão disciplinar da pro-
VlnClade Angola, que faz parte d'este decreto e baixa assi-
;nado pelo ministro e secretario d' estado dos negocios da
marinha e ultramar.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 19 de outubro de
1900.=REI. = Antonio Teixeira de Sousa.

Re~ulamento para o batalhão discIplinar da provlncia de Angola

CAPITULO I

Disposições gera6S

. Artigo 1.0.O batalhão disciplinar, creado por decreto de
28 de dezembro de 1899, é destinado R receber as praças
das gua.rnições das provinciss da Africa occidental, trans-
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feridas por motivo disciplinar, as praças condemnadas a
deportação militar que passarem á guarnição da província
de Angola, e os individues compcllidos ao alistamento no
ultramar.

Art. 2.0 A composição do batalhão disciplinar e os ven-
cimentos das praças de prct são os indicados no quadro e
tabella que fazem parte do decreto mencionado no artigo
1.0 d'este rcgulamento.

Art. 3.° O batalhão terá o seu quartel em Loanda, con-
servando permanentemente destacadas a 3. a companhia na
fortaleza de S. Francisco do Penedo e a 4.a na cidade de
Benguella. ,

Art, 4.0 E considerado serviço regimental para todos
os effeitos o serviço prestado no batalhão disciplinar pelos
offioiaes c mais praças que constituem os respectivos qua-
dros.

Art. 5.0 Haverá um conselho de disciplina do batalhão
que será formado pelos dois officia s immcdiatos ao com-
mandante, em graduação ou antiguidade, que estejam pre-
sentes no quartel do batalhão no dia da reunião, e pelo
ajudante.
§ unico. Este conselho tem competencia para emittir o

seu parecer sobre assumptos de disciplina em que for ou-
vido pelo commandante, e especialmente na passagem de
classe das praças do batalhão.

CAPITULO Il

Do pessoal

Direitos e deveres

Art. (j. o O pessoal do batalhão comprchende o p ssoal
graduado e não graduado.

O primeiro compõe-se dos offíeiaes, officiaes inferiores e
equiparados, e primeiros cabos, que fazem parte elos qua-
dros do batalhão, cujo recrutamento será feito para aquel-
les, entre os ofliciaes do exercito do reino em commissão
no ultramar ou entre os dos quadros ultramarinos, e para
estes entre as praças de prct europêas, das respectivas
classes, pertencentes á guarnição da província, que pelo
seu comportamento c aptidão dêem mais garantias para o
desempenho do serviço especial do batalhão,

O segundo será composto d todas as praças de pret
ouropêas e indígenas que estejam nas condições expressa.
no artigo 1.0 d' este regulamento.
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§ unico. Estas praças serilo distri~uidas por quatro
companhias pela fórma indicada no artigo 12.°, sendo as
La, ~.a e 3.a companhias exclutiivamente compostas de eu-
ropeus e a 4.:1 de indígenas.

Art. 7. o Ao commandante elo batalhão disciplinar, aos
officiaes seus subordinados, aos officiaes inferiores e equi-
parados, e aos primeiros cabos, competem os deveres e
attribuições que nos regulamentos militares cm vigor se
acham determinados para identico pessoal nos batalhões e
outras unidades independentes da 1. a linha, e ainda as
que lhes forem designadas no presento regulamento.

Art. 8.° O::; deveres do pessoal não graduado perten-
cente ao effeotivo do batalhão disciplinar, são os constantes
d?s regulamentos mlitares em vigor nos corpos da guar-
nição, tendo como obrigação especial:

1.0 Respeitar os seus superiores c obedecer-lhos sem
hesitação;

2. o .Dirigir-se promptamente para os serviços quo lhes
forem ordenados e cumpril-os com zêlo, attenção e reco-
nhecida boa vontade;

3. o Evitar todo o procedimento que possa alterar a or-
dem o a disciplina do quartel;

4. o Nâ? tomar parte em j0g0S de qualquer natureza .
. §. 1. o E permittido ao pessoal não graduado do batalhão

diSCiplinar, o direito de reclamar de qualquer pena im-
posta, nos termos do regulamento disciplinar; mas as re-
clamações ou queixas infundadas serão punidas rigorosa-
mente.
§ 2. o Na caserna de cada companhia estará sempre pa-

tente um quadro com os deveres das praças. Este quadro
será lido ao recolher, a cada companhia formada, todos os
sabbado , e quando hajam praças recentemente alistadas ou
encorpol'adas no batnlhão, ser-Ihce-ha também lido durante
tres dias consecutivo, ú hora que for mais conveniente
Fara o serviço.

Alistamento e encorporação

Art. D.o As pl'a<:as destinadas ao batalhão disciplinar,
lo~o que se apres ntem na repartição militar, receberão
~ula .immediatamcnte para aquclla unidade, .onde serão
lD8crlpta no regi to de entrada (modelo A) junto a este
regulamento e no livro de matricula do batalhão (modelo
n. o 2 do regulamento geral para o serviço dos corpos do
exercito).
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Art. 10.0 Do registo de entrada deve constar:
1. o Data da entrada da praça;
2.0 Nome, posto, numero, companhia e unidade de onde

veio;
3.0 Crime por que respondeu e pena applicada ou mo-

tivo disciplinar porque foi transferida ;
4.° Data da saída do offectivo do batalhão disciplinar

ou destino que teve.
Art. 11.0 No registo de entrada, em casas especiaes,

escrever-se-ha :
Os antecedentes da praça, segundo as informações offi-

eiaes recebidas no batalhão;
Effeito moral que n'ella produz o regimen seguido;
Sua maneira de proceder;
Serviços prestados;
Actos meritorios e recompensas obtidas.
§ 1.o A nota das infracções e castigos soffridos no ba-

talhão constará do registo disciplinar.
§ 2.0 As peuas constantes dos documentos de transfe-

rencia no acto da encorporação, não devem ser conside-
radas quando hajam de ser applicadas ás praças punições
por faltas commettidas no batalhão.

Art. 12.0 Preenchido o registo de entrada c aberto o
assentamento no livro de matricula, as praças serão au-
gmentadas ao effectivo da 3.a ou 4.a companhia, segundo
forem europêas ou indigenas, onde lhes distribuirão os
artigos de uniforme que necessitem, ficando desde a sua
apresentação, e para todos os effeitos, pertencendo ao ba-
talhão disciplinar até completarem o tempo imposto nas
sentenças ou nos regulamentos como effeito de applicação
de penas disciplinares, ou ainda o da natureza do seu
alistamento para os que forem compellidos ao serviço no
ultramar.
§ unico. O tempo de serviço no batalhão, a que se re-

fere o artigo antecedente, poderá ser reduzido por effeito
ele indulto regio, nos termos das leis vigentes, ou quando
se dêem as circumstancias previstas no presente regula-
mento, em conformidade do artigo 6.° do decreto organi-
co, isto é, quando qualquer praça tiver dado provas de
completa regeneração. N'este caso será transferida para
outros corpos ultramarinos.

Art. '13.0 As La, 2.n e 3.a companhias do batalhão dis-
ciplinar, destinadas às praças europêas, constituirão outras
tantas classes por onde ellas hão de transitar, nos termos
do artigo seguinte.
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Art. 14.0 A 3.a companhia, denominada de punição;
comprehenderá as praças entradas no batalhão e aquellas
cujo comportamento for mau.

A a.- companhia, denominada de pj·ova, comprehen-
derá as praças que tenham servido na 3.a companhia seis
mezes com regular comportamento, sendo os ultimos tres
sem qualquer punição.

A I." companhia, denominada de 7·ecompensa, será com-
posta das praças que tenham servido na 2. a companhia
os ultimos seis mczes sem punição.
§ LOAs praças que forem obrigadas a servir por tempo

inferior a dezoito mezes podem passar á 2.a companhia
quando hajam tido regular comportamento na 3.a compa-
nhia durante um terço do tempo por que foram transferi-
das para o batalhão. As praças n' estas condições que te-
nham servido na 2.a companhia outro terço obrigatorio,
sem punição, terão passagem á La companhia.
§ 2.0 As praças que tenham exemplar comportamento

durante dois terços do tempo obriga torio no batalhão disci-
plinar, podem ser transferidas para outras unidades, nos
termos do artigo 6.u do decreto organico.
§ 3.° A passagem progressiva de uma para outra com-

panhia é ordenada pelo commandante do batalhão, tendo
em vista a informação do commandante da companhia, as
notas do registo disciplinar e o exposto n' este artigo, de-
vendo para esse fim ser ouvido o conselho de disciplina
do batalhão.
§ 4.0 A praça que, pertencendo á 3. a classe ou compa-

nhia, commetter algum acto meritorio digno de recom-
pensa, poderá passar logo á La classe, mediante proposta
do commandante, ouvido o conselho de disciplina do bata-
lhão, confirmada pelo governador geral.

Art. ] 5. o A praça que, pertencendo á 2. a companhia,
soffrer dentro de seis mezes tres castigos de natureza di-
versa, inferiores á pena de prisão disciplinar, passará á
3. a companhia, e só decorridos tres mezes consecutivos de
bom comportamento poderá regressar á 2. a

Art. 16.0 A praça que, pertencendo á 1.a companhia,
commetter qualquer falta que mereça punição superior a
admoestação e inferior a prisão disciplinar, passará á 2.a
companhia, e só decorridos noventa dias sem nova puni
ção voltará á La companhia.

Art. 17.0 A praça que, pertencendo á La ou 2.a compa-
nhias, for punida com alguma das penas mencionadas nos
n.os 7.0, 8.0 e 9.° do artigo 22.°, paasará immediatamente
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á 3.a, onde se conservará até contar seis mezes de regu-
lar comportamento, passando depois á 2. a companhia.

Art. 18.0 As praças do batalhão que forem julgadas in-
cursas nos artigos 1)3.0 e 84.0 do regulamento disciplinar,
continuarão na 3.a companhia até completarem o tempo a
que estiverem obrigadas a servir no ultramar.

CAPITULO III

Regimen do serviço

Art. 19.0 O regimen interno do batalhão disciplinar
comprehende os seguintes serviços:

a) Escripturaçâo ;
b) Administração;
c) Disciplina;
d) Hygiene e salubridade;
e) Serviço regimental;
f) Serviço prestado pelas praças.
Art. 20.0 O serviços de que tratam as alineas a), b), c)

e d) serão desempenhados em harmonia com o que se acha
preceituado nos regulamentos para o serviço interno dos
corpos, cl(~fazenda e administração militar, disciplinar e
de instrucção, tendo-se em attenção o ex arado nos artigos
9.° a 18.0 e seus paragraphos, e artigos seguintes do pre-
sente regulamento.

Art. 21.0 A qualquer praça pertencente á 3.a compa-
nhia póde ser administrado o pret e outros vencimentos a
que tenha direito, quando o commandante do batalhão as-
sim o entender, para bem do serviço, disciplina e asseio
da praça.

Art. 22.0 As penas que por infracção de disciplina po-
dem ser applicadas tis praças não graduadas do batalhão
disciplinar, são:

1.o Admoestação;
2. o Reprehcnsão;
3.0 Quartos dc sentinella até dois;
4. o Guardas ou exercícios com armamento ou equipa-

mento até dez;
5. o. Detenção para. europeus ntó trinta dias;
6.o Prisão no quartel para indigenas até trinta dias;
7. o Prisão disciplinar até quarenta Q cinco dias;
R. o Prisfio correccional até noventa dias;
9.0 Prisão rigorosa na casa escura nU' noventa dias.
§ 1.0 Para as praçns da 3.11 companhia, o castigo de
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guardas será substituído pelo de exercícios com armamento
e equipamento.

S 2.0 A pena de prisão correccional consiste no encer-
ramento da pra<;a punida nas prisões «segredo», de qual-
quer das fortalezas, mas nâo importa a transferencia de
corpo, de que trata o artigo 3ti.o e seu § unico do regula-
mento disciplinar de 2H de de- embro de 1899 .
. § 3.0 A pena dr prisão rigorosa na casa escura ?on-

slste na re.clusão da prat;a punida cm logar apropriado
para este fim, na fortaleza de S. Pedro da Barra.

S 4.° Qualquer das penas mencionadas nos n.OS 7.°, 8.0
e 9.0 póde ser aggl,itYHda com privação de fumar e jejum
de pão e agua em (lias alternados, sendo n'este caso a
praça punida inspeccionada diariamente por um facultativo .

.Art. 2:3. U O serviço de limpeza do quartel e hygiene
das pra<;as será feito em harmonia com o estabelecido
para os demais c<.:rpos da guarniçFw, tendo-se em vista:

1.0 Que todos os logares occupados sejam lavados, pelo
menos, uma vez por semana, e desinfectados quando se
torne necessario ;

2.0 As roupas das camas expostas ao ar tantas vezes
quantas sejam possivel ;

13. o Ü interior das casernas deve ser caiado semestral-
mente;

4.° As praç'as tomarão banho geral uma voz por se-
mana, alem das que o facultativo de serviço indicar;

G.o Haverá todos os sabbados revista geral de saude.
Art. 24.0 O facultativo do quadro ele saudo encarre-

g~~10do serviço de saude do batalhão disciplinar fará as
V~sltas sanitarins, inspecções ao quartel c mais serviço me-
dl:O que lhe é determinado no capitulo xvr da carta de
lei de 28 de maio de 1 UG.

Art. 'tá.o Os serviços 11 desempenhar pelas praças do
batalh:to disciplinar, "iw de duas especies :

a) Serviço militar;
b) Trabalho braçal.
Art. 2G.O O serviço militar comprchende o que se ~'e-

fel'e ao serviço regimental e interno dos corpos, serviço
~e guarniçuo, excepto guardas de honra, e instrucção mi-
litilr e escolar.
Ü trabalho braçal comprehende os serviços de fachina-

~~m, limpeza de material de guerra, do quartel, das for-
tificações, serviços nas carreiras ele tiro, remoção de ter-
ras e outros analugos c os classificados de grosseiros e
peflados, sem direito a remuneração.
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Art. 27.0 O serviço militar será desempenhado sómente
por praças da L." e 2.a companhias, as quaes concorrem
com os demais corpos no serviço de guarnição.

O trabalho braçal será feito pelas praç.as da 3.:l compa-
nhia.
§ 1.0 As praças da L." e 2.a companhia serão tambem

utilisadas nos serviços a que se refere a secção VII do ca-
pitulo II do regulamento para o serviço interno dos corpos
e ainda nos das obras do quartel.
§ 2.0 Só as praças da La companhia podem ser tiradas

para impedidos de official.
Art. 28. o O horario para os differentes serviços será

organisado de fôrma, que a duração do trabalho, exerci-
cios, theorias e escola regimental, não seja superior a oito
horas uteis.

Art. 29.0 Não são extensivas ás praças não graduadas
do batalhão disciplinar as dispensas e licenças de que tra-
tam os capitulos VI e VII do regulamento para o serviço
interno dos corpos nem aquellas de que trata o capitulo x
do regulamento disciplinar das forças militares ultramari-
nas de 23 de novembro de 1899.
§ unico. Ás praças da La e 2.~ companhias podem ser

concedidas licenças ou passes, modelo B, para andarem
fóra do quartel desde o toque da ordem até ao de reco-
lher, não podendo ser concedidas estas licenças por mais
ele tres vezes durante o mez, ás praças da La companhia
e mais de uma ás da 2.a

CAPITULO IV

Alimentação
Art. 30.0 O rancho para as praças europêas do bata-

lhão disciplinar será igual ao fornecido ás demais tropas
europêas da guarnição da localidade onde o batalhão tom
a sua séde.

CAPITULO V

Uniformes, aruiamento e equlpnmento

Art. 31.0 O uniforme dos officiaes em serviço no bata-
lhão disciplinar será o designado no plano de uniformes
elas tropas ultramarinas. /

O uniforme das praças graduadas será o determinado
110 mesmo plano.

Art. 32.0 O uniforme das praças não graduadas será
ao mesmo modo o determinado no referido plano tendo,
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em letras de metal amarello, no lado direito da gola do
dolman, junto á abertura, a indicação da companhia e no
lado esquerdo o numero que a praça tiver na companhia,
medindo om,02 de alto.

Art. 33.0 Ao batalhão disciplinar será distribuido ar-
mamento e equipamento conforme o adoptado na provin-
cia, em numero sufficiente, mas só ás praças do quadro
poderão ser confiadas munições em occasiões normaes.
§ unico. As praças não graduadas apenas podem ter em

eu poder o armamento durante os actos de serviço.

CAPITULO VI

Interior destino das praças nito graduadas
do batalhão disciplinar

Art. 34.0 As praças não graduadas do batalhão, quando
pelas circumstancias expostas no § unico do artigo 12.0
não hajam sido transferidas para qualquer outra unidade
terão os seguintes destinos ao terminarem o tempo de
serviço obrigatorio no batalhão salvo o que dispõe o artigo
;) - o.vOo •
1.o Se a praça pertencer á La companhia é-lhe reser-

vado o direito de continuar a servir no ultramar como
readmittido, por periodos de tres annos, em qualquer uni-
dade da guarnição que não seja corpo policial. No caso de não
querer continuar ao serviço do ultramar, regressará ao
reino ou á provincia de que for natural, se não pretender
ficar em Angola, como civil, caso tenha direito á baixa do
serviço militar e não tiver ido do reino por ordem do go-
verno;

2.0 Se pertencer á 2.a companhia, regressará immedia-
tamente ao reino se estiver obrigada ainda a algum tempo
de serviço no activo ou na reserva do exercito ou da ar-
mada, ou será repatriada caso tenha direito á baixa do
serviço militar e não tiver ido do reino por ordem do go-
verno;

3. o Se, devido ao seu mau comportamento, não tiver pas-
sado da 3. a companhia, continuará no effectivo do batalhão,
até completar o serviço activo, se não for deportada; caso
o seja regressará ao reino, quando provenha do exercito
do continente ou da armada.
§ unico. As praças idas de outras provincias ou do reino

por motivo disciplinar, ficam sujeitas ás regras estabele-
cidas n'este artigo para os deportados.
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Art. 35.0 Findo o tempo de alistamento não será con-
cedida readmissão aos individuos que hajam sido compel-
lidos a assentar praça, por terem sido postos à disposição
do governo.

CAPITULO VII

Disposições espectaes npplícavels á 4.· eompanhla . .
Art. 36.0 A 4.a companhia da batalhão disciplinar, com-

posta na totalidade de praças indígenas, nas condições pre-
vistas no artigo 1.0, terá o seu quartel completamente
separado do quartel do batalhão, e em harmonia com o
estipulado no presento regulamento, será estabelecida na
cidade de Benguella, applicando-se-lhe tudo o que fica dito
para as restantes companhias, com as restrições abaixo
indicadas.

Art. 37.0 Em quanto o effectivo d'esta companhia for
reduzido, applicar-se-ha indistinctamento ás praças, o re-
gimen indicado no capitulo IIJ para a 3. a companhia, de-
vendo o respectivo commandanto ter em consideração o
comportamento de cada uma, para a distribuição dos tra-
balhos e serviços.
§ ].0 Logo qne o effectivo da companhia seja tal que

perrnitta a sua divisão em trcs fracções (pelotões ou sec-
ções), prooeder-se-ha á selecção das praças o sua distribui-
ção pelas referidas fracções, seguindo-se para cada uma
d'estas, o rcgimen estabelecido no artigo 13.° e seguintes,
com a La, 2.a fi 3.a companhias.

Art. 38.0 Na applícação das penas disciplinares mencio-
nadas nos n.OS 6.°, 7.° e 8.° do artigo 22.0 d'este regula-
mento, deve ter-se em vista o exarado no artigo 35.0 do
regulamento disciplinar cm vigor com respeito a praças
indígenas.
§ unico. Quando no quartel destinado á 4.a companhia,

ou na localidade onde é a sua séde, não haja casa apro-
priada ou fortaleza em que possam ser cumpridos os cas-
tigos a que se refere o n.? 9.° do citado artigo 22.°, sub-
stituir-se-ha este pelo de prisão rigorosa aggravada com
privação de tabaco e de pão e agua em dias alternados,
sendo n'este caso I) praça punida inspeccionada diariamente
por um facultativo.

Art. 39.° O rancho para as praças da 4. a companhia
apprcximar-se-ha tanto quanto possivel da alimentação
usada pelos indígenas, podendo em caso de necessidade
ou conveniencia ser-lhes fornecido os generos 'diariamente
e permittido o fabrico individual ou por grupos
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. Art. 40.0 O uniforme das praças da 4.a companhia será
Igual ao estabelecido no plano de uniformes para as tro-
pas indígenas, com os distinctivos indicados no n. o 32,
tendo no lado direito da gola do dolman ou no angulo su-
perior das feições do jaleco o indicativo das fracções (pe-
l?tão ou secção) e 110 lado esquerdo o numero que a praça
tiver na companhia.

Art. 41.° As praças indigenas do batalhão disciplinar,
quando pejas circumstancias expostas no § unico do ar-
tigo 12.0 não hajam sido transferidas para qualquer uni-
dade ou provincia, terão os seguintes destinos ao termina-
rem o tempo de serviço obrigatorio.

1.0 Se a praça pertencer ao primeiro pelotão (secção)
da 4. a companhia, ou tiver tido exemplar ou bom compor-
tamento, poderá continuar a servir nos corpos indígenas
da guarnição como readmittida. ou regressar á província
de onde for natural se assim o desejar, sendo-lhe entre-
gue o competente titulo de baixa .
. 2.0 Se pertencer ao segundo pelotão (secção) ou tiver
tido regular comportamento, recolhe á província ou dis-
tricto da ua naturalidade, recebendo o documento com-
provativo da escusa do serviço militar.

3.0 Se pertencer ao 3.0 pelotão (secção) ou tiver tido
mau comportamento, terá baixa do serviço, para ser re-
patriada,

CAPITULO VIII
Dlsposíções transttortas

A1't. 42. o As praça'S nas condições do artigo LOque
a.ctualmente fazem parte do effectivo das differentes uni-
dades da guarnição, incluindo o deposito geral de degre-
dados~ ou estiLo consideradas na situação de addidas, por
terem sido julgadas incapazes, logo que o presente regu-
l~m~nto entre em execução, terão passagem ao bataJhão
dISCiplinar, e serão distribuídas pelas 1.R, 2. a. c 3. a com-
p~nhias, segundo o seu comportamento militar na provin-
era, sendo europõas, c pela 4." sendo indígenas.

Art. 4.3.0 As praç'us de qUE' trata o artigo antecedente,
que porventura tenham sido promovidas [I, alguns dos pos-
tos inferiores, e as suas equiparadas, continuam a prestar
serviço no corpos unidades a que pertencem, omquanto
não incorrerem nos artigos 45.°, 47.0 48.°, 83.°, 148.0 e
149.0 do rcsrnlamento disciplinar.

Paço, em 1U de outubro de 1900, = Antonio Teixeira
de Sou a.
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(MODELO Aj

Reglhto de entrada no batalhão disciplinar
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Uma pagina para cada praça não graduada.
Formato Om,34 X Om,4[,.

(MODELO B) (a)

Batalhão disciplinar

Tem licença para transitar fóra do quartel, devendo
apresentar-se ao toque de recolher de hoje, o soldado 11.0

.•. , da ... a companhia, F ....

Quartel em .. , de ..• de ' ..

o commandante da companhia,

F ....

(a) Rubrica do commandante do batalhão e sêllo.
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Jlinisterio dos negocios da marinha e ultramar- Direcção geral do uilramar
Repartição de S311ile

Tendo Alfredo da Fonseca Doria pedido a exoneração
do logar de facultativo de 3. a classe do quadro de saude
de Angola e S. Thomé e Príncipe, para que tinha sido
nomeado por decreto de 3 de agosto do corrente anno, e
tendo José Antonio Salvado Mota, habilitado com o curso
da escola medico-cirurgica de Lisboa, requerido a nomea-
ção de facultativo de 3. a classe do mesmo quadro, com a
clausula de completar o tempo de serviço obrigatorio para
aquelle facultativo, conforme as disposições do artigo 107.°
da carta de lei de 28 de maio do 1896: hei por bem con-
ceder a exoneração pedida pelo facultativo, Alfredo da
Fonseca Doria, nomeando para o substituir com a clau-
sula indicada, José Antonio Salvado Mota, como faculta-
tivo de 3.a classe do mencionado quadro de saude.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 25 de outubro do ~900. = REI. = Antonio Tei-
xeira de Sousa.

Secre.taria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem determinar que não seja incluido no qua-
dro da arma a que pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do disposto no § 2.° do artigo l!:J6.0 do
decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899, por
ter sido requisitado para desempenhar uma commissão de
serviço dependente do ministcrio da marinha e ultramar,
o tenente de engenheria em disponibilidade, Carlos Al-
berto Soares Cardoso.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 31 de
outubro de 1900. = REI. = Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Iliuisterio Ilos uegocios da marinha e ullramar - Direcção gml do ultramar
V Ilellarliçáo- La Secção

Hei por bem approvar, e mandar pôr em execução, {>

plano de uniformes para as forças ultramarinas, que faz
parte d'este decreto e baixa assignado pelo ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da marinha e ultramar.



;)68 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAn N .• 11

o mesmo ministro e secretario d' estado assim o tenha
€ntendido e faça executar. Paço, em 8 de novembro de
1900.=REI. = Antonio Teixeira de Sousa.

Plano de uniformes para as forças ultramarinas

TITULO I

Dos uniformes

CAPITULO I

Pannos, guarnições, emblemas e distinctivos

Artigo 1.0 O presente plano de uniformes para as for-
ças ultramarinas contém as regras que servem de norma
á manufactura de todos os artigos de fardamento quanto
á espécie, qualidade, dimensões, côrea, feitios e accesao-
'rios e, portanto, obriga á sua observancia todos os mili-
tares das guarnições das províncias ultramarinas e do dís-
tricto autónomo de Timor, sem exclusão de pessoa ou gra-
duação, não lhes sendo permittidas differenças para mais
ou para menos nas dimensões, nem substituição de mate-
ria prima nos artefactos aqui prescriptos.

Art. 2.0 Tudos os superiores tem o dever de velar pelo
cumprimento d'este plano.
§ 1.0 Aos governadores geraes, governadores de pro-

vincia, governador do districto autonomo de Timor e go-
vernadores dos districtos das differentcs provincias ultra-
marinas, incumbe especialmente o exigir a responsabilidade
dos commandantes das unidades e chefes de serviços,
quando tolerem quaesquer alterações feitas n'este plano.
§ 2.0 Aos chefes da repartição militar e da repartição

de saude do ultramar pertence exigir de todos os officiaes
e praças de pret das forças ultramarinas que por qualquer
motivo estiverem na metropole, e portanto dependentes
das respectivas repartições, o exacto cumprimento do
mesmo plano.

Art. 3.° Os padrões dos pannos empregados na' manu-
factura dos uniformes das praças de pret são:

1.0 Panno de lã mescla azul claro (padrão n.? l)-para
barretes, dolmans e calções dos sargentos, artífices, musi-
cos e mestres de corneteiros de todas as armas e serviços;

2. ° Panno de lã mescla azul claro (padrão n,° 2) - para
barretes, dolmans e calções dos cabos, soldados, contra-
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mestres de corneteiros, clarins e aprendizes de clarim,
corneteiros e aprendizes de corneteiro, ferradores e apren-
dizes ele ferrador europeus de todas as armas. e ser-
viços;

3,0 Panno ele lfi mescla azul escuro (padrão n." 3)-para
capotes das praças ele pret de todas as armas e serviços;

4. o Panno de lã preto (padr[(o n. o 4) - para guarnições,;
5.0 Panno de lã encarnado (padrão n.? 6)-para guarm-

ções;
6. o Panno de lã carmesim (padrão n. o G)- para guarni-

ções;
7. o Panno de lã branco (padrão n. o 7) - para guarni-

ções;
8.0 Panno de algodão mescla azul claro (padrão n." 8)-

para jaquetas, cabaias e calções das praças de pret indi-
genas ;

9. o Kaki amarello torrado (padrão n. o 0)- para barretes,
dolmans, cabaias, calças e calções das praças de pret de
todas as armas e serviços;

10.0 Brim branco (padrão n." 10)-para capas de barre-
tes e guarda-nucas das praças de pret ;

11. o Lona castanho escuro (padrão n. o 11) - para polai-
nas das praças de pret apeadas.
§ 1.0 Para os officiues de todas as patentes os artigos

de fardamento devem, quanto possível, ser iguaes Das cô-
res, aos das praças de prot, sendo com tudo de qualidade
superior,
§ 2." Os artifices, os serralheiros-ferreiros, os ferrado-

res-forjadores, os musicos e os mestres de corneteiros
usam nos seus uniformes de pau no igual ao dos sargentos.

Art. 4.0 Os uniformes ele todos os officiaes, de todos os
sargentos e equiparados e de todas as outras praças de
pret europêas são iguaes em todas as provincias e distri-
ctos ultramarinos.

Art. 5.0 Os uniformes das praças de pret indigenas, com
exclusão elos sargentos e equiparados e das que tratam os
parugraphos d'este artigo, accommodados tanto quanto
possivel aos seus usos e costumes, differem entre si con-
forme as províncias onde ellas se alistam.
§ 1.0 As praças ele pret indígenas da guarnição da pro-

vincía de Cabo Vcrds e as ele todas as companhias de
sande usarão os uniformes estabelecidos para as praças ele
prot europêas,
§ 2.0 As prac;as de pret indígenas que pelos seus habi-

tos, costumes e educação possam aspirar ao posto de offi-
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cial inferior, poderão usar, quando promovidas a segundos
cabos, os uniformes das praças de pret europêas, mediante
auctorisação concedida pelo governador sob cujas ordens
servirem, em vista de proposta e informação prestada pelo
commandante da unidade a que as referidas praças per-
tencerem.

Art. 6.0 As armas e serviços distinguem-se :
Pelas côres e feitios das guarnições;
Pelos emblemas das golas;
Pelos botões.
Dentro da mesma arma ou serviço as unidades distin-

guern-se pelos numeros ou monogrammas.
Os officíaes e praças de pret combatentes distinguem-se

dos não combatentes pelo feitio dos canhões.
As dift'erentes patentes dos officiaes, postos das praças

de pret e especialidades de serviços, distinguem-se pelos
galões, divisas e mais distinctivos de que trata o presente
capitulo,

Art. 7.0 As guarnições vão descriptas nos quadros I, li,
JII, IV, V, vr e VII.

Art. 8.0 Os emblemas das golas dos officiaes são de me-
tal doirados ou prateados com om,025 de altura, excepto
os de engenheria, policias e guardas fiscaes, quo têem
om,Oló, conforme o quadro VIU.

§ unico. Os emblemas das golas das praças do pret
constam do mesmo quadro, têem as mesmas dimensões e
são de metal amarello ou branco.

Art. 9.0 Os botões dos dolmaris, capotes, barretes, char-
Iateiras e platinas dos officiaes são de metal dourado, con-
forme o quadro IX.
§ unico. Os botões das praças de pret são de metal

amarello, conforme o mesmo quadro.
Art. 10.0 Os numeros ou monogrammas que distinguem

as diversas unidades constam do quadro x, são de metal
prateado para os officiacs e eolloeados:

a) Em um emblema de metal doirado com as pontas da
estrella exterior de metal prateado (fig. 1) na frente e a
om,015 acima da orla superior da fita do chapéu, quando
de grande uniforme e na frente do primeiro barrete;

b) Directamente sobre a copa do chapéu, na sua frente
c a om,015 acima da orla superior da fita quando de pe-
queno uniforme e na frente e ao meio da lista do segundo
barrete.
§ 1.0 Para as praças de pret europêas os numeres ou

monogrammas são de metal branco, as chapas (fig. 1) de
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metal arnarello e branco e collocam-se pela fórma e nas
condições indicadas para os officiaes.
§ 2.0 Para as praças de pret indigenas osnumeros ou

monogrammas ão de metal branco, collocaclos na frente
das coberturas de cabeça sobre uma chapa de metal ama-
rello e branco (fig. 1) no grande uniforme, e directamente
em todos os outros casos.

Art. 11.0 No prender da aba esquerda do chapéu á copa
colloca-se o laço nacional (fig. 2), ele seda para os officiaes
e de metal pintado para as praças de pret, preso por um
pequeno botão de metal dourado ou amarello.

Art. 12.0 As charlateiras são para os officiaes de metal
dourado, em escarnas (fig. 3) e assentes sobre panno de
côr que varia conforme a arma ou serviço.
§ LOAs charlateiras dos officiaes do serviço do estado

maior tê em sobre a pala o segundo emblema do quadro VIII
em metal prateado.
§ 2.0 As charlateiras das praças de pret montadas são

de metal amarello, em escamas (fig. 4), assentes em panno
encarnado e prendem em um botão de metal amarello fixo
ao dólman.

Art. 13.0 As granadeiras das praças do pret apeadas
são de panno com guarnições de lã, cujas côres variam
conforme as armas ou serviços (fig. 5).

Al't. 14.0 As platinas amoviveis dos dolmans dos offi-
ciaes são formadas por quatro cordões de oiro de quatro
faces com om,0075 cada '.ma, tendo um botão pequeno de
metal dourado, do respectivo padrão (fig. 6).
§ 1.0 As platinas das praças de pret montadas são do

modelo indicado na figura 7, amoviveis e de panno, cuja côr
varia conforme 1\ arma.
§ 2.0 As platinas das praças de pret apeadas são do

modelo indicado na figura 8, fixas e de panno, cuja côr va-
na conforme a arma on serviço.
§ 3.0 As platinas dos dolmans de campanha dos officiaes

e praças de pret são do modelo indicado na figura 7, fixas e
da mesma fazenda do dolman.

Art. 15.0 Os aspirantes a facultativos do ultramar, sar-
gentos-ajudantes e mestres de musica usam nos seus uni-
formes emblemas, botões e charlateiras dos padrões de
official.

Art. 16.0 Os canhões dos officiaes e mais praças com-
batentes terão a fórma angular, sendo o vértice voltado
para o hombro, tendo 6 centimetros de altura, devendo o
vertice afastar-se 15 centímetros da orla inferior das
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mangas. Os canhões dos officiaes e mais praças não com-
batentes, ainda mesmo das que fazem parte das unida-
des, têem os canhões redondos, com a altura de 8 centi-
metros.

Art. 17.0 Os postos dos officiaes, desde alferes até co-
ronel, são designados por galões de oiro com a largura de
9 e 20 millimetros, collocados nos canhões das mangas
dos primeiros dolmaus, acompanhando o contorno superior
do canhão, nas braçadeiras das platinas do segundo e
terceiro dolmans e nas presilhas das golas das mantas-
capotes.

Alferes, um só galão do padrão (fig. 9).
Tenente, dois galões do padrão (fig. 0).
Capitão, um só galão do padrão (fig. 10).
Major, um galFio do padrão (fig. 9) e outro do padrão

(fig. 10).
Tenente-coronel, dois galões do padrão (fig. 10).
Coronel, tres galões do padrão (fig. 10).
O intervallo entre os galões é de J millimetros.
Art. 18.0 O distinctivo elos sargentos ajudantes consiste

em uma eorôa de metal doirado (fig. 11) collocada na
manga direita do primeiro dolman a !) centímetros acima
do canhão, na braçadeira da platina direita do segundo e
terceiro dólman e na presilha direita da gola da manta-
capote.

Art. 19.0 Os sargentos e cabos têem, para lhes designar
o posto, divisas de panno das côres indicadas nos quadros
IV, V, VI e VII.
§ 1.0 Nos primeiros dolmans, jaquetas e primeiras ca-

baías, as divisas alcançam a metade exterior da manga,
cada nma d'ellas tem 2 centimetros de .largura o distam
entre si de 4 millimetros (fig. 12). O verti ce da divisa su-
perior eleva-se sobre a linha que une os angulos superio-
res das snas extremidades 9 centimetros.

As divisas são collocadas de fórma que o vertice da in-
ferior fique á distancia de 18 centimetros da orla inferior
ela manga.

Nos segundos dolmans dos sargentos e mais pra)as
de pret europêas, nos dolmans dos indígenas de África e
Timor e nas segnndas cabaias são collocadas em braçadei-
ras de panno de 111mescla azul claro, que vestem nas pla-
tinas.

Nas mantas-capotes são collocadas nas presilhas das
golas.
§ 2.0 Os primeiros sargentos têem q uatro divisas.
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Os segundos sargentos, tres.
Os primeiros cabos, duas.
Os segundos cabos, uma.
Art. 20.° Os aspirantes a facultativos do ultramar têem

como distinctivos :
1.0 Durante a frequencia do 5.° anno do curso os ga-

lões de alferes;
2.° Durante a frequencia do 3.° e 4.° annos, um galão

do padrão figura U sobre as divisas de primeiro sar-
gento;

3.° Durante a frequencia do 1.0 e 2.° annos, simples-
mente o galão do padrão figura 9.
§ unico. O galão a que se referem os n.OS 2.° e 3.° do

presente artigo é collocado em todo o seu comprimento na
manga direita do dolman, em diagonal, partindo da cos-
tura interior junto ao canhão e indo terminar na altura
do cotovello.

Na manta- capote é collocado o galão em diagonal na
presilha direita da gola.

Art. 21.° Os artitices têem como distinetivo os emble-
mas (fig. 13) de metal amarello collocados sobre as divi-
sas de segundo sargento.

Art. 22. Ú Os ferradores-forjadores e os serralheiros-fer-
reiros têem como distinctivo o emblema (fig. 14) de metal
amarello collocado sobre as divisas de segundo sargento.

Os ferradores têern o emblema (fig. 14) nas mangas do
primeiro dólman a 0"',0:) do canhão, nas braçadeiras das
platinas do segundo dólman e nas presilhas da gola da
manta-capote.

Os aprendizes de ferrador usam o emblema (fig_ 14) na
manga direita do primeiro dólman a 01TI,05do canhão, na
braçadeira da platina direita do segundo dólman c na pre-
silha direita da gola da manta do capote,

Art. 23.° Os contramestres de clarins têem como dis-
tinctivo o emblema (fig. Ló) na manga direita do primeiro
dolman a om,05 do canhão, na braçadeira da platina di-
reita do segundo dólman e na platina direita da gola da
manta-capote.

Art. 24. ° Os mestres de corneteiros tê em como distin-
ctivo o emblema (fig. 16) de metal amarello nas mangas
do primeiro dolman a O'Il,OÓ do canhão, nas braçadeiras
das platinas do segundo dolman e nas presilhas da gola da
manta-capote.

Os contramestres de corneteiros têem o emblema (fig.
16) na manga direita do primeiro dólman a OITI,Oó do ca-
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nhão, na braçadeira da platina direita do segundo dolman
e na presilha direita da gola da manta-capote,

Art. 2ó. o Os mestres de musica tê em como distinctivos
a gola do primeiro dólman guarnecida por dois galões do
padrão (fig. 9) tanto nos bordos anteriores como no su-
perior; o emblema (fig. 17) de metal dourado entre dois
trancelins de oiro (fig. 18) nas braçadeiras das platinas do
segundo e terceiro dolmans e nas presilhas da gola da
manta- capote.

Os contramestres de musica têem na gola do primeiro
dolman um só galão do padrão (fig. 9) e nas braçadeiras
do segundo dolman e presilhas da gola da manta-capote o
emblema (fig. 17) com um só trancelim (fig. 18).

Os musicos de La classe têem como distinctivo o em-
blema (fig, 17) de metal amarello nas platinas do primeiro
dolman, nas braçadeiras das platinas do segundo dolman
e nas presilhas da gola da manta-capote,

Os musicos de 2, a classe usam o mesmo emblema na
platina, braçadeira e presilha direitas.

Os musicos de 3. a classe usam o mesmo emblema na
platina, braçadeira e presilha esquerdas.

Os aprendizes de musica usam o uniforme dos musicos
sem distinctivo algum.

Os musicos de pancada usam o uniforme de cornetei-
ros.

Art. 26.0 Os offi.ciaes do serviço do estado maior usam
nos actos de serviço agulhetas de prata (fig. 19) suspen-
sas do hombro direito.

Art. 27.0 Os ajudantes de campo e officiaes ás ordens
dos governadores usam, nos actos de serviço, cordões de fio
de prata tecido com retroz azul, na proporção de 20 por
cento, e agulhetas de prata (fig. 19), sendo pendentes do
hombro direito as dos ajudantes de campo c do hombro
esquerdo as dos officiaes ás ordens.

Art. 28.0 As praças de pret que tiverem dez annos de
serviço com regular comportamento, contadas as percen-
tagens e não incluindo o tempo de licença registada pas-
sado na metropole, têem, como distinctivo, uma lista de
panno de côr das divi as da arma ou serviço a que per-
tencerem, com a largura de ()m,OI, collocada no braço es-
querdo, em diagonal, partindo da costura interior junto ao
canhão e indo terminar na altura do cotovello.

Por cada dez annos a mais de serviço e nas condições
acima apontadas, é augmentada uma lista á primeira e es-
paçada d'ella OJn)004.
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CAPITULO II

Enumeração e descrtpção dos artdgos de uniforme
dos oIHciaes cOUlbatente~

Art. 2a.o Os artigos de uniforme dos officiaes comba-
tentes são:

1.0 Para os officiaes montados:
Chapéu, pennacho, primeiro barrete, segundo barrete,

primeiro dólman, segundo dolman, terceiro dolman, char-
lateiras, platinas, primeira calça, segunda calça, terceira
calça, primeiro calção, segundo calção, manta-capote, lu-
vas, botas de montar, botins, butes, polainas, esporas de
correia, esporas de caixa, esporas de salto de prateleira.

2. o Para os offíciaes apeados os mesmos artigos, exce-
ptuando:

Primeiro calção, botas de montar, esporas de correia,
esporas de caixa.

Art. 30.0 Os differentes objectos enumerados no artigo
antecedente são dos seguintes modelos:

Chapéu-amarello torrado, da fôrma e dimensões indi-
cadas na figura 20.

A fita, debrum e francalete de carneira amarella.
A ventilação é feita por dois ventiladores collocados no

alto e ti direita da copa, e por uma serie de canneluras
entre a tira interior e o chapéu.

A aba esquerda, quando levantada, é presa à copa pelo
laço nacional (artigo 11.°)_ Do ponto de união da aba es-
querda {l copa b dc debaixo d'aquella nasce o pennacho.

Pennacho - de plumas (fig. 21) das côres indicadas no
quadro I.

Primeiro barrete-de panno de lã mescla azul claro, com
a fôrma e dimensões indicadas na figura 22, tendo no tampo
e quartos vivos de om,003 de diametro e círcumdando todo
o barrete duas listas com a largura de 001,026, separadas
por um intervallo de 0"',004. No centro do tampo um bo-
tão de panno, em fórma de calote espherica, com o dia-
metro de om,02. Francalete de trancelim de oiro (fig. 23).
Pala de polimento preto debruada com uma tira do mesmo
polimento de 0"\003 de largura. Na frente o emblema
de metal a que se refere o artigo 10.°, com o numero
ou monogramma.

Ao primeiro barrete se adaptará uma capa branca com
a sua forma, que abotoa nos botões do franealete e fica
por debaixo d'este. Aos mesmos botões e a tres outros
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pequenos e chatos pregados na capa junta á orla inferior
e pelo lado de dentro, prende um guarda-nuca, tambem
branco, com 011),25de comprimento (fig. 24).

Segundo barrete-de panno de lã mescla azul claro com
o feitio e dimensões indicadas na :figura 25, tcndo uma lista
de galão de seda preta. Forro de seda preta, sem tira de
cabedal ou qualquer entcrtela por debaixo da lista. Na
frente o numero ou monogramma a que se refere o ar-
tigo 10.0

Primeiro dolman- de panno de lã mescla azul claro, tendo
as feições da frente, assim como as das costas cortadas,
cada uma, n'uma peça inteiriça (fig. 26). Aperta ao meio
do peito com seis alamares de cordão de torçal de seda
preta, de om,0075 de lado, com tres abotoaduras de botões
do respectivo padrão.

As costuras lateraes interrompem-se a om,lO da orla in-
ferior. As abas, com OIll,18a om,22 de comprimento, têem
os angulos formados pelas orlas anteriores com a inferior
ligeiramente arredondados. As guarnições das costas, das
abas e das mangas são de cordão igual ao dos alamares e
dispostas como mostra a figura, sendo os botões do respe-
ctivo padrão.

A gola tem a altura ele 0111,035 a 0111,05 e os angulos
formados pelas orlas anteriores e superior ligeiramente ar-
redondados, sendo de om,01 o raio de curvatura. As or-
las anteriores unem por meio de dois colchetes collocados
interiormente, entre o panno e o forro, um junto ao pren-
der da gola e outro a 01ll,01 da orla superior. Sobre a gola
são applicados os emblemas.

Os canhões da côr indicada no quadro I, obedecem no
seu feitio ao estabelecido no artigo 16.0 e sobre elIes as-
sentam os galões da patente; tem, cada um, dois botões
pequenos do padrão.

Üs bordos anterior, inferior e as aberturas lateraes são
guarnecidos com vivos de 001,003 de diametro e das côres
indicadas no quadro n.? 1. As aberturas podem fechar-se por
meio de botões pequenos, pretos, pregados n'uma pestana.

O dolman tem quatro algibeiras, duas lateraes exterio-
res guarnecidas de galão e trancelim de seda preta (fig.
27 e 28) e duas interiores nas feições da frente.

A côr dos forros das abas vão indicadas no quadro 1.
Segundo dolman-de cotim branco com o feitio e dim-n-

sões do primeiro dolman. Aperta ao meio do peito com
seis alamares de cordão de algodão branco de om,0075 de
lado, com tres abotoaduras.
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As guarnições das costas, das abas e das mangas são
de cordão igual ao dos alamares e dispostas como mostra
a figura 26

Na gola, talhada como se prescreve para o primeiro dol-
man, assentam 08 emblemas.

Sobre os canhões que obedecem no seu feitio ao esta-
belecido no artigo] 6. o, assentam galões de algodão branco
da fôrma e dimensões estabelecidas para os galões de oiro
da patente. Cada canhão tem dois botões pequenos.

Ü dólman tem duas algibeiras Iateraes exteriores, guar-
necidas de galão e trancelim de algodão branco. Não tem
forros.

Terceiro dolman - de kaki amarello torrado, sem forros
e abotoado ao meio do peito por seis botões ele unha bran-
cos, encobertos por uma pestana. As costas e feições da
frente cortadas, cada uma, em uma só peça (fig. 29).

A gola, do mesmo kaki, tem a altura total de om,08, os
cantos formados pelas orlas superior e anteriores arredon-
dados e é reversível. Aperta com um colchete collocado
interiormente junto ao prender da gola.

As presilhas de côres variadas para distinguir as armas
e serviços tem as dimensões indicadas na figura 30, pren-
dem a botões de carrete e a direita fecha a gola, quando
levantada.

Os canhões, do mesmo kaki, obedecem no seu feitio ao
determinado no artigo 16.0 e não tem galões.

As platinas vão descriptas no § 3.0 do artigo 14.0 e
abotoam em botões do padrão.

Quatro algibeiras sobrepostas de um e' outro lado do
peito tem as aberturas cobertas por pestanas. As abertu-
ras das algibeiras inferiores são abaixo da linha da cintura.

Os botões ~randes das costas são do padrão, distam en-
tre si de om,08 e estilo collocados na linha da cintura.
Todos os botões de metal são amovíveis.

Charlateiras - descriptas DO artigo 12.0 Applicaveis ao
primeiro e segundo dolman.

Platinas - descriptas no artigo 14.0 Applicaveis ao pri-
meiro e segundo dólman.

Tanto n'estas platinas quando applicadas ao segundo
dolman, como nas charlateiras quando collocadas no mesmo
dólman e nas platinas do terceiro dolman, vestem braça-
deiras de panno de lã mescla azul claro (fig. 31), onde as-
sentam os galões da patente.

Primeira calça - de panno de lã mescla azul claro com
duas listas de panno, cuja côr varia conforme a arma ou
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serviço, tendo cada uma OITl,022 de largura e separadas
por um intervallo de 01Tl,003.

O comprimento das calças dos officiaes apeados deve
ser regulado por fórma que a orla inferior diste O" ,03 do
solo, quando tomada a posição de sentido. Os officiaes
montados tê em as calças mais compridas e a orla inferior
assenta sobre a pua da espora.

Todas as calças tê em duas algibeiras a om,Oi'>abaixo do
cós, abortas nas costuras exteriores.

Os officiaes montados usam sempre as calças com pre-
silhas de couro, passando por baixo da sola das botas junto
ao tacão e prendendo em botões pregados proximo da orla
inferior pelo lado de dentro da calça.

Segunda calça - de cotim branco com dois galões de al-
godão branco com a largura de 01Tl,022, separados por um
intervallo de 0'11,003.

Terceira ~alça - de kaki amarello torrado.
Primeiro calção - de panno de lã mescla azul claro com

duas listas de panno, cuja côr varia conforme a arma ou
serviço, tendo cada uma om,022 de largura e separadas por
um intervallo de om,003.

Os calções abertos nas costuras interiores om,12 a partir
da orla inferior, apertam na perna por meio de duas fitas
presas nos angulos formados pelas orlas das aberturas com
a orla inferior, a qual dista om,lõ proximamente do ter-
reno.

Os calções têem, como as calças, duas algibeiras a
om,Oõ abaixo do cós, abertas nas costuras exteriores.

Segundo calção - de kaki amarello torrado.
Manta-capote - de panno de lã mescla azul escuro tor-

nado impermeável, constando de manta propriamente dita
e do cabeção.

A manta sem forros e do feitio e dimensões indicadas na
figura 32, tem uma abertura que excede um pouco o centro,
aoqual fecha por cinco botões do respectivo padrão prega-
dos em uma tira ou pestana de om,06 de largura em toda
a extensão da abertura, a qual fica debaixo do lado es-
querdo quando a manta está abotoada.

Completamente abotoada a manta serve de cobertor.
Para servir de capote colloca-se sobre os hombros, com

a linha de botões para a frente, encostando a extremidade
da abertura li. nuca, e abotoando sempre o botão mais
proximo do pescoço.

O cabeção usa-se sempre sobre a manta, tem o feitio
indicado na figura 33, e a largura necessaria para descer
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até meia altura do ante-braço. A gola, de voltar, tem a
largura de Onl,12, e os cantos ligeiramente arredondados,
e fecha com as presilhas onde se collocam os galões, con-
forme vas indicado na fignra ...

O cabeção fixa-se á manta por meio de tres botões pre-
gados n'esta (a, b e c da figura 32), tendo, para isso, casas
correspondentes.

O capuz é forrado de preto, e do feitio indicado na
figura 33. r

Luvas - de pelle de castor brancas. E permittido, po-
rém, o uso de luvas de pellica, de algodão ou seda, de côr
branca.

Botas de montar - de cabedal preto, com o feitio indi-
cado na figura 34.

Botins - de cabedal preto, lisos, com caixas.
Butes - de vitella branca, conforme a figura 35, e solas

taxeadas.
Polainas:

Para os officiaes montados - de vitella branca e fivelas
de metal amarello, conforme a figura 36.

Para os officiaes apeados -- de lona castanho escuro,
guarnecidas de vitella branca, com fivelas de metal ama-
relia, conforme a figura 37.

Esporas de correia - de ferro polido ou metal branco,
com fivelas do mesmo metal e correias pretas (fig. 38).

Esporas de caixa - de ferro polido ou ,metal branco,
conforme a figura 39.

Esporas de salto de prateleira - de ferro polido ou me-
tal branco, apertadas com uma RÓ correia de viteJla bran-
ca e fivela do mesmo metal, conforme a figura 40.
§ unico. As differenças entre os artigos de uniforme

dos officiaes combatentes constam dos quadros I, VIII e
IX.

CAPITULO UI

Enumeração e descrtpção dos artigos do uniforme
dos omciaes nllo combatentes

Art. 31.° Os artigos de uniforme dos officiaes não com-
batentes são os mesmos que os enumerados no artigo 29.0,
para os dois grupos correspondentes dos offíciaes comba-
tentes.

Art. 32.0 Os differentes objectos a que se refere o ar-
tigo anterior são dos modelos descriptos no artigo 30.0)
exceptuando OR seguintes:
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Primeiro barrete - como o descripto no artigo 30.°,
tendo em vez das duas listas uma só encostada á orla in-
ferior (fig. 41).

Primeiro dólman - como o descripto no artigo 30.°,
obedecendo os canhões, no seu feitio, ao estabelecido no
artigo 16.°, e não sendo avivados os bordos anterior, in-
ferior, e as aberturas lateraes.

Segundo e terceiro dolmans - como os descriptos no ar-
tigo 30.°, obedecendo os canhões, no seu feitio, ao estabe-
lecido no artigo ] G.°
§ unico. As differenças entre os artigos do uniforme

dos o:fficiaesnão combatentes constam dos quadros II, VIII
e IX.

CAPITULO IV

Enumeração e descrtpção dos artigos de uniforme
dos oJHciaes reformados

Art. 33.° Os officiaes reformados em gcneraes de bri-
gada usam o mesmo uniforme que os officiaes do exercito
do reino, reformados nas mesmas condições, com as se-
guintes alterações: casaco, dólman, barrete e calça de
panno de lã mescla azul claro.

Art. 34.° Os artigos de uniforme dos officiaes comba-
tentes reformados nos postos de alferes até coronel são :
barrete, dólman, charlateiras, platinas, calça, manta-oa-
pote, luvas e botins.

Art. 35.° Os artigos a que se refere o numero anterior
são dos mesmos modelos do primeiro barrete, primeiro dol-
man, charlateiras, platinas, primeira calça, manta-capote,
luvas e botins, descriptos no artigo 30.°, com as altera-
ções constantes dos quadros.

Art. 36.° Os artigos de uniforme dos o:fficiaes não com-
batentes, reformados nos postos de alferes até coronel, são
os mesmos que os enumerados no artigo 34.° e similhan-
tes aos descriptos no artigo 32.°, com as alterações con-
stantes dos quadros III, VIII e IX.

CAPlTULO Y

Enumeração e descrtpção dos artigos de uniforme
das praças de pret-cembntontes europêas

Art. 37. ° Os artigos de uniforme dos sargentos aj udan-
tes são os mesmos que os dos o:fficiaesdas armas a que
pertencem, com as seguintes alterações:
1.o O pennacho é de crina; .
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2. o As calças e calções têem uma ,,6 lista;
3.0 O primeiro barrete tcm francalete de couro enver-

nizado e as platinas do primeiro dolman serão de cordão
preto.

Art. 38.0 Os artigos de uniforme dos sargentos, artifi-
ces, cabos e soldados são :

1.0 Para as praças montadas:
Ohapéu, pennacho, primeiro barrete, segundo barrete,

primeiro dólman, segundo dolman, charlateiras, platinas,
primeiro calção, segundo calção, calça, manta-capote, lu-
vas, butes, polainas, nlpercatus, esporas de salto de pra-
teleira i

2. o Para as praças apeadas os mesmos artigos, exce-
ptuando as luvas e esporas e substituindo as charlateiras
pelas granadeiras.

Art. 38.0 Os differentes objectos enumerados no' artigo
antecedente são dos seguintes modelos:

Chapéu do modelo descripto no artigo 30.0;
Pcnnacbo de crina - do modelo descripto no artigo 30.0

e das côres indicadas no quadro.
Primeiro barrete - do modelo descripto no artigo 30. o,

sem botão no tampo e com francalete de couro envernizado.
Segundo barrete - do modelo descripto no artigo 30.0,

sendo de lã o galão que o circumda e de algodão preto o
forro.

Primeiro dolman-dc panno de lã mescla azul claro, abo-
toado verticalmente ao meio, com seis botões do padrão
das praças de pret, sendo o primeiro pregado a 0°\05
abaixo da gola e o ultimo na cintura (fig. 42). As costas e
feições da frente são feitas de uma só peça cada uma. A
folha da esquerda tem mais om)OG de largura do que a da
direita, a fim de ficar sobreposta a esta, quando abotoada.
Atrás, correspondendo ao ultimo botão da frente, tem dois
botões do padrão, espaçados de 0111,08, dos quaes partem
duas pequenas pregas que vão terminar na orla inferior.
As abas têem o comprimento de om,18 a om,25 e são ligei-
ramente arredondadas na frente; a orla interrompe-se de
um a outro lado por uma abertura longitudinal feita na di-
recção do quadril, com 0"\10 de comprimento.

As folhas anteriores do dolman, a orla inferior e aber-
turas lateraes são avivadas.

A gola tem a mesma fórma e dimensões indicadas no
artigo 30.0

No lado esquerdo do peito, entre o forro de algodão cru e
a peça, ha uma algibeira de om,15 X om,15.
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Segundo dolman - como o terceiro dolman descripto no
artigo 30.°, tendo os botões do padrão.

Charlateiras - descriptas no § 2. ° do artigo 12. °
Granadeiras-descriptas no artigo 13.0
Platinas:
Para as praças montadas são amoviveis e do modelo

descripto no § LOdo artigo ] 4. °
Para as praças apeadas são fixas e do modelo descripto

no § 2.° do mesmo artigo.
Tanto n'estas platinas como nas do segundo dolman ves-

tem braçadeiras de panno de lã mescla azul claro com as
divisas do posto (fig. 43).

Primeiro calção - do modelo descripto no artigo 30.°,
tendo, porém, uma só lista.

Segundo calção-do modelo descripto no artigo 30.°
Calça - como a terceira calça descripta no artigo 30.°,

tendo as das praças montadas presilhas de couro presati
por botões de carrete e casas feitas nas orlas inferiores
das calças.

Manta-capote - do modelo descripto no artigo 30.°
Luvas - de anta branca para o serviço montado e de

algodão branco para o serviço apeado.
Butes - de atanado verde engordurado, de modelo des-

cripto no artigo 30.0
Polainas -dos modelos descriptos no artigo 30.°, sendo

as das praças de pret montadas de atanado verde engor-
durado e as das praças de pret apeadas de lona castanho
escuro guarnecidas de atanado verde engordurado.

Alperoatas - de lona castanho escuro com as solas de
fio entrançado, conforme a figura 44.

Esporas de salto de prateleira - de ferro polido, do mo-
delo descripto no artigo 30.°, sendo as correias dc atanado
verde engordurado.

Art. 40.0 Os artigos de uniforme dos contramestres de
clarins, clarins e aprendizes de clarim são os mesmos quc
os dos cabos e soldados montados, com a seguinte altera-
ção: o primeiro dolman (fig. 45) tem tres abotoaduras de
seis botões, do padrão, e alamares de galão de Iii: do pa-
drão (fig. 46) e os canhões guarnecidos com o mesmo
galão.
§ unico. Os musicos e corneteiros usam cm serviço lu-

vas de malha de algodão branco. Aos pratilheiros das ban-
das ele musica distribuir-se-hão luvas de anta branca.

Art. 41.° Os artigos de uniforme dos ferradores e apren-
dizes de ferrador são os mesmos que os dos cabos e sol-
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dados montados, tendo, porém, o primeiro dolman os ca-
nhões guarnecidos como vae descripto no artigo 42.0

Art. 42.0 Os artigos de uniforme dos mestres e contra-
mestres de corneteiros, corneteiros e aprendizes de corne-
teiro são os mesmos que 08 dos cabos e soldados apeados
com a seguinte alteração: primeiro dolman (fig. 45) tem
tres abotoaduras de seis botões do padrão e alamares de
galão de lã do padrão (fig. 46) e os canhões guarnecidos
com o mesmo galão.

Art. 43.0 Os mestres de musica têem uniformes iguaes
aos dos sargentos ajudantes das forças apeadas.

Art. 44.0 Os musicos de La, 2.a e 3.a classe e os apren-
dizes de musica têem uniformes iguaes aos dos corneteiros,
sendo porém o galão das guarnições de seda.

Os musicos de pancada tê em uniformes iguaes aos dos
corneteiros.

Art. 45. o As côres e natureza das guarnições que dis-
tinguem as differentes armas e classes constam dos qua-
dros n.o~ IV, VIU e IX.

CAPITULO VI

Enumeração e üescrtpçao dos artigos de uniforme
dns praças de pret nilo combatentes europêas

Art. 46.0 Os artigos de uniforme dos sargentos aj udan-
tés sãu os mesmos que os dos offíciaes apeados dos servi-
1,:08 a que pertencem com as seguintes alterações:

1. o O pennacho é de crina;
2.0 As calças c calções têem uma só lista;
3.0 O primeiro barrete tem francalete de couro enverni-

zado e as platinas do primeiro dolman serão de cordão
pr to .

•\1't. 47.0 Os artigos de uniforme dos sargentos, cabos
c soldados são os mesmos que os enumerados no artigo
38.0 para as praças apeadas combatentes.

Art. 48.0 Os differentes objectos a que se refere o ar-
tigo anterior são dos modelos descriptos no artigo 39.(1,
~xccptuando·se os seguintes:

Primeiro barrete - como o descripto no artigo 32.0,
sem botão no tampo e com francaIetc de couro enverni-
zado.

Primeiro dolman-eomo o descripto no artigo 39.",
obedecendo os canhões, no seu feitio ao estabelecido no
artigo 16.0 e não sendo avivadas as folhas anteriores, a
orla inferior e as aberturas lateraes do dólman.
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Art. 49.0 Os artigos de uniforme dos aspirantes a fa-
cultativos do ultramar quc frequentam o quinto anno do
curso são:

Barrete, dólman, charlateiras, calça, manta-capote, lu-
vas e botins.

Art. 50.0 Os artigos :1 que se refere o numero anterior
são dos mesmos modelos do primeiro barrete, primeiro
dolman, eharlateiras, primeira calça, manta-capote, luvas
e botins dos facultativos do ultramar.

Art. 51. o Os ai-tigos de uniforme elos aspirantes a fa-
cultativos do ultramar que frequentam os quatro primeiros
annos do curso são:

Barrete, dolman, eharlateiras, calça, manta-capote, lu-
vas e botins.

Art. 52.0 Os artigos a que se refere o numero anterior
são dos seguintes modelos:

Barrete -_ como o primeiro barrete dos facultativos do
ultramar.

Dólman - como o das praças de pret das companhias
de sande, tendo as platinas amovi veis e conforme o modelo
descripto para os officiaos no artigo 14.0

Charlateirns - como as dos facultativos do ultramar.
Calça - como a das praças de prct das companhias

de sande.
Manta-capote, luvas e botins - eomo as dos facultati-

vos do ultramar.
Art. 53.0 As côres e natureza das guarnições que dis-

tinguem os differentes serviços c classes constam dos qua-
dros ll. os IV, XIII e IX.

CAPITULO VII
Enumeração e tlesCl'ipção dos artigos de uniforme

(las praça« tle pret curopõas reformadas

Art. 54.0 Os artigos de uniforme elas praças de pret eu-
ropêas combatentes reformadas são os seguintes:
Barr te, primeiro dolman, segundo dolman, primeira

calça, segunda calça, manta-capote butos.
Art. 55.0 Os diffcrentes objectos enumerados no artigo

antecedente são dos seguintes modelos:
Barrete - como o primeiro barrete descripto no ar-

tigo 30.0
Primeiro c10lman - como o primeiro dólman descripto

DO artigo 30.0
Segundo dolman - dcscripto no artigo 39.0
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Primeira calça - como a primeira calça descripta no
artigo 30.0 para os officíaes apeados, tendo em legar de
lista um vivo branco.

Segunda calça - como a calça descripta no artigo 39.0
para as praças apeadas.

Manta-capote - do modelo descripto no artigo 30.0
Butes - do modelo descripto no artigo 30.0
Art. 56.0 Os artigos de uniforme das praças de pret

europêas não combatentes reformadas são os mesmos que
ficam enumerados no artigo 54.0

Art. 57.0 Os differentes objectos a que se refere o ar-
tigo anterior são dos modelos descriptos no artigo 55.0,
exceptuando os seguintes:

Barrete - como o primeiro barrete dcscripto no artigo
48.0

Primeiro dolman - do modelo descripto no artigo 48.0
Art, 58_o A natureza elas guarnições que distinguem as

duas classes de reformados constam dos quadros n. os VI,
VIU e IX.

CAPITULO VIII

Enumeração e dcscripçlto dos artigos de uniforme
das praças de pret índlgeuas

Art. 50.0 Os artigos de uniforme dos cabos e soldados
.ndigenas das gnarnições de Africa e Timor silo:

Cofió, borla, barrete, jaqueta, dolman, camisola, cinta,
primeiro calção, segundo calção, manta-capote, alpercatas
e polainas.

Art. 60.0 Os differentes objectos enumerados no artigo
antecedente sâo dos seguintes modelos:

ClJfió - encarnado escuro, conforme a figura 47.
Borla - de seda, conforme a figura :1:8.
Barrete - de kaki amarello torrado, eylindrico, sem for-

ro, conforme a figura 49.
Jaqueta-c-de panno de algodão, mescla azul claro, fechan-

do no pescoço por um colchete e abrindo para baixo (fig.
50). As costas A feiçõos ela frente são feitas de uma só peça
cada uma; A orla inferior não chega a attingir a linha da
cintura. E debruada cm todo O seu contorno por fita de
lã de O" ,015 de largura, e parallelamente ao debrum tem
uma guarnição feita com fita da mesma largura e quali-
dade que nas costas fóruia as guarnições indicadas na figu-
ra 50. O intervallo entre as duas fitas é de 0111,005. As guar-
niçues do peito e dos canhões são feitas com a mesma fita.
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A jaqueta é forrada de panno cru e tem j un to ás orla" an-
teriores e inferior uma faixa encarnada de 001,10 de largura.

Dolman - Como o segundo dolman descripto no artigo
39.0

Camisola - De malha, de algodão azul, sem gola e
com mangas curtas (fig. 51).

Cinta - De castorina encarnada.
Primeiro calção - de tecido de algodão mescla azul

claro, muito largos, franzidos na cinta e logo abaixo dos
joelhos com uns cordões (fig. 52). O comprimento das
pernas deve ser tal que, depois de apertados os cordões
abaixo do joelho, cáiam à turca.

Segundo calção - de kaki amarello torrado, de fórma
e dimensões do primeiro calção.

Manta-capote - do modelo descripto no artigo 39.0
Alpercatas - de atacado verde engordurado, conforme

a figura 53.
Polainas - do modelo descripto no artigo 30.0 para as

praças apeadas.
Art. 61.0 Os artigos de uniforme dos corneteiros e apren-

dizes de corneteiro indígenas das guarnições de Africa e
Timor são os mesmos que ficam enumerados e descriptos
nos artigos [)\).o e 60. o, com a seguinte alteração : a ja-
queta tem alamares e guarnições nas mangas de fita de
Iii, conforme a figura 54.

Art. 62.0 Os artigos de uniforme dos cabos e soldados
indigenas da guarnição da India são os mesmos e iguaes
aos determinados para os cabos e soldados indígenas das
guarnições de Africa I:l Timor, substituindo-se, porém, o
cofió e borla pela:

Trunfa - formada por um barrete enchumaçado com
fôrma conica, de panno de lã, círcumdado na parte inferior
por uma facha de 10 metros de comprimento e 0'11,65 de
largura, de eôr azul e branco, sendo as barras de desenho
largo e franjadas (fig. 55).

Al't. 63.0 Os artigos de uniforme dos corneteiros e apren-
dizes de corneteiro indígenas da guarnição da India são
os mesmos que os dos cabos e soldados indígenas da mes-
ma guarnição, com a seguinte alteração: a jaqueta tem
alamares e guarnições nas mangas de fita de lã, conforme
a figura 54.

Art. 64. o O artigos de uniforme dos cabos c soldados
indigenas da guarnição de Macau são:

Chapéu, tudum, primeira cabaia, segunda cabaia, prJ-
meiro calção, segundo calção, meias e sapatos.
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Art. 65.0 Os differentes objectos enumerados no artigo
anterior são dos seguintes modelos:

Chapéu - de feltro preto, cónico, com aba de om,03 de
altura, voltada a prumo, e circumdada na parte inferior
por uma espiguilha de seda azul e branca (fig. 56).

Este chapéu é usado no inverno em todo o serviço.
Tudum - De rota, com a fórma quasi cónica, tendo de

altura om,20 e de base om,80 (fig. 57).
Exteriormente é pintado de branco, e tem a orla da

base, até á altura de 0"\0<:1, pintada de azul. Do vértice
do cone partem em direcção da base, e segundo as dire-
ctrizes, cinco linhas pintadas de azul. Interiormente, a
meio do tu dum, e preso por tres tiras de bambu desele o
cone, tem uma carapu<;a renJilhada, de rota, com a cir-
cumferencia de 0"\50 e altura de 0"\075, ficando a parte
inferior da mesma carapuça distante elo interior do tudum,
em toda a sua circurnferencia, de 0"\03. Esta campuça é
que assenta sobre a cabeça.

O tudum é usado de verão cm todo o serviço,
Primeira cabaia - de panno de algodão mescla azul

claro, muito folgada, e da fórma indicada na figura 58.
Aperta ao meio do peito com alamares de cordão de lã

presos em botões do padrão. Os canhões têem guarnições
do mesmo cordão da forma indicada na figura 58.

As divisas e platinas de panno de lã.
Segunda cabaia - de kaki amarello torrado de feitio e

dimensões da primeira cabala. Abotôa ao meio do peito
com seis botões de unha brancos, encobertos por uma pes-
tana. Nas platinas do mesmo kaki vestem as braçadeiras
de panno de lã mescla azul claro onde assentam as divisas.

Primeiro calção - Como o primeiro calção dos solda-
dos indígenas das guarnições de África e Timor.

Segundo calção - Como o segundo calção dos soldados
indígenas das guaruições de Africa e Timor.

Meias - De panninho azul, forrado de algodão cru. A
altura do canhão é de 0111,3 e ajustá-se á perna por meio
ele uma fita de lr~preta.

apatos - De panninho pr to, sem rosto, forrados de
lona e com as pontas arrebitadas. ão debruados com fita
de Iii preta e cosidos a rastos de grosso panno azul, sen-
do estes, por sua vez, cosidos á sola (fig. 59).

Art. 6ü. o O, artigos de uni forme dos corneteiros c
aprendizes de corneteiros indig nas da gual'niçao de Ma-
cau são os mesmos qu os enumerados c descriptos nos
artigos 64.0 e 65.0 com a seguinte alteração:
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A primeira cabaia tem alamarce e guarnições Das man-
gas de cordão de lã, conforme a tigura CU.

Art. 67. o Os artigos de uniforme das praças nâo com-
batentes indígenas das differentes guarnições são os mes-
mos e dos mesmos modelos que os das pra~as combatentes
indígenas das mesmas gl1arníçõe~, obedecendo os canhões
na sua fôrma ao estabelecido no artig» 16. o

Art. 68.0 As côres e a natureza das guarnições que
distinguem as differentcs armas, serviços e classes constam
do quadro VII.

CAPITULO IX

Disposições diversas

Art. 60.0 F()ra dos actos de serviço todos os offioiues
podem usar double-capas de tecido impermeavel preto,
com botões de padrão e os distinctivos colloeados em pre-
silhas na gola, como se preceitua no artigo 30.0

Art. 70.0 As tropas que no serviço da.guarniçào tiverem de
patrulhar, distribuir-se-ha, no tempo chuvoso, capotes e
polainas impermeaveis, pertencentes á fazenda.

Art. 71.0 Os officiaes, sargentos e equiparados usam col-
Iarinhos brancos, direitos e fechados, que não excedam as
golas dos primeiros e segundos dolmans dos offíciaes e dos
primeiros dolmans das restantes praças mais de O" ,005.

Art. 72.0 Os dolmans, jaquetas e cabaias usam-se sem-
pre abotoados e não é permittido usarem-se correntes de
relogio, cordões ou travincas por fóra d'estcs artigos de
uniforme.

Art. 73.0 Os offieiaes usarão, por luto nacional, Hill
fumo no punho da espada e um outro no braço esquerdo,
collocado por cima elo cotovello no luto pesado, e junto ao
canhão no luto alliviado. Por luto de família usarão só o
fumo no braço.
§ unioo, As praças de pret usarão o luto nas condições

elo presente artigo, trazendo, porém, em um e outro caso
apenas o fumç no braço.

Art. 74.0 E permittido aos officiaes, sargentos e mui"
praças europêas, quando em campanha, d guarni~ito OH

destacados cm pontos do interior, o uso da barba crescida.
As praças mouras é permittido usarem barba em todas

as circumstancias e as marathas e chinezas poderão usar
ohindy e rabicho.

Art. 75.0 A todos os offieiaes é permitticlo féra de ser-
viço o uso de traje civil, sem que com esta trajo possam
usar quaesquer artigos do uniforme.
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Art. 76.0 Ás praças de pret é pcrmittido o uso do traje
-ivil quando no goso de licença ou impedidos dos officiaes,
ou em qualquer impedimento que não tenha caracter militar.
§ unico. E obrigatorio o uso do traje civil aos musicos,

clarins e corneteiros quando façam parte das orchestras,
charangas e bandas nos thcatros e outros divertimentos,
tendo obtido licença para isso dos commandantes das uni-
dades.

Art. 77.° Os offieiaes de 2.a linha usarão uniforme igual
ao dos officiaes de infanteria, com as seguintes differençaa:

Os galões e cordoes das platinas são de prata;
Os botões, emblemas e chapas de chapéu ou barrete

silo prateados;
Os numeros ou monogrnmas S1tO dourados;
Não usarão charlateiras.
Art. 78." As praças de pret das tropas de 2.a linha

usarão o uniforme do campanha das tropas de infauteria
da região a que pertencerem, distinguindo-se pelos mono-
gramas e pela cobertura de cabeça, que será adequada
aos usos e costumes do paiz e de côr differente da das tro-
pas de 1.a linha.

CAPITULO X

))jSl)osições transítortas

Art. 79.0 Os officiaes poderão usar os artigos dos seus
actuaes uniformes até 31 de dezembro de 1\.)0l.

Art. 80.0 Ás praças de pret só serão distribuidos arti-
gos do novo padrão depois de terminado o tempo de du-
ração elos que lhes tenham sido distribuidos.
§ unico. Os artigos do antigo padrão cm arrecadação,

serão distribuídos, tanto quanto possível for, ás praças das
guarnições de interior.

TITULO II
Da roupa da ordem

C.\PITULO U~'JCO

Enullleraçllo e de!!crlpçllo dORartígo» de roupa
das praças de pret eurepêas

Art. !-\1.0 A roupa da ordem das praças de pret euro-
pêns consta dos seguintes artigos:

Camisolas (unas) - De malha de lã e ulgod:LO azul es-
curo (fig. 61) bastante comprida para resguardo do ven-
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tre, aberta sobre. o hombro esquerdo e com um pequeno
cós com duas casas, uma adiante e outra atrás, a que
prende o colJarinho ou a tira de flanella.

Tiras de flanella (duas) - De flanella branca (fig. 62)
para substituir o collarinho quando se faz uso do segundo
dolman.

Ceroulas (dois pares) - De algodão branco.
Joelheiras (um par) -- De malha de lã branca (fig. 63).
Meias (tres pares) - De malha de Iii branca.
Lenços (tres) - De algodão branco.

'l'ITU LO III

Designação e uso dos uniformes

CAPITULO I

OJ1lclaes

SECÇXO J

Grande uniforme

a) De panno:
Chapéu com pennacho, primeiro dólman com charlatci-

ras, primcira calça, luvas e botins com esporas de caixa
para os offlciaes montados e sem esporas para os apeados.

Quando em serviço a cavallo : primeiro calção, botas de
montar com esporas de correia.

Deve usar-se:
1.° Nas grandes solemnidades officiaes, nacionaes ou

estrangeiras;
2.° Nos juramentos de que tratam OiS artigos 239.° e

241.° do regulamento geral;
3.° Nas guardas de honra e nas revistas militares;
4.° Nas recepções dos governadores ou de qualquer pes-

soa de categoria igualou superior;
5. ° Nos funeraes;
G.o Nos jantares e bailes officiacs ;
7.° No serviço de guarnição em dias de gala;
8.° Nos conselhos de guerra;
9. ° Sempre que for superiormente determinado.

b) Branco:
Primeiro barrete com capa, segundo dolman com char-

lateiras, segunda calça, luvas, botins com e 'pMas de
caixa.
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Deve usar-se na estação calmosa nos 6.0 e 8. o casos
acima apontados, c sempre que for superiormente deter-
minado, podendo, no 6. U caso, substituir a segunda pela
primeira calça.

SECÇÃO II

Pequeno uniforme

a) De panno:
Chapéu sem pennacho, primeiro dolman com platinas,

primeira calça, luvas c botins com esporas de caixa para
os offíciaes montados e sem esporas para os apeados.

Quando em serviço a cavallo: primeiro calção, botas de
montar com esporas de correia.

Deve usar- se :
1.0 Nas pequenas solemnidades nacionaes;
2.0 No serviço de guarnição;
3.0 Nas paradas de missa;
4.0 Nas apresentações a superiores;
5.0 Sempre que for superiormente determinado.

b) Branco:
Primeiro barrete com capa, segundo dolman com plati-

nas, luvas, botins com esporas de caixa.
Deve usar-se na estação calmosa no 4.0 caso e quando

for superiormente determinado.

SECÇÃO III

Uniforme de polioia

Primeiro barrete com capa branca na estação calmosa,
terceiro dolman, terceira calça, botins com esporas de
caixa para os officiaes montados e sem esporas para os
apeados, e luvas.

Quando em serviço a cavallo: segundo calção, botas de
montar com esporas de correia.

Deve usar-se :
1.o Em todo o serviço interno do quartel;
2. o Em todo o serviço de instrucção f6ra do quartel;
3.0 Sempre que for superiormente determinado.

SECÇÃO IV

Uniforme de oampanha

Chapéu sem pennacho, terceiro dolman, segundo cal-
ção, luvas, butes, polainas, esporas de salto de prateleira.
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Deve usar- se:
1.0 No serviço de campanha;
2.° Em todas as marchas;
3.0 Em trabalhos de campo;
4.0 Sempre que for superiormente determinado.

SI.;CÇÃO v
Disposições diversas

1. o OiO officiaes do serviço do estado maior usarão as
agulhetas com o grande e peq ueno uniforme e em todos
os actos de serviço em qu\ concorrerem com tropas;

2.0 Os ajudantes de campo e officiaes ás ordens dos go-
vernadores usarão as agulhetas sempre que os acompa-
nharem, e quando os representarem em qualquer acto ou
solemnidade ; .

3.0 Em passeio' os offíciaes usarão o segundo uniforme,
substituindo, no de panno, o chapéu pelo primeiro barrete.
A cavallo poderão usar o segundo dolman com o primeiro
calção e botas de montar;

4. o O segundo barrete é usado só nos acampamentos,
acantonamentos e bivaque;

ô, o A manta-capote é usada nos actos de serviço quando
as forças fizerem uso d'ella. Em marcha é prohibido o !:leu
uso durante as chuvas para se conservar enxuta para os
bivaques;

6. o Os ofliciaes de serviço do estado maior e os ajudan-
tes de campo e ofliciaes ús ordens dos governadores não
usarão as agulhetas em campanha, debaixo do fogo do
inimigo.

CAPITULO II

Praças (lo pret europêns (las forças montados

SECÇÃO I

Grande uniforme

Chapéu com pcnnacho, primeiro dolman com charlatei-
ras, primeiro calção, butes, polainas, luvas, esporas de
salto de prateleira.

Deve usar-se:
1.0 Nos juramentos de que trata o artigo 241.0 do regu-

lamento geral;
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2.° Nas guardas de honra e nas revistas militares;
3.° Nos funeraes;
4.° No serviço de guarnição, guardas de policia e ser-

viço de ordenança em dias de gala.
5.° Nos conselhos de guerra;
G.o Sempre que for superiormente determinado.

SECÇÃO II

Pequeno uniforme

Chapéu sem pennacho, primeiro dolman com platinas,
primeiro calção, luvas, butes, polainas, esporas de salto
de prateleira.

Deve usar-se:
1.0 Em todo o serviço de guarnição;
2.° Nas paradas de missa;
3. ° Nas apresentações a superiores;
4. ° Nas guardas de policia e serviço de ordenança;
5.° Sempre que for superiormente determinado.

SECÇÃO III

Uniforme de 'policia

Primeiro barrete com capa branca na estação calmosa,
segundo dólman, calça, butes.

Quando em serviço a cavallo, segundo calção, polainas,
esporas de salto de prateleira, luvas.

Deve usar-se:
1.0 Em todo o serviço interno do quartel;
2.° Em todo o serviço de instrucção;
3. o Sempre que for superiormente determinado.

SECÇÃO IV

Uniforme de campanha

Chapéu sem pennacho, segundo dolman, segundo calção,
luvas, butes, polainas, esporas de salto de prateleira.

Deve usar- se:
1.° No serviço ele campanha;
2.° Em todas as marchas;
B.O Em trabalhos de campo.
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SECÇÃO V
Disposições diversas

1.0 Em passeio as praças de pret usarão o segundo uni-
forme, substituindo o chapéu pelo primeiro barrete. No
tempo quente este será usado com a cobertura branca;

2.° O segundo barrete é usado só nos acampamentos,
acantonamentos e bivaques;

3.° Nos acampamentos, acantonamentos e bivaques, as
praças de pret poderão, quando devidamente auctorisadas,
fazer uso das alpercatas de que também se poderão servir
em marchas a pé ;

4. ° Em formaturas as mantas-capotes só serão usadas
quando for determinado. As praças convalescentes pode-
rão fazer uso das mantas-capotes. Em marcha é prohibido
o seu uso durante as chuvas, pára chegarem enxutas aos
bivaques.

CAPITULO III

Praças de pret europêas das l'orças a p(l

SECÇÃO I
Grande uniforme

Chapéu com pennacho; primeiro dolman com granadei-
ras; primeiro calção; polainas; bules.

Deve usar-fie nos casos apontados na secção I do capi-
tulo II d'este titulo.

SECÇÃO II
Pequeno uniforme

Chapéu sem pennacho; primeiro dolman com platinas;
primeiro calção; polainas; butes.

Deve usar-se nos casos apontados na secção II do capi-
tulo II do presente titulo.

SECÇÃO III

Uniforme de policia

Primeiro barrete com capa branca na estação calmosa;
segundo dolman ; calça; butes.

Deve usar-se nos casos apontados na secção III do ca-
pitulo II do presente titulo.
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SECÇÃO IV

Uniforme de oampanha

Chapéu sem pennacho; segundo dolman; segundo cal-
ção; polainas; butes.

Deve usar-se nos casos apontados na secção IV do ca-
pitulo n do presente titulo.

SECÇÃO v
Disposições diversas

Como as exaradas na secção V do capitulo II do pre-
sente titulo.

CAPITULO IV

Praças de pret indlgenas das guarnições das eoloalas
de Africa e 1.'11001'

SECÇÃO I

Grande uniforme

Cofiú com burla; camisola; jaqueta; cinta; primeiro
calção ; polainas; alpercatas.

Deve usar-se nos casos apontados na secção I do capi-
tulo II do presente titulo.

SECÇÃO II

Pequeno uniforme

Cofió sem borla; camisola; jaqueta; cinta; primeiro
calção; polainas; alpercatas.

Deve usar-se nos casos apontados na secção II do capi-
tulo II do presente titulo.

SECÇÃO III

Uniforme de policia e de campanha

Cofió sem borla; dolman ; segundo calção; polainas;
alpercatas.

Deve usar-se nos casos apontados nas secções III e IV
do capitulo H do presente titulo.

SECÇÃO IV

Disposições diversas

1.o Em passeio as praças de pret usarão o segundo uni-
forme;
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2.0 O segundo barrete é usado só no serviço interno
(fachinas e plantões) e em trabalhos de campo;

3. o Em formaturas as mantas-capotes só serão usadas
quando for determinado. As praças convalescentes pode-
rão fazer uso das mantas-capotes. Em marcha é prohi-
bido o seu uso durante as chuvas, para chegarem enxutas
aos bivaques.

CAPITULO V

Praças de pret índlgenus da guarnição da IIH1ia

Os differentes grupos de artigos que constituem os di-
versos uniformes são iguaes ao estabelecido no capitulo IV
do presente titulo, substituindo o cofió e borla pela trunfa.

CAPITUL0 VI

Praças de pret Indígenas da guarnição de lUacall

SECÇÃO I

Grande e pequeno uniforme

Chapéu ou tudum ; primeira cabaiu ; primeiro calção ;
meias; sapatos.

Deve usar-se nos casos apontados nas secções I c II do
capitulo II do presente titulo.

RECÇÃO II

Uniforme de polioia e de campanha

Chapéu ou tudum; segunda cabaia ; segundo calção;
meias; sapatos.

Deve usar-se nos casos apontados nas secções III e IV
do capitulo II do presente titulo.

SECÇÃO III

Disposições diversas

1.o Em passeio as praças de pret usarão o segundo uni-
forme;

2.0 Em formaturas as mantas-capotes só serão usadas
quando for determinado. As praças convalescentes pode-
rão fazer uso das mantas-capotes'.

Paço, em 8 de novembro de 1\:)00. = Antonio Teixeira
de Sousa.
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QUADRO I
Quadro s;ynoptico das guarniQõcs dos uni:Co1"D1csdos ofliciflC~ cOJnbatentcs

Primeiro dólman

Clnssos

"\1VOS

Presilhas da gola.

------------~------------~--------~~-------- __ ---------- doterceirodolman

Primeiro burre te

Alamarcs
o guarni\'Õ08

Listas
h~ ~

da ohartatetrn I----~--..,.._,~-----== ....-----I primeira caI,a
~ do

primeiro calção

-----
--------1-----------1---------1------------ 1-------- ---r--

Canhões Vivos Forros da s abasGola

I

P t Preto Preto .; .. . Preto Prcto , . .tfanteria (a)........ re 0 ..• ••••·•···· ..

A I f rrete avivado de Azul ferrete Encarnado ... Preto ....... Preto .......stado maior das pra- zu e d avivado de
ças e nlmoxarifado. encarna o. encarnado.

Listas Botão do tampo

Pennacho

I J! t avh-ado de Azul ferrete Azul ferrete Preto ......• Preto Azul ferrete Azul ferrete Azul ferrete Azul ferrete Azul ferrete Azul ferrete Branco,atado maior AZl1 rerre c a v i v a d o de. . . . . . . branco. brauco.

Preto avivado de cncar- Preto avivado Encarnado Preto Preto " Preto avivado Encarnndo Enéa~lpado Preto avivado Preto avivado Encarnado Preto e eu-
ngcnhoria . . . . . • . . . nado. Galão de oiro de encarnado. de encarnado. de encarnado. de encarnado. carnado.

padrão (fig. 64) guarne-
cendo os bordos ante-
riorel! e inferiores.

.. IEncarnado ...•........ Prcto avivado Encarnado. Preto Preto Encarnado Encarnado ..• Enc,n11ado Encarnado avi- Encarnado avi. Encarnado ..• Encarnado.
rtilhcrin . . . . .. . . . . . de encarnado. vudo dc preto, vado do preto.

IE ado com cnrcellas Encarnado '. Encarnado .. Preto Preto Encarnado com Encarnado Encnrnado Encarnado Encarnado Encarnado Branco.avaliaria (a) ...••.. , •ncar!?, (fi GiJ)' cnrcellas de
de OIro g. . oiro.

Preto Preto Preto Preto .......•. Preto ........• Preto Preto.

Azul ferrete Azul ferrete Encarnado ... Azul ferrete Azul ferrete Encarnado ... Encarnado.
avivado de avivado de avivado de
encarnado. encarnado. encarnado.

I
( ) O m aes de cav,dhu in c infanteria, fa~cndo serviço nas policias e guardas fiscacs, usam os uniformes das armas a que pcrten~em com as seguintes differenças :
a .. s o lClG, I d -irneiro dolman guarncclda com um galão de oiro do padrão (fig. 10) nos seus bordos anterior e superior. Presilha da gola do terceiro dolman guarnecida em todo o seu contornoPolieias.>« o a o pll •

1~ d . '0 do mesmo padrao. .
01' um ga ao e OH G la do primeiro dolman guarnecida com dois trancclins de oiro (fig. 18) nOE seus bordos anterior e superior, conforme a figura GG. Presilha da gola do terceiro dolman guarnecidaGuardas fiscaes. - ?dois trancclins do mcsmo padrão.
ln todo o B~ll. controrno dPoo1ser\'i('0nos corpos ou companhias disciplinares usado o uniforme de infanteria, distinguiudo-se pelo monoO'ramrra do chapéu ou barrete.Os oflicincs az cn , o



3DS BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· .II

QUADRO II
Quadro synop·tieo das gunrnlQõcs dos uni:f'orRlcs dos o1ficines nüo cOlubntcntes

,

primeiro dólman Primeiro barrete
ListasPresilhas

da For o daClasses - gola do terceiro das charlatciras -- primeira calça Penn.eho
e doAlamaree dolmau

primeiro calçãoGola Canhões o guarnições Forros das abas Vivos Lista Botão do tampo

Facultativos .•.••...•....••...... Carmezim ............... ClIrmezim .... Preto ....... Preto ....... Carmezim ... Carmeaim ... Carmezim ... Carmezim .. Carmezim ... Carmesim ... Carmesim.
Veterinarios ..........•••........ Tripartida de carmezim e Atul ferrete Preto ....... Preto ....... Azul ferrete Carmezim ... Carmez irn ... Azul ferrete Azul ferrete Carmezim ... Carmezim.azul ferrete. svívado de avivado de avivado de avivado deparmezim. carmezim. carmezim. carmczim.
Pharmaceutieos .•..•....• ....... Tripartida de mescla azul Mescla azul Prcto ....... Preto ....... Mescla azul Carmezim ... Carmesim ... Mescla azul Mescla azul Carmezim ... Carmesim.

claro c carmezim. élaro aviva- claro aviva. claro aviva' claro aviva.do de earme- do de car- do de car- do de car-jim. mezim. mezim. mezim.
Administração militar ..•......... Tripartida de mescla azul Mescla azul Preto ....... Preto ...... Mescla azul Preto ....... Preto ....... Preto .....•. Preto ..... Preto ....... Azul claro.claro e preto. élaro aviva- claro aviva-

do de preto. do de preto.

ferrete IAzulSecretariado militar ...•.........• Tripartida de mescla azul Mescla azul Preto ....... Preto ....... i\Iescla azul Azul ferrete Azul ferrete Azul ferrete Azul ferrete Azul claro.claro e azul ferrete. elaro aviva- claro aviva-
do de azul do de azul

I
:lerrete. ferrete.
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QUADRO III
Quadro synoptico das guurniçôcs dOMuniCor:rncs dos 01l1ciacs rcfor:rn 0,<.10 s

1- .
Casaco Dólman I Barrete

Forro
/' Listas e vivosClasses . das charlatciras

I
das calças

Gola Canhões Gola Canhõe8
Alamares Forros

Vivos
Listas BotãoVivos e guarnlçõe • das aba. ou l lsta do tampo

._ -----
Omciaes Grande uniforme ... Encarnado Encarnado - - - - - - - - - Galão de oiro.re- com borda- com borda-formados dos a oiro. dos a oiro.em general
de brigada Pequeno uniforme .. - - Encarnado ... Azul ferrete - Preto ....... Prcto. '.' .- Encarnado ..• Encarnado ... Galão de oiro Trancelim de Lista encaro

oiro. nada.

Otliciaes combatentes reformados no - - Branco. . ". Branco .. " " Branco ..•... Preto ...•... Preto ....... Branco ...... Branco ...... Branco ...... Branco ...... Vivo branco.
posto desde alferes até coronel.

Otliciaes não combatentes reforma- - - 'I'ri-partídadc Mescla azul - Preto ...•... Preto ....... Branco ...... Branco ...... Mescla azul Mescla azul Vivo brantlo
dos no posto dosde alferes até co- mescla azul clara avi- claro avi- claro avi-
roncl. claro e vado de vado de vado dc

branca. branco. branco. branco.
i_

. .
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QUADRO IV
Quadl.~o synoptico das guarnições dos un.iforn1es das praças dc prct europêas COlllbatclltes

I~- Prímetro dolmnu Galão dlsriuctlvo Granadclrns Primeiro barrete

Divisa.
Presilha - Listas

Classe. do segundo dolman - do. ealçõcR Pcnnachc

Gola Canhões Plattnaa Ferros Do muslcos
De clartns

GuarutçõcsVivos e corneretros PllDDO Listas Vivos

-
Engenherin ...•. Preto avivado de en- Preto avi- Preto avi- Encarnado Preto ..... Encarnado Preto avivado ~ De lã preto Encarnado Preto .••.. Preto avi- Encarnado Encarnado Preto e cn-

carnudo. Galão vado de vado de de encarnado. e eucar- vado de caruado.
amarello de seda encarna- encurna- nado. encarna-
para Oll officiaes do. do. do.
inferiores e equi-
parados e de lã
para as outras pra-
ças do padrão (fig.
(4)guarnccendoos I

bordos nntcrlores I
e superior.

Artilheria ....... Enearnado ........ Preto avi- Encnrnado Encurnndo Preto ..... Encarnado Encm nudo ..... - De ,~ en· Encornado Encarnado EncarnadolEnearnado Encarnado EncarnadoHL

vado de enrnadu. avivado
encarna- do preto
do.

Cavallaria (a) .•.. Encarnado com caro Encarando i\Iesclaazul Encarnado Encarnado Encarnado Encarnado com - De Iii. en - - Encarnado Encarnado Encarnado Branco,
cella amurella de clar-i. carcelln amn- c a rn ada
seda para os oIH· relia de seda e uma-
eiacs inferiores f' para os ofâ- relia.
equiparados e de ciaes inferio-
lã para as outras res c equipa-
praças. rados e de lã

para ns outras
praças.

Iufanteria (CI) •••. Preto ............. Preto ..... Preto ...•. Preto ..... Preto ..... Preto .•... Preto ......... De seda ama- De lã ama- Preto ..... Preto ..... Preto ..... Preto ..... Preto .•... Preto.
relia. relia.

Forças disciplina. Mescla",I 01>"... Mml""Uf"OI","1 Mesclaa;ml p,·o'o ..... ("'O..... ~Iesela azul - De Iii. preta Mescla asul Preto ..... - Preto ..•.. - Preto.
res (praças não claro. claro. claro. claro. e ama- claro.
graduadas). rella,

(a) As praças de eavallaria e infantaria fazendo serviço nas policias e guardas fiscaes usam os uniformes das annas a (IUC pertencem com as seguintes differenças :
Policias.- Gola do primeiro dolman guarnecido com um galão nmnrelJo do padrão (fig. lO) 110S seus bordos anterioros e superior, platinas d., primeiro doi mau e prosilhas da gola uo tm'cciro dolmau guaro

JJ~c:id08 cm todo o seu contorno pelo mesmo gaJão, o qual é de seda para os oRleiaes inferiores e equiparados e de lã pam as outras praçus.
Guardas fiscaes.- Gola do primeiro dolman ~uarnecida com dois trancelins amarcllos (fig. 18) nos seUMbordos anteriores e superior, conforme n figura 66. Platinas do primeiro dolman e )lrl'silhas da gola

o tcrceiro dollllnn guarnecidos em todo o seu contorno pelo mesmo trancelim, o qual é de seda para os omciaes inferiores e equiparados e de Iii. para as outras praças.
As praças graduadas das forças dis(;iptip.llres uRaritu o uniforme !lI' infanteria, diRtinguindo·gl' pelo monograma do ('hnpéu ou ba1'l'ctc.
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QUADRO V
Quadro synoptico das guarnições dos uniforJUesdas praça.s de pret europêas nÜ6cOJ1'lbatentes

Primeiro dolman Granadelraa Primeiro barrete
Presilha Liola.

Classes 1- - D,vlaal do dos calções Pennacho
I segundo dolman

Gola Canhllea Plallna. Forros PaDno Guarnlçõe. Listas Vivos

- - - -.
Companhias de saude .•... Carmezim ....... Carmezim .... Carmezim .... Preto ....... Carmezim ... Carmesim ... Curmesim ... Carmesim .. : Carmesim ... Carmezim,. , Carmezim .•• Carmesim.

A.dministração militar. ., Tri-partida de Mescla az u l Mescla azul Preto ...... , Preto ...•... Mescla azul Preto ....... Preto ....... Preto ....... Preto ... ,. " Preto. ..... Azul claro,
mescla azul ela-I claro aViva-I claro aviva- claro avivu-
1'0 e preto. da de preto. da de preto. da de preto.- .

\
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QUADRO VI
Quadro synoptico das guarnições dos unifornl.es das praças de pret europêas reforinadas

C

N

Primeiro dólman Barrete

"'- Presilha
Classes -- - Divisas do Vivos das calça.

segundo dolman
I

Gola C:mhõNI Platinas Vivos Forros Listas Vivos;
I

--- -
ombatentes .. " . : ........ Branco ................ Branco .......... Brauco .......... Branco ........ Preto .•....... Branco ...... Branco .......... Branco .... .. . Branco ........ Branco .

ão combatentes ......... Tripartida de mescla azul Mescla azul claro "fescla azul duro - Preto ......... Branco ........ Mescla azul claro Branco ........ Branco ........ Branco.
claro e branco. avivado de avivado de avivado de

I branco. brnnco. branco.,
I

I
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QUADHO VII
Quadro synoptico du:,.;~·u.arlliçõcs dos unU·ol·JUCSelas llraçal"i <le prct indig·CllllS

Guarnições ele Àfr+cu e dl' 'I'imor t l uarntçâo da India Guarniçâo de Marau

Clnssc,'1 --.

Guarnições Gunr níçües IParte conica da trunfa
Alamares I Platinas Guarnições

Gu arníções Presilhas Guarnlçôvs }>rrsilha da 1.a cabaia, e alamares
da jaqueta Divisas do dobnau e nfamares J301'13. <lo cofli) da jaqueta Divisas do do lman c ú lamarea da divisas da l.a dOR

dos cOl'neteiros dos corneteiros 1.a cabala e 2." cabala corneteiros--- - - --- ------ - . _'_'_-- --_._- ---
Engcnheria ................. Encarnado e Encarnado Preto aviva- De u, prcto c De seda preto - - - - - - - -

preto. do de cn· r Il carnado. (' eucarna-
carnudo. do.

A.rtilheria Encarnado .. Encarnado Encarnado ... De lã, oncnr- De seda, en· En camado Encarnado Encarnado ... De lã, encaro Encarnado ..... - - -..................
nado. carnudo. nado.

Cavallaria Encarnado c Eu carnudo Encarnado De lã, encar- De seda, bran- - - - - - - - -0'0 '0 •••••••••••••

nmarello. com carcel- nado e ama- coo
la de lã rello,
amarella.

Infan teria ............... , .. Preto , Preto ..... Preto ....... De lã, ama- De seda, pre- Preto ..... Preto ..... Preto .... . . De lã, ama- Preto ........... Amarcllo .. Preto ..... Amarello..... .
rello. to. rello,

Forças di . r Preto ..... Mesrla azul De lã, preto e Dc seda, pre- - Preto ..... Mescla azul De lã, preto c Mescla azul claro• < lSClp mares (praças não - - - -gladuadas). claro. arnarcllo- to. claro. amarello.

A.dministração militar ........ Preto ....... Preto ..... Mescla azul - De seda, azul Preto ..... Preto ..... Mescla azul - Mescla azul elai o - - -
claro avi- claro. claro. com cinco vivos
vaela de pretos, segundo
preto. as diagonaes.-

,
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QUADRO VIII
EJublcrnns das golalll

•

Otaeses Nature .." e appl ícação

Serviço do estado maior

Serviço do •• tado maior

Enienheria.

Artllheria, eUMo mahlr
da. praças de guerra e
almoxarifado.

CavaUaria [unidades que
fazem uso de lança).

De metal dourado no prí-
melro e segundo doi-
mano

Natureza o applicação Natureza e appllcaçãoOlasses FÓI'ma

Reformados.

Cavallarla (unidade. que
fazem uso do espada},

A casa bordada a oiro e
as palmas a prata, no
primeiro dolman.

De metal prateado 110pri-
meiro <101m&u c de me-

tal dourado no sogundo
dolman doo offieiaeo. De
metal branco para ai
praças de pret, no prt-
melro dolman.

Companhtas de saude.

De metal dourado 110 se- Infantería.
guudo dolman.

De metal dourado para os
officiaes no primeiro e
segundo dolman. De Adminiot"ação militar
metal amarello para as
praças de preto no pri-
meiro dolman.

Do mctal dourado parti os Facultatlvos.
01llcia8s DO primeiro e
Icgundo dolman. De
metal amarello para as
praças de pret, IlO pri-
meiro 1I0lman.

De metal dourado no pri-
meiro e segunde rlol-
man,

Secretariado militar.

De metft! deurado para e. Vat rinarios.
olllclael, no primeiro e
segundo dolman. De
metal amarello para as
praças de pret, no pri-
meiro dolman.

De metal dour d.. no pri-
meiro e aegundo doi-
mano

De metal prateado no pr-i- Pharmaeeutleos.
melro dolmau e de me-
tal dourado no .eiundo
dolman dOI olllclaes.
De metal branco para
aI praça. de pret, no
primeiro dolman.

De metal dourado no pri-
meiro e segundo dol-
mail dos officlaes. De
metal amarello no pri-
meiro dolman das pra-
ças de preto

l!'órma

De metal amarello no pri-
meiro dolman das pra-
ças de preto

De metal dourado 100 pri-
meiro e segundo doi-
man doo olllclaeo.

De metal dourado no dol-
man dOI officlae.. Do
metal amarello no pri-
meiro dolman das pra-
ças de preto
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Botões de )n~tal eu)]>regado~nol'iõarti~'os ue u.niforn1-e

Naturez n
do metal

1- ------

Cla .."j fic:lção--------
2

Natureza
do metal

---- --- -----------
I (·Ill~l"ificn~'ão.----------------_

Metal dourado. Para. bn n-ete s , tln1n'ans, r-n-
potes, cha rlateir as c- platt-
uas dos offlciues do scrvíço
do retalio maior.

-

--

Como o D 1 das dimensões do A 11. Metal (\Ourado.--

Como o B 1 das dimensões do A 2. Metal dourado. Parn barrr-tea, dolmnus, ca-
potes, chru-latotraa (' plati-
nas dos offiria('~ do engn-
nhcrla.

Como o O 1 das dimensões do A 2. ~{etal dOurado. Para barretes, dolmans, ca-
potes, charlatetras o plati-
nas dos officiaes do art í-

lhertn e do estado maior
das praças do guerra e 801-
moxnrifado.

---~---------------
Q Metal dourado.

Como o E I das dimens5el do A.-

----

G m
---

:a: (I)
Para barretes, dolmans, ca-
potea, charlatciras e plati-
nas doa ofticirUiu!I de cavaI-
larta fazrndo serviço nas
ltniuatle~ que façam uso de
lança.

~- --------------------------

('omo o P 1 das dlrnensôcs do A 2. Metal dourado. Para barretes, dolmaus, ca-
potes, chnrlatclrus e pla-
tinas dos offioiaes do iufan-
teria.

Cerno o G 1 das dimensõee do A 2. Metal dourado. Para barretes, dolmans, ca-
potes, eharfate h-a s o plati-
nas dos facultativos do ul-
tramar.

Como o n 1 das dimensões do A 2. 1\fetal dourado. Para barretes, dobnana, ca-
potes, chartate írns e pla-
tinas dos vetertuaríoa,
pha.rmaccnticos, offlc laes
da n.dminislraçi'io e secre-
tariado militar, reforma-
U08 o mestres de musica.

1 2

F

-----------------

---- ------

I O-------~-O----·-fl
------~

-----------_

Metal amarello , Para barrctoa, dohnans, cn-
bnlaa, capotes c platina"
das pmça. de prct,

---------------- ------

J

Metal dourado Para prender aR prr~ilh:l.R
para omciae~, das goJas dos tercetroa doI
metal nmnroüo mans dos ofliciacs o legun-
para praças de dORda" prnças llo prot e a
prct. presilhas da. calças tia

prnçak de prot montadas



BOLETl&l MILITAR DO ULTRA;,\IAR N,. Il 407

QUADRO X
EUJ.bleluas, IUOnugl.'anunas e nUlllero das cobertnrus de cabeça

w I 00 00.. ~ ~ .~ .... '" Serviços '"" Serviços }letal " Servlços
Forma. Metal

1j Serviços Forma 1IIetal " Forma MelaI " Serviços
Forma Metal" Forma .;: e unidades " e unidades .;: e unidades 'O: e unidades'0: e unidades

~
';: o oo e ~ ~&: '"- -- -- ---_

lserViço do estado

~

- ( Companhia

X
DA prata. Facultativos, ve- De prata, de De prata para os Batalhão de ln-

J]
De prata vau. 08 Pelotão do dra-

)j)
De prata para OR

tertnnrtos, phar- po1icia <le

~

officiaes; de rnnterta. officiaes; de gõea indfgenas offi e í a e s ; demaior. maceuucos e &S ..
I

Loanda. metal branco metal branco do Mossuril. metal branco
ptmntce a facul- para as praças para as praças para as praças
tativos. de preto de preto de preto

1- ..
o
E

OfficilLcs não JL
De praia, ~

fi" AdminiHtrn.ção De prata para os -- -- - - - ----- -comb a tentea 'O
o militar.

\"" 1
officiaes; decollocadoe na. r; B!ltalhão díscí- De prata. para os Companhia. de De prata para. OR Companhias de De prata. para 08c metal branco

®
unidades, em " pHn.r•

~

offi ci a e s ; de policia de Nova.

~

o tli c i ao 8; de " deposito, offieiaes; deo

~~~

eommísaão, etc. E para. as praças metal branco (toa. metal branco ::>
mo tal brancoO'e de preto ~ ;Õ

'1
para. as praças :; para as prAças a para as praças.. - _
de preto .:; de preto ~ de pret,o

oa :; »1~

1l ~ ~

De prata para os
" - - - -" Companhias de offl c iale 8; de .,

~

-e .. Secretariado mi- De prata . ~o guerra de An· melaI branco '0; Õ - -- -~_.a gola e 1IIoçam- " Iitar. '"o para aa praças .;: "" bique, o -< colonia penal De prata para os llatalhão da De prata para. os B. talhão di.cl·S compa· de preto ..

er: ~

De prata para 08" C. offie i a.es; de guarda ftlical. officiao8; de

~

do.. nhlaa de Infan· .. militar, plinar. uffieiaes;S teria da Guiné, .. metal branco meta.l branco metal branco" .,

~ de Damilo, de .. para. as praças praças't> para as para. as praças
IIIacau o de TI·

®
2 de prol. de prel. de preto'" 4 ,~

a - - - - --- ---.. mOTo "1

I:3 Otliciaes refor- De prata vara. Os \'i)

" mad08 nos pos- ofliciae 8; de I'j;
to. de alferes metal branco - - - - I - -- -- ---ec. alo coro)'lIl e para as praças Deposito geral De prata para 0:-1 Corpo de policia Oe prata. para os Companhia

.,

$
de De praia para os.... praças do pret de preto de degredados.

~

officiaes; do e fiscallsaçiio de oili ci ELesj de artilherla ,le

~

officiaesj de.. , rrfOl'madaa. "..,
meta.l branco Lourenço 1IIar· metl.a1 branco 'O Cabo Verde. metal branco..2

® ~

--I -- -- para as pra~as "a 71
para as praças qUC8. > para as praças

~

De prata para os de pret, de preto o de pretof'l I""H" <1e arti·
""officiaes; "lherla de An de c-

gola. metal bra.nco "::>
para as praças 0-

de prol. -- ~ --- .. ~
"Bateria de arti· De prata para os o Corpo uo policia De prata para. os Companhia de De prata para. os

_- õ

J&
;;l

~

o.
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~Iillisterio dos negocios da marinha c ultramar-Direcção geral do ultramar
,P ncparlição - L a Secção

Conformando-me com o parecer unanime do supremo
conselho de justiça militar: hei por bem condecorar com
a medalha de oiro da classe de valor militar, o capitão de
artilheria, governador do districto da ~unda, Ve.rissimo de
Gouveia Sarmento, por lhe ser apphcavel o disposto na
primeira parte do artigo 3.0 do regulamento de 21 de
dezembro de 1886.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 15 de novembro de 1900. = REI. = Antonio
Teixeira de Sousa.

2. o - Por decretos de 19 de setembro ultimo:

Luiz Bernardino Leitão Xavier, capitão tenente da ar-
mada - exonerado do logar de governador do districto do
Congo, para que foi nomeado por decreto de 1 de julho
de 1897.

Joaquim Teixeira Moutinho, capitão de infanteria -- no-
meado para o logar, que se acha vago, de governador do
districto elo Congo.

Por decreto de 29 do mesmo mez:

Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, o segundo sargento en-
fermeiro, n. o 47/14 da companhia de saude da província
de Moçambique, Constantino Francisco Pedro Sebastião
de Mendonça.

Por decreto de 8 de outubro findo:

Provinoia de S. Thomé e Principe

Condecorado com duas medalhas de prata da classe de
serviços distinctos no ultramar, por estar duplamente com-
prchendido na condição 3.a do artigo 9.0 do regulamento
de 18 de janeiro de 1893, o capitão, Sebastiãó Casqueiro,
as quaes são trocadas por uma medalha de oiro da referida
classe, nos termos do artigo 11. o do indicado regulamento.
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Provinoia de Moçambique

Em conformidade com o disposto no § 1.0 do artigo
196.o do decreto com força de lei de 7 de setembro de
1899:

Capitão, o tenente de infanteria, em commissão na in-
dicada provincia, Aniceto dos Santos (ordem do exercito
11.0 24, 2.n serie, de 20 de outubro findo).

Por decreto de i9 do mesmo mez:
Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo

196.0 do decreto com força de lei de 7 de setembro de
1899:

General de brigada, o coronel de cavallaria em serviço
DO ministerio da marinha e ultramar, José Belchior Pinto
Garcez (ordem do exercito n. o 24, 2. a serie, de 20 de ou-
tubro findo).

Provinoia da Guiné

Tenente, O alferes de infanteria em commissão, Anto-
nio Baptista da Silva (ordem do exercito acima citada).

Por decretos da mesma data:

João Maria de Aguiar, capitão de engenheria - trans-
ferido do cargo de governador do districto de Mossame-
des, da provincia de Angola, para identico legar no dis-
tricto do Congo, ficando sem effeito o decreto de 19 de
setembro ultimo, relativo :i. nomeação do capitão de infan-
teria, Joaquim Teixeira :\[outinho.

José Alfredo Ferreira ~Ial'gal'idu, capitão de cavalla-
ria - nomeado para o cargo de governador do districto de
:Mossamedes, da província de Angola, vago pela transfe-
rencia em decreto d'esta data, do capitão de engenheria
João Maria de Aguiar.

Quadro ocoidental

Coronel, o tenente coronel, Augusto Fructuoso Figuei-
redo de Barros.

Tenentes coroneis, os majores, Antonio Faustino Pe-
reira de Sft Nogueira e Antonio de Sousa Alves.

Capitães, os tenentes, João Severo da Conceição Gon-
çslves, Francisco Tolentino Coelho de Almeida Balthazar
.e José de Jesus Ramalho.
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Tenente contando a antiguidade d'este posto de 9 de
março de i899, o alferes, Albano Augusto Paes Brandão.

Por decreto de 25 do mesmo mez:

• Provincia de Angola

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo
196. ° do decreto com força de lei de 7 de setembro de
1399:

Tenente coronel, o major de infanteria em cornmissão,
Gaudino Anselmo de Oliveira (ordem do exercito n.? 25,
2.a serie, de 27 de outubro findo).

Por decreto da mesma data:
Nomeado facultativo de 3.3 classe do quadro de saude

da província de Moçambique, nos termos do artigo 106.°
da carta de lei de 28 de maio de 1896, por ter completado
o CUI·SO medico-cirúrgico, o aspirante a facultativo do ul-
tramar, Antonio Machado Acabado.

Por decretos de 30 do mesmo mez:

João Maria de Aguiar, capitão de engenheria, exone-
rado do cargo de governador do districto do Congo, da
província de Angola, para que havia sido transferido por
decreto de 11:) do mesmo mez.

Joaquim Teixeira Moutinho, capitão de infanteria, no-
meado para o cargo de governador do districto do Congo,
da provincia de Angola, vago pela exoneração em decreto
d'esta data do capitão, João Maria de Aguiar.

Por decretos de 8 do corrente:

Condecorado com a medalha de prata de serviços dis-
tinctos no ultramar, o coronel reformado do quadro occi-
dental, Fernando Augusto Lizo de Sant'Anna, por estar
comprehendido na condição 3.a do artigo 9.° do regula-
mento de 18 de janeiro de 1893.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de erviços no ultramar, o primeiro sargento,
n.? 23/1:329 do 1.0 esquadrão do regimento de cavallaria
n." 1, lanceiros de Victor Manuel, João Antonio Nunes.
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Quadro de Moçambique

Capitão, o tenente, Antonio Trindade dos Santos.
'I'enente, o alferes, Antonio Freire de Andrade.

Provincia de Macau

Condecorados com a medalha de cobre da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, os soldados, n.OS 48/142, Do-
mingos Manuel, e n." 190/l66, Urbano, ambos da 1." com-
panhia ele infanteria, por estarem comprehendidos na con-
dição 2.a elo artigo 8.° do regulamento de 18 de janeiro
de 1893.

Districto de Timor

Condecorado com a medalha de prata da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, o capitão, José David Freire
Garcia, por estar comprehendido na condição 3.a do artigo
9.° do regulamento citado.

3.° - Passaram ao serviço do ultramar os officiaes do exer-
cito do reino em seguida mencionados:

Por decretos de 8 de outubro findo:

Capitão de infante ria, Manuel Augusto de Matos Cor-
deiro - no estado da India.

Tenente de infanteria, Albano Justino Lopes Gonçal-
ves - na provincia de Moçambique.

Alferes de cavallaria sem prejuízo de antiguidade, Car-
los Augusto de Oliveira-na companhia de dragões do
plan'alto de Mossamedes.

Por decreto de 25 do mesmo mez :

Capitão de cavallaria, Ayres Eugenio Luna de Carva-
lho - na companhia de dragões do plan' alto ele Mossame-
des.

Por decreto de 3i do mesmo mez:

Alferes de infanteria sem prejuizo de antiguidade, An-
tonio Ferrito - na província de Moçambique.
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4. o - Portarias

Uioisterio dos negocios da marinha e ultramar - Direc~ão geral do ullramar
p IIcparti~ão -1. a Secção

Determinando a portaria de 21 de julho do corrente
anno que os governadores das provincias ultramarinas e
as repartições suas dependentes não se correspondam com
as auctoridades da metropole sem ser por intermedio da
direcção geral do ultramar: Sua Magostade EI-Rei manda
declarar, pela secretaria d'cstado dos negocios da mari-
nha e ultramar, que o disposto na citada portaria não é
applicavel á correspondencia que seja necessario trocar
entre o eommandantc do deposito de praças do ultramar
e os governadores das provincias ou districtos, comman-
dantes das diversas unidades e chefes de qualquer repar-
tição ou estabelecimento militar, mas sómente nos casos
em que haja de tratar-se da remessa ou pedido de docu-
mentos de transfercncia, recnficações nos mesmos, altera-
ções occorrídas com officiaes e praças de pret, esclareci-
mentos referentes a fardamento, vencimentos, debites ou
creditas, e solicitações de notas de assentos, relativas a in-
dividuas addidos ao mencionado deposito.

Paço, em 15 de setembro de 1900. =Antonio Teixeira
de Sousa.

Slilli~lerio dos IIc!ocios da marinha e ultramar - Dirpc~ão geral do ultramar
4. a lIeparlitão _ i. a Secção

Não se achando especificados no regulamento d 23 de
dezembro de 1899 quaes os serviços que podem ser con-
tados nos dois annos do commando de companhia, exigi-
dos aos capitães dos quadros do ultramar para serem ad-
mittidos a tirocínio para o posto de major, e sendo justo
que os serviços mais ou menos obrigatorios para os offi-
ciaes não importem prejuízo para elles : Sua Magestade
El-Rei 1111 por bem determinar, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, que sejam considera-
dos equivalentes ao commando de companhia, para os ef-
f~itos da ultima parte do disposto no a~tigo 2.0 ~]omen-
cionado regulamento, os serviços em seguida mencionados,
quando desempenhados no posto de capitão:

1.0 Comruando interino do batalhâo ou grupo de com-
panhias;

2.° Exercício de funcções que pelo regulamento do ser-
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viço interno dos corpos competem ao tenente coronel ou
ao major;

3.0 Serviço de campanha, ou expedições armadas, em-
bora os capitães não exerçam o commando directo de qual-
quer força empregada n'este serviço;

4. o Destacamentos nomeados segundo as regras indicadas
no regulamento geral para o serviço dos corpos do exercito;

5. o Desempenho dos cargos de governador de provincia
ou de districto, mesmo com caracter interino;

6.0 Exercicio de cargo de capitão-mór ou commandante
militar de qualquer area territorial, comtanto que tenha
sob o seu commando directo, pelo menos, vinte praças de
pret de L." linha;

7.o Qualquer outro cargo, civil ou militar, em que os
capitães exerçam tambem o commando do destacamento
de La linha, cujo effectivo de praças de pret não seja in-
ferior ao marcado no numero precedente.

Paço, em 27 de setembro de 1900.=Antonio Teixeira
de Sousa.

Mioislerio dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
4. a Repartição - ta Secção

Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, nomear comman-
dante da companhia de dragões do plan'alto de Mossame-
des, o capitão de cavallaria, Ayres Eugenio Luna de Car-
valho.

Paço, em 20 de ontubro de 1900. = Antonio Teixeira
de Sousa.

lIillisterio dos negocios da marinha e ultramar- Direcção geral do ullramar
4.a Repartição _ t.a Secção

Sua Magestade EI-Rei, considerando que o deposito de
praças do ultramar não foi inspeccionado desde a sua or-
galllsação, manda, pela secretaria d'estado dos negocios
da marinha e ultramar, que o general de brigada, José
Belchior Pinto Garcez, em serviço dependente da mesma
secretaria d'estado, proceda á inspecção geral do meneio-
nado deposito, devendo n'este serviço observar- se, em
tudo o que for applícavel, o regulamento approvado por
decreto de 3 de dezembro de 1896.

Paço, em 7 de novembro de 1900. = Antonio Teixeira
de Sousa.



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· II 41f,

5.°_ Por portaria de i5 de outubro findo:

Inactividade temporaria

O capitão do quadro de Moçambique, Jacinto Honório
José de Moura, por ter sido julgado incapaz do serviço,
temporariamente, pela junta de saude do ultramar.

Por portaria de 23 do mesmo mez :

Graduado em alferes, por ter terminado o 4.0 anno do
curso de medicina na escola medico-cirurgica do Porto, o
aspirante a facultativo do ultramar graduado em primeiro
sargento, Carlos Barreiros Montez Champalimaud.

Por portaria de 2 do corrente mez:

Concedida a substituição no serviço ao aspirante a fa-
cultativo do ultramar, graduado em alferes, Filippe Ma-
nuel Pereira de Figueiredo, pelo alumno do 5.0 anno da
escola medico-cirurgica de Lisboa, primeiro sargento gra-
duado cadete, Paulino Augusto de Magalhães Correia, fi-
cando este com todos os encargos a que o substituido era
obrigado.

6.0_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

.f>rovincia da Guiné

Capitão, o capitão, João Severo da Conceição Gonçal-
ves.

Provincia de Angola

Coronel, o coronel, Augusto Fructuoso Figueiredo de
Barros.

Tenentes coroneis, os tenentes coroneis, Antonio Faus-
tino Pereira de Sá Nogueira e Antonio de Sousa Alves.

Capitães, os capitães, Francisco Tolentino Coelho de
Almeida Balthazar e José de Jesus Ramalho.

Tenente, o tenente, Albano Augusto Paes Brandão.

7. o -lJinislrrio dos negocios da marinha e ullramar- Direcção geral do ultramar
P Rrl'arlição - t,a Secção

Sua Magestade EI-Rei ha por bem determinar que te-
nha desde já execução definitiva no deposito de praças do
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ultramar e nas unidades das guarnições ultramarinas o
titulo III do regulamento para a instrucção tactica da in-
.fanteria, approvado por portaria elc 14 de julho do C01'-

rente anno.

8.0_ Uinisterio dos nrgocios da marinha e ultramar -lJirecção geral do ultramar
4.a Repartição-i." Secção

Sua 1Y!agestade EI-Rei ha por bem determinar que a
apresentação das praças de pret que seguem para o ultra-
mar ou d'ali regressem á metropole, que até aqui era feita
na direcção geral do ultramar, passe a cffectuar-se no de-
posito de praças do ultramar, devendo as respectivas guias
ser conferidas n' esses termos.

O commandante do citado deposito lançará a verba de
apresentação nas guias das praças, e remetterá á 4.a re-
partição da mencionada direcção geral, em todas as se-
gundas feiras, uma relação das praças de pret que foram
consideradas addidas á mesma unidade durante a semana
anterior, com indicação do motivo por que foram ali pre-
sentes.

Com relação ás praças que tenham de embarcar para o
ultramar serão, pelo referido commandante, enviadas á in-
dicada repartição, com a necessaria antecedencia, as com-
petentes guias para ser ordenado o seguimento.

9, o ~ llillislcl'io dos uegecies da mal'illha e ullramar=- Direcção geral do ultramar
4.a llellarlição- La Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

.
Classe de cOInpor"ta1'D.en"toexeInplar

Provincia de Angola

Capitão, José Ileliodoro Côrte Real de Faria Leal-
medalha de prata,

'I'enentes, Albano Augusto Paes Brandão e David Fer-
reira - medalha ele prata.

Sargento ajudante, Pedro Albano de Barros Pimentel-
medalha de cobre,
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Segundo sargento n.? 3 ela bateria de artilheria, Anni-
bal Augusto Pereira - medalha de cobre.

Provincia de MOQambique

Primeiro sargento n." 8G da secção de cavallaria do
corpo de policia e fiscaliaaçâo de Lourenço Marques, An-
tonio José Camacho - medalha de prata.

Primeiro sargento n ,o Ç) da 5. a companhia de guerra,
Eduardo Francisco de Jesus Braga - medalha de cobre.

Segundo sargento n. o óLi da La companhia do batalhão
disciplinar, Accacio Pinto Cardoso - medalha de cobre.

Segundo cabo n, o 191 da La companhia de guerra, Ma-
nuel Rodrigues da Costa - medalha de cobre.

Soldados, n." 114 da La secção de infanteria do corpo
de policia e fiscalisaçâo de Lourenço Marques, Antonio
Monteiro, e n. o 13 da secção de cavallaria do mesmo cor-
po, Arthur l\Ianucl-lllcdalha de cobre.

Estado da India

Capitão, Luiz Roque da Silva - medalha de prata.

Dtsstr-Icto de Timor

Sargento adujante n. o 1 da companhia de guerra, Edmull-
do Carlos Barros - medalha de prata.

Iliuslrrio dos negoeios da marinha e uhramar- Direcção geral do ultramar
Rcparlição de sande

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1880:

Classo de cOIn}>ortanaento exeInplar

Facultativo de La classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, Joaquim Bernardo Cardoso Bote-
lho (la Costa, visconde de Giralll-medalha de prata.

Facultativo de 2. a classe do mesmo quadro, Aficnso
Aniceto Ildefonso de Sousa - medalha de prata.

Primeiro sargento n.? 40/41 da companhia de saude de
Cabo Verde e Guiné, Camillo Lima da Costa - medalha
de prata.
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10.°- Minislerio dos negocios da marinha e ultramar - líirecçãe geral do ultramar
P Repartição - f.3 Secção

Declara-se:

1.o Que o tenente de infanteria, em commissão na pro-
vincia da Guiné, Antonio Baptista da Silva, conta a an-
tiguidade de 15 de março do corrente anno, conforme
consta da ordem do exercito n. o 24, 2.a serie, de 20 de
outubro findo.

2.° Que por decreto de 10 de julho do corrente anno,
publicado na ordem do exercito n.? 14, 2.a sprie, de 14
do mesmo mez , foi promovido a capitão, o tenente de en-
genheria, director das obras publicas da provincia de An-
gola, José Joaquim Peres.

3.0 Que se apresentou n'esta repartição, em 20 de ou-
tubro findo, o capitão da guarnição de Angola, Francisco
Maria Duarte, a fim de dar as provas de aptidão para o
posto de major.

4. o Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado :

• Em 5 de outubro findo:
O capitão de infante ria, Manuel Augusto de Matos Cor-

deiro, por ter sido requisitado para servir em com missão
no estado da India.

Em 8:
O alferes do corpo de ofticiaes da administração mili-

tar, João Augusto da Conceição Oliveira, que veiu de An-
gola por ter terminado a commissão, sendo no mesmo dia
mandado apresentar no ministerio da guerra.

Em 9:
O segundo tenente da armada, Henrique Quirino da

Fonseca, que veiu de Angola, tendo sido exonerado de
ajudante de campo do governador geral da mesma pro-
vincia, por decreto de 1 de outubro findo. Foi mandado
apresentar na direcção geral da marinha.

Em 10:
U alferes de cavallaria sem prejuizo de antiguidade,

Carlos Augusto de Oliveira, a fim de ir servir na compa-
nhia de dragões do plan'alto de Mossamedes.
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Em 15:
O capitão de infanteria, Manuel de Oliveira Gomes da

Costa, a fim de seguir viagem para a província de Mo-
çambique.

Em 17:
O coronel de cavallaria, José Belchior Pinto Garcez,

por ter sido requisitado para inspeccionar as unidades mi-
litares do ultramar.

Em 23:
O capitão de eavallaria, Ayres Eugenio Luna de 'Car-

valho, nomeado, por portaria de 20, commandante da
companhia de dragões do plan'alto de Mossamedes.

Em 25:
O tenente dc infanteria, José da Luz de Brito Queiro-

ga, vindo do estado da India por ter terminado a com-
missão, sendo mandado apresentar no ministerio da guerra.

Em 29:
O capitão da guarnição de Angola, Antonio Rodrigues

Pontes, que veiu da província de S. Thomé e Príncipe
para ser presente á junta de saude do ultramar.

Em 30:
O alferes de infanteria, sem prejuízo de antiguidade,

Antonio Ferrão, a fim de servir em commissão na provin-
cia de Moçambique. .

Em 2 do corrente:
O tenente de engenheria, Carlos Alberto Soares Car-

doso, que foi mandado servir na 4. a repartição da direc-
)ão gcral do ultramar.

Em 3:
O capitão de artilheria, sem prejuizo de antiguidade,

João Manuel de Lima Carmona, vindo de Macau por ter
terminado a commissão, sendo mandado apresentar no mi-
nisterio da guerra.

Em 5:
O capitão do quadro de Moçambique, Emilio AUl:!ust~

Teixeira de Lemos, com guia conferida pela companhia de
Moçambique.
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11. ° - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 4 de outubro findo:
Facultativo de 1.a classe do quadro de saude da pro-

vincia de Moçambique, Manuel José Aguia, trinta dias,
para continuar o tratamento.

Em sessão de 11 do mesmo mez:

Província de Angola

Major sem prejuizo de antiguidade, graduado em te-
nente coronel, Antonio Julio da Nobrega Pinto Bizarro,
sessenta dias para continuar o tratamento.

12.o·-Licenças registadas concedidas aos oIDciaesabaixo mencionados:
Provincia de Angola

Tenente, Seraphim José de Oliveira, prorogação, por
mais sessenta dias, da licença que lhe foi concedida pelo
Boletim militar do ultramar n. ° 10 do corrente anno,

Provincia de Moçambique

Facultativo de (a classe do quadro de sande, Manuel
José Aguia, trinta dias, com principio em 3 de novembro
corrente.

Obitua.rio

HI96 - Outubro ; , (j - Agostinho João Rezende, capitão reformado
do quadro de Moçambique.

1900- Fevereiro 10 - Francisco Baptista Dias, major reformado
do quadro de Moçambique.

1900- Outubro.. 1- Arthur de Paiva, coronel do quadro occi-
, dental.

Antonio Teieeir« de Sousa.
Está conforme.

o director geral,

-;--
/. r............._,e ';'-,c-- CJI
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SEL~n~~I~nsr ~DODOS NEbO~IDS a~M~~IN»~[ UnR~M~~
DIRECÇXO GERAL DO ULTRAIAR-P REPARTIÇXO

12 DE DEZEMBRO DE 1900

BOLE'rUI MILITAIl DO ULTUAIIAB
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Minislerio dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
p neparli~o da direc~ão geral da COUlabilidadepublica

Attendendo ao que me representou o ministro e seore-
tarío d'estado dos negocios da marinha e ultramar, e á ur-
gente necessidade de regular a receita e despeza das pro-
vincias ultramarinas para o exercício corrente, usando da
faculdade concedida ao governo pelo § LOdo artigo 15.0
do primeiro acto addicional á carta constitucional da mo-
narchia ; tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o
conselho de ministros:
Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 A receita das provincias ultramarinas é calcu-

lada para o exerci cio de 1900-190L em 7.172:595~619
réis, conforme o mappa junto, a saber:

Impostos directos .......•.••.•....... 2.575:186,>147
Impostos indirectos. . . . . . . . . • • . . • • • . .. 3.250:8768723
Proprios e diversos rendimentos. . . . . • .. 1.346:532~749

Art. 2.0 Os impostos e mais rendimentos constantes do
referido mappa, continuarão a ser arrecadados no exerci-
cio de 1900-1901, como receita do ultramar.

Art. 3.0 Continuarão igualmente a ser cobrados 08 ren-
dimentos que ficaram por arrecadar em 30 de junho de
1900, spplicando-se o seu producto ao pagamento das des-
pezas legalmente auctorisadas.
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Art. 4.0 A despeza ordinaria das provincias ultramari-
nas e do districto autonomo de Timor é calculada para o
referido exercício de 1000-1 \.101, conforme o mappa junto,
em ...? o209:704a728 róis, a saber:

Governo e administração geral .
Administração de fazenda .
Administração de justiça .............•
Administração ecclesiastica .........•..
Administração militar o •••••••••

Administração de marinha o ••••••••••••

Encargos geraes o •••••••••

Diversas despezas. . . . . . . . . . . . . . . .• ..
Exercicios findos ........•...........

2.3ü7 :8571)387
678:888M18
167:0221)725
272:5~8h520

2:044:6731$841
486: 738i$ 7~)O
522:02i:lt)096
648:136i$761
21:765M90

Art. 5.0 A despeza extraordinaria das mencionadas pro-
vincias, no mesmo exercicio de 1900-1901, é auctorisa-
da, segundo o dito mappa, até á quantia de 233:79815817
réis.

Art. 6.0 As deapezas, de que tratam os artigos antece-
dentes, serão satisfeitas pelos meios que produzirem as
receitas no exercicio de 1900-1901 até á somma cor-
respondente. O governo, legalmcnte auctorisado, occor-
rerá ao pagamento do exercicio da despeza sobre a re-
ceita.
§ 1.0 Os saldos positivos, nas provincias que os tive-

rem, continuarão a ser levados a conta especial :i ordem
do ministerio dos negocios da marinha e ultramar a fim
de, pelo mesmo ministério, se occorrer :i deficiencia de
rendimentos de outras provincias.
§ 2.0 Todas as dcspezas pagas na metropole, por conta

das provincias do ultramar, serão lançadas em conta cor-
rente ás respectivas provincias para serem opportuna-
mente embolsadas por meio de saques sobre os cofres do
ultramar, transferencia de fundos d'essas provincias para
outras, ou remessas directas dos cofres ultramarinos para
o da metrópole.

Art. 7.0 Os quadros dos empregados civis, militares e
ecclesiasticos, e respectivos vencimentos, constantes das
adjuntas tabellas, consideram-se como estabelecidos por
leis especiaes emquanto não forem legalmente alterados.

Art. 8.0 Continuarão a ser considerados de execução
dermanente os artigos 9. o,. 10.o e 13. o do decreto de 16
pe junho de 1898 e o artigo 8.0 do decreto de 7 de setem-
bro de 1899.
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Art. 9.0 Fica revogada toda a legislação em contrario.
O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha

entendido e faça executar. = Paço, 15 de novembro de
1900.= REI. = Antonio Teixeira de Sousa.

llinisterio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
Repartição de sande

Tendo Jolio Evangelista Soares da Cunha e Costa pe-
dido a exoneração do logar de facultativo de 3.a classe do
quadro de sande de Angola e S. Thomé e Principe, para
que tinha sido nomeado por decreto de 17 de agosto do
anilo findo, e tendo :Manuel Gomes Barreto, habilitado
com o curso da escola medico-cirurgica de Lisboa, reque-
rido a nomeação de facultativo de 3.a classe do mesmo
quadro, com a clausula de completar o tempo de serviço
obrigatorio para aquelle facultativo, conforme as disposi-
ções do artigo 107.0 da carta de lei de 28 de maio de
1896: hei por bem conceder a exoneração pedida pelo
facultativo João Evangelista Soares da Cunha e Costa,
nomeando para o substituir, com a clausula indicada, Ma-
nuel Gomes Barreto, como facultativo de 3.a classe do
mencionado quadro de saude.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 15 de novembro de 1900.= REI. = Antonio
Teixeira de Sousa.

Minislerio dos negocios da marinha c ullraruar-Direc~ão geral do ultramar
p ncparli~áo - La Sec~ão

Tendo sido condemnado na pena de trinta dias de pri-
SIlO correccional, que foi substituída por igual tempo de
pri ão militar, pelo crime de falsidade, o tenente do qua-
dro occidental do ultramar, de guarnição na província
de Angola, Candido da Rocha Gomes: hei por bem, con-
formando me com o parccer do supremo conselho de jus-
ti a militar, dsmittir do serviço militar o referido tenente
Cunrlido da Rocha Gom s, pOl" lhe ser applicavel o dis-
posto DO artigo 26.0 do codigo de justiça militar.

O ministro , s serctnrio (l'pslado dos nogocios da mari-
nha c ultramar :IS. im o tenha entendido c faça executar.
Paço, ('111 ~~ do 1I0V muro de H)OO.= HEI. =-= Antonio
Teixeira de Sousa.
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lIioisterio dos negocios da mari~ha e ultramar - Direcção geral do ultramar
4. a 11epartição - ta Secção

Tendo sido imposta a pena de separação do serviço ao
alferes do quadro da India, Antonio Joaquim Pereira de
Macedo: hei por bem determinar, em vista do que dispõe
o artigo 15.0 do regulamento disciplinar das forças ultra-
marinas, approvado por decreto de 23 de novembro de
1899, que o referido alferes, Antonio Joaquim Pereira de
Macedo, seja eliminado dos quadros das mesmas forças, em
conformidade com o estatuido no mencionado regulamento,
devendo perceber 40 por cento do soldo d'aquelle posto,
nos termos do decreto com força de lei de 29 de agosto
de lR95, por contar menos de quinze annos de serviço.

O ministro e secretario d'estadc dos nego cios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 22 de dezembro de 1900, =REI. = Antonio
Teixeira de Sousa.

2. o - Por decretos de 8 de novembro ftndo:
Promovido a facultativo de La classe do quadro de sande

da província de Moçambique, nos termos do artigo 16.0 da
carta de lei de 28 de maio de 1896, o facultativo de
2.a classe no mesmo quadro, Luiz Caetano Sant'Anna Al-
vares.

Promovido a facultativo de 2. A classe do quadro de saude
de Cabo V rde e Guiné, nos termos do artigo 15.o da carta
de lei de 28 de maio de 1896, o facultativo de 3.a classe
do mesmo quadro, Abilio Augusto de Carvalho Areal.

Promovido a facultativo d 2.3 classe do quadro de saude
de Cabo V rde e Guiné, nos termos do artigo 15.0 da carta
de loi de 28 de maio de 1896, o facultativo do 3. a claas
do mesmo quadro, José Alves Moreira.

Por decreto de 15 do mesmo mez:
Nomeado facultativo do :3,& classe do quadro do saud

de Angola e ,. Thomé e Priucip , nos t rmo do arti-
go 106,0 da carta de lei dc 28 de maio d 18!.lG, por ter
completado o curso medico-cirurgico, o aspirante a facul-
tativo do ultramar, Alvaro Forjas do Monto e Fr itas.
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Por decretos da mesma data:

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo 196.°
do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899:

Coronel, o tenente coronel de artilheria em serviço no
ministerio da marinha e ultramar, Feliciano Henrique Bor-
dallo Prostes Pinheiro, que se acha ao abrigo das disposi-
ções do artigo 197.° do citado decreto (ordem do exercito
n.? 28,2.& seric, de 17 de novembro findo).

Província de Macau

Tonente, O alferes de infanteria em commissão , Fran-
cisco de Medeiros Moura (ordem do exercito n. o 28, 2. a se-
rie, de 17 de novembro findo).

Por decreto de 22 do mesmo mez:

Província de Angola

Exonerado do chefe do estado maior do governo geral,
o capitão do quadro do serviço do estado maior, José Au-
gusto Alves Roçadas, por ter regressado ao exercito.

Por decreto da mesma data:

Condecorado com a medalha de prata da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, o facultativo de 2.a classe
do quadro de saude de Angola e S. Thomé e Principo,
Affonso Aniceto Ildefonso de Sousa.

3.°- Passaram ao serviço do ultramar os omciaes do exercito do reino
em seguida mencionados:

Por decreto de lõ de novembro findo:

Alferes de ínfanteria, Augusto da Costa Gomes - na
província de Angola.

Por decreto de 2~ do mesmo mez:

'I'enente do infanteriu, arlos Ivo de 'á Ferreira-na.
pro vincia. de Mo ·ltmbique.
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4.° - Por determinação de Sua Magestade El-Rel:

Provinoia. da Guiné

Tenentes, os tenentes da guarnição da provincia de An-
gola, Carlos Xavier Correia Barreto c David Ferreira.

5. °- UinistcrlO dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição- P Secção

Tendo sido julgado pelo conselho superior de disciplina
do ultramar o alferes do quadro da Índia, Antonio Joa-
quim Pereira de Macedo, accusado de ser habitualmente
negligente no cumprimento dos seus deveres militares, in-
fringir os preceitos da moral e da honra, e de praticar
actos contrarios ao brio e ao decoro militar; conformando-
me com a opinião do referido conselho e usando da com-
petencia que me dá o artigo 61.° do regulamento discipli-
nar das forças ultramarinas, approvado por decreto de 23
de novembro de 1899, determino, visto o disposto no ar-
tigo t63.0, que o referido alferes do quadro da India, An-
tonio Joaquim Pereira de Macedo, seja castigado com a
pena de separação do serviço, nos termos do artigo 15_0
do citado regulamento.

Secretaria el'estado dos negocios da marinha fi ultramar,
cm 17 de novembro ele 1900. = Antonio Teixeira de
Sousa.

6.° ftlinistel'io dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição - t.II Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de :&1de de-
zembro de 1886:

Clasl!!ie dó cORlporto,Rlcn:t.o exeJl'lplu,r

Provinoia de Angola

Segundo sargento, n." 1/47 da L." companhia de guerra
de Lunda, Prancisco da Costa Pinto-medalha de cobre.

Primeiro cabo, n.? 13/330, da companhia de dragões do
plan'alto de Mossamedes, Antonio J oaquim Tarella - me-
dalha de cobre.
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Provinoia de Moçambique

Ex-coronheiro, n.? 5/382 da. 1.' secção de infanteria do
corpo de policia e flscalisação de Lourenço Marques, Au-
gusto Isidoro dos Santos - medalha de cobre.

Primeiro cabo, n.? 34, da companhia de deposito de Mo-
çambique, José Luiz da Silva-medalha de cobre.

Estado da. lndia

Primeiro sargento, n.? 3/45 da 3.3 companhia do bata-
lhão de ínfanteria, Joaquim Francisco Xavier Gomes da
Silva-medalha de cobre.

Ilinislerio dos n~goeios da mariaha e ullramar- Direrção gtral do uhraaar
Reparlição de saúde

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de cORlportaDlen-to exeRlplar

Primeiro cabo, praticante de enfermeiro do ultramar,
n. ° 73, Agostinho de Almeida Manso - medalha de cobre.

7. 0_ linislerio dos negocios da marinha c ullramar- Birecção geral do ultramar
P Reparliçio- f.3 Secção

Declara- se :

1.e Que o tenente de infantaria cm commissão na pro-
vincia de Macau, Francisco de Medeiros Moura, conta a
antiguidade do referido posto de 11 de agosto do corrente
anno, conforme consta da ordem do exercito n." 28, 2.3
serie, de 17 de novembro findo.

2. ° Que se apresentaram n' esta secretaria d'estado :

Em 12 de novembro findo:
alferes de infant ria, Augusto da Costa Gomes, por

t \1' ido req uisitado para servir em commissão na proviu-
cia de Angola.
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Em 19:
O tenente de cavallaria, 'Leopoldo Augusto Pinto Soa-

res,' por ter sido requisitado para coadjuvar o general in-
spector do deposito de praças do ultramar.

O tenente de infanteria, Carlos Ivo de Sá Ferreira, a
fim de servir em commissão na provincia de Moçambi-
que.

Em 20:
O capitão do serviço do estado maior, José Augusto Al-

ves Roçadas, chefe do estado maior do governo geral de
Angola, e o tenente de infante ria, Caetano de Carvalhal
Correia Henriques, ajudante de campo do governador ge-
ral da mesma provincia, que regressaram ao reino por te-
rem terminado a com missão ; sendo, no mesmo dia, man-
dados apresentai' no ministerio da guerra.

Em 26:
O capitão do corpo de officiaes da administração mili-

tar, Joaquim Augusto Nunes, por ter sido requisitado para
coadjuvar o general inspector do deposito de praças do
ultramar.

Em 30:
Os majores, de cavallaria, Julio Augusto Ferreira e de

infanteria, Antonio Vaz Correia Seabra de Lacerda; os ca-
pitães, de engenheria, Arnaldo Augusto de Sousa Queiroz,
de artilheria, Jayme de Sousa Figueiredo, de infanteria,
Antonio Chaves Celestino Queiroga, do corpo de medicos
militares, José Ta vares da Silva RcbeUo, do corpo de offi-
ciaes da administração militar, José Faria Lapa, e do corpo
de secretariado militar, Aurelio Ponce Leão; os tenentes,
de engenheria, José Tavares de Araujo c Castro, do artilhe-
ria, Antonio Martins de Andrade Vellez, Alb rto Augusto
do Almeida Teixeira, Roberto da Cunha Baptista e Annibal
Augusto Ramos de Miranda, c de cavallaria, Ernesto Maria
Vieira da Rocha; c os alferes de artilheria, Alfredo Bau-
duino de Seabra Júnior o Alexandre Herculano Garcia,
de cavallaria, Adolpho José Ferreira, e do corpo de offi.-
ciaes da administração militar, José Julio da Silveira Zu-
quete, que, achando-se destacados na província de Moçam-
bique, regressaram 1'1 metropole com as forças elo exercito
de que faeiam parto, tendo <1('8 mbarcado do vapor Ben-
guella) cm 29 do mesmo mcz. Foram mandados apres n-
tal' no ministério da guorra,
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Os capitães, do quadro do serviço do estado maior,
Eduardo Augusto Marques, que veiu do estado da India
por ter terminado a com missão, e de infanteria, Domingos
Silvestre Soares Branco, vindo de Moçambique, sendo
ambos mandados apresentar no ministerio da guerra.

O tenente de infanteria, João Bernardino Borges de
Sá, que achando-se a servir em commissão na provincia
de Moçambique recolheu á metrópole por determinação do
respectivo governo geral, sendo mandado apresentar no
ministério da guerra.

O alferes de infanteria, Julio Augusto Rodrigues de
Aguiar Júnior, que veiu da mesma provincia para ser
presente á junta de saude do ultramar.

8.0 - lIjllj~lerjo dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
Rfparlição de saude

Declara-se para os devidos effeitos :

Que, por despacho de 26 de setembro ultimo, foi defe-
rido o requerimento em que o aspirante a facultativo do
ultramar graduado em primeiro sargento, Carlos Barrei-
ros Montez Champalimaud, pede para que no livro de
matricula dos aspirantes a facultativo, existente no depo-
sito de praças do ultramar, lhe seja averbado este nome
qne usou em todos os documentos escolares, em vez de
Carlos Champaliruaud com que por lapso foi inscripto no
livro de matricula do regimento de infante ria n. o 13, onde
primitivamente sentara praça.

9. o -Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:
Em sessão de 8 de novembro findo:

Provincia de Angola

Capitão, Antonio Rodrigues Pontes, noventa dias para
se tratar.

Em sessão de 22 do mesmo mez:

Provinci de Moçambique

Tenente, João de Mendonça Porry da Camara, quarenta
o cinco dias para continuar o tratamento.
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12 DE DEZEMBRO DE 1900

BOLEl'UI JII LIrAU DO ULl'UAllAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Minislerio dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
P Repartição da dirccçâu geral da contabilidade publica

Attendendo ao que me representou o ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da marinha e ultramar, e á ur-
gcnte necessidade de regular a receita e despeza das pro-
vincias ultramarinas para o exercício corrente, usando da
faculdade concedida ao governo pelo § 1.0 do artigo 15.0
do primeiro acto addicional á carta constitucional da mo-
narchia ; tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o
conselho de ministros:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 A receita das provincias ultramarinas é calcu-

lada para o exerci cio de 1900-1901 em 7.172:5956619
róis, conforme o mappa junto, a saber:

Impostos directos. > •••••••••••••• , ••• 2.575:186~147
Impostos indirectos " 3.250:8766723
Pl'oprios e diversos rendimentos ..•..... 1.346:5326749

Art. 2.0 Os impostos e mais rendimentos constantes do
referido mappa, continuarão a ser arrecadados no exerci-
cio de 1900-1901, como receita do ultramar.

Art. 3.° Continuarão igualmente a ser cobrados os ren-
dimentos que ficaram por arrecadar em 30 de junho de
1000, applicando-se o seu producto ao pagamento das des-
pczas legalmente auctoriaadas.
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Art. 4.° A despesa ordinaria das provincias ultramari-
nas e do districto autonomo de Timor é calculada para o
referido exerci cio de 1900-1901, conforme o mappa junto,
em 7.209:7041$728 réis, a saber:

Governo e administração geral .•.....•.
Administração de fazenda .
Administração de justiça .
Administração ecclesiastica .
Administração militar ...........•....
Administração de marinha .
Encargos geraes .......•.............
Diversas despesas. . . . . . . . . . . . . . . .. ..
Exercícios findos ........•.....•.....

2.367:8576387
678:8886418
167:022i$725
272:5\:J86f:>20

2:044:6731$841.
486:738t$7~)0
522:0231$096
648:1366761
21:7651$190

Art. 5.° A despesa extraordinaria das mencionadas pro-
víncias, no mesmo exercicio de 1900-1901, é auctorisa-
da, segundo o dito mappa, até á quantia de 233:798~817
réis.

Art. 6.° As despesas, de que tratam os artigos antece-
dentes, serão satisfeitas pelos meios que produzirem as
receitas no exercício de 1900-1901 até á somma cor-
respondente. O governo, legalmentc auctorisado, occor-
rerá ao pagamento do exercicio da despesa sobre a re-
ceita.
§ 1.0 Os saldos positivos, nas províncias que os tive-

rem, continuarão a ser levados a conta especial á ordem
do ministerio dos negocios da marinha e ultramar a fim
de, pelo mesmo ministerio, se occorrer á doficionoia de
rendimentos de outras províncias.
§ 2.° Todas as dospezas pagas na metrópole, por conta

das provincias do ultramar, serão lançadas em conta cor-
rente ás respectivas provincias para serem opportuna-
mente embolsadas por meio de saques sobre os cofres do
ultramar, transferencia de fundos d'essas provincias para
outras, ou remessas elirectas elos cofres ultramarinos para
o ela metrópole.

Art. 7.° Os quadros dos empregados civis, militares e
ecclesiasticos, e respectivos vencimentos, constantes das
adjuntas tabeIlas, consideram se como estabelecidos por
leis espcciaes emquanto não forem legalmente alterados.

Art. 8.° Continuarão a ser considerados de execução
dermanente os artigos 9.°, 10.0 o 13.° do decreto de 10
pe junho ele 1898 c o artigo 8.° do decreto de 7 de setem-
bro de 1899.
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Art, 9,0 Fica revogada. toda a legislação em contrario.
O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha

entendido e faça executar. = Paço, 15 de novembro de
1900. = REI. =Antonio Teixeira de Sousa.

Alillislerio dos nrgocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ullramar
Reparlição de saude

Tendo Jolto Evangelista Soares da Cunha e Costa pe-
dido a exoneração do logar de facultativo de 3. a classe do
quadro de sande de Angola e S. Thomé e Principe, para
quc tinha sido nomeado por decreto de 17 de agosto do
auno findo, e tendo Manuel Gomes Barreto, habilitado
com o curso da escola medico-cirurgica de Lisboa, reque-
rido a nomeação do facultativo do 3.a classe do mesmo
quadro, com a clausula de completar o tempo de serviço
obrigatório para aquelle facultativo, conforme as disposi-
ções do artigo 107.0 da carta de lei de 28 de maio de
] 806: hei por bem conceder a exoneração pedida pelo
facultativo João Evangelista Soares da Cunha e Costa,
nomeando para o substituir, com a clausula indicada, Ma-
nuel Gomes Barreto, como facultativo de 3. a classe do
mencionado quadro de saudc.

O mini. tro e secretario d' estado dos negocios da mari-
nha o ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 15 de novembro de 1900.= REI. = Antonio
Teixeira de Sousa.

)liuihll'rio dos IIrgocio da marinha e ultralllar-Dircc~ão grral do ultraDlar
P Reparlição - P Scc~ão

Tendo sido condemnado na pena de trinta dias de pri-
são correccional, que foi ub tituida por igual tempo de
prisão militar, pelo crime de falsidade, o tenento do qua-
dro occidentnl do ultramar, de guarnição na província
de Angola, Candido da Rocha Gomes: hei por bem, con-
foruiando mo com o paroc 'r do supr mo conselho de jus-
til)a militar, demittir do serviço militar o referido tenente
Candido da Rocha Gomes, por lho ser applicavel o dis-
posto no nrtigo 26.0 do codigo de justiça militar.

O mini. tro e secretarie d'estado dos negocios da mario
nha e ultramar as im o tenha entendido c faça executar.
Paço, Jll 2:? do novembro de 1\)00.= HEI. = Antonio
Teixeira de Sou a.
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Ministcrio dos ncgocios da marinha e ultramar - Direc~ão geral do ultramar
4.a neparti~ão - ta Secção

Tendo sido imposta a pena de separação do serviço ao
alferes do quadro da India, Antonio Joaquim Pereira de
Macedo: hei por bem determinar, em vista do que dispõe
o artigo 15.0 do regulamento disciplinar das forças ultra-
marinas, approvado por decreto de 23 de novembro de
1899, que o referido alferes, Antonio Joaquim Pereira de
Macedo, seja eliminado dos quadros das mesmas forças, em
conformidade com o estatuido no mencionado regulamento,
devendo perceber 40 por cento do soldo d'aquelle posto,
nos termos do decreto com força de lei de 20 do agosto
de 1R95, por contar menos do quinze annos do serviço.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 22 de dezembro de 1$")00.=REI. = Antonio
Teixeira de Sousa.

2. o - Por decretos de 8 de novembro Ondo :
Promovido a facultativo de 1.a classe do quadro de sande

da província de Moçambique, nos termos do artigo 1(i. o da
carta de lei de 28 de maio de 18UG, o facultativo de
2.:1 classe no mesmo quadro, Luiz Caetano Sant'Anna Al-
vares.

Promovido a facultativo de 2. a classe do quadro de sande
de Cabo Verde e Guiné, nos termos do artigo 15.0 da carta
de lei de 28 de maio de 18%, o facultativo do 3.a classe
do mesmo quadro, Abilio Augusto de Carvalho Areal.

Promovido a facultativo de 2.a classe do quadro de sande
de Cabo Verde e Guiné, nos termos do artigo 1;).° da curta
de lei do 28 de maio de 18!l(), o facultativo do :3." cla. se
do mesmo quadro, José Alves Moreira.

Por decreto de 15 do mesmo mez:
Nomeado facnltativo d :-l.a classe <10 quadro de saurle

de Angola e H. Thomó e I'rhu-ipe, 1I0!:l lL'l"lIlO: do urti-
go 10(j.u da carta ele lei do 2i-i Ile maio de Ii;\Jti, flor tt'.·
completado o C\lI'~O medico-cirurgico, o aspirante a facul-
tativo do ultramar, Alvaro Fo'jaz do Monte e Freitas.
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Por decretos da mesma data:

Em conformidade com o disposto no § 2. o do artigo 196. o
do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899:

Coronel, o tenente coronel de artilheria em serviço no
ministerio da marinha e ultramar, Feliciano Henrique Bor-
dallo Prostes Pinheiro, que se acha ao abrigo das disposi-
ções do artigo 197.0 do citado decreto (ordem do exercito
11.° 28, 2.a serie, de 17 de novembro findo).

Provincia de Macau

Tenente, o alferes de infanteria em commissão, Fran-
cisco de Medeiros Moura (ordem do exercito n.? 28, 2.a se-
rie, de 17 de novembro findo).

Por decreto de 22 do mesmo mez:

Provincia de Angola

Exonerado do chefe elo estado maior elo governo geral,
o capitão do quadro do serviço do estado maior, José Au-
gusto Alves Roçadas, por ter regressado ao exercito.

Por decreto da mesma data:

Condecorado com a medalha de prata da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, o facultativo de 2.a classe
do quadro de saude de Angola e S. Thomé e Principe,
Affonso Aniceto Ildefonso de Sousa.

3.°_ Passaram ao serviço do ultramar os omciaes do exercito do reIno
em seguIda mencIonados:

Por decreto de 15 de novembro findo:

Alferes de infanteria, Augusto da Costa Gomes - na
província de Angola.

Por decreto de 22 do mesmo mez:

T nente de infanteria, Carlos Ivo de S{~Ferreira - na
província de Moçambique.
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4.° - Por determinação de Sua Magestade El-Rel:
Provincia da Guiné

Tenentes, os tenentes da guarnição da província de An-
gola, Carlos Xavier Correia Barreto e David Ferreira.

5. °- MillislerlO dos Ilfgocios da marinha e ultramar - Direc~ão geral do ultramar
ta Reparli~ão- 1,'1 Secção

Tendo sido julgado pelo conselho superior de disciplina
do ultramar o alferes do quadro da India, Antonio Joa-
quim Pereira de Macedo, accusado de ser habitualmente
negligente no cumprimento dos seus deveres militares, in-
fringir os preceitos da moral e da honra, e de praticar
actos contrarios ao brio e ao decoro militar; conformando-
me com fi. opinião do referido conselho e usando da com-
petencia que me dá o artigo 61.° do regulamento discipli-
nar das forças ultramarinas, approvado por decreto de 23
de novembro de 1899, determino, visto o disposto no ar-
tigo 163.°, quc o referido alferes do quadro da India, An-
tonio Joaquim Pereira de Macedo, seja castigado com a
pena de separação do serviço, nos termos do artigo 15,°
do citado regulamento.

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
cm 17 de novembro de 1900. = Antonio Teixeira de
Sousa.

6.° __ Rlillisterio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
p neparli~âo - i,a Sec~ão

Condecorados com fi. medalha militar, em conformidade
com O regulamento approvado por decreto de ~1 de de-
zembro de 1886:

Provincia. de Angola

Segundo sargento, n." 1/47 ela La companhia de guerra
de Lunda, Franciaco da Costa Pinto - medalha de cobre.

Primeiro cabo, n.? 13/330, da companhia de dragões do
plan'alto de Mossamedes, Antonio Joaquim Turella - me-
dalha de cobre.



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· 12 ~27

Provinoia de Moçambique

Ex-coronheiro, n. o 5/382 da 1. a secção de infanteria do
corpo de policia e fiscalisação de Lourenço Marques, Au-
gusto Isidoro dos Santos - medalha de cobre.

Primeiro cabo, n. o 34, da companhia de deposito de Mo-
çambiq ue, José Luiz da Silva - medalha de cobre.

Estado da India

Primeiro sargento, n. o 3/45 da 3. a companhia do bata-
Ihão de infanteria, Joaquim Francisco Xavier Gomes da
Silva - medalha de cobre,

Ilinistrrio dos nrgocios da marinha e nltramar- Direr~ão grral do ultramar
Reparti~ão de sande

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

C.iasJi!lede co:rnport;alllcnt;o cxe:rnplar

Primeiro cabo, praticante dc enfermeiro do ultramar,
n.? 7:3, Agostinho do Almeida Manso -medalha de cobre.

7. o .- Uinistt'rio dos nr~ocios. da marinha e ultramar - Direc~ão geral do ultramar
ta Rrpartição- ta Secção

Declara-se:

1. o Qu o tenente de infanteria m commissão na pro-
vincia de ~[a('all, Francisco de Medeiros Moura, couta a
antieuidade do referido po .to de 11 de agosto do corrente
anuo, conforme consta da ordem do exercito n." 28, 2,a
scrie, de 17 de novembro findo.

2, o Que se apre .ontnram n' e. ta secretaria d' stado :

Em li lh, novembro íiurlo :
O alferes de infant .ria, J\lIg11 .to da Co ta Gom H, por

ter sido requi itad» para servir em .ounuissão na proviu-
cia de Angola.
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Em 19:
O tenente de cavallaria, Leopoldo Augusto Pinto Soa-

res, por ter sido requisitado para coadjuvar o general in-
spector do deposito de praças do ultramar.

O tenente de infanteria, Carlos Ivo de Sá Ferreira, a
fim de servir em cornmissão na provincia de Moçambi-
que.

Em 20:
O capitão do serviço do estado maior, José Augusto Al-

ves Roçadas, chefe do estado maior do governo geral de
Angola, e o tenente de infantoria, Caetano de Carvalhal
Correia Henriques, ajudante de campo do governador ge-
ral da mesma provincia, que regressaram ao reino por te-
rem terminado a commissão ; sendo, no mesmo dia, man-
dados apresentar no ministerio da guerra.

Em 26:
O capitão do corpo de officiaes da administração mili-

tar, Joaquim Augusto Nunes, por ter sido requisitado para
coadjuvar o general inspector do deposito de praças do
ultramar.

Em 30:
Os majores, de cavallaria, Julio Augusto Ferreira e de

infanteria, Antonio Vaz Correia Seabra de Lacerda; os ca-
pitães, de engenheria, Arnaldo Augusto de Sousa Queiroz,
de artilheria, Jayme de Sousa Figueiredo, de infanteria,
Antonio Chaves Celestino Queiroga, do corpo de medicos
militares, José Ta~ares da Silva RebelIo, do corpo de offl-
ciaes da administração militar, José Faria Lapa, e do corpo
de secretariado militar, Aurelio Pence Leão; os t nentes,
de engenheria, José Tavares de Aranj o e Castro, de artilhe-
ria, Antonio Martins de Andrade Vellez, Alberto Augusto
de Almeida Teixeira, Roberto da Cunha Baptista e Annibal
Augusto Ramos de Miranda, e de cavallaria, Ernesto Maria
Vieira da Rocha; e os alferes de artilheria, Alfr do Bau-
duino do Seabra J unior e Alexandre Herculano Garcia,
de cavallaria, Adolpho J osó Ferreira, e do corpo de offi-
ciaes da administração militar, José Julio da Silveira Zu-
quete, que, achando-se destacados na provincia de Moçam-
bique, regressaram ;Í metropole com ns forças do exercito
de que faziam parto, tendo dos mbarcado do vapor llen-
quella, cm 29 do mesmo mcz. Foram mandados ap1'es('n-
tar no ministerío da guerra.
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Os capitães, do quadro do serviço do estado maior,
Eduardo Augusto Marques, que veiu do estado da India
por ter terminado a commissão, e de infanteria, Domingos
Silvestre Soares Branco, vindo de Moçambique, sendo
ambos mandados apresentar no ministerio da guerra.

O tenente de infanteria, João Bernardino Borges de
Sá, que achando-se a servir em commissão na provincia
de Moçambique recolheu á metropole por determinação do
respectivo governo geral, sendo mandado apresentar no
ministério da guerra.

O alferes de infanteria, Julio Augusto Rodrigues de
Aguiar Júnior, que veiu da mesma província para ser
presente á junta de saude do ultramar.

8. 0_ Ilinislerio do negocios da marinha e ullramar-Direcção geral do ullramar
Repartição de saude

Declara-se para os devidos effeitos:

Que, por despacho de 26 de setembro ultimo, foi defe-
rido o requerimento em que o aspirante a facultativo do
ultramar graduado em primeiro sargento, Carlos Barrei-
ros Montez Champalimaud , pede para que no livro de
matricula dos aspirantes a facultativo, existente no depo-
sito de praças do ultramar, lhe seja averbado este nome
que usou em todos os documentos escolares, em vez de
Carlos Champalimaud com que por lapso foi inscripto no
livro de matricula do regimento de infante ria n. o 13, onde
primitivamente sentara praça.

D. o - LIcenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:
Em sessão de 8 de novembro findo:

Província do Angola.

Capitno, Antonio Rodrigues Pontes, noventa dias para
se tratar.

Em sessão de 22 do mesmo mez:

Província de Moçambique

Te nen te, João de Mendonça Porry da Camara, quarenta
c cinco dias para continuar o tratamento.



43b BoLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N .• 12

Estado da lndia

Tenente, João de Deus Pires, sessenta dias para conti-
nuar o tratamento.

10.0-Llcenças registadas concedidas aos omclaes abaixo mencionados:
Segundo pharmaceutieo do quadro de saude de Angola

e S. Thomé e Principe, Marcolino Augusto Alves, cento
e oitenta dias, com principio em 19 de novembro findo.

Província de Moçambique

Capitão, Emilio Augusto Teixeira de Lemos, sossonta
dias, com principio em 16 de novembro findo.

Facultativo de La classe do quadro de saude, Manuel
José Aguia, prorogação por mais trinta dias, com princi
pio em 3 do corrente.

Obi'tuario

Outubro 13 - Antonio Camaeho de Brito, primeiro pharmaccutieo
do quadro de saude de S. Thomé e Príncipe.

noc'ti.ficll~õcs

"!o boletim militar do ultramar, n.v 11, de 16 dr novembro findo,
pago 367, lin. 3, 13 O H, onde so lê "Alfredo da Fonsccn Doria»,
deve 101' se, «A lfredo da França Doria e ; a pago 3G7, lin. 3-1, onde
se lê d." Secção», devo ler-se ,,2.' Sccdio>l; e a llng. ·107,quadro X,
na columna serviços c unidades - oude se lê «oftieincs nâo com-
batentes collocs dos nas unidades, em commlssão, etc.», dr-ve ler-se
(,omoiars combatentes nâo colloeados nas unidàdcs, em commissâo,
etc.»

Antonio Teixeira de Sousa,
El:Itá conforme.

o direotor geral,

/
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